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TJIATAllO DO CASA~IENTO D'EL-llh"'I O SENHOR D. PEDRO 1I 

FIUPPE GUIUIEUME, PIUNCIPE DE NEUBURG.O E 

A ~~DE MAIO JJE 1687, E RATIFJCA.DO PELO 

('ISS. DA GASA UO SH. MA II QUH7. Uli I'KNALVA 1 ~~GOC I.I ~ÕE " 1'0LITIGAS1 T. I ) 

,..11 
ractatus 1\'Iatrimonialis inter Serenissimum ac Po-

tenlissimum Principem Dominum Petrum Secundum Dei 
gratiâ Portugalire Regem, & Algarbiorum citra & ult.ra 
mare in Africn, Dominum Guinere, Conquisitionis, Naviga
tionis, Commercii A!:tb iopire, Arabire, Persire, Indireque &c. 
& Serenissimi Principis Domini Philippi Vilielmi Comilis 
Palatini lthcni, Ducis ·Bavarire, Juli re, Clivi re & 1\'lontium; 
Comitis in Valdensi et Spanbreim, Sacri Romani Imperii 
Archithesa urarii & Electoris filiam Serenissimam Princi
pem J~ lectora lem Palatinam Dominam Mariam Sophiam 
Elisabetham per Excellentissimum & Illuslrissimum Domi
num Comitem Villarmaiurum Sacrre Regire 1\'Iajestatis Lu
silanire à Sanctioribus Status Coosilijs, totius Regni Porto
riorum Prrefectum intimre admissionis Cabicularium, & Le
gatum Extraordinarium; et per Illustrissimum Dominum 
Wolfgangum Theodoricurn Comitem, ac Dominum in Cas
tel, Au lre Serenissimi Domini Electoris Summum Prrefe
ctum, nec non Reverendissimum &.Perillustrem Dominum 
}i'erdinandum ab Yrsch altememoratre Electorali Serenitati 
Palatinre à Consilijs Status Secretioribus & Suprem um Can
cellarium, ambos Depulatos Ministros Electorales, conven
tus & signatus Manemii, vigesima secunda die mensis Maii, 
anni Domini millesimi sexcentesimi, octuagesimi septimi. 

In Nomine Santissimre Trinitatis, & Bealissimre Marire 
Virginis, ad maiorem Dei gloriam, Christianitatis commo
dum, Potentissimi Regni Lusitanire, & Serenissimm Domus 



COM J\ SENUOHA D. i\IAlliA SOPHIA lZABEL, FILHA DO EIJEITOJt 

CONDE PALATlNO; ASSIGNADO E1\I iUANHElM, 

EtElTOll Ei\1 30 nE.JUNHO DO MESJ\10 ANNO. 

(TitAlJUG(iO 1' .\II'I'ICULAII. ) 

Tratado Matrimonial entre o Serenissimo e Muito Po
deroso Príncipe o Senhor Dom Pedro Segundo, por graça 
de Deus, Rei de Portugal e dos Alganes, d'aquem e d'alem 
Mar em Africa, Senhor de Guiné, da Conquista, Navega
ção c Commercio da Ethiopia, Arahia, Persia e da India 
&c.; c a Sereuissima Princeza Eleitoral Palatina a Senhora 
Dona Maria Sophia Izabel, filha do Serenissimo Príncipe o 
Senhor Filippe Guilherme, Conde Palatino do Rheno, Du
que de Baviera, J uliers, Cleyes e Mons; Conde de Veldenlz 
e Spanhcim, Grão-Thesoureiro e Eleitor do Sacro Romano 
Imper\o; ajustado e assignado, em Manheim aos ''inte e 
dois dias do mez de ll'Ia io do anuo elo Senhor de mil seis
centos e oitenta e sete, pelo Excellentissimo e Jllustrissimo 
Senhor Conde de Villar Maior, do Conselho de Estado de 
Sua Sacra Real Magestade de Portugal, Védor da Fazen
da, Gentil-homem da Camara e Embaixador Extraordina
rio; e pelo Illustrissimo Senhor Wolfango Theodorico, Con
de e Senhor em Castel, l\1ordomo-Mór do Serenissimo Se
nhor Eleitor, bem como pelo Reverendíssimo e muito li
lustre Senhor Fernando de Yrsch, do Conselho de Estado 
do mencionado Serenissimo Eleitor Palatino, e Seu Grão
Chanceller, ambos Deputados Ministros Eleitoraes. 

Em Nome da Santíssima Trindade e da Bemaventuradu 
Virgem Maria, para maior gloria de Deus, llem da Cbris
landade, prosperidade do muito Poderoso J{eino de Portu-
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Palatinre Ele"loralis incrementam. Notum sit omnibus, quod 
curo Screnissimus, ac Potentissimus Dominus Pctrus Sc
cundu , Dei gratiâ, Rex Portugalire, & Algarbiorum, cilra 
& ultra mare in Africâ, Dominus Guinere, Conquisilionis, 
Navigationis, Commercij Al:thiopire, Arabire, Persire, lndire
que ~ c. Regn01·um suorum conservatiooi, et subdilorum 
precibu con ulens, secunda nuptias contrahere decrevi el 
Sereni simi Principis Domini Philippi Vilielmi Comitis Pa
latini Rl1eni, Ducis Bavarire, Julire, Clivire, & Mootium, 
Comitis in Valdensi, & Spanhroim, Sacri Romani Imperii 
Archithesaurarii & Electoris Legitimam filiam Electoralcm 
Serenissimam Principem Dominam Mariam Sophiam Eli
sabetham dignissimamjudicaverit, quam sibi in conjungium 
ambiret proptcr ejus eximias Dotes, virtulcs, creterasquc 
singulares prrerogativas, misil ad prrefatum Serenissimum 
Dominum Electorcm Palatinum, fratrem suum carissimum, 
supradictum Excellentissimum Dominum Legatum Extra
ordinarium, qui ejus desideria, Celsitudini Sure Electorali 
significasset, qui curo libenter assensisset, Sacrre Majestatis 
votis, plurimique tanti Regis nuptias, ut par est, fecis et, 
creptum est agi de Pactis Dotalibus inter memoratum Ex
cellentissimum DominumLegatumExtraordinarium, & prre
futos Domioos Electorales Ministros vigore speciulum Pro
curationum, qure ipsis ad huoc Tractatum conficieodum a 
suis Principibus sunt datre et ad illius subscriptionem mutuo 
commutatre sunt, "' in sequcntcs Artículos convenlum e t. 

ART. 1. 

Sacrre Hegire Majestati promitlit Sercnissimus Domiuus 
Elcctor Palalinus, pro Serenissima filia Elcctorali, Domina 
l\Iaria Sophia Elisabetha, in Dotem -ccntum mil! ia florcno
rum Rhenensium, quorum unusquisque llorenus c.·pletquin
dccim baceos, vel scxaginta crucigeros, quoc cadem summa 
in Serenissimre, ac Potcotissimre lmpcrall:icis Paclis dota
libus promissa est, & in eadem upradicta monetfi e ·solvc
tur. A.tq~e intra annum & diem solutio flct Olyssiponc, 
cum usuns quinquc millium llorenorum, & clonec hoc fiel, 
Screnis imi Electoris bona Electoriala sint hypothecata . 
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gal e da Serenissima Casa Eleitoral Pala tina: Seja notorio 
a todos, que tendo o Serenissino e Muito Poderoso Senhor 
Dom Pedro Segundo, por graça de Deus, Rei de Portugal 
e dos Algarves, d'aquem e d'alem Mar em Africa, Senhor 
de Guiné, da Conquista, Navegação e Commercio ele Ethio
pia, Arabia, Persia e ela India &c., resolvido, em attcnção 
á conservação dos seus ReiTios e aos rogos de seus subdi
tos, contrahir segundas nupcias, e julgando mui to digna de 
se lhe unir em matrimonio a Sercnissima Princeza a Se
Tihora Dona l\:laria Sophia lzabel, filha legitima Eleitoral 
do Serenissimo Príncipe o Senhor Filippe Guilherme, Con
de Pala tino do Rheno, Duque ele Bav\era, J uliers, Cleves 
e Mons, Conde de Veldentz e Spanheim, Grão-Thesoureiro 
e Eleitor do Sacro Romano Imperio, em vista dos excellen
tes dotes, '~rtudes e outras singulares qualidades d<ella, en
viou junto do dito Serenissimo Senhor Eleitor Palatino, seu 
muito Prezado Irmão, ao sobredito Excellentissimo Senhor 
Embaixador Extraordinario, para que notificasse os seus 
desejos ·a Sua Alteza Eleitoral, que annuiodo góstoso aos 
votos de Sua Sacra Magestade, e estimando muito a allian
ça matrimonial de tão grande Rei, (como é justo) começou
se a tratar dos pactos dotaes entre o mencionado Excellen
tissimo Senhor Embaixador Extraordioario e os ditos Se
nhores Ministros Eleitoraes, em virtude das Procurações 
especiaes, que lhes foram dadas pelos seus Soberanos, para 
ajustarem e assignarem esle Tratado, c que mutuamente 
foram .trocadas, e concordou:.se nos seguintes Artigos. 

. ART. J. 

Á Sua Sacra Real l\iagestade promette o Serenissimo 
Senhor Eleitor Palatino daT em dote da Serenissima Se
nhora Dona 1\'Iaria Sopbia Izabel, sua filha Eleitoral, cem 
mil florins do Rheno, cada um dos quaes prefaz quinze Bats, 
(1) ou sessenta Kreutzers, a qual somma é a mesma que foi 
promettida nos pactos dotaes da Serenissima e Muito Po
derosa Imperatriz, e se satisfará na mesma sobredita moeda. 
E dêutro ele um anno c dia se fará o pagamento em Lis-

(1) Pequ ena moeda de prata que corre em ruremberg e em outras 
muitas cidalle de .Ulcmanha ; I ' ale quatro kreutzcr~ . 
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AllT. Jl, 

Serenissimus autem ac Potentissimus Rex promittit Se
rcnissimre Principi Electorali, Dominre Sponsre sure carissi
mre, eam post Matrimonium consummatum eosdem Status 
redditus, oppida, Juri sdictiones, Privilegia, Prrerogativas, 
& Aulicum apparatum, quibus priores Reginre Lusitanire 
fruebantur, semper & nunquam minus habituram; nec non 
pro assecuratione Dotis (centum nempê millium flõrenorum 
Uhenensium) realiter illatre omnia Coronre Lusitanire boua 
hypothecata erunt. 

AllT. 111. 

Quod si Potentissimus Rex ante Regiam Conjugem sine 
libcris vitâ decesserit, & Regina in Lusitaniâ residere vo
Juerit, Illi integra Dos, gemmre, supellcx, & reliqua omnia, 
qure ju ·ta autheoticam clesignationem, secum in Lusita
niam attulerit, & non coosumpta fuerint, salva manebunt, 
alque ea bona durante Matrimonio acquisita, qure Regi, & 
Rcginre communia sunt, & in paratâ pecuniâ, auro, argen
to, & aliis bonis mobilibus quibuscumque consistunt, & oon 
ad Coronam pertinent, per obitum Regis dividentur, & eo
rum meclietas Reginre tradetur, simulque eisdem Statihus, 
redditibus, oppidis, Jurisdictionibus, Privilegiis, Prreroga
tivis, & aulico apparatu, sicuti Rege vivente, Regia Vidua 
fruetur, licet eo tempore alia Regina, Principi regnanti 
nupta sit. 

ART. IV. 

Cum vero Vidua Regina non in Regno Lusitanire ha
bitare, sed in Germaniam redire voluerit, restituetur Illi 
integra Dos, cum tertiâ ipsius Dotis parte, & supradictâ. 
medietate bonorum, qure non pertinent ad Coronam, unâ 
cum omnibus iis bonis, qure in Regnum Lusitanire attule
rit, & consumpta non fuerint, secum in Germaniam feret; 
Et quandiu prredicta Dos, cum tertiâ parte Dotis non per
solvctur, tandiu omnibus supradictis Statibus, redditibus, 
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boa, com juro de cinco mil florin s, e em quanto aquelle 
não se effectuar ficam hypotbecados os bens Eleitoraes do 
Sereni imo Eleitor. 

ART. li. 

Da ua parte o Sereni imo e l\luito Poderoso Rei pro
mette á Serenissima Princeza Eleitoral, Sua Muito Amada 
Senhora Esposa, que ella, depois de consummado o rnatri
monio, terá empre, e nunca menos, as me mas renda do 
E tado, villas, juri dicçõe , privilegio preroaativa e re
galias, de que aosavam as anteriores Rainha de Portugal; 
e para garantia do dote, (a saber, os cem mil florins do 
Rbeno) sendo effectivamente entregue, ' fi cam h ·potbecados 
todos o ben da Corôa de PortuaaJ. 

ART. III . 

Se o Muito Poderoso Rei fallccer sem filhos, antes de 
Sua Real Consorte, e a Rainha quizcr re idir em Portuaal, 
ficar-lhe-ha re ervado todo o dote, pedras prccio a , alfaia·, 
e tudo o mai , que egundo titulo authentico houver com
sigo trazido para Portugal, e não es tiver consumido; e os 
bens adquiridos durante o matrimonio, que são commun 
ao Rei e á Rainha, e con i tem em dinheiro de contado, 
oiro, prata c quae quer outro ben movei , não perten
cente á Corôa, erão dividido por morte de El-Rci, e me
tade d'aquelles será entregue á Rainhn; e dos mesmos Es
tados, renda , villas, jurisdicções, privilegio , prerocrativas 
e regalia gosará iaualmente a Rainha Viuva, como e El
Rei fos e vivo, embora n'e e tempo outra Rainha tenha ra
sado com o Príncipe Reinante. 

ART. IV. 

Quando, porém, a Rainha Viuva não queira rc idir no 
Reino de Portugal, mas im voltar para Allemanha, ser
lhe-ha restituído todo o Dote, com a terça parte <lo mesmo 
Dote, e a sobredita metade dos ben , que não pertencerem 
á Coroa, juntamente com todo o bcn que houver trazido 
para Portugal e não estiverem con umidos, os quaes po
derá levar comsigo para Allemanha. E em quanto o dito 
Dote, com a sua Lcrç .. 1 parte, nüo for ali feilo, gosará de 
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oppidis, J uri sdictionibus, Privilegirs, Prrerogativis, & au
lico apparatu fruetur. 

ART. V. 

Si autem Potentissimus Rex, ante Regiam Conjngem 
rclictis liberis clecesserit, & Regina Vidua in Regno resi
dcre recusaverit; tunc Illi tertia pars Dotis, & terlia pars 
arrhro, atque tertia pars ex meclietate bonorum, qure fuere 
adquisila, constante Matrimonio, & non pertineant ad Coro
num, ad libcrum usum, & propriam dispositionem extraden
tur. Nec non ei tertia pars eorum bonorum mobilium, quro 
prreter Dotem in Lusilaniam attulerit, vel à Serenissimis Pa
rentibus, fratribus, sororibus, & Agnatis, aut aliis, per tes
tamen ta rias, seu quaslibet i ntcr vivos fac tas dispo si tiones, a u t 
Dooationes, acceperit, & non consumpta fuerint, restituen
tur, ita ut etiam hanc tcrtiam partem omnium bonorum, in 
Lusitaniam allatorum, & successu temporis, prredicto modo 
acquisitorum securri feret; Reliqure verb dure tertire partes 
omnium supradictorum bonorum manebunt in Lusitaniâ, 
pro securitate libcrorum; secl tamen Regina Vidua, eorum 
omnium, integrum usumfructum, usque ad mortem halJebit. 

ART. VI. 
Sin autem Regina Vidua, in Regno Lusitanire residere 

maluerit; tunc Illa eisdem Statibus, redditibus, oppidis, Ju
risdictionibus, Privilegiis, Prrerogativis, & aulico apparatu, 
uti creterre Reginre, usque aâ. mortem fructur; Illiquc in
tegra Dos, & tertia pars arrbre, unà cum omnibus, & sin
gulis supraclictis bonis manebunt. 

ART. VJ r. 
Si vero Rege superstite, ipsa Regina, sine libcris vila 

dcfunctu fucrit, & de suis facultatibus non aliter disposuc
rit (quod in ipsius liberâ voluntute consistit) integra Dos, 
cum reliquis in Lusitaniam allatis, & ex supcrius dieta bo
norum divisione acquisitis, ad ejus HiX'redes, alJ intestuto, 
rcdibit. 

All'l'. VIIJ. 

Contra, si Seremssimn R gina , ante Serenissimum Rc-
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todos os alludidos Estados, rendas, vi lias, jurisdicções, pri
vileO'ios, prerocrativas e regalias. 

ART. V. 

Mas e o l\luito Poderoso Rei fallecer com filhos, antes 
de Sua Real Consorte, e a Rainha Viu a recusar rc idir no 
Reino, ser-lhe-hão n'esse caso entregues, para seu livre uso 
c propria disposição, a terça parte do Dote e a terça parte 
das arrhas, e as im a terça parte da metad.e dos bens que 
houv rem ido adquiridos durante o matrimonio, e não pe'r
tencerem á Corôa. Tamllem lhe será entregue a terça parte 
d' aquelles bens moveis, que, alem do Dote, e não estando con
sumidos, houver trazido para Portugal, ou recebido de seus 
S renissimos Paes, Irmãos, Irmãs e Parentes, ou de outras 
pessoas, por testamento, ou quae quer disposições ou doa
ções feitas inter vivos; e igualmente levará comsigo esta 
terça parte de todos o bens, trazidos para Portugal, e ad
quiridos no decurso do · tempos pelo modo acima dito. As 
restantes duas terças partes de todos os mencionado bens 
ficarão comtudo em Portugal, para segurança dos filho , 
mas de todos aquelles terá a Rainha Viuva inteiro usufructo 
até ao dia do seu fallecimento. 

ART. VI. 

Se no entretanto a Rainha Viuva p1·eferir residir no 
Reino de Portugal, gosará n'esse caso, até á ua morte, dos 
mesmos Estados, rendas, villas, jurisdicçõe ·, privilegios, pre
roO'ativas e recralias, como a demais Rainhas O'Osaram; e 
ficar-lhe-ha todo o Dote e a terça parte da arrhas, jun
tamente com todos c cada um dos sobreditos bens. 

ART. VII. 

Se, porém, a Rainha fallecer sem filhos, ficando El-Rei 
vivo, e 11ão houver disposto de outro modo de seus bens 
(o que 6 depende de sua livre vontade) todo o Dote, com 
tudo o mais trazido para Portugal, e adquirido conforme a 
mencionada divisão de bens, passará, ab inteslato, para seus 
herdeiros. 

ART. VIII. 

Se pelo conlrario a Ser nis ima Rainha fallrcer com 
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gem, reliclis liberis decesserit; tunc in lotam illius luercdi
tatem, nisi ipsa de tertiâ pttrtc diclre hrercditatis, juxta ta
mcn leges Juris commun is disposuerit, prredicti Regii libm·i 
succedcnt; qui si postmodum ante Regem Palrem obierinl, 
hrereditas illa integro, ad Hegem eorum Palrem snperexis:
tentem pertinebil. 

ART. 1~. 

Creterum cum in tolo Jlomano lmperio, jam a mullis 
sccnlis, apud Sacram CresOTeam Majestatcm, Electores, Du
ces, aliosquc Príncipes, in favorem filiorum, ac per cos in 
conservationem stirpiurn, ac fO:mi liarurn, non tantum com
muniter introductum, consuetum, inveleratnrn, & per Pact.a 
genti lia Grmum & stalutum sit, sed etiam quoticliê in praxi 
sancLê observetur ut Príncipes filire, in Matrimonium, intrà 
vel extrà Imperium elocandre, certam, & juratam renun
tiationem in scripto, & quiclem ante Actum copulationis 
prrestent: Excelleutissimus Dominus Regius Legatus l~x
traordinarius, & Domini Electoris Ministri Deputati, de 
ejusmodi quoque. renuutiatione egerunt, & secundum mo
rem, & consuetudinem totius Electoralis, & Ducalis Domu~ 
Palatinc.e, inter se convenerc, ut i.n separata Instrumento, 
extensiore formâ comprehendatur, fiatque ad tenorem Re
nuntiationum, quas fecerunt Serenissima, ac Potentissima 
Imperatrix, & Serenissima Dux Aurelianensis, ejusque Ins
trumenti Apographum Authenticum, Domino Regio Legato 
Extraordi na rio trndetur. 

ART. X . 

Cum aulem conjuga le sacrum mature eelebrari debcal 
quo possit Serenissima Domina Princeps, filia Electoralis 
hac restate in Lusitaniam transportari; Sercnissimus Domi
nu5 Elector dabit operam, ut quamprimum fieri poterit, 
Heidelbcrgre peragatur, & quidem eâ magnificentia, qure 
tantos Príncipes decet, ibique Dominus Regius Legatus Ex
traordinarius pro Rege, ejusque verbis, perinde ac si Rex 
ipse prresens esset, vigore specialis Manda ti lpsam Dominam 
Serenissimam .Principem Electoralem Mariam Sophiam Eli
sabetham accipiet in legitimam Uxorem prredicti Regis Por
lugal ire Petri Secundi Domini sui, de more, & Ritu Sanctre 
Ecclesir.e Romaure, &. secundum Decreta Sac.ri Conci lii Tri-
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filhos, untes do Sercnissimo Uei, n'esse coso os filhos d'este 
succedcrão em toda a hernuça d'ella, se não. houver disposto 
da terça parte dn flita herança, conforme as leis de Direito 
Commum; c se elles fallecerem antes de E l-Rei seu Pae, 
tqda aquella herança pertencerá a este. 

AHT. lX . 

Alem d'isto, como em todo o Imperio Romano, entre 
Sua Sacra Cesarea 1\iagestade, os Eleitores, :puques e out~'os 
Príncipes, e por elles, ha muitos seculos, se nche geralmente 
introduzido por costume antigo c estabelecido pelo Direito 
das Gentes, bem como actualmente se observa religiosamente 
na pratica, que, em beneficio de seus filhos, e para conser
,·ação das dynastias e famílias, as Pri11cezas suas filhas, que 
houverem de casar dentro ou fóra do Imperio, fa~~am uma 
renuncia certa e jurada por escriplo, ainda mesmo antes 
do acto do casamento; o Excelleotissimo Senhor Embai
xador e ós Senhores Ministros Deputados do Eleitor tra
taram tambem e entre si ajustaram uma similhunte renun
cia, segundo o costume e estylo de toda a Casa Eleitoral c 

·Ducal Pa latina, que se inserirá mais por extenso em um 
Instrumento separado, c pelo teor dns renuncias que fize
ram a Serenissima e Muito Poderosa Imperatriz e a Serc
nissima Duqueza de Orleans, dando-se ao Senhor Em
baixador Extraordinario ·uma copia authent ica tlo mesmo 
Instru-mento. 

ART. X. 

E como · o sagrado matrimonio deva celebrar-se com 
brevidade, a fim de que a Serenissima Senhora Princezu, 
filha Eleitoral, 'possa ser conduzida n'este verão para Por
tugal; o Serenissimo Senhor Eleitor fará com que aquelle 
se effectue quanto antes em Heidelbcrg, com aquella ma
gnificencia que convém a tão illustrcs Príncipes, e o Senhor 
Embaix_ador .Extraordinario receberá nli, em' nome d'EI
Rei, como se Ellc presente fosse, e em virtude de poderes
pecial, á mesma Serenissima Senhora Princeza Eleitoral, 
Maria Sophia Izabel, por legiLima Mulher do dito Rei de 
Portugal o Senhor Dom Peclro IT, seu Amo, segundo o es
tJ io c rito da Santa Igreja RonHll lfl, c conforme o ordena 

'(OJT. 11. 
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dentini . Atquc hujus celehralionis fiet Instrumentum lcsti
ücalorium, quod tradetur Exccllentissimo Domino Regio 
Legato Exlraordinario. 

AltT. XI. 

Pr::eterca, cum ad instantiam Sereni simi Domini Ele
ctoris, Sercnissimus, ac Potenlissimus Rcx Anglim, sex Na
ves hellicas, ad transvectionem Serenissim::e Regi n::e pr.nbea t: 
convenlum cst, ut Serenissimus Dominns Elector, Sercnis
simam filiam per Rhenum, cum decenti comitatn deducen
dam curet, usque ad Roterodamum, & indc in pr::edictis 
Navibus Anglicis Ulyssiponem usque, & scmpcr propriis 
cxpcnsis, sed lanlum ad Sercnissimre Reginre, ac ejusdem 
proprii Comitatus subsislentiam necessariis. 

AUT. Xll. 

Atque-de his omnibus, quro _suprapositis Articulis con
tincntur, unanimiter convenere, atque inter se assensi sunl 
Exccllentissimus Dominus Legatus Extraordinarius Poten
tissimi Regis Portugalire Pctri Secundi Domini sui, & Sc
renissimi Principis Electoris Palatini Philippi Vilielmi Do
mini Deputati "Ministri Electorales, seque mutuo ohliganl, 
& promiltunt Sacram Regiam l\lajcstutem, & Elecloralem 
Serenitutcm prohaturas, & ratihabituras pr::esenlcm Tracta
tum in singulis, & universis, idque in solitâ, 1.' . consuelO. 
formâ faciendum & ratihabitionis Literas vicissim tradcndas. 

ART. X11I. 

Et cum propt.er nimiam distantiam locorum, & itiuc
rationem per 1\'Jarc, ad commulationem, seu reciprocam 
Ratificatiooum extraditionem, certus mensis, vcl dies deter
minari non poterat; conventum est, ut Dominus Elecloralis 
1\finister, Serenissimam Reo-inam Lisahonam deduclurus, 
Sercnissimi Domini Electoris Palatini ratihabitionis literas 
sccum ferat, & Serenis imo, ac Potcntis imo ncgi Lusila
ni::e debite exhibeat, simulcruc Regiro RaLificationi exem
plar recipiat. 

AllT. XIV. 

Cum cliom nonnulla int, qu.n ncc snrio cfl'ectum suum 
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Sa!!rado Concilio Tridentino. E cl'e.la ccremonia _e faril 
um In ·trumeolo legal, o qual crá ntregue ao Exc.ellcn
li imo Senhor Embaixador Extraordinario. 

ART. Xf . 

Alem <l' isto, como a instancins do Screnissirno Senhor 
Eleitor, olfercce o Serenissimo c Muilo Poderos Uci dt• 
Inglaterra seis naYios de "UCrra para o lran porte da Sere
nis ima Rainha: coucordou-se que o ereni ·imo Senhor 
Eleitor faria conduzir a Sua Sereni ima Filhn com uma 
Comitiva conveniente pelo Rheno até Rollerdam, e d'ali 
nos dito nayio Inglezes até Li ·boa, cmpre á ua cu la, 
no que for unicamente necc ario para a sub i tencia da 
Screnissima Rainha c da propria Comitn•a d'clla. 

ART. XU. 

E de tudo o que c cont m no .\rtigo a ima e cri
plo unanimemente comieram e entre i concordaram o E~
cellenti imo Senhor Embaixador Extraordinario do 1\Iuihl 
Potlero o Rei de Portu~al D. Pedro nundo, eu Amo, ' 
o Senhores Deputados 1\Iini tros Elcitoraes do Sct·cni imo 
Príncipe Eleitor Palntino, Filippe Guilherme, e mutuamente 
se obrigam e promettem que Sua Sacra Real Magcstnde c 
Sua Alt za Eleitoral npprovarã e rntificnrão, em de,ida l' 

costumada fórma, o presente Tratado em todn e cada uma 
de ua di po i(õe , e :Js Cartas de ratifiraçã . rito reci
procamente trocada . 

AUT. Xllf. 

E não podendo, em consequencia da grand di tancia 
dos lognres c da viagem por mar, fixar-se mez ou dia certo 
pura a lroca ou r ciproca entt·cga das Ratificuç.õc : con
cordou-se que o S nhor . [ini lro El itoral que conduzir a 
Sercni ima Rainha a Li hoa, lcYc com igo n Carta d · 
ratificaçã do Sereni · imo Senhor Eleit r Palatin , que en
trc()'arú, conforme i~ dcYid , no Sereni --imo e :\íuilo Pod '
ro o Rei d Portuo-al, c receberá no me. mo tempo o in lru
mento dn rntificaçüo de Sua 1\Iagc:tade. 

Anr. xrv. 
E como al~umas co usa · haj~1. que de' am n •cc. sariameutc 

168i 
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1G87 habere debeant, antequam ipsa a Polentissimo Uegc ruti-
11~~0 haheri possint: convenere Excellentissimus ~ominus Rcgius 

Legatus Extraordinarius, & Domini Deputati l\Iinistri Elc
ctorales, ut ea omnia, qureque ejusmodi fuerint, qualiter
cunque ad hunc Tractatum pertinentia quorum executio 
propter angustiam temporis, Ratificationem prrecedere de
heret; nihilominus valeant, plenumque, integrum & iHiba
tum vigorem atquc effeclum suo tempor~ sortiantur, quasi 
jam. solcmniter ratifica la cssent, non obstante quavis condi
tione, & statuto quovis modo, & viâ in contrarium faven
tibus. 

In quorum omnium fidem, Exccllentissimus Dominu 
Regius Legalus Extraorclinarins, &. Domini Electoralcs 
DCJlUlati Commissarii hunc Trac~utum 1\Iatrimonialem, in 
duohus originalibus, ut unum in Scrinio Sereuissimi, ac 
]>otentissimi Regis, alterum. etiam in Scrinio Serenissimi 
Elcctoris servetur, suhscripserunt, & Sigillis lnsignium suo
rum corrohorarunt. Datum l\'Ianemii die vigesima secunda 
Maii anno Domini millesimo sexcentesimo octogesimo se
ptimo. 

Laus Deo, Virginique 1\Jatri, ac Beato Josepho. 

'Emm.el Tellesius Silvius-W. T. Comes-J. Fcrdinandus 
ac D.us in ab Yrsch. 

Custei. 
(L. S.) (L. S. ) (L. S.) 

Alll'ICULUS SEPAllA'J'US. 

Quanquam primo in Articulo Tractatus Matrimonialis 
inter Serenissimum ac Potentissimum Principem Petrum 
Secundum Portugallire Regem et Sercnissimi Principis Phi
lippi Vilielmi Electoris Palatini Serenissimam Principem 
Electoralem filiam legitimam conventum sit per Excellen
tissimum Dorninum Hegiurn Legatum Extraordinarium et 
Serenissimi Domini Electoris Pnlntini Dorninos Depulalos 
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ter eu effeito, antes de poderem ser ratificadas pelo Muito 
Poderoso Rei; convieram o Excellentis imo Senhor Embai
xador Extraordinario, e os Senhores Deputados Ministros 
Eleitorae , que todas essas cou as, que de qualquer modo 
forem relativas a este Tratado, cuja execuç.ão, em conse
qnencia da escassez do tempo, de,•a preceder a ratificação, 
sejam comtudo validas, e tenham pleno, inteiro e illibado 
vigor e cffcito em seu devido tempo, como se já houvessem 
sido ratificadas, não obstante qualquer condição e determi
nação em contrario. 

Em fé do que, o E.xcellenti simo Senhor Embaixador 
Extraordinario e os Senhores Deputados Commissario Elei
toraes assignaram, em duJJlicado, es~ Tratado Matrimonial 
e lhe pozcram os Sellos de suas armas, para que um d'elles 
se guarde nos Archivos do .Seren issimo e Mu ito Poderoso 
Rei e o outro nos Archivos do Senhor Eleitor. Feito em 
Manheim, aos vinte e dois dias de Maio do anno do Senhor 
de mil sei centos c oitenta e sete. 

Louvor a Deu , á Virgem l\IIte e a S. Jo. é. 

1\Ianuel T •lles da Silva. - ,.Y. T. Coude-J. Fernando 
e s.or de Ca tcl. de Yr ch. 

(L. S.) (L. S. ) (L. S. ) 

.\liTIGO SJ.;PAJlADO. 

Posto que no primeiro ArtiCYO do Tratado Matrimonial 
entre o Serenissimo c l\Iuito Poderoso Príncipe D. Pedro 
Segundo, Rei de Portugal, e a Serenissima Princeza Elei
tora l, filha legitima do Serenissimo Principe Filippe Gui
lherme Eleitor Palatino, se ajustasse por meio elo Excellen
tiss imo Senhor Embaixador Exlraordin ario e do Senhores 
Deputados 1\Iinislros do Serenis imo Senhor Eleitor Pala-

1687 
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Ministros, quOd summa Dotis uni versa ( nempe centnm mil
li um floreuorum Rhenensium) solvenda foret Ulyssipone in
tra annum et diem cum usuris quinque millium floreno
rum: per justas tamen causas conclusum est à prredicto Ex
cellentissimo Domino Regio Legato Extraordinario, et Do
minis Deputatis l\'Iinistris Electoralibus, ut non ohstantibus 
qure ih i expressa et pacta sunt de tem pore solvendre universre 
Do tis; tertia ejus pars, qure in triginta tribus millihus tre
centis et triginta tábus llorenis ac viginti crucigeris consistit 
co valore qi1i in Tractatu declaratus est, solvatur Rotero
dami antequam Serenissima Regina navem conscendat et 
in manus ac potestatem ]~xcellentissimi Domini Regii Le
gati Extraorclinarii trulatur; qui per specialem facultatem, 
quam habet a Potentissimo Rege Domino suo apocham di
ctre tertire partis valida ac sufficienLi forma dabit, acleoque 
intra annum et diem post consummatum matrimonium non 
amplias universa dos, sed tantum reliqure dure tertire par
tes dotis ( qure summam sexaginta sex -millium florenorum 
Rhenensium ac quadraginta crucigerorum explent) cum 
usuris pro ratá tam hujus Capitalis quam temporis Olyssi
ponc exsolvendre erunt. Datum Mancmii clie 22 mcnsis Maii 
Anno Domini millesimo sexcentesimo octogesimo septimo. 

Emmanuel Tellesius Silvius 
(L. S.) 

Volfangus Theodoricus Comes Castel 
(L. S.) 

J.e l~crdinandus oh Yrsch. 
(L. S. ) 
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tino, que a somma total do dote (a saber cem mil florins 
do Rheno) seria paga em Lisboa dentro de um anno e dia, 
com o juro de cinco mil florins; com tudo, concordaram, 
por justas causas, o dito Excellentissimo Senhor Embaixa
dor Extraordinario e os Senhores Deputados l\1inistros 
Eleitoraes que, não obstante o que ali se expressa e pra
tica, acerca do tempo em que se ha de satisfazer todo o 
dote, será paga a terça parte deste, que consiste em trinta 
c tres mil trescntos e trinta c tres florins e vinte kreutzers, 
pelo valor que é declarado no Tratado, em Rotterdam an
tes da Screnissima Rainha se embarcar, e enlrcgue nas 
mãos e em poder do Excellentissimo Senhor Embaixador 
Extraordinario, o qual, pela faculdade e§pecial que tem do 
l\'Iuito Poderoso Rei, seu Amo, dará recibo da dita terça 
parte em forma valida e sufficiente, de tal sorte que dentro 
de um anno e dia depois de consummado o matrimonio, 
não só todo o dote, como lambem as restantes duas terças 
partes do me~mo (que prefazem a somma de sesseuta mil 
.florins do Rheno e quarenta kreutzers) serão paga em Lis
hoa, com os juros na proporção, tanlo deste capital c.omo 
do tempo. ])aclo em Manheim nos vinte e dois dias do mez 
de l\Iaio do Anno do Senhor de mil seiscentos oitenta c 
sete. 

i\Ianuel Telles da Silva. 
(L. S.) 

Volfango Theodoríco Conde de Caslel. 
(L. S.) 

Joüo Fernando de Yrsch. 
(L. S.) 

1687 
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'fi\ATAJIO PAliA A .IHUlllAÇÃO :OA~ l'AZENDAS TltAZIDAS POll 

NAVIOS FRAi\:CEZES QUE VIEHEiU AO PORTO :OE LISBOA 

PAHA Hl\FU NnEAlt. (1) 

Allt: IJI VO liA OB <:HETAUI ,\ IJ E I·::s·rAJJO UOS i\ EGOC IOS- J~S THA.:'\Glill\05. {tl\'110 DE ltCJ;IITA S 

li OS PIIIVI J. EI)IOS J> A I·iA~:ÃO IIHIT AN.N IGA EM 1 1 0 1\'l'UGAt , ~' PAC 33~ .) 

AIIT. I . 

Que todos os Navios, oli Embarcações Francezas que 
entrarem neste Rio de Lisboa com fazendas, tanto que fo
rem ancorado em o porto de J3elem, se lhes concederá 
franquias na forma do Regimento; e declarando os Capi
taens, ou Pessoas que trouxerem a seo cargo os ditos Na-:- ' 
vios, ou fazendas, que querem refundear, o }loderão fazer 
em o dito porto de Belem. 

AUT. li. 

Que para melhor arrecadação da fazenr!a de Sua Ma
gestade, qualquer embarcação que houver de refundear, 
estando no dito porto de Belem, os Officiaes da Alfandega 
lhe porão guardas na forma elo Regimento. 

AllT. Ill. 

Que tanto que houver eJ!lharcações em que as di las fa
zendas se hão de refundear para fóra do Reino, logo ·sem 
nenhuma dilação, o Guarda lVIor da Alfandega, com seo Es
crivão, Feitor, c Guarda irão a bordo dos Navios, e toma
rão conta, e razão dos Fardos, que refundiaram, que serão 

(1 ) . Eslc Tratad o fui mandado executar por D ecrelo de 22 d<' Junlt o 
de J 613!1 . 
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da marca que costumão ser os maiores, e não de marca ex
. traordinaria de roupa baixa, ou alta sor.te sem que se faça 
·nenhuma abertura dos ditos fardos, e assim serão obriga-
dos os Capitaens ou Mercadores, conforme este Tratado, a 
pagar por cada farelo ele · fazenda dois mil e trezentos ;reis 
sem mais. 

ART. IV. 

Que na mesma forma os ditos Mercadores ou i'nteres
sados, mandando vir de fora deste Reino os retornos de 
suas mercadorias, o poderão livremente fazer, e descarre
gar dos Barcos, e ·Navios, que os troü.xerem, sejam Portu
'guezes ou :Estrangeiros, declarando que todo o dinheiro, 
ouro ou prata lavrada, ou por lavrar, não pagarão cousa 
alguma ú Fazenda nem aos Officiaes de Sua Magestade, como 
se fazia antigamente, seja pela entrada ou sahida do dito 
dinheiro, ouro ou prata layrada, ou por lavrar, sem que os 
ditos Officiaes possam pedir, pertender, ou levar cousa ne
nhuma, nem pôr impedimento ou embargo algu!ll. 

ART. V. 

Que só certos generos de Fazendas, que vem de Cas
tella, se reduzirão em fardos, como sendo Pau Campeche, 
quinhentas peças serão estimadas pelo valor de um fardo, 
e pagarão os dois mil e trezentos reis; tres barris de In
digo, . ou Anil o mesmo; cincoentà Couros da lndia, gran
des ou pequenos, tambem pagarão a razão de hum fardo. 

ART. VI. 

Que geralmente todas as outras sortes de fazendas, que 
se refundearem, tanto mercearias, como qualquer ou~ro ge
nero, que fór, pagarão quatro por cento da avaliação ordi
naria da" Alfandega, conforme o Regimento da refundeação; 
os dois mil e trezentos reis não se entenderão mais que pelos 
fardos declarados nos Artigos tres, e cinco. 

ART. VII. 

Que querendo os ditos Capitaens, e Mercadores inte
ressados descarregar os ditos fardos de fazendas por ter lu
g~r a voltar, e fazer viagens, ou por qualquer outra rasão, 
que lhe parecer, o .lJoderão fazer em Armazens particula-

1689 
(antes de 22 
de Junho.) 
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res, os quoes alugarão em Belem, c pagarão por sua conta, 
e a dita descarga se haverá com assistencia dos mesmos Ol'... 
ficiaes nomeados e declarados no Artigo terceiro, e destes 
Armazens terá o Guarda 1\ior uma chave, e outra os inte
ressados, ou pessoa que elles nomearem, e do numero dos 
taes fardos se tomará logo conta em Livro separado pelos 
mesmos Officiaes, dando-se a estes generos, e aos direitos 
a arrecadação na forma que dispõe o l<'oral. 

ART. VIU. 

Que todos os fardos e· fazendas que se metterem, na 
sobredita forma, em os ditos Armazens, não pagarão outro 
direito mais que os sobreditos dois mil e trezentos reis por 
fardo, quantidade de Pau de Campeche, Indigo ou Anil, e 
Couros da India, declarados no Artigo quinto. E que as 
demais Fazendas, que se metterem nos ditos Armazens, pa
garão os quatro por cento, e nada mais, sem qne nenhum 
Official da Alfandega, Consulado, _ Portagem &c., possam 
pedir outra couza alguma. 

ART. IX. 

Que todos os ditos fardos e fa'zendas para refunrlear, 
tanto que estiverem nos ditos Armazens, desde logo ficarão 
obrigados aos ditos impostos, ainda que depois os hajam 
de levar para as mesmas partes donde vieram. 

ART. X. 

, Que gastando-se neste Reino algumas das ditas Fazen
das, destas pagarão os direitos que .hc costume pagar-se 
nas Alfandegas, e não de novo imposto. 

AUT. XI. 

Que se por algum caso os ditos Capitacns e Mercado
res interessados lhes não estiver bem refundear a carga 
toda, qne trouxerem, refundearão somente a parte que hou
verem de refundear, c tanto que refundearcm sahirão fora 
do porto da Franqnia com o testo da · carga, onde estarão 
somente os dias rlo Regimento du Alfandcga, o qual passa
do, farão a sua viagem. 
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AUT. XJ.I. 

Que se fará huma passagem aos ditos "Mercadores in
teressados, e Capitaens por ser em tudo muito bem parti
cularmente executado, o dito Tratado, sem nenlium impe
dimento por qualquer via que seja, dando-lhes Sua 1\'Iages
tade e os· Officiaes da Alfandega seus despachos para sahir, 
não lhes fazendo demora alguma; e que deste dito Tratado 
se darão duas copias authenticadas pel~s l\linistros da Fa
zenda de Sua 1\iagestade, huma para ficar em mão do dito 
Procurador, e outra em poder do Consul da Nação Fran
ceza. 

ART. XIII. 

E no tocante aos salarios dos Officiaes da Alfandega, e 
outros quaesquer não levarão mais do que o que o Regi
mento da Alfandega lhes ordena, sem pretender outro sa
lario algum, nem por este respeito fazer demora alguma ás 
Embarcações,- na sua descarga, carga e despachos, e que 
no pé deste se faça uma pauta do que devem levar os ditos 
Officiaes que forem assistir á dita refundeação, para os Ca
pitaens, Mestres interessados saberem o que hão de pagar 
aos ditos Officiaes, e nada m~is. 

Este ajustamento se fez com o Exccllentissimo l\'larquez 
de Alegrete, dos Conselhos de Estado e'Guerra de Sua 1\'Ia
gestade, Gentil-homem de Sua Camara, Vedor de Sua Fa
zenda, e com o dito Paulo Carneiro .de Araujo, Procura
dor della, e Reynol de la Escola, Consul da Nação Fran
ceza por E!Rey Christianissimo, por assim o ordenar Sua 
l\Jiagestade por resolução Sua em Lisboa a vinte e oito de 
Junho de mil e seiscentos e oitenta e nove. 

1689 
(a.nlcs de '2~ 
de Junho.) 
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TRATADO E~TltE EL-REI O SENHOR D. PEDRO 11, E OS EST,\ 

SOJJitE AS PRESAS POR'fUGUEZAS, ASSIGNA 

E RATll'lCADO E~l !20 DE SE 

(liSS. Dll D. I.UIZ CAETANO DE LLIIA . ) 

A _rtJCuli de quibus coovcntum est inter Serenissimum 
ac Poteotissimum Principem ac Dominum Dominum Petrum 
li. Dei gratia Portugallire Regem ab una, et Celsos ac Prrepo
tentes Dominos Ordioes Generales Unitarum Bclgii Provin
ciarum ab altera parte, respectu controversiarum, qure tam 
ob naves quasdam Lusitanas, per Officiules, seu Armatores 
foodcrati Belgii captas, quam aliis de causis cxortre fuerint. 

ART. I. 

Domini Ordincs Geserales Uoiti Belgii spondent se so
l uturos hei c vcl Ulyssipone permuta tis et extractis ratifica
tionum tabulis, Regire Sure Majestati Portugallire summam 
octoginta millium lmperialium, sive Pataconum monetro 
Hispanicre, justi ponderis, idque ad sarciendum damnum 
cunctarum et singularium navium Portugallicarum, qum 
pendente hoc beiJo, ab officialibus navarchis aut Armatori
bus fooderati Belgii captm fucrunt: qua solutione facta ces
sabunt actiones, et prretentiones, quas Rex Portugallim, 
vel ejus subditi nomine dictarum navium contra DD. Or
dines Generales, eorum subditos, vel alios habere, vel ullo 
modo inlendere possent, et Regia Sua lVJajestas Portugal
lire omnium istarum navium ccssionem facit DD. Ordinibus 
fooderati Belgii, qucmadmodum hac ipsa convenlione hmc 
cessio facta est. 

( 1) Renovado pelo Artigo 1 do Tralado de .Liga defensiva de 16 de 



DOS GERAES JlAS PROVINCIAS UNIDAS JióS PAIZES BAIXOS,. 

DO NA IJAYA El\1 22 DE !\fAlO DE 1692, 

TEi\fDRO DO DJTO -ANNO . ( I J 

Ártigos pelos quaes foram ajustadas, entre o Sere
nissimo e l\fuito Poderoso Príncipe o Senhor D .. Pedro li, 
por Graça de Deus, Itei de Portugal, de uma parte, e da 
outra os Altos e Poderosos Senhores Estados Geraes das 
Províncias Unidas dos Paizes Baixos, as controversias que 
se originaram tanto por motivo de alguns navios Portugue
zes apresados por Officiaes ou Armadores das Provi,ncias 
Unidas, como de outras causas. 

ART. I. 

Os Senhores Estados Geraes das Províncias Unidas ·pro
mettem satisfaze1: aqui ou em Lisboa a Sua Itegia l\fages
tade de Portugal, trocados que sejam os instrumentos das 
ratificações, a somma de oitenta millmperiaes, ou PiJ.tacas, 
moeda Hespanhola, com justo peso, para reparar o damno 
de todos e de cada um dos navios Portuguezes que, durante 
a guerra, foram apresados por Ofliciaes, Mestres ou Ar
madores das Províncias Unidas; e feito aquelle pagamento, 
cessarão as acções e pretenções, que El-ltei de Portugal ou 
seus subditos em nome dos ditos navios, possam ter ou de 
-algum modo intentar contra os Senhores Estados Geraes, 
seus subditos ou outros: e Sua llegia :Magcstade de Por
tugal cede todos estes navios aos Senhores Estados das Pro
víncias Unidas, da maneira que por esta mesma Convenção 
é feita esta cessão. 
Maio de 110:1. 

1 G9'2 
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1G92 ART. IJ. 

1\!2~0 Regia Sua 1\'lajestas Portugallire solvet vel satisfaciet 
Societati l ndiarum Occidentalium, et personnis privatis; 
quorum mentio fit in Tractatu: anno 1669 concluso, qure
cumque illis vigore Tractatuum anni 166J ct anni 1669 
debentur; qure solutio vel satisfactio fiet secundum te no
rem eorumdem Tractatuum ct; obl igationum ibidem memo
ratarum. 

AllT. JII. 

Dicti Tractatus nnnorum 1661 ct 1669 posthao- ab 
utraque parte rel igiose ct inviolabilitcr observabuntur, Lnm 
in gencre, quam in specic singuli illorum Articul i ahsquc 
ulla qualicumque rescrvatione, vcl exceptione. 

ART. IV. 

lime conveutio quanlocius ficri poterit utrinquc ratiha
bebitur, et instrumenta ratification um extradentur, ct pcr
mutabuntur inter spatium duorum mensium a subscriptionc 
hujus.conventionis numerandorum. 

In quorum fidem nos infra scripti Ahlcgatus Extraor
dinarius Regia:: Sure l\'Iajestatis Portugall ire, ct Depulati 
Celsorum ac Prrepotentium Dominorum Ordinum Gcnera
lium Uniti Belgii, virtute mandatorum, quorum cxempla
ria hic infra scripta sunt, bosce Artículos ·manu noslra sub
scripsimus et sigilla nostra apposuimus. Actum Hagre Co
mitis, die 22 Mensis 1\'laii, anno 1692. 

(L. S. ) Didacus de Mendonça Corte Real. 
(L. S.) D. van Eis. 
(L. S. ) C. T. ran Haicwyn. 
(L. S.) A. Heinsius. 
(L. S.) W . de Nassau. 
(L. S.) J . Vander Does. 
(L. S. ) Gisb. Cuper. 
(L. S.) L. Alting. 
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AUT. U. 

Sua Regia Magestade de Portugal pagará ou satisfará 
á Companhia das Jndias Occideutaes e aos particulares de 
que se faz menção no Tratado concluído no anno de 1669, 
o que lhes for devido em virtude dos Tratados do anno de 
1661 e do de 1669; o qual pagamento ou satisfação se 
fará segundo o teor elos mesmos Tratados e obrigações 
nelles mencionadas. 

ART. JII. 

Os ditos Tratados dos annos de 1661 e 1669 serão ob
servados, d'aqui em diante, por uma e outra parte religiosa 
e inviolavelmente, e hem assim cada um elos seus Artigos 
sem qualquer reserva ou exccpção, tant_o no genero como 
na especie. 

AllT. IV. 

Esta Començão será ratificada por ambas as partes o 
mais breve possível, e os instrumentos das ratificações se
rão trocados dentro do praso de dois mezes a contar da as
signatura da mesma. 

Em fé do que nós abaixo assignados Enviado Extraor
dinario de Sua Regia Magestade ele Portugal e Deputados 
dos Altos e Poderosos Senhores Estados Geraes das Pro
yincias Unidas, em virtude das ordens de que abaixo se 
Inserem copias, assignámos estes Artigos de nosso punho c 
lhe pozemos os nossos sêllos. l"cito na Hap do Conde, a 
22 do mez de Nlaio do anno de 1692. 

(L. S.) Diogo de Mendonça Corte Real. 
(L. S. ) D. van Els. 
(L. S.) C. T. van Halewyn. 
tL. S. ) A. Heinsius. 
(L. S. ) W. de Nussau. 
(L. S. ) J. Vander Does. 
(L. S. ) Gisb. Cu per. 
(L. S.) L. Alting. 
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'fHATADO DE TllANSACyÃO FEITO COiU OS llEHOEIROS DE 

CONFIRiUADO PEJ>OS ESTADOS GERAES DAS PROVINCTAS 

(nl~ U~IA COPIA I'EII~ll~CENTll AO ANT IGO AIICIJIVO IJA LllGAf.ÃO 

POnTUGUEZA NA IIAYA.) 

Ánno Domini 1692 die vero 27 à Novembris coram 
me, Laurentio Fabri, notario publico .per provincialem Hol
landire Curiam admisso Hagre-Comitis residente et testibus 
infra nominatis, spontê cornparebant Excellentissimus Do
minus Didacus à Mendonça Corte Real, Legatus Extraor
dinarius Serenissimi Regis Lusitanire ad Altipotentes Do
minos Status Generales uniti Belgií ab unâ, ac \Vilhelmus 
Vanden Bergb, etiam notarius tamquam plenipotentiarius 
omnium et solorum hreredum ·constitutorum dominí \Vi
lhelmi Doncker pire memorire, dum viveret exconsulis hu
jus civitatis Hagiensis ab alterâ parte: declarantes quod Jj:... 
cet inter dominum Comitem de 1\'Iiran-da, Legatum Serc
nissimre Sure dictre 1\'lajestatis, et prrefatum dominmn Wi
lhelmum Doncker die vigesimâ lVIar.tii 1663 facta fuerit 
conventio, quâ idem Doncker cerlificabát se cedere et trans
ferre Sure Majestati omnes suas prretentiones et actiones in 
Brasiliâ, et prredictus Comes, nomine Serenissimre Sure Ma
jestatis, dicto domino Doncker-promittehat pro eâdem ces
sione et translatione summam sedecim mille Grusadorum 

( ~ol~endam :r!lyssipoue Saccaro, Sale, et Tabaco, . ac e_tiam 
Junbus regus tempore octo annorum tunc prox1me Jnse
quentium, qure conventio non potebat binc inde esse adim
pleta, hoc est quod quidam denarii in diminutionem fue
rint soluti, quodque illa actio cessa et translata fuerit illius 
valoris, cujus esse proponebatur, quod etiam dicti ·hreredes 
non possint docere vel verificare quantum emolumenti ac-
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UNIDAS DOS PA 1ZES ll.\ lXOS EM I 9 DE FEVEnJWW DE 1694. 

No armo de 1692 a 27 de Novembro, em presença de 
mim Lourenço Fabri, notario publico da Haya, admiltido 
pelo Tribunal Provincial de Hollandn, e das testcmt11ihas 
abaixo nomeadas, compareceram espontaneanwrite o ]~x.mo 
Sr. Diogo de l\Iendonça · Côrte Real, Emhaixndor Extrnor
dinario do Serenissimo Rei de Portugal jiJIÜO dos Altos e 
Poderosos Estados Geraes elas Províncias Unidas dos Pai
zes llaixos, de urna parte, e da outra Guilherme Vandcn 
llcrgh, tambem nolario, como procurador de todos e cada 
um dos herdeiros constituídos do Sr. Gailbcrmc Doncker, 
de pia.' memoria, que foi Consul d' esta cidade da I-Ia~'a; c 
por clles foi declarado que entre o Sr. Conde de Miranda, 
Embaixador da dita IHagestarle Serenissimn, c o dito Sr. 
Guilherme Doncker fôra celebrada em 20 de Março de 1663 
uma convenção pelo qual o sobredito Doncker certificava 
ceder e transferir a Sua l\:Iugestacle todas as suas aeções e 
pretenções no Brasil, e o mencionado Conde, em nome de 
Sua l\'Iagcstade Serenissima, promettia ao dito Sr. Doncker 
por aquella cessão e trans.ferencia a somma de dezeseis mil 
cruzados, a pagar em Lisboa em assucar, sal c tabaco, c 
tambem em direitos reaes dentro de oito annos proximôs 
seguintes; porém que não constava se depois a conyenção 
fôm cumprida;. porque senclo o valor da cessüo e transfe
reucia daquclla acrão o que se r.eferii~, já por parte da Co
rôa de Portugal se tinha claJo .para íHIJOrtisação nlg.um di
nheiro, que os ditos herdeiros não podiam ce rtific.ar nem 
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cesserit Coronre Lusitan ire et ill is hreredibus non esset op
porlunum mittere naves instructas in Lusitanium qureren
darum prredictarum mercium Sacchari, Salis, et Tabaci 
causa easque committere periculo maris, ad qure incommo
da vittandre, ae etiam prreveniendas lites et differentias, qure 
ex dieta conventione oriri possint; certificabant dictus ex
cellentissimus dominus primus comparens, ac etiam secun
dus in suis respectivis qualitatibus mutuo conven isse formâ 
subsequenti, nimirum, q,uod dominus primus comparens, 
celebrata formaliter hac transactione, solvet secundo com
parente qualitate qua pecunía numerata, summam quinque 
millium treccntorum triginta trium ac tertiam partem Cru
sado rum, mediante qua solutione, erunt, manebuntque ex
tinctre omnes prretentiones, et actiones quas dictus dominus 
'Vilbclmus Doncker in Coronam Lusitani re unquam potuis
set. habuisse vel ejus hreredes adhuc possunt prresumere se 
habere absque ulla vel mínima reservatione, ex quocumque 
capjte i !la posset oriri, quam condi ti o nem absolutissime ac
ceptabat secundus comparens; [assus etiam hisce se acce
pisse a prreiata Sua Excellenti a primo comparente dictam 
summam quinque millium trecentorum triginta trium atque 
tertiam partem Crusadorum; gratias ipsi agens pro bona 
solutione ; promittensque Serenissimam dictam Suam Re
giam Majestatem, nomine dictorum hmredum, inclemnem 
reddere ab omni ulteriori petitione concernente ullo modo 
prrefatam conventionem cujuscumque et prresertim Wilhel
mi Crenen Absentis, pro quo sororum mariti caverunt de 
rato uti patet ex procuratione secundo comparenti ab hre
redibus data et hisce annexa, et consequenter declaraban t 
partes transigentes sese mutuo liberare ab omnibus ulte
riorihus actionihus, et prretentionibus, nulla excepta, quo
rnodocnnque yocari, vel ex quócunque capite pervenire pos
set qpitantes se invicem finaliter et absolute quisque suo 
respectu in favorem 'alterius; cum promissione hisc.e nullo 
modo contraveniendi, vel permittendi, ut contraveniatur 
directê vel indirecte in jure vel extra, et consequenter fa
tentes se renunciare omnibus exception ihus, restitutioni
hus, reductionibus, gratiis et heneficiis juris · a c consuetu
dinis contrarire; omnia sine fraude i ta fartum, et conclu
sum coram rlominis atque 1\'Iügistris. Carolo de Beii et Theo-
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verificar a quanto montava; e como não convenha aos men
cionados herdeiros equipar navios para irem a Portugal 
buscar as ditas mercadorias de assucar, sal e tabaco, nem 
confia-Ias a·os perigos do mar; para evitarem· estes incom
modos, e prevenirem demandas e c9ntendas, que se 11ossam 
originar da dita convençl.io: Certificaram o dito Ex.mo Sr. 
primeiro outorgante, assim como o segundo nas suas res
pectivas qualidades, que se convencionavam mutuamente nu 
fórma seguinte, a saber: = Que o primeiro Sr. outorgqnte, 
depois de celebrada formalmente esta transacção, pagará ao 
segundo outorgante em dinheiro de contado a somma de 
cinco mil tresentos trinta e tres cruzados e um terço, me
diante a qual puga, ficarão de nenhum effeito todas as pre
tenções e acções, que para com a Coroá de Portu'gal, o dito 
Sr. Guilherme Doncker podesse- ter, ou seus herdeiros pos
sam presumir, sem nenhuma reserva, de qualquer origem 
que seja; .a_qual condição o segundo outorgante aceitou 
absolutissimamente, confessando tambem que recebêra do 
dito Ex.mo primeiro outorgante a dita somma de cinco mil 
tresentos trinta e tres cruzados e um terço, dando-lhe agra
decimentos pela boa solução e promcttenclo em nome dos 
ditos he~deiros que Sua Magestacle Serenissima ficaria li
ne sobre a referida convenção de toda a petição ulterior 
de quem quer que fosse, e principalmente de Guilherme 
Coen, ausente, em cujo nome seus cunhados prometteram 
guardar o estipulado na conformidade da procuração dada 
pelos herdeiros ao segundo outorgante, e aqui junta, e logo 
declararam as partes contratantes que se desapossavam mu
tuamente sem excepção alguma de todas as acções e pre
tenções ulteriores de qualquer denominação, ou origem que 
sejam, dando cada um a favor do outro reciproca, final, e 
absoluta quitação, com promessa de não contrariar nem 
perrnittir que se contrarie isto de modo algum directa nem 
indirectamenle, em juizo, ou fóra delle, e confessando por 
conseguinte que renunciavam a todas as excepções, resti
tuições, reducções, graças e beneficios de direito, ou cos
tume conti·ario; o qu~ tudo foi feito e concluído sem fraude 
perante os Senhores Doutores Carlos de Bey · e Theodoro 
Va.nder l\fast advogados, testemunhas de fé legal para isto 
especialmente rogadas, c reqnerirlas. E eslava assignaclo: 
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doro Vander Mast advocatis testibus legalis fidei ad hoc 
specialiter roga tis et requesitis, et erat signatum: Didacus 
a Mendonça Corte Real: W. van Berg. C. de Bey. Did. 
Vander Mast inferius habebatur: Quod attestor et erat si
gnatum. Laur. Fabri notarius publicus. Colatione facta cum 
originali sua minuta concordat: quod attestor, Laur. Fabri, 
notarius puhlicus. 
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=Diogo de IVIendonça Corte Real.= w·. van Berg.=C. 
de Bey. = Did. Vander 1.\'Iast.= e mais abaixo: = Ü que 
attesto, e estava assignado=Lourenç.o Fabri, notario pu
hlico.= Está conforme com o original; o que attesto= 
Lourenço Fabri, notario publico. 
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TJIATAno DE 'J'IlANSAcr.Ão FELTO cmt os HERDEmos DE GIL . . 
PEJ,OS ESTADOS GEMES DAS PROVINCIAS UNIDAS 

Ánuo millcssimo sexcentessimo nonagessimo secundo 
mensis vero Novcmhris die vigessima octava eoram uohis, 
Guilhelmo Vanden Bergh notario publico ab Hollandire Cu
ria, Magistratuque Hagiensi admisso, testibusqne infra
scriptis comparuere Vir Excellentissimus Dominas Didacus 
de Me,ndonça ct Corte Real Regire Majestatis Lusitanire 
Copsiliarius, et Ahlegatus Extraordinarius ad Celsissimos, 
et Prrepotentissimos DD. Ordines Generales Frederatarum 
Uniti Belgii Provinciarum ex mandato Serenissimi sui Re
gis ex una, et D. Jacomina Elmond Vidua D. Salomonis 
Cocq incola Hagiensis, pro semisse, et D. D. Agneta et 
Eleonora de Huyckhoven incolre Urhis et Civitatis Drodra
cenre, nomine proprio, nec non ex mandato sororis Agnetre 
de Huyckhoven, quam in hoc tractatu representant de rato 
caventes pro altera semisse testamento institutre, hreredes 
D. Gilberti Wittii quondam Cm·ire Brasiliensis prresidis, qui 
in uxorem habuerat D. A unam Paes d' Altero Viduam D. 
Caroli Tonrlonii, dum viveret Cohortis Prretorianre Brasi
liensis prrefecti; quibuscum, et comparuit D. Viglius Cas-

( par de Kroyesteyn, quondam Vice-prrefectus Cohortis pe
ditum militantium sub imperio hap·m Provinciarum, ma
ritus et legitimus tutor D. lsahellre Tourlonire, filire et co
hreredis ejusdem D. Annre Paes d~Altero, ex priori marito 
Caro lo Tourlonio conceptre hisce omnibus qure aguntur etiam 
authore marito annuentis, pactumque hoc et transactionem 
ex super abundanti aprobantis, et confirmantis; qui quidem 
dixerunt anno millesimo sexcentessimo sexagessimo tertio 
mensis vero 1\lartii die vigessimo, nomine Lusitanire Regis 
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llOS PAIZES DAIXOS, mi 19 Dl> I'EVERillllO ,DE lti94, 

(TR,\ DUCÇÃO PA r.TJr.UI.AR. ) 

Na anno de 1692 a 28 do mez de Novembro' em 
presença de nós Guilherme Vanden Bergh, notario publico 
pelo Conselho de Hollanda, do Magistrado da cidade de 
Haya, e das testemunhas abaixo escriptas compareceram o 
Ex. mo s.r Diogo ele Mendonça· Corte Real, Conselheiro de 
Sua Real Magestade Portugueza e Seu Embaixador Extraor
dinar'io junto dos muito Altos e Poderosos Senhores Esta
dos Geraes elas Províncias Unidas dos Paizes Baixos, de 
11ma parte; e da outra a Sr." Jacomina Elmond, vi uva do 
Sr. Salomão Coccr, moradora .na Haya, por si; e as Sr."" 
Ignez c Leonor de Huyckhoven, moradoras em Dqrdrecht, 
em seus nomes e de sua irmã Ignez de Huyckboven, a quem 
representam n'este tratado, promettendo guardar o estipu
lado cada uma de per si: todas herdeiu " do Sr. Gilberto 
de Witt, outr' ora Presidente do Conselho \·O Brazil, marido 
de D. Anna Paes de Altero, viuva do Sr. Carlos Tourlon, 
General que foi elo exercito do Brazil: e juntamente com
pareceU: o Sr. Viglio Gaspar de Kroyestein, n' outro tempo 
Official de Infanteria sob o Imperio d'estas Prov.incias, 
marido e legitimo tutor de D. Isabel Tourlon, filha e co
herdeira· da mesma D. Anna Paes de Altero e · de seu 
primeiro marido Canus Tourlon; a qual D. Isabel com au
ctorisação de seu marido a,onuiu a tudo de que se trata, 
approvando e confirmando inteiramente este pacto e trans
acção; os quaes disseram que no anno de 1663 a 20 de 
Março fôra feito um pacto e transacção em nome de El-Rei 
(le Portugal entre D. )Ienrique de Sousa Tavares, Conde 
de ~lirancla, então Embaixador Extraordinario da mesma 
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Jmtum fuisse paclum et factam lrnnsactionem inter D. Hen
ricum de Souza de Tayares l\Iirandre Comitis tunc tcmporis 
ejnsdcm Regim 1\Iajcstatis apud Ordincs Generales harum 
Piovinciarum Legcitum Extraordinariurn ex una ct ejusdem 
D. Gilbertum \Vittium ex altera parte, qua·quidem transa
ctione idem \Vittius Rcgire MajcsLati cesscrat omnes suas 
actiones, pretentiones, et dcniquc qu.:ccumque ipsi superc
ranl in 13rasilin idemque 1\Iirandm Comes nomine Regiro 
Majcstatis vicissim cidcm D. Wittio spoponderat Lriginla 
lrcs mille Cruzados solrendos Ulissipone intra octenium 
proximum in Sncchnro, Sale, Tabaco, ct por~oriis, sive ju
rihus llegiis, sed cum in duhium yocaretur num transactio 
illa, et ccssio ex parte D. \Yittii debito modo fuerint im
plectro et nn acliones ccssm esscn t vene, et non supposi Ire, 
quorl quidcm non fncilc probari poternt, nec an adhuc ali
quod commodum Hegi, aut Regno ex iis obveni set prre
tcrcaque dicli lueredes, non sine mnximo suo incommodo 
ct periculo, hoc belli tempore naves possent inslruere, ct 
Ulissiponem mittcre ad mcrces ibidem comparandas, ct huc 
transvehend;1s, hisce et aliis justis rationihus, moti, ut dc
nique omnibus illis qurestionibus, d!fficultalibus et incom
modis, ex priori illu comentione et lrunsactione ortis, vcl 
oriundis finis ultimus imponutur; Idem D. Ablegatus Ex
traonlinarius nominc Hcgire Majestulis iidemque hmredes 
omncs de novo pacti sunt ct transegerunt in hunc modum: 
quod nempe ider Y). Ablegatus loco trigiota trium millium 
Cruzadorum in n. óbus ct juribus solvendorum Ulissipone 
hic loci in pecunia numerata et parata clabit et prrestabit 
undecim millia Cruzadorum, eorundem quihus solutis suL
Iactre, et extinctre erunl omnes actiones et jura qure idem 
D. Gilbertus Wittius ejusdemye uxor D. Anna Paes d'Al
tero eorumve hreredes adversus Regem, Regnumque Lusi
tn nim unquam habncrunt, ut pote prrestita et accepta de 
omnihus plenaria satisl'actione confessique sunt, utrique haJ
rcdcs, et prole tati sese cosdem undecim mille Cruzados, 
vel eorundem restimationem ex mandato sive delegationc 
cjusdem D. Ablegati accepisse a D. Hieronimo Nunes da 
Costa Serenissimi Hegis Lusitanire Commissario, sureque 
l\Iajcstatis res agente Amstelodami testantur, porro et pro
testant tum E,xccllcnti simus D. Ablcgatu a parte Regis, 
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Ueal 1\fagestade junto dos Estados Geraes d'eslas Provin
eitis, de uma parte, e o mesmo Gilberto de Witt da outra, 
pela qual transacçuo o dito Wibt cedêra a Sua Reall\fages
tade todas as suas acções, pretenç,ões e finalmente tudo o 
que lhe restava no llrazil; prOJÍlcttendo o dito Conde de 
1\Iirando, em nome de Sua Magestade, ao dito Witt trinta 
e lres mil cruzados a pagar em Lisboa dentro de çito annos 
proximos, em assucar, sal~ tabaco e direitos reaes; sendo 
porém duvidoso se aquella transacção c cessão tinha sido 
cumprida em devida fórrna por parte do Sr. vVitt, e se as 
acções cedidas eram verdadeiras e não suppostas, o que não 
se podia focilmente provar, ossim como o que se teria já 
pago poy parte do Rei e Reino de Portugal; e alem d'isto 
não podendo os ditos herdeiros n'esle tempo de guerra 
mandar sem grande . incommodo navios a Lisboa para com
pror e transportar as ditas mercadorias; movidos por todas 
estos e outras justas rasões, e pnra pô rem um termo a todas as 
questões, difficulclades e incommodos nasciclos ou que pos
sam nascer d'aquclla primeira couvençüo, pactuoram e con
tratorom de novo com o dito Sr. Embaixador Extraordi
nario de Sua Magestade na fórma seguinte; a saber: que 
o mesmo Sr. Embaixador em Jogar elos tr inta e tres mil 
cruzados a pagar em Lisboa em mercadorias e direitos, 
pagará em dinheiro de contado onze mil cruzados, pagos 
os quaes ficarão nullos e de nenhum effeito todas as ac
ções e direitos, que o dito Gilberto de Witt ou sua mulher 
D. Anna Poes de Altero ou seus herdeiros tiveram contra 
o Rei e Reino de Portugal; ele modo que dada e aceita de 
todos plena satisfação, confessaram e certificaram todos os 
herdeiros terem recebido, por mandado ou delegação do dito 
Sr. Embaixador, os onze mil cruzados ou seu valor, de 
D. JeronJmo Nunes da Costa, Comrnissario do Serenissimo 
Uei de Portugal e seu Agente em Amsterdam; e protesta
ram tanto o Ex.mo Sr. Embaixador por parte de El-Rei, 
corno os herdeiros, que por este instrumento de universal 
quitação e desistcncia, em toda a parte va lioso, se absolviam 
mutua e reciprocamente ele .toda e qualquer allegação c 
acção, que podessem ter ou intentar, de qualquer natureza 
ou origem que fosse, promeltendo alem d'isto de nada con
trariar directa, ne·m indircctamenle, para o que renunciam 

1602 
Novembro 

23 



1692 
No,·embro 

28 

1~2 JIEINADO DO SENHOR D. PEDRO fi. 

tum hreredes, qui upra sese ultro, citroque alter alterum 
absolvisse ab omni ablegatione et actione, quam tunc inde 
potuissent habere vel instituere nulla reservatione excepta 
qualiscunque illa demum fuerit, vel ex quacunque etiam 
causa nasci potuerit hoc instrumento universalis apochre, 
ct liberationis loco in omnibus valituro, spondentes insuper 
nihil contrafacere, vel moliri, directo neque per ambages 
renunciatis omnibus exceptionibus, restitutionibus, gratiis, 
aliisque omnibus remediis huic pacto et transactioni adver
santibus, denique protestantes omnia absque ulla fraude fi
deque optima geri acla sunt hrec prre entibus D. D. Adriano 
van 1\Iispen, et Theodoro Vander l\Iast juris utriusque Do
ctoribus, et Curire Hollandire advocatis testibus fidedignis, 
ad _hoc rogatis, et requesitis, qui originali hujus, seu roi
nutre juxta comparentes et me notarium debite suhscripse
runt inferius habebatur, quod attestor, et erat subsigna
tum W. van Bergh, notarius publicus.=Colatione facta 
cum suo origina li concordat, quod atteslor.=Sign. =Laur. 
Fabri notarius publicus. 
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Jlf: I:\"A UODOSE XIJ OR D. J>I::PROII. 13 
a todas as excepr lícs, restilnicõe >, e todososmnis 
rccursos controriosaestcpacto cobrignudo-
sc fina lmente a tudo cumprir sem c em boa fé. 
Feito foi em preâença dos Srs. Adr iano Ya n Mispcn e TheoM 
doro Vnnder Mnst, Doutores inutroque;"ure, catl1·ogndos 
no Conselho deHollauda, testemunhas fidedignas pura isto 
rogados e requeridas, osquaescomvareceramre:rantemirn 
notnrio, e ~ubscreveram o ~riginal : e mais aba1xo cstav~: 
O que atk~to: e estava ass1gnado = W. Y. Bergh, nolano 
publico.=F~tá conforme com o original, o que atteslo: 
assignado: Lom-cn~x. F abri, notario publico. 
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ASSENTO PARA A INTRODUCÇÀO DOS .NEGROS NAS INDIAS 

DESPAl'illOLAS, FEITO ENTRE O COl'iSEUIO REAT. DAS INDlAS 

E mi SOCIO DA COMPANilL\ llllAL DE GUINÉ, E~1 i\IAJHlll) 

A 1~ DE JULHO l>E l G!l6. (1) 

(l!S~. ~E D. J.U IZ CAETA~O IJE I.UIA .) 

ASSIENTO (2) QUE SE li A AJUSTADO CON EL CAJ>JTAN DON G.lSI'.\11 DE AN

DRAD,\, 'J'ESOI!EliO, Y ADilllNISTli.\DOll GI::NEILlL DE LA COMI'A~IA 

UEA1. DE GUINilA SIT,\ EN LISBOA, CORTE DEL UEVNO DE 1101\'fiJGAI., 

SODllll ENC ,UIGAIIS E DE L,\ INTIIODUCJON DE NEGIIOS EN L,l AniElllCA 

D. ~1.\;);IJEI. FEliRElliA DE CARVALLO, COMO SOClO, l ' EN VInTUD DE 

l'ODEll DE L.\ DJCILl REAL COMI'ÚiU POli TIEniPO DE SEIS ANOS Y 

OCI10 MESES, QUE EMI'EÇARON EN 7 DE .JULIO DE 16U(i. 

En la Villa de l\lad)·id a 12 dias del lUcs 'de Julio de 
1696 anos, ante mi el Escrivano de Camara y tesligos, en 
presencia y con assistencia dei Sefior Don Francisco Ca
margo y Paz, Cavallero dei Orden de Santiago, del Consejo 

( 1) Este Contrn lo foi dado por lindo pelo Art. II rlo Tratado de lrans
acção sobre o Assento dos Negros, el e I O de Junho de 1701. 

(~) Os . nssentos, tratados ou conlrutos (\o governo liespan hol com 
varios particulares e companhias estrangeiras para prover de escravos ne
gros as possessões ti o Ultramar, fornm muito fr eq uentes desde o principio 
dÓ seculo XVI. Como n'cste trafico se faziam avultados lucros e ao monopo
lio da venda dos negros acrescia a fraude de iulroduz ir outros eiTe ilos de 
commercio nos nnYios <los assentjstas, os governos da Europa procuravam 
por todos os meios possíveis obter o privilegio para os seus snbditos . 

Carlos V o outorgou em 1517 aos flamengos seus compatriotas. os 
quaes adquiriram laes beneficios com o assento, e a Lnl ponto se mullipli
carum na America, que chegando a exceder em numero aos hcspanhoes, 
vieram ás ~ii.os 1111 Ilha de S. Domingos, mataram o Governador da mesma 
em 15~2, e chegaram a alacnr o forte. O governo procurou desde cnlão 
lim itar consideravelmente os assentos. Qunsi qu e ú~sapparcceram em 15ll0; 
porém os apuros •lo lhesouro c a necess idade de reembolsar os genOI'czcg 
rias avulladas som mas que haviam facilitado para a exped ição d<l Armaclrt 
invcncivel, mol'cram Filippc li a conferir- lhes o pril'il cgio do assento. 
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de Su l\'lag.d en el Real y supremo de Indias, y Junta de 
guerra de êl, en virtud de ordcn, y Comission especial, que 
se le dió por los Sefiores de él, su fecha de siete de este 
presen té mes y aiío, para executa r este Contrato, en exc
cucion de lo resuelto por Su Mag.d que Dios guarde, á 
Consulta del Consejo de seis de él, pareció presente Don 
Manuel Ferreira de Carvallo, natural dei Reyno de Portu
gaL resident~ ai presente cn esta Corte, y Socio de la Com
pafiia real de Guiuea, sita en el referido Rcyno de Portu
gal, por si, y en nomhre de la dicha Compafiia, y d.c los 
individuas della, y e o virtud ele su poder · especial, con que 

D esde 1595 até o a nuo de 1600 teve-o Gomcz R e inei. N'este anuo fez -se 
o contruto por tempo de nove annos com o portuguea J oão R odrigues 
Coutinho, Governador de Angola, o qual se obrigo u n prover nnnualmcnle 
as possessões do Uitnnnar com 4:250 escrai'OS, pagando lambem annualmente 
11 El-Rei 162:000 ducados. F<~llece ntlo es te assentista em 1603 , passou o 
contrato a seu irmão Gonçalo Vaz Coutinho, 110 qual se abaixaram 22 :000 
ducad os dn quota anl!ual assinalada a J oão Rodrigues. , 

Em (1!6 de Setembro de 1615 contrato ti·Se o assento com outro portu
guez chamado Antonio I<ernandes de Elvas por tempo de 8 annos, obri· 
gando-se es te a introduzir 3:500 escravos em cada um, c a satisfazer ao 
Erario 115:000 ducados. 

Em 1623 teve-o por outros 8 nnnos 1\'Iannel Rodrigues Lamego, tam
bcm portugnez, o qual promette u dar a EI-Rei a somma de 120:000 dn
{~ados e introduzir 3:500 esc ravos . Finalmente os portuguezes Cltris tovão 
Meneies de Sonsa e 1\'felcbor Gomes Angelo contrataram em 1631 o assento 
por B annos, dando no Governo 95:000 duca dos e 2:500 escra,•os ús pro· 
vincias do Ultramar. 

A guerra que sobreveiu depois entre ITesp<lllha e F rança o.u outro mo
,tivo que ignonlmos; interrompeu a pratica do assento até 1662, e m qu e 
de novo se de u por 7 a unos a Domingo G rillo e Ambrosio Lomelin, dn· 
rante cujo tempo in trod uziriam 24:500 negros, dando a El-Rei 2.500:000 
pesos . P assou em I G74 u Antonio Garcia e D om Scbastian de Siliceo por 
5 annos; dev iam em cada um d'cs tes int roduzir 4:000 escra vos e pagar 
450: 000 pe~os. Não havendo os mesmos cumprido as cond1ções do con· 
trato, rescimli1He e concluiu-se outro em 1676 por cinco annos com o 
Commercio e Consulado de S evilha , o!ferecendo-se a da r 1 .125:000 pesos 
e !200:000 como donativo gracioso. 

Em 27 de Janeiro de 160!2 deu-se por 5 annos a Dom J uan Barroso 
dei P ozo e D om N icolas Porcio moradores em Cadiz , na qua ntia de 
L 125:000 pesos. Como esta casa quebrasse, transft: riu-se o contracto ao 
hollandez Balthazar Coimans, pro rogando-o por tempo de dois a unos ma is. 

Dom B ernardo Francisco l\'la rin de Gu7.man, residente em Venezuela, 
conseguiu em 169!2 o assento por cinco nnnos, pagando durante os me~mos 
a somma de 2.1!il5:000 escudos de prata. l<inalmente a Companhia Por In· 
gneza de Guiné o contratou por G annos e ll ruezes , em 12 (\e Julho de 
1G96. D os portn ~;u ezes passou o assento aos francezes pelo Tratado de !il7 
de Agosto de 1701, e depois aos inglezes pelo de 16 de Março de 17 L3 . 
(Crw/.i/lo - Tra.tnclo s de Paz !J de Co mercio, ltlaclrirt Ul43.) 
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se halla para otorgar este Assicnto, que le f ué dado y otor
gado en la Ciudad de Lisboa en 26 de J unio passado de 
este presente aíio ante Bernardo Barbuda Lobo, Escrivano 
en dicho Reyno de Portugal, el qual está traducido de Len
gua Portugue a en idioma Castellano, por Don Ant.0 Gra
cian, Secretario de Su Mag.u y Traductor de Lenguas en 
esta Corte, en virtud de Decreto de los Sefiores dei dicho 
real Consejo, su fecha de 9 de este presente mes, que para 
que de él con te, me le entregó a mí el presente Escrivano 
de CamaTa, para que le incorpore en este assiento, que es 
dei tenor seguiente. 

Sepan quantos este instrumento de poder viren, _que ci 
aiio dei Nacimiento de N. S. J. C. de 1696 en 27 dias 
dei mes de J unio en la Ciudad de Lisboa a San Pablo, en 
las casas en que se haze la Junta de la Compaiiia Real de 
Guinea estando alli presentes los Socios de la dicha Com
pauia' Francisco Nunes Santaren, ContaP.or General, y Su
perintendente de la Junta dei Comt~rcio, morador á la 
Trinidad, y e! Capitan Francisco Andrés, morador á la 
Buena Vista, y Francisco Mende de Barros morador á Ias 
Fuenteci llas de Cuerpo Santo, Domingos Dantas de Acuiiu, 
Cavallero Professo dei Orden de Xp."0

, morador à S. J ozeph, 
y J uan de Mora Olron, Cavallero de la Orden de Xp-.0

, 

morador ai Terrero de Ximenes, y Antonio de Castro Gui
marães, morador á San Pablo, por ellos fué dicho á mi 
Tabelião, en presencia de los testigos aclelante nombrados, 
que por este instrumento hazen y constituyen su Procurador 
bastante en la Corte de JUadrid á Manuel Ferreira de Car
vallo, paraque pueda eucargarse, y tomar en el Consejo real 
de Indias el Assiento de la lutroducion de negros en Indias 
(en nomhre de Ia Compauia real de Guinea, en que ellos los· 
Otorgantes sou socios, como lamhien lo es dicho su Apo
derado, y podrá firmar la Escritura, 6 E crituras sobre 
dicho Contrato, ajuslandolo con todas las clausulas y firme
zas necessarias, dando de todo en sus nomhres cartas de 
pago, haziendo para dicho cffecto todos los Autos, y dili
gencias que convengan á ella; T sobre el dicho particular 
requerir, y alegar de su justicia en todos los Tribunales, 
estando en Juizio, ó fuera de él, á todo los terminos y 
actos J udieiales y extrajudicinlcs, haziendo citaciones, no ti-
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ficaciones, protestas, requerimentós, pedimientos, embargos, 
s~questros, y execuciones, prisiones, solturas, piíioras, pei
gas, possessiones, entregas, remates de bienes; presentando 
la prueba necessaria y la diversa, contradezir y jurar en 
el alma de ·los Otorgantes qualquiera juramento, y de calum
nia, oponiendose a los testigos, y dandoles por sospechosos 
ai que sospechoso fum·e, y ·por tales recusados, y de nuevo 
prometerse, oyr despachos, sentencias dadas en sn favor, 
1wzer executarias, y de las c.ontrarias apelar y ·aggravar, y 
seguirlo todo hasta la suprema instancia, hazer renuncia
ciones, .si le pareciere, y sostituirlos este pGder, y revocar
los, y de este usará solo; y para sus personas reserva o los 
otorgantes qualquiera nueva ciracion; y en todo lo demás 
h ará como ellos eu persona, con general administracion; y· 
todo lo que assi obrare en virtud de este poder, lo avrán 
por bien, y firme, y valedero, y á ello se ohligan con sus 
bienes; y declarao los dichos Otorgantes, que podrán revocar 
todas las vezes que les pareciere al dicho su Apoderado, 
y sostitutos, usando libremente de la Condicion õ.a capitu
lada en dicho Assiento por el dicho Manuel Ferreira de 
Carv_allo y sus _sostitutos. Y declaran más los dichos otor
gantes, que el dicho su apoderado, pa.ra maJOr firmeza de! 
dicho Assiento, y obligacio11es de ella, pueda obligar todos 
los bienes assi de la Cornpaüia, como ele los Otorgantes. Y 
en testimonio de esta verdad ass i lo otorgaron, pidieron, 
y 'aceptaron, siendo testigos presentes Pablo de l\'lorales 
Castelão, morador á las Convertidas, y Amaro Teixeira de 
San Payo, que vive en casa de los dichos Otorgantes, los. 
quales dixeron conocer V. los otorgantes, y ser los mismos 
contenidos, que otorgaron, y firmaron este poder eu e! 
registro ele! presente Tabelião. Bernardo de Barbuda Lobo 
lo escrivi . Domingo Dantas da Cunha, Francisco Andrés;· 
Francisco Nunes Santaren, Juan de Moura, Francisco Men
des de Barros, Pablo de Morales Castelão, Amaro Teixeira 
de San Payo. E yo e! dicho Bernardo Barbuda Lobq, Ta
belião de las notas por Su Mag.d, residente en la Ciudad 
de Lisboa, escrivi este instrumento en mi libro de 1·egistros 
y notas, á que me remi to; y le hize trasladar y corregir, 
y lo sobre escrivi y signé en publico. En testemonio de 
Verdad. Bernardo de Barlluda Lobo .. 

1 G96 
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1G9G Nos Francisco llnranda Consul de Su Mall'.11 Catholicn , 
Ju~10 . que Dios guarde, en estos Jleynos y Sciiorios de Portu .. 

C 

1 b~ . gol &c. Certificamos con In firma y signo sobreescrito ai 
~mpro UCIO il. • l p . .l B d d n b 1 L I p1é c e esta rocurac10n, es ue ernar o c ar tH a o JO, 

Escrivano publico de esta Ciudacl de Lishon, ú quico se deve 
dar entera feé y credito en juizio, y fuera de él; y para 
que conste de la vei·dad, passé la presente, firmada de mi 
mano, y sellada con Scllo dei Consulaclo, en Lisboa, )' J u
nio 27 de 1696. l"rancisco llarandu Consul de Su 1\fag.ci ' 
Don Jozepb Camins .... . . El qual dicho poder vft cierlo y 
' 'erdadcro, y concuerda con clic.ha traduccion original. Y de 
él usando el clicho Don Manuel Feneira, que confes~ó le 
~iene aceptado, y siendo necessari o, y á mn yor ahundn
miento de nuevo le acepla, y que nó le estú revocado, ni 
limitado en todo ni en parte. Dixo que porquanto per plicgo 
que dió á Su 1\:Iag.u en õ de este presente mes de Julio por 
si y como Socio, y en nombrc ele la dicba Compai'iia rea l 
de Guinca, se encargaria de tomar para la clicha Compa
fiia el Assjento de la lntroclucion de Esclavos Negros cn los 
puertos de los Reinos de las Indias por tiempo y .espacio 
de 6 aiios y 8 meses, que han empeçado ú correr y con
tarse desde el dia 7 de este presente mes y aiio de 1696, 
y cumplen en dia 7 de Mar(lO dei niio que viene de 1703, 
offreciendo de introclucir en dicbo tiempo cliez mil tonela
das de negros, estimada cada una de ellas cn trcs pieças 
de Indins de la medida regular de 7 quartas, paga ndo a 
Su 1\Iag.d por cada unu de Jns dichas cliez mil toneladas ú 
rnzon de ciente y doze pesos y media escudos de ú dw·z 
realcs de plata cada uno, en las partes de los Puertos, Rey-
1~os, y Províncias de las lnclias, segun y en la mismn forma 
que se obligó á pagarlos Don Bernardo Frnncisco Mario, 
y Nicolai Porcio, y con los clausulas y condiciones conce
didas á Don Domingo Gri llo de 1\'Iari cu la condicion ter
cera de su Assienlo; y que para maJOr servicio de Su l\'Iag.u 
pag.aria anticipadamenle en cstn Corte á su real Orden cl u
cien tos mil pesos esc.udos de plata , en monecla corriente de 
pinta ó oro: los cien mil pesos escudos de cllos dentro de 
dos meses, contados desde el dia que Su Mag.u fuesse ser
vido approvar cl dicho pliego, en una sola paga: y los cien 
mil pesos escudos resta ntes cn dos m'esaclas consecutivas, 
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de á cinquenta mil pesos escudos en cada una, entregando 
una y otra cantidad en esta Corte á orden de Su Mag.d, 
como vá referido, baúendosele buenos sesenta y quatro mil 
pesos por razon de intereses de los 6 anos y 8 meses de 
este Assiento: los quales juntamente con los ducientos mil . 
pesos escudos de la anticipacion ba de dexar de pagar la 
dicha Compaiiia, rescontandolos y haziendosele buenos en 
los derecbos de los ultimos aí'ios de este Assiento; y hasta 
tanto nó los ha de poder rescoutar, ni pedir, por quedar 
como queda la referida cantidad para mayor resguardo y si
guridad de la reá\ hazienda, y de este Contrato, y con to
das las demás calidades y condiciones que seí'ialaren de los 
Assientos passados, como nó aean contrarias á las conteni
das en dicho pliego, que quedaron reduciclas a 36; las qua
les aviendose visto eu el dicho Real Consejo, con lo que 
dixo y pidió el Seíior Fiscal dél, aviendose remetido á las 
reales manos de Su Mag.d con Consulta hecha en 6 cl~ este 
presente mes por los Seíiores dei referido Consejo, fué Su 
Mag .d servido de aprobar el dicho pliego en te do y por 
todo, como en él se contiene: mediante lo referido ba llc
gado el caso de poner en execucion lo que el dicho Dou 
Manuel Ferreira ele Carvallo por si y como Socio de la di
cba Compaí'iia real de Guinea, y en nombre de ella ha of
frecido, tratado, y capitulado ; y otorgar sobre ello escri
tura de Assiento, para fo qual se refiere ú la letra el dicbo 
Pliego Original; y la coodicion 5.n, 6."' y 18 dei Assiento 
del dicho Don Domingo Grillo, que ajustó en 5 de Julio 
dei aiio passado de 1662, y la Condicion 22 de Assiento 
que se ajustó con e! Consulado y Comercio de la .Ciudad de 
Sevilla en lo de Febrero del ano passado de 1676, y las 
Cedulas despachadas al dicho Don Domingo Grillo en lo de 
Otubre de 1662, 16 de Enero de 166!1-, 2 de Noviernbre 
de 1668, 19 de l\layo de 1676, despachada al Consulado 
y Comercio de Sevilla; y otra de 24 de dicho mes y afio, 
cuyo tenor de ellas está inserto en e\ Assiento ajustado con 
Don Nicolás Porcio, en nombre y en virtud de poder de 
Don Juan Barroso del Pozo, que uno y otro es de\ tenor 
siguiente. 

Seiior. Dou Manuel Ferreira de Carvallo, vezino de esta 
Corte, y Socio de la Compaiiia real de Guinea, sita cn el 
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Reyno de Portugai, dize que se .encargará dei Assiento de 
Ia Introducoion de Negros en los puertos de Indi_as por si 
y como Socio, y en virtud de poder de la dicha Compaiiia, 
el qual entrega juntamente con este pliego .para que se in
serte en este Contrato, á que se obliga por si y como So
cio, y en nombre de ella, para que todos juntos y de man 
comun, y cada uno in solidum cumplan en todo y en parte 
lo contenido en los Capítulos y condiciones pactadas en este 
Contrato, de que se encargan los Supplicantes con todas las 
calidades y condiciones que seiialaren los Assientos passa
dos, como nó sean contrarias á las siguientes. 

CONDICION I. 

En que se ~n- Primeramente el Supplicante toma a su cargo con la 
carga d~ la m- dicha Compaõia Real de Guinea en virtud de poder que de trod UC!OD de 

negros por ella tiene, la Introduccion de Negros en los Puertos de las 
tiempo de 6 I d' · d 6 - 8 h d anos y 8 me- n tas por tiempo e anos y meses, que an e empe"" 

zeds,dy la c
1
anti- zar á correr, y contarse. desde e! dia de la approbacion de 

a que 1an t A . . d bl ' . de introducir, es ·e sstento y otorgamtento e su o tgacwn, para que en 
Y
11 

pagar
1
pdo·r el dicho termino introduzgan diez mil toneladas, estimadas 

0 a, Y ca 1 
.t- d d li . d I a· d l a· d dcs que ban de ca a una e e as en tres pteças e n tas e a me 1 a re-

tcncr los negros guiar de 7 quartas nó siendo vieJ· os ni con deffectos como 
para haccr las ' ' 

toneladas. se declara en ]a condicion primera de Grillo, pagando por 
- cada una de las díchas diez mil toneladas á razon de cíento 

y doze pesos y medi-o en las partes, y en la forma que se 
obligó á hacerlo Marin y Porcio, y con las Clausulas con
cedidas à 'dicho ·Grillo en la Condicion tercer·a. 

CONDICION III. (1 ) 

Sobr~ la antici Que para mayor serviçio de Vuestrn Mag.d sin embargo 
c~~ct~s"~ild;;_ de que basta. aqui no ha avido exemplar eu todos los As
sos escudos de sientos anteriores, pagarán anticipadamente ducientos mil 

Jllata. pesos escudos de plata en nioneda corriente de plata 6 oro, 
à saber los cien mil pesos escudos de ellos dentro de dos 
mezes, contados desde el dia que Vuestra Mag.d aprovare 
este pliego; y los cien mil pesos escudos restantes en dos 
mesadas consecutivas de á cinquenta mil pesos escudos en 
cada una, entregando uno y otro en esta Corte á orden de 
Vuestra Magestad. 

( l ) Da primeira passa á condição terceira. 
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CONDICION IV. 1696 

Que respeto de la antiéipacion, que hazer de los du- 111~0 

zientos mil pesos escudos, · se les han de hazer bueQos los Sobre los in te
i ·t d 1 6 - 8 · t C resses de los '200 n eresses e os anos y mezes,, que occupa es e on- mil pesos do la 
trato, cuya cantidad de interesses, quier importe más . ú anttcipacion. 
menos, queda desde luego ajustada en 64 mil pesos escu-
dos, los quales juntamente con el principal han de dexar 
de pagar, rescontandolos en los derechos de los ultimos 
anos, porque se encargan de J:Jste assiento, serviendoles es-
tas cantidades de ducientos y sesenta y quatro mil pesos, 
que importa el principal, y regulacion hecha do interesses, 
por paga anticipada, y mayo:r seguridad de este Contrato. 

CONDlCION V. 

Que porquanto yo E! dicho Don Manuel Ferreira deSob1·c la forma 
C ll C -· bl' d de usar de'el a~va o y om~a~ua nos o. 1ga~os y encarg~mos e este potlcr y racul-
assiento, es condiCIOn que SI la diCha Compailw por alguna tad , q'!~ l'.eser-

, · 11 1 d · d d v a en SI La Real causa u sm e · a, me revocare e po er que me tlene a o, . Compa11ia. 
desde luego par~ entonces declaro, y me allano, y consiento 
que la dicha Compania lo baga, sin que sea necessario el 
que preceda otra dilig.a, que la voluntad de dicha Com-
pania; y para en este caso hago dexacion de dicho poder, 
Y renuncio qualquier derecho, que por mi haya adquirido 
en este Contrato, dexando á la dicha Compania ellihre uso 
para que nombre la persona, -que fuere de su satisfacion, 
Vecino de esta Corte, como yo lo soy, en quien haya de 
recaer todo el derecbo, que me compete en aver puesto á 
mi nombre este Assiento. 

CONDICION VI. 

Que respeto de que la Compania de Guinea ha de con- Sobre la forma 
d · B 1 · ' d · de conduc1 r la UCir en axe es propnos u agenos, como sean e amigos armazon de ne-
de esta Corona la ar-mazon de Negros á todos los puertos gros, à que 
d l I di I l l . d' puertos, y los 
e as n a~, os qua ~s son os mtsmos que se conce 1e- productos do el-

rou á Don N!Colás Porc10 que es Cumaná Caracas la Ha-los, extracrlos 
b ' · ' ' á las partes de 
a na, Cartagena, Portovelo, Honduras, y la V era Cruz, P?rtugal y Cas-

transportandolos desde las Costas de Gui.nea y demás tllla, Y demás ' quo convenga. 
partes que le convenga, cuya facultad concedió Vuestra 
Mag.d, y dispensó en los Assientos ajustados anteriores, es 
conclicion, y Vuestl'a Mag.d ba de n:Iandar que todos los na-



1696 
Julho 

12 

1)2 REINADO DO SENllOR D. PEDRO li. 

vio que e emplearen en te trafico puedan entrar libre
mente en todo lo dichos Puertos de la Indias á comer
ciar los díchos negros, transportandolos de unos Puertos á 
otros, vendiendolos á reales, ú á genero , ex.traer libremenle 
u importe para lo Puerto que le conveniere, a i de esta 

Corona, como del Reyno de Portugal, u domínios y se
fiorios, en reales, doblones, joyas y pedrerias, todo el tiem
po que durare e te As ieolo, iendo libre á los admini tra
dore de dicha Compafiia mandar salir lo nano de dichos 
Puertos quando más les convenga, sin que por motivo 6 
pretexto alguno puedan ser impedidos ú arrestados por los 
Virrc e , Governadores, ú quale quier ~Iinistro de Vue
tra l\Iaa.d por lo dano que de ello resultarian · proveyen
do o graves pena á lo obredicho el impedir directa é 
indirectamente este Trafico, dispensando Vuestra Mag.d por 
su Real Cedula todo lo contenido en esla Condicion por el 
tiempo de lo dichos 6 anos y 8 mezes, derogando V . 
.Mag.ú para en quanto á eslo todo lo que prohibe la ex:tra
cion de los reales en plata y oro de las Indias y destos Rey
nos; as i mi mo toda qualesquier Leyes, e t 'lo , de
cretos, que haya, 6 nuevame!lte pueda ayer en contrario 
á todo lo contenido en este Assiento, y especialmente en 
los Capítulos y Tratados de Pazes ajustados con la Corona 
de Portuaal, en que se previene lo contrario, á lo que V. 
Maa.d se ha de eryir dispen ar por aora para en quanto á 
lo que tocare á e te Contrato, y condiciones d'el. 

CONDICION VIl. 

Sobre la canti- Que llegado que ea cl navio 6 na\'iO á qualquiera puer
rlad que han de to de la Indias se obliaan á pagar por cada tonelada re-
pagar por cada • o • 

tonelada. guiada como vá expressado, á razon de ciento y doze pesos 
y medio por cada una de ellas, siiTuiendo la mi ma forma 
de paga que Porcio, y 1\Iarin tienen capitulado; y para maYor 
declaracion y realidad de este contrato se ha d~ entender 
que las medidas de las toneladas se han de compooer cada 
de tres pieças de India de 7 quarta cada una; )' las que 
uó llegaren á e ta medida se han de rehazer para acabar
las, assistiendo precisamente á estas medidas y Yisitas el 
Supplicante, y Compania, 6 sus Factores; y la dicha paga 
la han de bazer de lo primeiro má prompto que rindie-
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ren _los negros que vendieren en qualquier de los puertos, t696 

serVlendose V. Mag.d mandar á los Ministros á quienes to- Jut'~ o 
c~re hazer las visitas, registros, y mediJas, lo executen pre
Cisamente luego que los Factores les dén quenta de su lle-
gada, y requieran ·el que passeh á hacer dicha visita, y re
gulacion de toneladas, . para que por este medi o se escusen 
los danos que tiene la dilacion de estar los negros á bor-
do, después de tan calamitoso viage, acometiendoles el acha-
que de bançar y movirse por Ia demora de] dezembarco; y 
paraque lo puedan bacer con Ia comodidad sufficiente, ha 
~e mandar V. Mag.d se Ies dén las estancias, casas, has
timentos, y petrechos que necessitaren de Ia tierra, sin que 
l?s pnicios de e1los se les alteren, tratando"se assi á los que 
fueren en dicbos navios, como á los Factmes con Ias mis-
mas exempciones y preeminencias, que á los Vassallos de 
Vuestra Magestad. 

CONDICION VIII . 

Que la jurisdicion de los Juezes Conservadores sea Ia Sobre la juris-
m· V M d d"ó á D D · G ·1! I dicion do los ISma que . ag. conce I on ommgo n o en a Juezes Conser-' 
Condicion XII de su Assiento, y á Don Nicolás Porcio en vadorcs. 
la tercera dei Suyo·, con la ampliacion, que se ha de servir 
V. Mag.d bacer á los Supplicantes, de poderios remover, 
quitar, y nombrar á su arbítrio. 

CONDICION IX. 

Expression de la Condicion XII. 
De Don Domingo G'rillo. 

Es condicion que V. Mag. d nos ha de conceder y dar Sobre que se Ies 
U J · · C d d A · C haya de conce~ uez pnvativo, onserva or e este sswnto y sus on- der uu J uez l'r i-
diciones en cada puerto de las Indias nombrando las per- vativo en cada 

.; . . ' d l'uerto de las 
~onas· que ehg1eremos, atend1endo á que sean Ias más es- Indias, los que 
Interessadas y zelosas del servi cio de V. Mag.d, e! qual J uez cligiercn. 
lo haya de ser sin excepcion ninguna assi de este A:ssiento 
Y sus dependencias en Negros, sus procedidos, Baxeles, y 
personas, que corren y cuidao de la dependencia de este 
negocio, como de las que han de ir á assistir para el co-
bro y manejo de nuestra hazienda; y para su cumplimiento 
se han de despachar las Cedulas y titulos mas amplios, que 
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condusgan á su mayor utilidad, validacion, y firmeza; y 
que los dichos Juezes Conservadores tengan -comission ex
pressa y particular para descaminar en qualquiera de los 
dichos puertos donde estuviesen, todos los negros y navios 
que los Ilevaren; los quales se nos han de applicar por en
tero Negros y Navios, pagando solo á V. Mag.d los dere
chos que le pertenecieren de cada negro por entero, respe
ctivamente à los ciento y doze pesos y medio, que aora se 
offrece por tonelada; y de Ia ropa que se hallare en dichos 
navios, se nos ha ~e applicar la tercera parte, y las dos 
para V. Mag.d Y assi mismo ha de dar jurisdieion para po
der visitar todos los navios que entraren en qualquier puer
to de Ias Indias con registro y sin él, separada y juntamente 
con el Governador, ú O~ciales Reales; y poner Ias guar
das que Ie pareciere, en orden á que no vengan negrosJln 
dichos navios; y si nó hallaren, lo demás tocante á ropa 
sola, y de sus descaminos, avrá de correr por los Governa
dores y Officiales Reales; y los dichos Juezes Conservado
res solo han de tener por Superior ai Real Consejo de las 
lndias de V. Mag.d, sin que por Apelacion, recurso, ni ex
cejo puedan ser llevados sus Autos á otro Juez ó Tribunal 
de las Indias, ni de Espana, ampliandose .á nuestra satis
facion; y Ia Comission la han de podm· subdelegar, para 
en caso de muet·te, ú ausencia de qualquiem de los dichos · 
Juezes. Y en la misma conformidad en esta Corte se ha 
de cometer el conocimiento de todas nuestras causas, assi 
Civiles, como Criminales, al Real Consejo de Indias de V. 
Mag.d, y assi de nós otros, · como de Ias personas que tu
vieremos occupadas en el manejo de la occupacion de este 
negocio. Y ai visitar los navios que llegaren á los puertos, 
1Ios Conservadores, ó Factores, ó personas puestas por el 
Assiento en dichos Puertos, han de ser unidos, y á un tiem
po con los Governadores, ó Oficiales Reales, ó J usticias 
puestas por V. Mag.d en. ellos; y con calidad que si luego 
que dichos navios arriba_ren á los dichos puertos, en com
plimiento de su obligacion, puedan las personas puestas por 
el dicho Assiento requeri rios paraque lo executen; y nó ha
ziendolo, ponerlo por testimonio, y passar por si á la visi
ta; y diligencias necessarias para el recobro de sus intere
ses. Y esta misma diligencia tengan obligacion á executar 
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los Ministros de V. Mag.d, quando los Factores fueren omis
sos en executar y concurrir á dicbas visitas; y assi mismo 
se ha de entender esta jurisdicion privativamente para todo 
I? incidente y deperidiente dei Assiento, y sú administra
CIOn, nó estendiend0-se á los delictos personaies, ni á las 
deudas particulares, causadas antes dei dicho Assiento. Y 
cn quanto á los descaminos ofrecen los Supplicantes pagar
los mismos ciento y doze pesos y medio, que ban offrecido 
pagar por los derechos de cada tonelada de las de la intro
ducion, entregandoles las cabeças que corresponden por to
nelada, segun Ia regulacion que hasta aqui se ha becbo sin 
novedad; siendo obligados los Supplicantes á entregar las 
armas descaminadas de dichos navios descaminados ai Real 
fisco. 

CONDICION X. 
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Que se ha de servir V. Mag.d de declarar (por nó es- Sobro _que las 
tarlo en la condicion XII referida de Don Domingo Grillo) a1 pel~c 1onestdo 

OS JUeZOS O-

que las Apelaciones de las Sentencias dadas por los Juezes quen ai neal y 
C d d · · 1 R l C Supremo Couonserva ores ayan e tocar pnvativamente a ea on- sejo de las In-
sejo de Indias; .y que á dichos Juezes Conservadores seles dias. 
ordene procedan breve y sumariamente en todas las causas 
que se les ofrecieren, assi de comissos de los negros de mala 
entrada, como en las que por razon de derechos de escri-
turas de fianças, formadas de las ventas de los dichos Es-
clavos, que ante ellos pendieren, procediendo contra los de
vedores, como por maravedis dei Real a ver ; y en todas las 
demãs causas y casos dependientes de dicho Assiento. Y 
assi mismo que todas las justicias de V. Mag.rl, adonde nó 
residiere Juez Conservador, están obligadas á lo mismo. 

CONDICION XI. 

Que se les ha de conceder la Condicion VI del Assien- Sobre poder ha
to de Don Nicolás Porcio que és á la Letra como se sigue. ver conciert~s . ' . . con qualesqUI-
Y aunque tambten está concedtdo ~I que con quaiesqUiera era Naciones_ 

· d C · · · d h pa~a el cumph-naciOnes, que no sean esta orona mimigas; pue a acer miento de este 
pactos, abances, y conciertos para el curoplimiento de su Assiento. 
Assiento, se ha de ampliar, que las _personas, con quienes 
hiciere los dicbos Contratos y conciertos, nó se les ha de 
poder confiscar la parte ó credito que en éi tuvieren, en 
ningun tiempo, aunque succeda qualquier accidente, que 
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nó está previnido, como és e! de Declaracion de guerra ; y 
en semejante occasion constando averse hecho dichos nego
cios 6 mezes antes, nó deban incurrir en confiscacion di
chos creditas convertidos en util de dicho Assiento; y lo 
mismo se praticará respeto de dicha Compaõia, en caso de 
rompimento entre las dós Caronas (que Di os nó pcrmitla) 
pagandoselc la Suma que tuviere anticipada, y concedien
dole un afio para retirar los effectos procedidos de dicho 
Assient.o, que se hallaren en lo domínio~ de Vuestra Ma
o-estad. 

CONDICI:ON XII. 

Que se aya do Que se les ha de conceder la Condicion VII de! As
despachar Real siento de Don Nicolás Porcio que és á la Letra como se Cedula de Su • c 
niagc~tad, par~- sigue. Que se le ba de dar cedula para que ningun Tribu-
~~~~~~~gJ~~~t~i~ na! ú J usticia admita demanda de Acion Reedivitoria por 

adrnillan de- razon de venta de Negros, ni se pueda alegar nulidad de 
mandas de A c- I · · 1 1 cion llcedivi- venta por causa a guna, excepto SI t uv1ere gota cora , ma 

•toria . de coraçon, 6 otro achaque habitual de la gravedad de los 
referidos, J se mie se vendido sin saber que padeciese esta 
enfermidad, que en este caso, y coustando que nó le sobre
vino después de la venda con que lo contenido en esta con
dicion se aya de pregonar por pregon publico cn los Lu a
res donde han de tener entrada los navios de este trafico, 
paraque con te á todos los que compraren; y que e ta con
dicion se ponga en las Escrituras que se bicieren de ven
tas de Negros. 

CO.NDICION XIII. 

Sobre que pue- Que se les ha de permittir el que puedan !levar eu los 
dan_llcvar los navios deste trafico los practicos v Marineros que les con-nav,os los ma- J 

rin ~ros que Ics\vengan, como sean amigos de esta Coram\. 
convenga. 

CO.NDICION XIV. 

Sobre poder Que respecto de ser preciso el tener Factores en todos 
nombrarfacto-Ios Puertos v partes de las Indias adonde se comerciaren 

r~. J ' 
y transportaren Negros: Es Condicion que seles ha de con-
ceder, y han de poder nombrar cinco personas, que sirvan 
en cada una de las Factorias, aunque sean estrangeras, 
amigas de esta Corona, en la misma forma que se conce
dieron á Don Nicolás Porcio en , la Condicion decima, y á 
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Don Domingo Grillo en la Condicion XI, entendiendose como 
lo !leva declarado en la Condicion antecedente. , 

CONDICION XV. 
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Que respeto de 'Ia Condicion XI capitulada por 1\iarin, Sobre labuella 
e · . I C di · · t d I C á 1Iespanha de n que se remlte a a on CIOD XI UJUS a a con e , on- fos navios de 
suJado, sobre que pudiessen navegar la huelta de Hespaua este Assiento . 
l · · d l f con los fn1tos , os navios de este Ass1ento, carga os con os rutos proce-(1ueprocedieren 
didos de la venta de lo~ negros, assi en compaiiia de Uota, delasventasdo 

d G l l E d
. . , Negros. 

como e a eones, ó sue tos: < s con 1c10n que en semeJante 
caso, segun la condicion 2." dei Consuládo, los navios, que 
hicieren dicho viage tocantes a este Assiento, nó han de 
pagar por razon de indulto cosa alguna; y de venir en con-
serva con Flotas ó Galeones el indulto regular conque se 
crió e! derecho de baheria, respecto de que en el Suppli-
cante y Compaiiia se refunden las aciones y derechos de 
V. 1\'Iag.d por la iqtroclucion de los Negros en la AJperica, 
quedando impossibilitado para otro genero de com.ércio, 
que el del producto de dichos negros; por cuya causa 
V. Mag.d ha de mandar se despache su real Cedula, decla-
rando en ella, que si ea las occasiones referidas de venir 
dichos navios á Hespaí'ía, se mandaren executar algunos re
partimientos extraordinarios, assi por razon de indulto, 
como por otro qualquier pretexto de delito, ú transgression 
de carga de los navios de flotas y Galeones, se ha de servir 
V. Mag.d ma·ndar se declare en las faculdades que se con
cedieron al Consulado para executar los ' repartiq~.ientos, el 
que nó los han de poder repartir en los fruttos y caudales 
que traxeren los navios de este trafico, declarandose assi 
mismo por Vuestra Magestad el no aver de ter prohibjdo 
á los Supplicantes ninguno de aquellos generos, que por 
Leyes de Vuestra Magestad nó es prohibido á los navegan-
tes en la Carrera de flota y Galeones. 

CONDICION XVI. . _ 

Que en conformidad dei Capitulo 2.0
, que Vuestra Sobre la obser-

M d d'ó I C l d d S 'li J t' vanciadela'> • ag. conce 'I a onsu a o e ev1 a por e 1empo, quedelAssieoto~iel 

se encargó de este Assiento, en que se obligó á pagar los Con sulad~ to-
. . d a· I S 1. cante ta hher-mrsmos cwnto )' oze pesos y me 10, que e upp rcante Ytad dedercchos. 

Compaí'íia offrecen en este Contrato: Es condicion expressa 

/ 
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de él, se aya de entender la expression de dicha Condi
cion 2." con el Supplicante y Compai'i.ia, concediendole 
V. Mag.d nuevarhente todo lo contenido en ella, assi para 
la libertad de todos los derechos en los generos de salida 
de Hespaí'ia, eu que se comprehenden los de Haheria, Al
mojarifasgos, Miilones, Alcavalas, Cientos, Regalia, y Mojo
neria, y otros qualesquier derechos de los frutos y merca
dorias de que salieren cargados· de estos puertos para los 
de Africa; y assi mismo los derechos que pudiese causar 
la plata que llevaren para la compra de Negros en dichos 
navios; y tambien los derechos dei retorno de frutos y mer
cadorias, que se traxeren y sacaren de los puertos de las 
lndias para estos Reynos en los navios sueltos, quedando 
eu su fuerça y vigor el derecho antiguo de Habería para 
los que viniesen debaxo de Bandera, en la forma, que en 
este pliego se expressa : Y ha de declarar a V. Mag.d que 
han de poder salir sueltos los navios de este trafico assi de 
Hespaí'ia, como desde las lndias; y en este caso los frutos 
que ccmduxeren, hau de ser lihres de entrada, como se ex
pressa en este Contrato. 

CONDICION XVII. 

Sobre poder Que eu conformidad de! Capitulo XII concedido á Ma-
pass~r1Iots. Ne-rin: Es condicion, que si los Supplicautes tuvieren por más 
gros "" a 1erra . . . d · 
adentr~ de las convemenc1a el passar los negros que se intro uxeren en 

Ind•as. la tierra adentro de los Reynos de las Indias, y desde Puer
tovelo al Reyno de! Perú, navegandolos por e! mar dei Sur, 
lo han de poder hacer, dexando assegurados los cieuto y 
doze pesos y medio por cada tonelada; y nó se les han de 
~argar por razon de dicho transporte á las partes donde 
llevaren dichos negros en los Reynos -de Ias Indias y sus 
Pnertos más derechos, ni contribuciones, llevando certifi
cacion de los Officiales Reales de aver assegurado la ·paga 
de las toneladas de negros, que transportaren; y á este fio 
han de poder fletar, ó comprar las embarcaciones que les 
pareciere libremente, mandando Vuestra Mag.d nó ~e les 
ponga embaraço alguno por los Ministros de V. Mag.d Esto 
con calidad que ayan de dar assi los Factorcs deste Assien
to, como los Capitanes de los navios dél, y los de los que 
se lletarcn para clicho transporte, fianç.a, obligandose por 
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su hecho proprio á todos los danos y introduciones de 
:opas fraudulentas, y prohibidas, por el mismo hecho que 
JUstificaren los referidos fraudes en dichas embarcaciones. 

CONDICI6N XVIII. 

Que se les ha de conceder assi en l0s navios de flota 
Y Galeones, como en los de registro de los Puertos asslgna
dos á este trafico, quando estén á la carga para bolver á 
1-Iespafia, la prefenmcia en el embarque de los frutos pro
cedidos de él Assiento, para más bien servir a ·V. Mag.d, 
pagando los fletes regulares, entendiendose sola la preferen
cia á los particulares que cargaren, y nó á los duefios de 
los navios; y assi mismo entendiendose clicha preferencia á 
la mitad de la ca;rga. 

CONDICION XIX. 
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Soht·e prcfe- . 
rene ia en el 
embarco de 
los frutos 

Que les ha de conceder V. Ma~;.d facultad y permission Sobre que ayàn 

d 1 · d · '-d fi de tener fncul-para que pue ao os naviOs estma os á este tra co apre- tad.los navios 
sar los piratas, que perturbaren y embaraçaren este comer- de este trafi.co 
· d d d · p · para apresar 

CIO, espachan oseles Ce ula, para que los V nreyes, res1- los de piratas . 
dentes, y GoVI~rnadores, ante quienes fueren presentados 
los nombramientos que hicieren los Supplicantes, los ayan 
de aprobar en nombre de V. Mag.d guardandoles las imu-

. nidades que les son concedidas, paraque con mas justifica
cion puedan apresar assi las náos, que son de Corsarios, 
como de Traficantes ilícitos en todos los mares, Cóstas, y 
puertos de V. Magestad: y es declaracion1 que aunque no 
traygan las embarcaciones que apresaren, negros, se les han 
de aplicar en conformidad de la condicion xn de ])on Do
mingo Grillo yà inserta en este pliego. Y assi mismo se 
obligan á guardar lo mismo concedido á este fin á Don Ar
turo, y Juan deVera, y á obrar en conformidad de los Ca
pítulos de pazes, los quales se les han de entregar; y de lo 
contrario están llanos en lo que contra ellos se justificare; 
siendo declaracio·n, no aver d~ apresar en lqs puertos aquel
las embarcaciones ilícitas que no traxeren negros, solo si, 
si en occasion que por las Justicias no se pudiere executar, 
ofreciendo de dichas presas hechas en corso servir á V. 
M:ag.ú con la õ.a parte de la ca.rga: 
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1696 CONDICION XX. 
J~~o Que en consideracion de los viages dilatados, Esca la~;, 

Sobre que sean y Arribadas que suelen bacer los navios de este trafico: es 
ad!Dilidos los condicion que si despues de averse cumplidos los 6 anos y 

naVIos que lle- S . d . • 
garen a los meses, porque se encargan e este Ass1ento, llegaren 
Pc~rtos de las algunos navios con armazon de negros á los puertos de las 
I nd1as, aunque . . . 
sean cumplidos Indws, han de ser adn11tt1dos en ellos para la venta; esto 
l~se:e;~~se~t~ con calidad de constar e} aver salido para estos viages en el 

Assienlo. termino de dichos 6 aí'ios y 8 meses, observandose con los 
dichos navios lo mismo que con los que huvieren !legado 
durante e! mismo termino de este Assiento. 

CONDICION XXI. 
Sobre que se Que respeto de la brevedad, con que necessita dar ex

lesayadccon- 1· t · A· · d } · ceder ra.cullad pef 1en e a este ss1ento, prevemen o en muc 1as partes ass1 
de navcgar cun de las Colou ias de Africa, como en todos los Puertos de las 
nav10 para. a- 1 a· b' d l . narias en con- n ws, em 1an o Factores que prevengan o necessal'lo para 
formi~~d d~la la comodidad de las armazones de negros que llegaren: es 
CODdiCIOD ~6 dj . d d d 1. . 
del Assiento con cwu que V. l\1agesta les ha e conce er ICencJa para 

de Don Fran- d · 1 1 · d 300 t l:isco nomanlo po er navegar uego que es convenga, un naviO e o-
1\Iarin. neladas, sacimdo su registro en las Islas de Canarias, de 

aquellos frutos que se acostumbran sacar de dichas Islas 
para America, concediendose dicho ......... nó en él que 
V. 1\'Iag.d tiene assignado á aquellas Islas, para lo qual se 
le ha de dar cedula por V. Mag.d para su breve y prom
pto despacho en conformidad de la que se dió á Don Fran
cisco Bernardo :1\'Iarin de Gusman, como parece de la con
dicion 26 de su contrato; y para el cumplimiento que de
se<: o los Supplicanles tenga este Assiento, ha de encargar 
(v. Mag.d el breve expediente de esta condicion, y se ha de 
declarar por V. :Mag.d se les conceda á los Supplicantes di
cho registro con Escalas eu la Trinidad de Barlovento, Cu
maná, Caracas, Campecbe, y a findarlo en la Vera Cruz, 
obligandose á las penas que V. 1\iagestad fuere servido im
ponerle, de que nó llevará cosa ele las prohibiclas, si solo 
los frutos permitidos llevar desde Islas de Canarias á la 
America; y que todos los frutos que recog1ere en las Esca
las de dichos puertos, los pueda transportar de unos á otros 
Puertos, donde mejor quenta !e heciere; y assi mismo ]e h a 
de conceder V. Mag.d licencia paraque dicho navio buelva 
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á Hespaí'ia con frutos Je la America, veniendo desde las In
dias ·suelto, ó en compaflia ~e flota, ó Azogues, con calidad 
que ba de bolver á Indias para assistir ai buen expediente 
de este Assieoto, tomando registro en Islas de Ca.nari~s en 
la conformidad que en el primer vi age; porque de ir vacios 
se les seguiria á los Supplicantes grave atrasso; y se oh li
gao a pagar los derechos en Canarias, como Io ·hizo dicho 
Marin, y á que llevará en diç.ho navio si se le entregare 
~or el Juez que V. Mag.d tiene para el tran~porte de fami
has, . quinze dellas, que le corresponden, segu-n la orden de 
V. Magestad á 'Ias 300 toneladas. 

CONDICION XXII. 
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Que con ningun pvetexto ningun Virrey, Presidente, Sobre que nó 
Go d · t 1 · · t' · d V M t ·d se pucdan ocu-verna or, .o ora q~a qmer JUS ICia e . ages a .rue-par los navios 
da occupar d1chos naviOs d.el trafico so graves penas en ope- de este trafico 

· d · · 1 l d _ cn operac10ncs racwn e guerra, n1 para otro nmgun emp eo, por e ano de guer.m. 
ta,n grave, que de esto se seguirá ai curto de este negocio, ' 
comQ yá la experiencia lo ba mostrado en el caso suso di-
cbo á Don Nicolás Porei o; y si por algun accidente se va
lieren de ellos, sin embargo de sus protestos, ha de quedar 
con el mismo hecho ohligada la Real hazienda á la satis
facion de los dichos navios, y de los danos, atrassados, y 
meops cabos, que se seguiereo ai Assiento por 'la contra
vencion de lo capitulado, reteniendo en si la cantidad que 
pueliere importar elicbos elaí'ios. 

CONDiclON XXIII. 
Que se ba de poder libremente transportar de unos Sobre que pue-

, • . dan de un os 
puertos a otros en la Amenca el producto de la venta de puertos 1t otros 
negros en fruttos á reducirlos á plata · y nó á -otros gene- transportar cl ' . ' · produclo de la 
ros, para más exactamente servir á V. Magestad, y pagar venta de Negros 
los derechos ele las Toneladas· siendo declaracion que lo en _[rutos á re-

' ' ducn·los á plut:t. 
uya de exec~tar assi en las embarc~ciones dei Trafico, como ' ' 
en las de VassallQs ele V. Magestad, que traginan aquellos 
mares, se ha de V. 'Magestad servir de mandar despachar-
les su Real Cedula assi por la preferencia de él producto 
dei Assiento en frutos, ó otros de particulares en el embar-
que de embarcaciones de Vassallos de V. 1\fagestad que tra-
ginan aquellos mares, como paraque en ocasiQn de concur-
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rir con dichos navios, los del Assienc-v prefieran en su des
pacho, mandando á los Governadores, P~esidentes, y demás 
Ministros de V. 1.\'Iag.d so graves penas assi lo executen por 
los danos que á este Assiento se seguirán de lo contrario; 
pués las dilaciones en esto negocio son ocasiones para atras
sar su cumplimiento; entendiendose la preferencia de la 
carga solo en la mitad, para escusar el aggravio de terceros. 

CONDICION XXIV. 

Sobre quales Que si en las caxas Reales de Lima, de 1\'lexico, ó en 
c?-ntidad('5 que otras qualesquier caxas de V. 1.\'Iag.d entregaren los· Supli-mtregaren en , 
qualesquer ca- cantes, ó de su orden algunas canttdades de .quenta de lo 
g~~~a~ee~~~~~qu~ son oh!igados á pagar por las toneladas C9?C~didas para 
t~ de la obliga-la mtroduc10n de los Negros se les ayan de rectbtr en quen-
c,on se los ayan t d d 1 t 'fi . d l Offi . dehacerbuenas.ta, cons an o e a en .rega por certJ cacwn . e os cta-

les reales, debiendoseles desconta:F <il~ las Toneladas ai tiempo 
de iutroducirlas en los puertos assignados, y darles dós cer-= 
tificaciones de un mismo tenor; y nó se les dará tercera, 
mientras nó constare por naufragio ó robo en la mar, a verse 
perdido; y estas ayan de recoger officiales reales, a donde 
con elles hizie1:e pago, y poner en los Libros dichas certi
ficaciones para que conste. 

CONDICION XXV. 

Sobre que se les Que para evitar los fraudes de 'los negros de mala en
c~K;1~~ ~~~~~a;s trada se les han de despachar las mismas Cedulas, que se 
Cedulas que se despacharon á Don Nicolás Porcio, y ultimamente á Don 
dn5~~f:~t'ãsá Bernardo Francisco Marin de Gusman, en que se declare la 
PorcioJ Y Do-'o libertad á los negros de mala entrada, con las mismas clau-

Bernar o Frau- l d' · 1 d' 1 d' h A cisco nrarin,' su as y con tcwnes, que se es conce teron á os tc os s-
d.eclarando por sentistas. 
hbres á los ne-
gros de mala CONDICION XXVI. 

entrada. Que se Ies ha de conceder Licencia paraque puedan lle-
Sobre que ayan var los navios que transp,ortaren los negros de las Costas de 
d~nplgse~!~~~~r Gui~ea, las jarcias y petrechos .• as~i para las Catenas de sus 
de es.te · t~afico na v tos dei Tra'fico, como para fabncar de nuevo en la Ame-
las JarC!as Y rica por su cuenta · y que libremente sin pagar derechos pelrecbos para · • 
ellost 6 para algunos puedan almacenarlos en ti erra; y que siempre que 
fabnca.r de d Jl · l d d r b · nuevo. e os necessitare en as partes a on e ta ncare ó catenare, 

co'n un testimonio de los Officiales Reales, en que declare 
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ser de los petrechos concedidos, no incurran en conmisto 
en las .visitas que se hicieren, visto nó se debieren derechos 
de lo suso dicho en los navios de dicho trafico, resultando de 
dicha concession el prompto avio para el buen exito de este 
Assiento; pu és se experimenta varias vezes ser necessario á 
los Vassallos de V. Mag.d, por nó exponer sus embarcacio
?es á perderlas por falta de cables, ó calebrotes, ó algunas 
Jarcias, verse precisados por el peligro inminente en-que se 
hallan á valerse de los estrangeros; y otra vez por falta de 
materiales para las catenas, salir á la már, yendoze á pique, 
Y perecer en ella. Y declarao que las certificaciones referi
das para e! transporte á otros puertos de dichas jarcias, 
ayan de contener la cantidad y diferencia de dichas, y de 
tnás petrechos, y para que fin, y á que puerto; y en cazo 
de necessitar precisamente de algunas jarcias y petrechos 
los navios de V. Mag.d, los deban dar, satisfacien.d0le su 
valor en contado á los precios regulares que corrieren en 
donde se necessitaren, y pagando los derechos de todo lo 
que vendieren, que nó fuere para la Catena y avio· de sus 
navios. 

CONDICION XXVII. . 
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Que se nyan de hacer con todo rigor las visitas de los Sobre que se 
· . · I f d J C t· d G · ayan de haccr navws, ass1 os que ueren e as os as e umea, como las visitas. y 

de los que se emplearen en este trafico; y que de bailar ge-la forma q~ese 
"b 'd d d A · ha de observar neros proh1 1 os se aya e proce er contra los ggressores, en cllas. 

imponiendoles las penas constituídas por derecho, y con 
missaríes dichos generos, paraque en cosa que toque á los 
Suplicantes nó sea por ningun camino defraudada la real 
hazienda; nó siendo verosimil el que por una tan corta con-
veniencia aventuren los Suplicantes, que toman este /:R-
siento, su honra, vida, y hazienda. Por cuya razon se JH.\ 

de servir V. Mag.d de declarar ser todos los transgressores, 
y sus generos prohibidos los sujetos á Ias penas constituidas 
por derecho; y lo mismo se practicará quando aya excesso 
de él producto <le dicho assiento en la manera suso dicha, 
sin que por alguna de las causas sobredichas se pueda.n 
embargar ni sequestrar los navios de este trafico. 

CONDICION XXVlll. 

Que en conformidacl de la condicion xv, que capituló Sobre que puc-
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1G96 el Consulado, han de poder los Suplicantes acabar de vender 
J~l~o Ias armazones en qualquiera puerto, llevando los tezagos de 

dan acabar de unos á otros, excepto el de Buenos Ayres; que és lo mismo 
vender las ar- que se concedió á los Assentistas anteriores. 

mazones en 
qualquier 
puerto. CONDICION XXIX. 

Sobre que se Que les b'a de despachar Cedula, paraque con ningun 
1:~cb~~ ~~J~i~ pretexto ni nguna Embarcacion de V. Mag. d pueda. quitarle 
d'e Sul\Iagestad á ninguna del trafico cosa alguna de las que necessitare para 
para que nó se · h d d d · l · les quiLLe á las su navegacwn y uen curso, e on e se segmrá e evitar 
~~~~[~~~~ofinceospretextos frívolos, de que se suelen valer para molestar. 
lo que necessi-
iaren para su 
navegacion. 

CONDICION XXX. 

Sobre que seles Que se les han de guardar todas las Condicione~ de los 
aya de g~~rdar Assientos hechos por Don Dominrro Grillo por el Consu-las coniliC10nes i:> ' 
delosA~sientoslado de Sevilla, por Don Nicolás Porcio, y por Don Ber-
t:n~~~~~o~ ~e nardo Mario de Gusman, como si á la Letra fueran inser-

Sevilla, Porcio,tas en este plierro, mudandose solo el nomhre de los suso-
Y 1\Iarin, que no l' l d ol S l' . 1 fucren contra- c 1chos en e e os up 1cantes, paraque Sirvan y va gan en 
rias á las de aquella parte, que fueren utiles, conformes, y no contrarias 

este Asstento; I ·fi d 'I ó · 'd d · y dar la6 Cedu- á as espect ca as en e , que su contem o en to o o en 
las de_tque ne- parte, nó estuviere comprehendido en las, que en este pliego 

CCSSI arcn · 
· vún especifica~as, 6 estuvieren reformadas, enmendadas, ó 

ampliadas, y que se les han d~ dar las mismas Cedulas, qt(e 
à favor de los referidos Assentistas se huvieren despachado, 
como si f uessen á la letra insertas en este pliego; y de 
más de ellas todas las que los Suplicantes pidieren, para la 

( mayor observancia de lo capitulado, y mejor curso de este 
ne-gocio; y, todas ellas se les han de guardar por los Minis
tr~.,.:; de V. Mag.d, assi los dei Real Consejo de Indias, como 
los de más de Ia America, sin embargo de qualesquier Lcys, 
Cedulas, Pragmaticas, Ordenanças, ó otros qualesquier des
pachos que aya, ó pueda aver en contrario; los quales para 
en quanto á· este Assiento se han de considerar por de nin
gun v-Ior, ni . effecto, y tenerse por derogados expressa
mente, como si dichas Leyes, Cedulas, Ordenanças, y Des
pachos estuviessen especificadamente expressados en este 
pliego, siendo las dichas Cedulas arregladas á la naturaleza 
de lo capitulado. 
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CONDTClON XXXI. I G9G 

Que todos los negros apresados assi en már como en J~1~10 

tierra por los Corsistas, y olro~ qualesquier, que tienen fa- Sobre ~~ue los 
cultad -de V. Mag.d, ó de sus Ministros, nó puedan vender negros.aprc ~a
d · h , , 1 d 1 A · dos ass1 en mar, 

IC os negros en otra pai te a guna e a me,l'lca, que en como en tierra, 
los puertos donde hubiere factores de los Suplicantes ven- nó lus pueda 
d' · · . ' vender en otra 1endolos á diChos factores solamente al m1smo prec:o, que parte, que en · 
los compran de las naciones amigas, y imponiendoles gra~ dlosdputert~s, 

. . d . ] d' . d on e uv1ercn ves penas wcurnen o en conm1sto, segun as con ICJOnes e factores. 
este Assierito, de executar lo contrario, serviendose V uestra 
1\lagestad de mandarles despachar Cedula en aprovacion ele 
esta condicion, para hazerla notaria. 

CONDICION XXXH. 

Que respecto de la precision, que necessita este nego- Sobre que se 
ciado en e! breve expediente de que se despachen navios aya de dec l ~rar ' · '· este n ~goc10 
á las Costas de Africà, y Guinea, salienclo eu conjuncion de como 1wr As-
. ) d · · sJCn to cerrado tJempo favorav e , y escusarse e los peltgros, que ocaswnan · 

los contrastes de vientos, que reynan'"'cn aquellas costas, y 
grandes desembolços que los Suplicantes bazen; es. condi-
cion que este Assiento se ajusta com el Suplicante- y com-
paí'iia, como negocio cerrado, é irrevocable, sin que en ma-
nera alguna se aJ'il de contravenir, ni alterar sus calidades 
y condiciones por e! tiempo de los 6 anos, y 8 mezes, á 
que los Suplicantes se ohligan introclucir las diez mi-l tone-
ladas de negros, sin que se pueda revoca\· dicho Assiento, 
annque huviera quien pujasse la mitad más de lo que los 
Suplicantes dán por cada afio; pues ·de ello les resultar'ia 
grave prejuizio, derogandose para este effecto toda.s las 
Leyes, estylos, y costumbres en caso que las hubiesse; · y 
para evitar dilaciones, se h a de servir V. Magestad mandar 
se escusen los informes, que en otras occasiones se ha acos-
tumbi·àdo pedir á la casa de la Contratacion de Sevilla, y 
las publicaciones que en el ajuste de este Assiento algunas 
ocasiones se ban executado, pués nó ay novedarl sustªncial 
en las condiciones, que !leva capitulado el Suplicante y Com-
pai'iia á las que se concedieron á los Assentistas anteriores, 
y que la seguridad y cumplimiento de este Assiento con la 
Anticipacion que ofrecen, son equivalentes para que se tenga 

rservicio especial de V. 1\Iagestad de obligar los danos re-
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cebidos; y con estas cal idades y condiciones se obligan los 
Suplicantes á todo lo cootenido eo este pliego. Madrid á 5 
de Julio de 1696. - l\1anuel Ferreira de Carvallo, y Com
paiiia. · 

CONDICION s.a dei Assiento hecho con Don Domingo 
Grillo sobre que en caso de padecer algun naufragio las 
naves en que fueren los negros, se aya de descontar en la 
obligacion. 

Es condicion que si en la navigacion de los dichos ne
gros suc~diere perderse alguna cantidad de ellas por com
bate de enimigos ó Piratas, ó sieodo apresados de ellos, se 
nos aya de descontar dei cargo de nuestra obligacion eu 

. a que] afio en que succediere la perdida, lo .que por este 
accidente se huviere perdido ó muerto, atento el daiio que 
se nos seguiria, si huviessemos de desembolsar los cien pe
sos de derechos de más de la perdida recibida en la falta 
de negros, y caudal que tenemos puesto en ellos. 

CoNDICION 6.a del dicho Assiento de Dou Domingo Grillo 
sobre que nó se puedan introducir Negros por ningun puerto 
sin orden. 

Es condicion que en el· discurso- de los 7 a fios deste 
Assiento nó se hán de poder entrar, ni introducir por nin
gun puerto, ó parte de las Indias Negros algunos, sin que 
sea de nuestra orden; porque si se diesse lugar á ello, fuera 

( impossibilitar el cumplimien~o , deste servi cio; y para que 
esto tenga effecto se ha de servir V. Mag.d de mandar sus
pender todas .y qualesquier Licencias, que se huvieren con
cedido, dandoles satisfación por otra parte á los interessados, 
de -modo que nó puedan tener recurso á la execucion de 
sus Licencias; y si constasse que los Governadores, ó Offi
ciales reates de qualesquier Puertos, ó parte de Indias per
mitieren despues de la aprobacion de este assiento entrar 
negros en ellas sin nuestra Licencia y permission, hade 
poder el J uez Conservador denunciar y proceder contra 
todos los Ministros, que permitieren la entrada, y hecha y 
substanciada la causa, la ha ele embiar ai Consejo, paraque 
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los castigue; donde aviendose traído la causa con vista de 
los Autos, y ele más informes judiciales, y extrajudiciales, 
_que coovinieren, se nos há ele dar entera satisfªcion á costa 
de los Bienes de los Governadores y Oficiales reales, y sus 
fiadores, y de más personas, que nos hubieren occasio
nado dichos danos directa, ó indi rectamente; y esta condi
cion nó se ha Ele entender con los baxeles, que es tuyieren 
Já navegando con permisso ele V. Mag.d, porque para esto 
nó puede haver recurso, sin embargo ele que nos prejudica 
en la compra y venta de negros; pero se h a de entender 
que estos tales en bavienclo hecho una vez viage à las In
dias, aunque no hayan llevado el numero de su Licencia, 
ha de cessar el poder usar de ella otra vez; porque si esto 
nó se limitára deste modo, con el pretexto de haver falta cl.~ 
nlgun numero de Negros, de los inclusos en la dicha Licen
cia, podrán introducir Ja cantidad de negros en grave pre
juisio puesto, y dei servicio de V. Mag.d; mas se aya de 
entender precisamente con todos los demás, que nó han sa
lido de .los Puerto~t de Espana ; porque si estos saliessen, 
seria al mismo tiempo que los baxeles de! Assiento, y nos 
impossibilitarian y encarecerian los precios dei emplco, y 
las ventas dél, deteniendoles en las Indias con grave daiio 
nuestro lo uno y lo otro; mas atendiendo al mayor servicio 
de V. JVIag .d, consentimos en que V. Mng.d libre en nós otros 
la cantidad de maravedis que importare la satislacion que 
se les há de dar á los duefios de las Licencias, que nó han 
salido á navegar, por cuenta de los trecien,tos mil pesos, 
que hemos de pagar por razon de este Assient(i) el primor 
afio, que desde luego que se apruebe, aceptaremos la Ii
brança, á pacion en que entra el Supplicante, y Corrípafi ia, 
en cuya atencion ha ele declarar V. Mag.rl, á fin de escusar 
'dilaciones, nó ser necessario se tome la razon de este As
siento, y de las Cedulas, que sobre su contcnido se despa
charon en la casa de la contratacion de Sevi lla, queda ndo 
á la eleccion de los Supl icantes el tomar dicha razon de las 
que les fuere necessario. 

CONDJCION XXXlli . 
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Que rcspecto de .lo clilatado de este Assiento, y las mu-Sobrequese Ies 

chas partes, cn que se necessita tener providencia de negros; aya. de concc-
* 
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y que la produccion de los derech0s terá en distinctas par
tes, que se )e hán de otorgar Cartas de pago, y dar certi
ficaciones por los Ministros de V. Mag.rl, con que satisfacen 

dm· tres anos en el Real Consejo de Indias la obl·igacion dei Suplicante, 
despuesdecum-y· Compafiia que uno y otro necessita de mucho tiempo: plidoesteAs- · · .. ' · 
su)ntoparapre-es condiCIOn que V. Mag.J ha . de 1\landar, que -la quenla 
scntarJ~1~ucnlafinal deste Assiento la ayan de presentar tres afíos después 

rlc cumplidos los 6, , y 8 meses, porque se encargan de este 
Assiento. 

CONDlClON XXXIV. 

En que se nya Que como dicha Compaiíia, quando contrató c,on dicho 
de m_antla r pa- Don Bernardo Francisco l'tiarin á cu v o cargo estuvo este 
"':t r a esta re·tl ' .J 
~;ompania c1'0 Assiento, le soccorrió con dinero, y una fragata para trans-

- ~~;g~~e~~e~~/n~~~;ortarse á Indias, que todo importa veinte y siete mil y 
n_erna1'do ft'M- ocho cientos pesos, como consta de las Escri·turas, que pre
ctsco Mann 27 ó 1 1 C · d 1 a· c1· · V mil y800 pesos, sent en e rea onsejo e n JUs, es con tCJ.on, que . 

. que Ie está de· Mag.d ha de ser servido mandar que dr. los bienes embar-
vcndo. gaàos por la real haciencla, o su procedido, ó fiadores, se 

ha de pagar esta deuda á la Compania, juntamente con lo 
que quedó cl.evien_do el sobredicho á V. Mag.ci dei Assiento 
de Negros, satisfaciendose á V. Mag.d, y á dicha Compania 
sueldo a libra, prorateandolo entre el credito de Vuestra 
Mag~stad y el de la Compaliia; y caso que lo procedido de 
dichos bienes, ó fiadores esté yá cobrados pQr los Ministros 
de V. :Mag.u, en tal caso. se ha de compensar lo que dicha 
Compaiiia debia de aver, conforme lo refé~ido, en con
currente cantidacl, llevandosele en quenla el segundo afio 

( 
de este ajustamiento, para cuyo efl'ecto se ha de servir 

· V. Mag.d ordenar se despache Cedula, cometida á los Mi
nistros de V. Mag.d, á cuyo cargo estuviere la cobt:ança de 
su real deuda, para que con la misma exacion cobren la 
de dicha Compania. 

CONDJCION XXXV. 

Sohrcque sc·Jes Es condicion. que V. Mag.d se h a de servir de cooce
aya de dar fa- dernos nombrar en esta ·Corte por Protector General de 

cultad pan . 
nombrar r~r este Assieoto ai Presidente ó Governador, que ai presente 

l'rotectorde;te d 1 C · J d 1 1 d' I d ] f Assiento al se- es e onsejo rea e as n 1as, ó a que eu a e ante uere, 
fio1·_Presiden- c'on jurisdicion privativa en 1.a instancia, y con caliclad de 
te o Governa- 'bd 1 ] · M' · T d l 1 C · j d d~r quo ruesse ·SU e egar a en un .1mstro oga o ete onseJO rea e 
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l~s lndias, e! que !e propusiesemos, _para la mejor satisfa
C!on, y expediente de nucstras dependencias; y que sus 
apelaciones las otorgue para e! real Consejo de Indias. 

169G 
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del Real Conse
jodclas lndias; 
y con caltdatl 

CONDIC!.ON XXXVI. de subdclegar 
Oue paracrue este neo-oc=ado subsista de buena fé se ha en un nlini? 1 ~" 0 
- - L o 1 

' to ~ado de!. -
de servir V. Mag.rl mandar que los Virreyes, Governado- b 

r~s, Corrcgirlores, Officiales, Oydores, Fiscalcs, y demás mi- ~nraquc los 
n1stros de qualquier calidad que sean nó se entrometan Vtrrcyes, Go-. . ' . · ' vernadot·es , y 
UI contravengao en todo m en parte á lo contemdo en este dcmá~ ~linis-
C t n • • d I I h átros '\qU ICII tc-00 ruto, 1mpomen ose e graves penas, y que se es ar que, nó se in-
cargo en las residencias que se les tomaren, de qualquier trnmclan á lo 
d - d . . conlentrlo, y ca-ano, que resultare a este trafico, por causa e su omJSSJOn piLu lado en este 
6 contravencion, quedando obligados á rcsarcir dicho dauo A~s!cnto, Y ~o 
P h. . 'fi . 1 l l gumden, y h.tor sus personas y 1enes; paru J ustt cacton a e os qua es t.an g uar~far, y 
~e ha ~e servir V. :M:ag.d declárar el que sea bastante el cumpltr. 
Instrumento, ó certificacion de personas fidedignas, Segla-
res, ó Ecclesinsticas, ó de los Escrivanos, Capitanes, y l\'lnes-
tres de los navios de este trafico, porque mucbas veces el 
poder y autoridad de dicbos Ministros impideu que se dén 
los tesLimonios .necessarios para justificar á fin de! afio con-
tado desde el dia de la dicha aprobacion en las Indias. . 

CONDICTON 18 dei dicho Assiento de Don Domingo 
Grillo, sobre que los n(lgros que se introduxes(m de con
trabando, se entiendan por perdidos. 

Y para evitar los fraudes tan acostumbrados en la en
trada de Negros en prejuizio de la real ba,zienda de Su 
Magestad, y de este Assiento, se ba de servir V. Mag.~ man
dar hacer y promulgar Pragmatica, de que todos los negros 
que se entraren en las Indias de contrabando,- y cnnmisto 
después del dia de la promulgacion de ella, se entiendan 
desde luego perdidos, y aplicados ai Real Fisco de V. Mag.d, 
en cuyo luga'r hemos de quedar subrogados durante el tiempo 
de este Assiento ; y se entienda e] perdimiento de ellos, aun
que passen á terceros, ó mas pascedores, imponieodoles ele 
lllás de la perdida de los Esclavos e! aver de sátisfacer los 
reales derecbos de V. Mag.d, para nó quedar prejudicadá 
su ·real hacienda, y cause más horror á los delinquentes: 
Y este Capitulo' se avrá de ampliar lo más favorable para el 
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1696 intento de poner remedio al inconveniente, y darsenos los 
Jj~ 0 despachos y Cedulas necessarias; y se entiencle este desca

mino de Negros desde el dia que se publicare la dicha 
Pragmatica en cada puerto de las Indias, y nó con los que 
huvieren entrado antes, sea con licencia, ó sin ella. 

CONDlCION 22 dei Assiento dei Consulado de la Ciudad 
de Sevilla, para que el Góvierno y trafico lo hayan de hacer 
como les p"areciere. 

Item es c0ndicion expressa de este negocio y contrato, 
para mayor firmeza, seguridad, y continuacion de su esta- . 
hlecimiento, nó obstante que para esto ha deseado este 
Consulado y comercio prevenir con el discurso todo lo ne
cessario para escusar lo~ embaraços y dificultades que en 
la proSéeucion de- este negocio se pueden ofrecer; como 
quiera que la experieneia en ellos suele mostrar que lo que 
oy parecia utilidacl, clespués sea dano; y los mismos medi os 
que se tomaron para la conservacion, estas sean con el 
transcur'~o de! tiempo los que la destmyan, por ser negocio 
cstralio de este Comercio y Consulado: y la experiencia .y 
practica de él na de ir manifestando y eosefiando lo mejor 
en su govieroo y clirecio~: assi por estas causas Su Mag.d se 
ha de servir de conceder á este Consulado y Comercio fa
cultad amplia,. y ·sin limitacion alguoa, paraque el manejo, 
direcion y govierno de todo este trafico y negocio lo haya 
de hacer y disponer como le pareciere más conveniente, 
util, y provechozo á este Comercio, reservando en si la 

( 
facultad de poder mudar la forma de govierno, como mejor 

· visto le sea, anadiendo, reformando, ó quitando todo lo que 
tuviere 1' juzgare por conveniente, aunque sea parte de 
alguna, ·ú de ·algunas de las Clausulas puestas en este Con
trato (como nó sean de las que derechamente son á favor 
de Su Mag.d, porque estas se han de quedar en su fuerça) 
sinó de todas las demás, que miran al buen govierno, y 
clisposicion de este -trafico; y en todo lo que durante él ·se 
pudiere ofrecer, han de poder governar, tratar, y capitular, 
como, y donde sea {JCCessario, á su aclistrio y eleccion; por 

·que assi lo juzgan ,por conveniente para la duraciot1 y con
scrvacion de este Contrato, y su buena disposicion, y entero 
cumplimiento de lo que Õfrcc~n . Y siendo Su Mag.cl servido 
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de aprohar todos los Capítulos y condiciones aqui conteni~ 
das, este Comercio vendrá en el, J' tomará á su cargo la 
administracion de este Assiento en la forma, y con las cnli
dades que en ellos se contiene; , y nó siendo servido Su 
J\llagestad de aprobarlo en todo y por todo, este Consulado 
Y Comercio nó ha de quedar, ni queda obligado en cosa 
a~guna . En razon de los quales dichos Capítulos y condi
Ciones, que son los mismos que el dicho Comercio y Con
sulado tiene remettidos á Su Mag.d el Rey Nuestro Senor 
que Dios Guarde, por su real y Supremo Consejo de las 
l~di as, y con los mismos, con que tiene aceptada la admi-

- mstracion, y Assiento de la Provision de Esclavos Negros 
para los Reyuos de las Indias de Su Mag.d (queDios guarde) 
ha sido servido de hacer merced á este Consulado y Co
mercio de las Indias, en cuyo nombre nuevamente nós otros 
como tales Prior y Consules lo admitimos, y aceptamos, y 
recibimos por Assiento, con los dichos Capítulos y Condi
ciones aqui contenidas, sacadás, y copiadas por el presente 
Escrivano publico á nuestro pedimiento, dei Libra de Cartas 
de e·ste Consulado, que se le entregó para diabo efecto, de 
que dá fée. Y siendo Su Mag.d servido de aprobar este As
siento, segun, y como en el se contiene, despachando su 
real Cedula: de aprobacion en todo y por todo, y en cada 

_uno de los dicbos sus Capítulos y Condiciones, como si 
para cada uno de por si se hiciera Ia dicha real aprobacion, 
passada por sus reales Consejos de Indias y Hacienda. 

CEnoLA despachada á Don Domingo Grillo en 10 de 
Octu bre' de 1662 para que se les permit'h descarga r ó ali
viar las náos donde les pareciet·e. 

Una Cedula de 1 O de Octubre de 1662, que trata, 
que si arribaren alguna vez los navios con necessidad de 
hacer reparo, fuere meuester descargarlos, ó alijados, lo 
puedan hacer; y se les permite vender lo que huvieren de 
tnenester para su reparo y compra de bastimentos; y lo de 
más lo buelvan á embarcar para proseguir su viage á los 
pnertos permitidos; y que ningun Ministro, ni persona pu c
ela quedarse, ni venderse- negros. 

1696 
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ÜTRA despachada ai dicho en 16 de Enero de 1664, 
paraque se ampare á todos los depeudientes de este As-
siento. · 

Otra de 16 de Enero de 166lí., por la qual se manda 
ú los Virreyes, Presidentes, Governadores, Corregidores, 
y demás Ministros de todas las lndias Occidentales, Islas, 
y Tierra firme dei már Occ13ano, y en particular á los Go
vernadores y Capitanes Generales de los tres .puertos de la 
Permission, amparen á todos los dependientes dél Assien
to; y 'que se les bagau dá r lo que huvieren menester por 
precios justos; y que nó se Ies heche cargo, ni gravamen, 
ni á los que les assistieren por ninguna causa: 

ÜTHA de 2 de Noviembre de 1668 ai dicho Don Do
mingo Grillo, paraque las Escrituras de las ventas de Ne
gros sr executen . 

Otra de 2 de Noviembre de 1668, por lá qual se 
manda á las J usticias ·de las In dias, que las Escrituras, que 
ante qualquiera dellos se presentaren por los Assentistas, 
procedidas de ventas de Esclavos, las cumplan, y executen 
sin omission algunn, conforme la obligacion y sumission, 
que en ellas estuviere hecha. 

ÜTRA despachada ai Consulado y Comercio de Sevillà 
en 19 de Mayo de 1676, paraque se cumplan los Capítu-
los contenidos en ella. · ' 

Una de 19 ele l\'la)'O de 1676 paraque se guardassen 
I0s dós Capítulos de el Assiento en ella insertos, que son 
dei numero 2 y 2'0, cerca de nó pagar derechos de salida 
de Espana. 

ÜTRA ai dicho en 24 tle Mayo de 1676 paraque e! 
Presidente de la Contratacion pudiesse hacer los registros. 

O.:rnA de 24 dei mismo mes, paraque el Presidente de 
la Casa de la C<mtratacion pudiesse hacer los registros, y 
dár las guias tle lo que conforme ai Capitulo 2.0 dei · As
si{mto, que fué inserto, huviesse de ser Iibre de derechos. 

Prosiguc. EL QUAL dicho pliego vá cierto y verdadero, y concuer-
da con su Original, que queda en lu Secretaria dei dicho 
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Real Consejo de las Indias de la Negociacion de la nueva 
Espana, dei cargo del Seõor Don Bernardino Antonio de 
Pardillas Villar de Francos, Cavallero dei Ordeo de Santia
go, de donde, y por mano de! dicbo Senor Dou Francisco 
Camarge se exbibió ante mi e! .Escrivano de Camara para 
este efecto, y con las condiciones, y declaraciones eu él con
tenidas, que ván insertas, y las de los Assientos de! dicho 
Don Domingo Grillo, Consulado de Sevilla, y Nicolás Por
cio, e! dicho Don l\Ianuel Ferreira do Carvallo por si, y como 
Socio de la dicha Compafiia Real de Guinea, sita en e! Reyno 
de Portugal, y en nombre de ella, y de sus individuas, y 
por virtud del dicho poder, que vá inserto; por los quales 
presta voz y caucion de rato grato judicatum solvendo de 
que estarán y passarún por lo aqui contenido, so expressa 
obligacion, que para ello hace, y en que constituye á la di
cba Compania sus caudales y effectos, qué ai presente t.iene, 
y tuviere, y adquiriere en lo de adelante por si y eu nom
bre de todas las personas, de que se compone y compusiere 
la dicha Compaiiia, todos juntos y de mancomun, á voz de 
uno, y cada uno de por si, y por el todo in solidum, renun
ciando como expressamente renuncia las Leyes de Duobus 

y las de más de la mancomunidad, como en ellas, y en cada.. 
uba dellas se expressa, contiene, y declara; y sin que sea_ 
necessario haccr pro rateo, exçursion, ni division ·de bie
nes, cuyo dereclio expressamente renuncia, olorga este As
siento cerrado, en la forma que dicho és, y se contiene, y 
expressa en los Capitulas del que ván insertos, que está 
aprovado por Su Mag.d, y se ohliga, y á la dicha Compa
iiia á guardar ·y cumplir, y a ver por firmes las dichas Con
diciones, cargos, y obligaciones, fuerças y firmezas, que eu 
ellas, y en cada una de el!as se expressan, contienen, y de
clarao; y con las mismas prevenciones y circunstancias que 
ván expressadas, de las quales y de todo lo en ellas conte
nido declara e! dicho Don Manuel ·Ferreira de Carvallo, 
que le consta de la utilidad y provecho que de ello se Ir. 
sigue á Ia dicha Compania Real de Guinea, por averbo 
visto, leido, y entendido antes de otorgar esta Escritura, y 
conferidol'as mucbas y diversas vezes, como vá referido, y 
ai presente averselas leido, de que yo ai presente Escrivano , 
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1696 de Camara 'certifico; y para su observancia, execucion, y 
Ju]~ 0 cumpliJ?Jiento bace y effectua, y celebra este contrato y As-

siento cerrado; y desde l_uego lo recibe y toma á su cargo 
para la dicha Compaf!ia, y para si como Socio de ella, por 
el tiempo y espacio de los dichos 6 anos y 8 mezes, -que 
empezaron á correr y contarse desde e! dia 7 deste pre
sente mez y al'io, que fué ~n él que Su 1\'lag.d se servió de 
aprobar e! dicho pliego, y cumplen e! dia 7 de Março del 
a~o que viene de 1703, en cuyo tiempo se obliga á intro
ducir en los dichos Reynos y Províncias de las Indias por 
los puertos de Cumaná, Caracas, la Habana, Cartagena, 
Portovelo, Honduras y la V era-Cruz, y nó por .otros algu
nos, como está carpitulado en la condicion VI de su pliego 
que vá inserto, las dicbas diez mil toneladas de Negros; es
timada cada uria de ellas de tres Pieças de Indias, de la 
medida regular de '7 quartas., prorateando en cada uno de 
los dichos 6 anos y 8 meses las dichas diez mil toneladas, 
y pagando á,}Su Mag.d que Dios guarde, y á su real h~;~cien
da, y á sus Tesoreros, ·Fac.tores, y Officiales reales de los 
dicbos Puertos de los Reynos y Províncias de las Irlclias, 
que ván sel'i:alaclos, á -razon de ciento y dose pesos y me
dio, escudos de á cliez reales de plata cada uno por cadf,l 
tonelada, segun -y en la forma que se obligó, y lo hicieron 
los dichqs Don Bernardo Francisco 1\'Iarin, y Nicolás Por
cio como se contiene, exprfl,ssa, y declara en la Condicion 
tercera ele! Assiento de! dicho Do n Domingo Grillo como 
vá capitulado ; y si nó lo hiciere, quiere y consi.ente que se 
I ~ compela, y apremie á ello á la dicha Compania, y al otor-: 
gante, y se cobre de ella los dichos derechos, aunque nó 
i ntrodusca los dichos Esc! avos negros ; porque para Su 
Mag.d y su Real hacienda han de ser íntegros, y cobrarse 
de la dicha Compaí'íia, y de las personas de que se compone 
los dichos ciento y doze pesos y medio escudos de plata por 
cada una de las dichas diez mil toneladas, quier las intro
duga, ó nó durante los dichos 6 anos y 8 mezes en los di
chos Reynos y Províncias de las Indias, faltandose á ello 
por culpa y omission de la dicba Compafiia, y nó por los ca
sos prevenidos en el pliego, y cond-iciones de1 Âssiento de 
Don Domingo Grillo, que vá inserto; y assi mismo se obliga 
por si, y por la dicha Compania á que dará y pagará llana-
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mente, y sin pleito alguno á Su Mag.ct, que Dios guarde, 
por via de anticipacion, seguridad, y fiança de este Assiento 
y Contrato ducientos mil pesos escudos de á diez reales de 
plata cada uno, em moneda corriente de plata, ó oro, pues
tos y pagados en esta Corte: los cien mil pesos de ellos 
dentro de dós meses, que empezaron á correr el dia 7 de · 
Septiembre que vendrá de este presente aõo; y los cien mil 
pesos escudos restantes en dós mesadas consecutivas de á 
·cinquenta mil pesos escudos en Gaâ.a una; que la primera 
ha de ser el dia 7 de Octubre, y la 2.a siete de Noviem
bre que vendrá de este presente ano; los quales entregará 
á la persona ó personas, á quien Su Mag.d ordenare y fuere 
servido do mandarselo por su especial Cedula ó decreto; y 
por razon de la dicha antecipacion se le han de hacer bue
nos, como lleva capitulado, y Su Mag.d tiene aprovado, se
senta y quatro mil pesos escudos, los quales, y los ducien
tos mil ae esta antecipacion, los ha de rescontar la dicha 
Compai'iia, y se le han de hacer buenos en los detechos de 
los ultimos anos de este Assiento; y hasta tanto nó los ha. 
ele poder pedir, ni rescontar, ni pretender por razon de ello 
más ó menos interesses; y por la paga ó pagas que clexa1:e 
de hacer assi del principal ele la elicha antccipacion á los 
plazos referidos, como de todo lo demás de este Assiento, 
quiere y consiente se !e compela y apremie á elle por todo 
rigor de derecho, 'Y via executiva, y por más las c.ostas y 
salarios, que en razon ele la cobrança se hicieren y causa
ren, mandando Su Mag.d despachar ministros á su cobrança 
á qualesquiera partes, Reynos, y Províncias donde estubiere 
la dicha Compania, y tuviere sus Caudales y efectos·; pro
cediendo contra ellos como por maravedis y haberes de su 
Real llacienda; y senálando á los ministros que fueren á su 
cobrança los salarios que fuere servido; y si o prejuici0 ele Ia 
acion executiva que compete á la Real bacienda, desde luego 
cumplidos que sean _los plazos, se obliga, y obliga á Ia di
cha Compania, á que pagará interesses de 8 por 100 al 
afio por la retardacion de la paga; y que estos se proraten 
desde e! dia que•cumpliere e! plazo ~1asta el en que real y 
e~ectivamente lo aya pagado: se obhga con su persona y 
h1enes muehles, y raizes, ·y obliga las personas y bienes de 
Francisco Nunes Santaren, cl Capitan Francisco Andrés, 
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Francisco Mendes, Domingo Dantas de Acuila, Cavallcro 
professo dei Orclen de Cluisto, y J uan de Mora, Cavallero de 
la misma Orden, y Antonio de Castro Guimarães, Socios de 
la dicha Cornpaiiia, y á los Caudales y efectos de ella, avidos 
y por aver, y los de cada uno in solidum, que al presente 
tiene, y adclante tuvieren, á que guardarán y cumplirán este 
dicho Assiento, Clausulas y c0ndicionés dél, segun dic.ho es, 
sin que falte cosa alguna, por ninguna causn, ni razon que 
sea, aunque diga la dicha Cornpai1ia, ó qnalquiera de los So- · 
cios de ella, ó pretenda, que este contrato y Assiento, ó 

, especialmente en qualquier de sus Capítulos ha avido, 6 
intervenido engano ó lesion enorme, é enormíssima, ni que 
eo la forma de él huvo deffecto de substancia, orden, y so
Iemnidad; porque en qualquier caso que sea, que la dicha 
Compaiiia y Socio de ella ayan recibido, ó recibao algun 
prejuizio ó dano en poca ó mueha cantidad, qualqu1er que 
sea, ó aya alguna nulidad ó defecto, se desiste de ello; y á 
la dicha Compafiia, y á mayor abundamiento, en nombre 
de ella haze donacion pura, mera, perfecta, y irrevocahle, 
que e! derecho llama inter vivos, de la que assi fuere, á 
favor de Su 1\'Iag.d, y su Real hacienda; y renuncia la Ley 
dei Orclenamiento renl, hecha eu las Cortes de Alcalú de 
Henares, que trata ele las cosas qu·e se venden ó perm.utan 
por mós, · 6 menos de la mitnd de! justo ]Jrecio; y los 4 aiios 
en ella declarados, y las demás Leyes, que tratao de la le
sion, y efectos de ella, como eu ellas, y en cada una de el
Ias se expressa, contiene, y declara; y assi mismo renuncia 
tqdas y qualesquier Leyes, regias, fueros, y dereehos de es
tos Ueynos de Castilla y Portugal, que en esta, pnrte le pue
dan aprovechar á la dicha Compai'iia, y á qualquiera de los 
Socios de ella, conio si en este Assiento se expressáran para
que nó les pueda aprovechar, ni valerse delremedio de el
les, aora, ni en ningun tiempo, aunque digan y aleguen, 
que conforme á Leyes y (ueros de Portugal nó se poclian 
sujetar, ni someter á las de estos Reynos de Castilla, para 
ser reconvenidos conforme á ellas: cuyo derecho expressa
menbe renuocian, y consienten se l~s ~econvenga en estos 
Reynos ele Castilla; y paraque assi les hagan guardar y 
t:umplir, )' executar, tlió todo su poder cumplido, el que 
de derccho .se requierc, á todos y qualesquicr Juezes, y 

' 
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J usticias de é! Rey nucst.ro Seiíor, assi de estos Reynos de 
Caslillà y Leon, como ele los de las Indias Orientales y Oc
ciclentales, lslas, y Tierra firme clel Múr Occeano, de qua
lesq-uier partes que sean, á cuyo fuero, y jurisdic.ion se 
somete, y à la dicha Compafiia, y Socios de ella, y especial 
y senaladamente al de los Seí'iores dei dicho Real )' Supremo 
Consçjo de las In dias, y a! de los J uezes, que por dicho 
Consejo se nombraren para el cumplimiento y execucion 
ele lo que á esto toca, y á cBda uno in solid um, renunciando 
como desde lucgo renuncia su proprio fuero, y e! que Ie 
podia competir á la dicha Compaiíia, Jurisdicion, Domici
lio, y Vezjndad, y la Ley. Si convenerit de jurisclict·ione 
omnium J udicum, coa todas la domas Leyes, fueros, dere
chos, y Privilegios de ella eu forma , y la general, que lo 
prohibe; paraque por e! referido Consejo ,Real y Supremo 
de Ias In,dias, J uezcs. y J usticias, é qualquiera de ellas, les 
compelan y apremien y á la dicha Compaiíia ai cumplimiento 
de lo que dicho és, por todo rigor de derecho, y via exe
cutiva, como si fuesse Sentencia clifinitiva, dada por Juez 
competente, declaraua por passada' en autoridad de cosa 
juzgada, consentida, y nó apelada, ni reclamada en manera 
alguna. Y assi mismo renuncia qualesquier fueros y privi
legies, que de nuevo adqüiera e! otorgante, y la dicha Com
paiiia en estos Reynos, como en el de Por~ugal, paraque 
nó !e ;. 1rovecl\en en rnanera alguna en conlravencion de 
este as:;iento; y consiente, y tiene por 'bien, que de él se 
saquen q · · :!Squier traslados, fées, testirnonios, cla·usulas, 
y condiciories; autorisados en publica forma y manera, que 
haJa fée, sin que sea necessario el que · preceda para ella 
mandamiento M J uez, ni c'itp.cion de Parte, ni otra diligen
cia alguna, que de todo los relieva. Y estando, como está 
presente, ai otorgarniento de esta Escritura el dicho Sefior 
Don Francisco Camargo y Paz, dixo que eu nombre de ,Su 
Mag.d, y por lo que toca á su real bacienda, la aceptava, 
y aceptó en todo y por todo, segun y como en ella se con
tiene y declara, y lo recibe por Assiento cerrado, durante 
los dichos 6 anos, y 8 mezes; y obligó á Su Magestad, y su 
Real hacienda á que guardará, y curnplirá todo lo en él con
tenido y declarado, sin que falte cosa alguna; y que nó per
mittirá, ni dará lugar á que contra él se vaya, ui passe en 
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1G9G manera alguna, ni con ningun pretexto, durante los dichos 
J~~o 6 anos y 8 mezes, compliendose por parte de la clicha Com-

pai'iia á lo que vá obligado; y que durante ellos, nó se !e 
inquietará en la introducion de los dichos Esclavos Negros: 
sobre lo qual en nombre de Su Mag.d renuncia todas y qua
lesquier Leyes, Decretos y Autos acordados, y Cedulas ex
ped idas, que prohiben nó se pueda hacer ningun Assiento 
cerrado, ni rematar ningunos derechos, ni rentas Reales, si 
nó és que sea en publica suhastacion, y con todas las solem:
nidades prevenidas por Derecho; de todas las quales les re
lieva ú dicha Compafiia en nombre de Su Magestad; y dá por 
dados los pregones, y por rematado de priinero y segundo 
remate el dicho Assieuto, por averse reconocido el servicio, 
que de ello se !e sigue á Su 1\'Iag. d, y utilidad á Su Real 
Hacienda: todo lo qual se ha tenido presente por los dichos 
Sefiores dei Consejo ai tiempo, y quando se vieron en é! las 
Condiciones de dicho Pliego; y Su Mag.d se servió apro
harle en vista de la Consulta referida, que por él se ha he
cho; y á mayor ahundamiento hace gracia y donacion pura, 
mera, perfecta, é irrevocahle, que e! Derecho !lama inter 
vivos, de la que assi fuere á favor de la dicha Compaí'iia y 
Socios de ella, sobre que renunció la dicha Ley del Orde
namiento Real, fecha en las Cortes de Alcalá de Henares: 
que trata de las cosas, que se vendeo, ó permutao por más 
ó menos de la mitad dei justo precio, y los quatro ~ uos en 
ella declarados, y las demás Leyes que tratan · enor
missima Lcsion, y efectos de ella, como en ellí:l en cada 
~na dellas se expressa, contiene, y declara ; y .. ~s i lo otor
garon y firm;n_on, á quienes certifico conozco, sieodo tes
tigos Don Antou.ie de Anteguera, D. Felipe de Eguiluz, y 
Don J uan de La Fuente y Cohos, residentes en esta Corte. 

-Licenciado Don Francisco Camargo y Paz. 1\'laouel Ferreira 
de Carvallo, y Compai'iia. Ante mi Diego Fernandes Pineiro. 
Yo e! dicho Diego Fernandes Pii'ieiro, Escrivano de Carnara 
delRey nuestro Sei'ior, que resido en su Real y Supremo 
Consejo de las Iodias, y Junta de Guerra dél, presente fui 
á lo que de mi se hace mencion de que certifico, y lo fir
mé, Diego Fernandes Piõ.eiro. Queda anotada y sentada esta 
Escritura de Assiento eo los Libros de la Contadori.a de 
Qucntas de Su 1\'Iagestad ele! Real Consejo de las Indias. En 
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la Contaduria principal desta Real Casa. de la Contratacion 
de las Indias se tomó la razoa desta Escritura de Assiento 
t{Ue está escrita eu 39 hojas con esta. Sevilla á 22 de Julio 
de f 696 anos. - Don J uan Antonio Telo de Guzman. 

OilDULA Dll APROBACION. 

l!:L REY. Por quanto Don Ma'nuel Ferreira de Carval
lo, natural dei Reyno de Portugal, residente al presente en 
esta Corte, dió pliego por si y como Socio de la Cempai'iia 
real de Guinea, dei referido Reyno de Portt~ga l , y en nom
bre de ella, en virtud de poder que !e otorgó en la C i uclad 
de Lisboa, en 26 de Junio proximo passado deste presente 
afio ante Bernardo Barbuda Lobo, Escrivano, sobre encar- , 
garse de tomar para si~ y Ia dicha Compania por e! Assiento 
cerrado e! de la introducion de Esclavos· Negros en los puer
tos de las Indins, por tiempo y espacio de 6 anos y 8 me
ses, que han empeçado a correr y contarse desde el dia 7 
deste presente mes de Julio, y ano ele 1696, y cumpli ran 
en 7 de l\'Iarço dei afio de 1703, ofreciendo introducir en 
el tiempo referido cliez mil toneladas de negros, estimada 
cada una de-ellas eu tres Piezas de Indias de la medida re
gular ele siete quartas; y pagar por cada una de las diez 
mil toneladas á razon de ciento y doze pesos y medio, es
cudos de á diez reales de plata, en las partes de los Puer
tos, Reynos, y Províncias de las Indias, segun y en la for
ma que se obligaron á pagarlos Don Bernardo Francisco 
Marin, y Nicolás Porcio, y con las Clausulas y Condiciones 
eoncedidas á Don Domingo Grillo de Mari -en la Condicion 
3.a do seu Assiento, entregando anticipadamente en esta 
Corte á mi real orden ducientos mil pesos, escudos de pia
ta, en moneda corri ente de plata ú oro: dos cien mil pe..: 
sos escudos de ellos dentro de dós meses contados desde el 
dia 7 deste presente de Julio en una sola paga; y los cien 
mil pesos escudos restantes, tambien en esta Corte, en dós 
mesadas continuadas, ele á cinquenta mil pesos escudos cada 
una, baciendose buenos sesenta y quatro mil pesos por ra
zon de intereses de los 6 afios y 8 meses deste Assiento; .los 
quales juntamente con los ducientos mil pesos escudos de 
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anticipacion ha de dexar de satisfacer la dicha Çompaiiia 
rescontando1os en los derechos de los ultimos anos deste 
Contrato, hasfa cuyo tiempo nó ha de poder hacer resquen
to, ni pedirlos, .por que quedao para maior resguardo y se
guridad de mi Real hacienda, y de este Assiento ; y con 
otras calidadcs y condiciones, que vistas en mi Consejo ,de 
las In dias, con lo pedido por e! Fiscal, · se puso el pliego 
original en mis Reales manos con consulta de 6 deste pre
sente mes y afio, dandome quenta de lo que se ofrecia 
acerca ele este negocio, y resolvi admitir el pliego referido, 
y aprobarle con las calidades, y en la forma que se con
tiene en la Escritura de Assiento, que otorgó el dicbo Ma
nuel Ferreira de Carvallo en 12 de Julio deste ano ante 
Diego Fernandes Pineiro, Escrivano de Camara eu interin 
dél, con assistencia de Don Francisco ele Camargo y Paz, 
Cavallero de la Orden de Santiago, de mi Consejo Real de 
las In dias, y Junta de guerra de ellas : Por tanto mando 
se guarde, cumpla, y execute e! referido Assiento, segun 
y como en él se co,ntiene, y declara en lu Escritnra citada, 
que vá escrita eu 39 hojas, sin las de esta Cedula; y que 
cont:ra su tenor y forma nó se obre, ni permita ohrar cosa 
alguna ; y prometo y asseguro por mi fée 'y palavra Real, 
que cumplienclose por parte de Don .:Manuel Ferreira de 
Corvallo, y Compaí'iia Heal de Gu inea de! Reyno ~e Por
tugal con lo que és de su obligacion, conforme lo capi.lu
laclo, se cumplirá de la mia todo lo ofrecido y contratado, 

·dispensando como dispenso qualesquier Leys, Ordenes, y 
(Pragmaticas, que sean contrarias á lo concedido y contra
tado en este .Assiento cerrado, y las demás solemnidades 
de pregones, que conforme á derecho ó estylo debieran pre
ceder para su firmesa y validacion: y porque es mi volun
tad que se dén todas las Ced ulas y Despachos que p,idiese, 
segun está previnido )' estipulado, tengo por bien y mando 
que aunque nó los saque, se ·observe el contenido de cada 
uno de los Capitulas deste ' Assien to, como en ellos se con
tiene, y declara, assi en estos Reynos, como en las Indias, 
tan puntual y enteramente, como se haria y deberia hazer, 
si de qualquiera dellos se diera · Cetl.ula particular mia, sin 
que para ello sea menester inlertar el Assiento en los Re
gistros, que se dierén en la Casa de la Contratacion de Se-
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villa, ni en otra parte alguna, sinó.solo el Capitulo que to
care ai punto ó materia, paraque sea menester. Y desta mi 
Cedula y Escritura de Assiento tomarán razon los Conta
dores de Quentas, que residen en rni Consejo de las lndias. 
Fecha en Buen-Retiro á 17 de Julio de 1696. Yo EL-RE\. , 
Por mandado del Rey nuestro Sefior Don Bern'ardino An
tonio de Pardillas Villar de Francos. Tornaron la razon de 
la Real Cedula de Su l\'Iagestad, escrita en las tres hojas 
antes desta sus Contadores de Quentas, que residimos en 
su Consejo Real de las In dias. Don J uan Antonio Blanco. 
Don Luis de Astorga. En la Conladuria principal _de esta 
real casa de la Contratacion. de las Indias se tomó la ra
zon de la Real Cedula de Su Magestad, escrita en las tres 
hajas antes de esta, y de la Escritura del Assiento, que en 
ella se .cita, escrita en 39 hajas, en virtud de Auto de los 
Se fi ores Presidente, y · J uezes, Officiales por Su Magestad 
de la Real audiencia de esta dicha Casa proveido este dia 
ante Juan Francisco Pinto,. Escrivano de Camara, y Go
vierno de ella. Sevilla 22 de Julio de 1696 a fios. Don J uan 
Antonio Tello de Gusman. . 

CoNCUERDA con la Escritura de! Assiento cerrado, que 
ante rni passó, de que está tomada la rason en la Conta
rluria dei Consejo, y eo la Casa de la Contratacion de las 
Indias de la Ciudad de Sevilla, y con la Cedula de SuMa
gestad de Aprobacion de dicho Assiento Original; y vá 

· cierto y Yerdadero, de que certifico. Y paraque de ello conste 
yó el dicho Diego Fernandes Pineiro, Escrivano de Carnara 
del Rey Nuestro Sei'íor, que resido en su Real y Supremo 
Consejo de lndias y Junta de Guerra de él, lo firmé en Ma
drid á 1 n · dias del Mez de Febrero. de 1699 anos. Y el 
Original Íe entregué al dicho Don l\'Ianuel Ferreira de Car-
vallo, que firrnó aqui su recibo. . . 

· Diego ~ernandes Piõeiro. 
Recebi la Escritdra de Assien
to, . y Cedula Original, cuyo 
traslado es este. Madrid, di
cho dia. 

Manuel Ferreira de Carvallo, y Compaí'iia. 
TOM . 11 
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Los ESCRIVANOS dei Rey nuestro Sefim·, que aqui si
gnamos, y firmamos, certificamos y damos fée, que Diego 
Fernandes Pii'ieiro, ante quien passó, y de quien vá firmado 
el Traslado de la Escritura · de Assiento de Introducion de 
Esclavos Negros en la America, y Cedula de Su Mag.d en 
aprobacion de él, es tal Escrivano de Camara de! Rey nues
tro Seí'ior, que reside en · su Real y Supremo Co~sejo de 
las Indias, y Junta de Guerra de éi, como se intituia, y ai 
presente exerce Ia dicha occupacion; y todos los Autos, 
,Decretos, y Escrituras, que ante él hau passado, y passao, 
como tal Escrivano de Camara, se les ha dado, y dá en
tera fée y credito, en juizio, y fuera de él. Y paraque de 
ello conste, damos Ia presente en Madrid á dos dias dei mes 
de Março de mil seiscientos y noventa y nueve anos. 

En testim. o ;de verqad 

Joseph Antonio d~ Caberon. 

7 

En testim.0 de verdad 

Lope Cillaren. 

En testim. 0 de verdad 

Alonso Caniego. 

( 



TRATADO PRO\'ISIO~AL ENTRE EL-REr O SllNHOR DOiU PE11RO Ji 

E LUlZ XIV REI DE FRANÇA, PARA EVACUAÇÃO E DEMO

LIÇÃO DOS F ORTES QUE OS PORTUGUÉZES TINHAM CON

S1'JHJIDO AO NORTE DO Ai\JAZONAS, DESDE O CAUO D.O NORTE 

ATÉ AO RIO OYAPOC OU DE VICENTE PINSOI\", ASSIGNADO· 

EU USBO,\ A 4 DE i\t:ARÇO DE 1700. (1) 

(AIIO III VO nA ·sECIIETAIIIA ll' ESTADO DOS NEGOCIOS ESTRAi\GEIIIOS 1 r. IVIIO DE 

t!J NSTR UCÇÜES DOS r~I\IBAIXADORRS , n I'AG. 84-.) 

Em Nome da Santúsima T?·indade. 

Movendo-se no Estad~ do Maranhão de alguns annos 
a esta riJarte, algumas duvidas e differenças entre os vassal
los de El-Rei Christianissimo e de El-Rei de Portugal so
bre o uso e posse das terras do Cabo do Norte, sitas entre 
Cayenna e o rio das Amazonas, e havendo-se representado, 
nesta materia, varias queixas tambem pelos Ministros de 
ambas as Magestades, e não bastando as ordens que reci
procamente se passaram, para que os vassallos de uma e 
outra Corôa se tratassem com a boa paz e amisade que sem
pre se conservou entre as Corôas de França e Portugal, e 

. repetindo-se novos motivos de perturbação com a occpsião 
dos fortes de Araguari e de Comau ou lVIassapá, que nas 
ditas terras formaram e reedificaram os. Portuguezes, e de
sejando-se por ambas as Magestades que estes se evitassem, 
se intentou pelos Seus Ministros mostrar, , com papeis que 
fizeram de facto e de direito, as rasões que tinham sobre a 
posse e propriedade das ditas terras, e continuando-se o de
sejo de se remover toda aquella causa, que podia alterar a 
boa intelligencia e correspoodel)cia, que sempre se conser-

(1) Renovado pelo Art. xv do Tratado de All ia nça r.elehratÍo com 
:França em lo de Junho .de 1701; foi annullado pelo A.rt. IX do Tralad·o 
de paz e all iança de Utrecht de 11 de Abril de 1713. 
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noo vou entre os vassallos das dl!as Coroas, pedindo coHferen-
nJ~·Iio cias o Sr. de Rouillé, Presidente do Grande Conselho de 

S. M. Christianissima e Seu Embaixador nesta Côrte; e 
sendo-lhe concedidas, n'ellas se discutiram e examinaram 
os fundamentos que podiam haver de justiça por uma e 
outra parte, vendo-se os auctores, mappas e cartas que tra
tavam da acquisição e divisão das ditas terras. E entenden
do-se que, para se chegar ao fim da conclusão de tão grave 
e importante negocio, se· necessitava de poderes especiaes 
de uma e outra 1\'lagestade, El-Rei Christianissimo pela sua 
parte os mandou passar ao sobredito Seu Embaixarlor o 
Sr. de Rouillé, e Sua Magestade de Portugal pela sua. a 
Dom Nuno Alvares Pereira, Seu muito amado e presado 
Sobrinho, Duq.ue de Cadaval, dos Seus Conselhos de Estado 
<:; Guerra, Mestre de Campo General da Província da Es
tremadura junto á pess~>a de Sua Magestade, General da 
Cavallaria qa Côrte e Presidente do Desembargo do Paço 
&c.; Roque Monteiro Paym,· do Conselho de Sua Magesta
d~ e Seu Secretario &c.; Gomes Fr~ire de Andrade, do 
Conselho do mesmo Senhor e General de Artilharia do 
Reino do Algarve &c.; e a Mendo Foyos Pereira, outrosim 
dos Conselhos de Sua Magestade e Seu Secretario de Esta
do &c., e apresentando-se por uma e outra parte os ditos 
poderes e havendo-se por bàstantes, firmes e valiosos para 
se poder conferir e ajustar um Tratado sobre a posse dás 
ditas-terras do Cabo do Norte, sitas entre Cayenna e o ,rio 

(das Amazonas, se continuaram as conferencias sem que se 
chegasse á ultima determinação, pela firmeza com que por 
parte dos Commissarios se estava a favor do direit<:> da sua 
Corôa; e porque se entendeu que era 'ainda necessario bus
carem-se e verem-se novas informações e documentos, além 
dos que se tinha allegado e djscutido, se passou a um pro
jecto de Tratado provisional e suspensivo, para que, em 
quanto se não determina\\a decisivamente o direito das di
tas Corôas, se podessem evitar os motivos que podiam cau
sar aquella discordia e perturbação entre os vassallos. O qual 
sendo conferido e ajustado, com as declarações necessarias, 
para a ínai()r segurança e firmeza dó dito Tratadq com ma
dure accordo e sincero animo, e conhecendo-se que, assim 
por parte de S. l\'1. Christianissima como de S. M. de Por-
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tugal, se obrava de boa fé e se desejava igualmente a paz, , 
amisade e alliança que sempre houve entre os.Senh0res Réis 
de uma e outra Corõ'a, se convieram e aj'ustaram nos arti:. 
gos seguintes. 

ART. I. 

Que se mandar110 desempafar e demolir po.r El-Rei de 
Portugal os Fortes de Araguari e de Co mau ou Massa pá 
e retirar a gente e tudo o mais que n' ell:es h ou ver, e Al
deias de Indios que os acompanham e formaram para o 
serviço e uso dos ditos fortes, no termo de seis mezes de
pois de se permutarem as ratificações d'este Tratado; e 
achando-se mais alguns fortes pela margem do rio das Ama
zonas para o Ca·bo do Norte e costa do Mar até á ,foz do 
rio Oyapoc ou de Vieente Pinson, se demolirão igualmente 
com os de Araguari e de Comau ou Massa pá·, que por seus 
nomes proprios se mandarão demolir_. 

ART. II. 

Que os Francezes e Portuguezes não poderão occupar 
as ditas terras nem os ditos fortes nem fazer outros de novo 
no sitio d' elles, nem em outro algum das ·ditas terras re
feridas no artigo precedente, as quaes ficam em suspensão 
da posse de ambas as Corôas, nem poderão fazer n'ellas 
algumas habitações ou feitorias de qualql,Jer qualidade que 
sejam, em quanto se não determina entre ambos os Reis a 
duvida sobre a justiça e direito da verdadeira e actual posse 
'd'ellas. 

ART. UI. 

Que todas as Aldeias e Nações de Iodios, que .houver 
~ dentro dos limites das ditas terras, ficarão no mesmo estado 

em que se acham ao presente dura11te o tempo d'esta sus
pensão, sem poderem ser pretendidas nem dominadas por , 
alguma das partes e· sem que n' ellas, tambem por alguma 
das partes, se possam Jazer resgates de escravos, podendo 
só assistir-lhes os Missiçmarios que as tivf)rem assistido. e 
quando elles faltem, outros em seu lugar para os doutri
narem e conservarem na fé, sendo os Missiouarios, qu~ as-

. sim se substituírem, da mesma Nação de que eram os ou
tros que faltaram, e havendo-se tirado algumas missões de_ 
Aldeias aos Missionarios Francezes, que fossem estaheler~- -

1700 
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noo elas e curadas por elles, deitando-os fóra d' ellas, se lhe res-
lllato tituirão no estado em -que se acharem. 

ART. IV. 

Que os I•'raucezes poderão entrar pelas ditas terras que 
nos .artigos 1 e u d'este Tratado ficam em suspensão da 
posse de ambas as Corôas, até á margem do rio das Ama- , 
zonas ·que corre do sitio dos ditos fortes de Araguari e de 
Co mau ou l\'Iassapá para o Cabo do-Norte e costa do Mar; 
e os Portuguezes p6lderão entrar 'nas mesmas terras até á 
margem elo rio Oyapoc 'ou Vicente Pinson, que corre para 
a foz d0 mesmo Úo e costa do Mar, sendo a entrada dos• 
Francezes pelas ditas terras que ficam pa'ra a parte de 
Ca-yenna e não por outra; e a dos Portuguezes pela parte 
que fica para as terras do rio das Amazonas ~ não por Ol!

tra . E tanto uns como outros, assim Francezes com·o Portu
guezes, não poclerão passar respectivamente' elas margens dos 
ditos rios acima limitadas e declaradas, que fazem o terQJ-o, 
raia e limite das terras que ficam na dita suspensão da posse 
de ambas as Corôas. 

ART. V. 

Que os Fraucezes que se acharem detidos da parte de 
Portugal, serão plenamente restituídos a Cayenna com seus 
Indios, bens e fazendas, e. que o mesmo se fará aos Portu
guezes que se acharem detidos qa .parte de França, para 
serem igualmente restituídos á Cidade de Belem do Pará. 
E estando presos alguns Indios e ~ortuguezes por haverem 
~av~recido aos F:ancezes, ou alguns Indios e Francezes yor 
haverem favorecido aos .Portuguezes, serão s0ltos da pnsão 
em que se acharem, nem por esta causa poderão' receber al
gum castigo. 

ART. VI. 
Que os vassallos de uma e outra Corôa não poderão 

innovar cousa alguma do conteúdo n'este Tratado provisio
nal, mas antes tr,atarão ou procurarão, por meio d'elle, con.1. 
servar a boa paz, correspondencia e amizade que houve 
sempre enbre ambas a·s Corôas. 

ART. VII. 
Que se não poderão desforçar por acção propna nem 

' ' 
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por auctoridade dos Governadores, sem primeiro darem 
conta aos Reis, os quaes determinarão entre si a,migavel
mente quaesquer duvidas, que, ao diante se possam offere
cer, sobre a intelligencia dos artigos d' este Tratado ou sobre 
outras que de novo possam acontecer. 

' AUT. VIII. 

Que succedendq de facto alg.uma differença entre os 
ditos vassallos por acção sua ou dos Governadores (o que 
lhes é prohibido) nem por isso se poderá entender quebrado . 
ou :violado este Tratado, que se fáz para seguranç,a 'da paz 
e amizade de ambas as Corôas; e cada um dos Reis n 'este 

_caso, pelo que lhes toca, mandará logo que for informado 
castigar os culpados e prover de remedio a quaesquer dam
nos, éonforme o pedir a justiça das nartes. 

; ART. IX. 

Que por parte de uma e outra Corôa se procurarão e 
mandarão vir, até ao fim do .an_no futuro de 1701, todas as 
informações e documentos de que se tem tratado nas con
fm·encias, para melhor e mais exacta instrucção do direito 
das ditas posses que ficam pelos artigos d' este Tratado, nos, 
termos da suspensão da posse de ambas as Corôas, ficando 
em seu vigor os poderes passados por ambos os Reis, para 
dentro do referido tempo, até ao fim do anno de 17(:)1, se 
poder tomar formal e final determinação n'esta materia. 

ART. X. 

Que por quanto este Tratado é sómei?te provisional e 
suspensivo, se não adquirirá por virtude d' elle ou de al
guma das suas clausulas, condições e declarações, direito 
algum nem a uma nem a outra parte em ordem á proprie
dade e posse das ditas terras, que por elle se mandam ficar 
em suspensão, e assim. se não poderá valer em tempd algum 
nenht,uqa das partes do conteúdo n'elle, para quando esta, 
materia se houver de determinar decisivamente. 

ART. XI. 

Promettem e se· obrigam os ditos Commissarios debaixo 
da fé e Palavra Real dos ditos Senhores Reis de :França e 
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Portugal, que Suas Magestades não farão cousa al~uma 
contra nem em prejuízo do conteúdo n'este Tratado provi
sional, nem consentirão se faça directa ou indirectamente; 
e se acaso se fizer, de o repararem sem alguma dilação. E 
para observancia e firmeza de tudo o expressado e refe
rido, se obrigam em devida fórma renunciando todas as 
leis, estylos, costumes ·e outros quaesquer direitos que pos- ' 
sam ser a s~u favor e procedam em contrario. 

ART. XII. 

Os sobreditos Commissarios se obrigam outrosim res
pectivamente a que os Senhores Reis, seus Soberanos, ra
tificarão este Tratado em legitima e devida fórma, e que 
as ditas ratificações se permutarão ~ dentra de dois mezes 
depois de assignado, e que dentro de outros dois mezes de
pois de feita a permutação, se entregarão as ordens neces
sarias duplicadas, para o cpmprimento do c·onteúdo nos ar-
tigos acima e atrás escriptos. -

Todas as
1 
quaes causas conteúdas nos doze artigos d'este 

Tratado provisional fo:ram acordadas e concluídas por Nós 
os ,sobreditos Commissarios de Suas Magestades Christia

<-nissima e de Portuga1, em virtude dos poder~s a nós cop
-Gedidos, cujas copias vão juntas. Em cuja fé, firmeza e tes-
temunho de verdade assignamos e firmamos o presente de 
nossas mãos e sellos de nossas. Armas, em Lisboa a 4 de 
Março de 1700. (1) 

( Rouillé. 
(L. S.) 

Gomes Freire de Andrade 
. (L. S.) 

Duque Marquez de Ferreira. 
(L. S.) 

·Roque Monteiro Payim. 
(L. S.) 

Mendo Foyos Pereira,. 
(L. S.) 

(1) Este Tratado foi feito na lingua portugueza. Segunclo deprehende
mos de nm officio, l\irigido, em 19 de Julho d'este mesmo anno, por Menol? 
de Foyos Pereira ao Duque Marquez de Ferreira, era então esty lo faze
rem-se os Tratados na língua da terra em que se contra,tavam e celeb;a
vam. Não vemos, porém, que esta regra fosse seguida nos T ratados cele
brados tres annos depois d'aquella data. 
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ACCESSÀO D'Et-HEI O SENHOll DOà'I PEDRO U AO TRATADO 

HEI DE , l'RANÇA, GUiLHEIUUB UI, !lEI DA GRAN-

UNil)AS DOS PAlZES TIAIXOS,_ CELllBRA 

(no Olli61 NAI. QUJ' SI> IJUA IIIJA NO 111·: ,\ L .!llt: IIIV O UA '1'011 111> DO TO!IUO.) 

P ,\ 
etrus Dei gratia Rex Portugalire et Algarbiorum 

citra et ultra mare, in Africa Dominus Guinere, Conquisi
tionis, Navigationis, et Commercii A3:thiopire, Arabire, Per
sire, Indireque &.a notum facio omnibus et singulis has 
meas Literas visuris quàd Celsi ac Potentes Domini Ordi
nes fmderatarum Belgii' provinciarum, et Serenissimus ac 
Poteotissimus Princeps Ludovicus XIV Dei gratia Rex 
Christianissimus, nec oon Serenis.simus ac Potentissimus 

( 
Princeps Guilielmus UI e!ldem gratia Rex Magnre Britan

: ".'l &.a mei boni fratres et consanguinei, mihi significan
dum curaruot, cum nihil antiquius haheant quàm novis in 
dies et arctioribus vinculis firmare pacem ét amicitiam, qure 
per proximos Tractatus pacis Risvisensis instaurata est inter 
prred. 05 D.o• Ordines Generales et Reges, et per tempestive 
consilia occurrere eventibus qui possunt nova in Europa 
bella excitare, prospiciendum puta,runt calamitatibus et 
turbis, quas haud dubie concitatura esset occasio Succes
sionis Regis Hi_spanire (cujus '-:aletudo aliquod ante tempus 
admodum infirma esse cmpit) si ipsa Catholica Maiestas im
prolis decessisset, ,et propterêa in. · Tractatum ea de re con
venere in sequenti tenore. 



DE PAllTILI:IA llA MONARCHIA HESPANI:IOLA, E NTRE L'UI Z XlV, 

BRETANHA, E OS ESTADOS 6-EltAES DAS PROVINCIAS 

EM LONDRES A 3 JlE niA RCO 1699 
DO • DE- . ' 

NA DA YA A !25 DE II!Af!ÇO 1700 

D ·om Pedro por Gr~aça de Deus, Rei de Portugal e dos 
Algarves, d'aquem e d'alem mar, em Africa Senhor de 
Guiné, da Conquista, Navegação e Commercio 'da Ethiopia, 
Arahia, Persia e da India &c. Faço saber a todos quantos 
estas minhas Letras virem que tendo-me os Altos e Pode
rosos Senhores Estados das Províncias Unidas dos Paizes 
Baixos .e o Serenissimo e Muito Poderoso Príncipe Luiz 
XIV, por Graça de Deus Rei Christianissimo, e bem assim 
o Serenissimo e Muito Poderoso Príncipe Guilherme UI, 
pela mesma Graça Rei dá' Grau-Bretanha, &c. meus bons 
irrnãos e. parentes, feito significaT que nada tinham :mais a 
peito que firmar cada vez mais por novos é mais estreitos 
vínculos a paz e amisade, que foi renovada pelos ultimas 
Tratados d~ Paz de Ryswick, entre os ditos Senhores Es
tados Geraes e Reis, e prevenir, por medidas tomadas a 
tempo, os successos, calamidades e disturbios que .possam 
excitar novas guerras ·na Europa, que sem duvida acc~leraria 
a occasião da successão d'El-Rei de Hespanha .(cuja saude 
começou de algum tempo a esta parte a ser de·hil) se a 
~e~ma Magesfade Catholica fallecesse sem descendencia, 
Julgaram por , isso- opportuno concor.dar, sobre esle objecto, 
em um Tratado cujo teor e o segmnte: 
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' 
Tmctatus inte·r Rege11~ Christianissimum, Regem Magnm 

Britannim et Stattts Generales fmderatarttm Belgii 
- prov.ínciantm. 

Notum sit cunctis has Literas visuris q'uOd Serenissi
mus et Potentissimus Princeps Ludpvicus XIV Dei gratia 
R.ex Christianissimus &.a, et Serenissimus ac Potentissimus 
Princeps Guilielmus UI nec non Dei gratia Rex Magnre 
Britannire &.a, et Domini Status Generales fooderatarum 
Belgii provinciarum, cum nihil magis cordi hábeant quàm 
confirmare novis fooderibus bonam amicitiam, restabilitam 
inter Maiestatem Christianissimam, Maiestatem Magnre Bri
tannire, et dictos Dominos Status Generales postremo Tra
ctatu Risvici concluso, et per tempestiva ·consilia prospicere 
eventibust qui nova bella in Europa excitare possint, ea de 
causa pleni potentias dederunt Ma i estas scilicet Xp.ma Domino 
Camillo de Hostung Comiti de Tallard Locumtenenti Gene
rali exercituum R.egis, et eius provincire Delfinatus Legato 
extraordinar.io Gallico in Anglia, Domino Gabrieli Comi ti de 
Briorcl Marchi.oni de Senosan Consiliario Regis in ejus Con
siliis Legatoque extraordinario apud p .úictos Dominos Status 
Generales fooderatarum Belgii provinciarum, Maiestas autem 
Britannica Domino Guilielmo Comi ti de Portland Vice-coiiiiti 
de Vixensister Baroni de Voodstok equiti Ordinis Jarreter~ 
Consilia.rio R.egis in ejus Consilio privato, etDomino Eduardo 
Comiti de Gersey Vice-comiti de Villex Baroni de How 

{ equiti Marescallo Anglire prirnoq' Status Secretario, et Con
siliario R.egis in ejus Consilio privato. Dicti autem Domini 
Status Generales Dominis Joanni Van Essen Burgo Magis
tro, et Senatori Civitatis Zutphensis Curatori Aca.demire 
Ardervicensi~, Friderico Baroni de Rheede Domino de Lier 
S. Anton'Terlee &.a ex Ordine Nobilitatis Hollanclire et 
Vestfrisire, Antonio Heinsio Consiliario Pensionaria Custodi 
Sl)'gillorum et. Prrefato feudorum ejusdem proviucire, Gui
lielmo de Nassau Domino de Odikortigsen &.a Primo1nobili 
et representanti nobilitatem in Consilio Statuum et tDepu
.tatorum Consiliario Zelandire, Everardo de Ueede Domino 
de Ueede Dikueld Rateies &.a Domino oppidi Auderater 
Dian, et Scholastico Capituli lmperialis Sanctre Marire de 
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Tratado ent?'e El-Rei Christianissimo, El-Rei da Gran
Bretan7w e os Estados Gemes das Províncias Unidas 

do's Paizes Baixos. 

Seja notorio a todos que estas Letras virem_ que o Sere
nissimo e Muito Poderoso Príncipe Luiz XIV, por Graça 
de Deus Rei Christianissimo &c., e o Serenissimo e Muito 
Poderos0 Príncipe Guilherme III, tambem por Graça de 

· Deus Rei da Gran-Bretanha &c., e os Senhores Estados 
Geraes das Províncias Unidas dos Paizes Baixos, nada tendo 
mais a peito, que co.nfirmar por novas allianças a boa ami
sade, restabelecida entre a Magestade Christianissima, a 
Magestade da Grau-Bretanha, e os ditos Senhores Estados 
Geraes, pelo ultimo Tratado celebrado em Ryswick, e pre
venir por medidas tomadas a tempo os successos, que pos
sam excitar novas guerras na -Europa, deram por tal mo
tivo plenos poderes, a saher: Sua Magestade Christianis
sima, ao Sr. Camillo de Hostung, Conde de Tallard, Te
uente-General dos Exercitos d'El-Rei e Clã sua Província 
do Delfinado, Embaixador Extraorclinario de França em 
Inglaterra, e ao Senhor Gabriel Conde de Briorcl, Marquez 
de Senosan, Conselheiro d'El-Rei em seus Conselhos e Em
baixador Extraordinario junto dos ditos Senhores Estados 
Geraes das Pr0vincias Unidas dos Paizes Baixos; a Mages
tade Britannica ao Senhor Gui lherme Coilcle de Portland, 
Visconde de Glocestershire·, Barão de•Woodsto.ck, Cavalleiro 
da Ordem da Jarreteira, e Conselheiro d''El:.Rei em seu 
Conselh_o privado; e ao Senhor Eduardo Conde de Jersey. 
Visconde Villiers, Barão de How, Cavalleiro Marechal de 
Ingla~erra, primeiro Secretario de· Estado, e Conselheiro 
d'El-Rei em seu Conselho privado. E os ditos Senhores Es
tados Geraes, aos Senhores, João van Essen, Presidente e 
$enador da Cidade de Zutphen, Conservador ela Universi
dade ·ele HarderWJk; l<'rederico Barão de Rheede, Senhçn· 
de Lier S. Antonio Terlee &c. da Ordem da Nobreza de 
Hollanda e Westfrisa; Antonio Heinsius, Conselheiro l)en
sionario, Guar.da Sellos e Superintendeate dos Feudos da 
mesma Província; Guilherme de Nassau, S~nhor de Odyck 
Cortgiene &c., primeiro Nobre e representanle da no])reza · 
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Utret Diggravio rigre Rheni in província Ultrajectina et 
prresidi Statuum ejusdem provincire, Guilielmo Van Haren 
Grietli\UD Dovil Deputato nobilitatis Statuum Frisire ~t 
Curatori Acrldemire Franquerre, Arnoldo Lenquer~t Burgo
magistro Civitatis Demnterre, et Joanni Vaneek Senatori 
, Civitatis G ronigre; qui sunt omnes Deputa ti in Con~ilio 
dictorum Dominorum Statuum Generalium per Status Guel
drire, Hollandire, Vestfrisire, Zelandire,. Ultrajecti, Frisire, 
Transisclanre, et Gronigre Omclandire, qui ex vi dictarurn 

"plenipotentiarum in sequentes artículos convenere. 

ART. I. 

Pax inter Regem Christianissimum, Regem Britanicum 
et Dominos Status Generales fcederatarum Belgii provin
ciarum suos hreredes et Successores, Regna, Status, ét Sub
ditos per: Tractatum Resvisensem instaurata, firma et cons
tans esto; ad hoc Reges ipsi et Domini Status Generales 
invicem operam dabunt ut omnia fac'i.ant qure singulis com
moda 'et utilia esse possint. 

ART• IJ, 

Cum Maiestas Christiqnissima, Maiestas Britanica, et 
D. Status Generales id prrecipuê respiciant ut universre Eu
ropre tranquilitatem conservent non possunt non dolere va
litudinem Regis Hispanire aliquod ante tempus eo in~rmi
tatis processisse, ut hujus Principis vitre timendum sit. Et 
quamvis ad eum casum sine acerbo anirrii sensu mentem 
advertere nequeant propter sinceram veramq amicitiam quà 
ipsum ainplectuntur eo tamen magis cavendum existimarunt 
ne improle Rege Catholico vacuns ejus successio novum hel
lum in Europa haud ·dupie excitasset, si Rex Xp.mus jura 
sua, et l)omini Delphin\ descendentium ve suorum in uni
versam Successionem Hispanire sustineret, et lmperator si
mul valere vellet sua jura Regis Romanorum Archiducis 
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na Assembléa dps Estados e Deputados, Conselheiro de Ze
landia; Everhard de Weede, Senh9r de \Veede Dykuelt, 
Rateies &c. Senhor da Vi lla de Oudenarde, Decano e Esco
las ti co do Capitulo Imperial de Santa Maria de Utrecht, 
Dykgrave do Rio · Rheno na Província de Utrecht e Presi
dente dos Estados da..mesma Província; Guilherme van Ha
ren Grietman de Bildt, Deputado da nobreza dos Estados 
de Friza e Conservador da Academia de Fxaneker; Ar
naldo Lemker, Presidente da Cidade de Deventer; e .João' 
van Heeck, Senador da Cidade de Groningen; todos Depu
tados na Assembléa dos ditos Senhores Estados Geraes, por 
parte dos Estados de Gueldres, Hollanda; Westfriza, Zelan
dia, Utrecht, Friza, de Oweryssel e Groningen ·e Ownalan
den, e os quaes, em virtude dos ditos plenos poderes, cqn
vieram nos artigos seguintes: 

, ART. I. 

A Paz restabelecida pelo Tratado de Ryswick entre El
Rei Cbristianissimo, El-Rei da Grau-Bretanha e os Senho
res Estados- Geraes das Províncias Unidas dos Paizes Bai
xos, seus herdeiros e successores, seus reinos, estados e 
sub ditos, será firme e constante; e com este fim os mesmos 
Reis e Senhores Estados Geraes farão reciprocamente tudo, 
que possa ser util e proveitoso a cada um. 

ART. II. 

Como o principal ohjecto, que a 'Magestade Christia
nissima, a Magestade Britannica e os Senhores Estados Ge
raes se propõem 'é ma!Jter a tranquillidade geral da Eu
ropa, não podem ver sem magua que o estado de saude d'El
Rei de Hespanha de algum tempo a esta parte se tenha 
tornado tão debil, que ha que receiar pela vida d'este Prin~ 
cipe. E posto que não possam sem grave apprehensão con
siderar n' este caso, pela sincera e verdadeira amisade que 
lhe consagram, julgaram tanto mais necessario preveni-la, 
por isso que não tendo El-Rei Catholico filhos, a vagatura 
da sua uccessão excitaria infallivelmel)te uma nova guerra 
na Europa, se El-Rei Christianissimo sustentasse os seus 
direitos e os do Senhor Delfim ou de seus descendentes 
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filii sni ,secundo loco na ti creterorumq lib~rorum suorum 
utriu.sq sexus in dictam Successionem. 

ART. III. 

Cu~ verà ambo Domini Reges et D. Status Generales 
·nihil .ardentius exoptent quàm publicam quietem servare, 
novumq bellum in Europa yitare amovendo per compositio
nem· ?liquam controversias et discordias qure super dictam 
Successionem exoriri poterant aut ex formidine propter tot 
proyincias uni Principi aggregatas, optimum esse putarunt 
si per tempestiva. copsilia occurrissent calamitatibus, quas 
deplorabilis casus mortis Regis Catholiei si sine liberis fato 
concesserit -afferre potest. 

ART. IV. 

Itaque co'nven~um consens'u.mq est si prredictus casus 
· contigerit Regem Xp.m suo n<ilmine Dominiq Delphini Li
berorumq ejus útriusq sexus hreredum et Successorum, 
tam qui ' nati sunt, quàm qui sint_nascituri, nec,non D. Del
phinum per se ~1sum libe~·os suos utriusq sexus hreredes 
et Successores natos et nascituros contentos fore, et per 
prresentes contl'Jntos se hahere, quod D. Delphi~us pro por
tione sua habeat in omni proprietate, plena posses§ione et 

( 
extinctione omnium ejus prretensionum in Successionem 
Hispanire ut ipse, hreredes ejus, et Successores descendeu

. tes mares et fceminre nati et nascituri in perpetuum iis 
fruantur qtti'll turbari possit quocunq p~retextu jurium et 
prretentionum directê aut indirectê; neque etiam cessione, 
appellatione-, revolutione, aut aliâ viâ. per Imperatorem, Re
gem Romanorum, Sereniss.m Arc.hiducem Carolum secundo 
loco natum, Archiduciesas, alios ejus !iberos mares, aut fce
minas, et descendentes ejus hrere.des et Successores natos et 
nascituros Reg na N eapolis, et Sicilire eo modo quo· i !la n une 
Hispani possident, oppida a Monarchia Hispanire dependeu
tia in Tosca no littore sita, aut insulas adjacentes coq!prehen-

. sa sub nominihus Sancti Estephani Portus Herculis, Orbitel
.]i, Telamonis, PoJtus Longoni Piombíni, e0 modo etiam quo 



REINADO DO SENHOR D. PEDUO II. 97 

á inteira suocessão de Hespanha; e se igualmente o Impe
rador quizesse fazer va1er os seus Direitos de Rei dds !lo
manos, do Archiduque, seu- filho segundo, e dos o-utros 
seus filhos de ambos ?S sexos á dita successâo. 

AltT. UI. 
Como porém ambos os Senhores -Heis e os Senhores 

Estados Geraes nada desejem tão ardentemente como c"on
servar o socego pub1ioo e evitar uma nova guerra na Eu
ropa, removendo por meio de uma composição as contro
versias· e discordias, que poderiam originar-se da dita sue
cessão, ou do grande receio de tantas províncias ficarem 
sujeitas a um Prindpe, julgaram conveniente occorrer por 
meio de medidas tempestivas ás calamidades, que o deplo
ravel caso da morte d'El-Hei Catholico póde trazer comsi
go, se fallecer sem filhos. 

ART. IV. 

Assim pois convem-se e concorda-se que se o sobredito 
caso tiver logar, El-Rei Christianissimo, em seu nome e no 
do Senhor Delfim, seus filhos de ambos os sexos, herdei
ros e successores, nascidos ou que nascerem, como o Senhor· 
Delfim por si mesmo, seus filhos de ambos os sexos, her
deiros e successores, nascidos ou que nascerem, se darão 
p0r satisfeitos, como pelo presente se dão por satisfeitos, 
que o Senhor Delfim tenha á sua parte, em toda a pro
priedade, plena lJossessão e extincção de todas as suas pre
tenções sobre a successão de Hespanha, para d' e \las gosa
rem, para sempre, tanto elle mesmo, como seus herdeiros 
e successo.res descendentes, de mnbos os sexos, nascidos ou 
que nasc·erem, sem poderem ser perturhad0s directa ou in
directamente, debaixo de qualquer pretexto que seja de 
direitos e pretenções; nem mesmo por cessão, appellação 
ou revolta, ou por outra via pelo Imperador, Rei dos Ro
manos, pelo Serenissimo Archiduque CarLos seu filho se
gunçlo, pelas Archiduquezas, pelos outros seus filhos de 

. umbos os sexos, e seus descendente·s, herdeiros e successo
res, nascidos ou que nascerem, os Reinos de Napoles e de 
Sicília, do modo que presentemente os possuem os Hespa~ 
nhoes, as Citlades depenclentes da 1\fonarchia ele Hespanha 
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Hispani ea nunc haLent, urbcm et Marchiomllum Finolis 
eodem poriter modo quo eo Hisponi possiclent, provinciam 
Guipuscoam nominaLim.q oppicla Fontis Uabire Sancti Se
hastiani sita in ipsa província, speciatimq Portum da Pas
sagc qui ihi comprchenditur cum hac tantum restrictione 
ut si qure oppida ejusdem 1n·ovincire ultra Pirinreos alios 
vc Navarrre, Alavm, aut Biscaire montes ex parte I-Iispanire 
si ta repericntur, Hispánire cedent; contra si qum oppida ad
nexa provinciis Hispanire suhjeclis citra Pirinreos alios ve 
montes Navarrre, Alavro, et-Biscaire ex parte provincire Gui
puscore sita sint, ea Galliro cedent. Trajectus autcm dictc
rum montium ipsique montes qui interjacere reperientur 
inter àictam Provinciam Guipuscoam, Navarram, Alavam 
et Biscaiam, cujuscnnque illa sint inter Galliam ct Hispa
niam diviclentur, ita tit tantundem montium prreclictorum 
ct_ trajecturo Gallire cedat ah ejus parte quantum Hispanire 
a sua relinquetur; atque ea omnia c um suis munimen tis, 
belli apparatij)us, nitralro pulvere, longis navibus, remigi
bus,- qum ve alia ad Uegem Hispanire spectare reperientur 
tempore cjus obilus sine liberis dcceclentis adnexaq esse 
Uegnis, oppidis, insulis, et provinciis qum portloncm Do
mini Delfini constituere debent; ita tamen ut longre naves, 
remigesq, aliaq ad Regem Hispanire attinentia per ipsum 
Hispani re Regnum aliasq províncias in portionem Serenis
simi Archiducis cessura ipsi reserventur, .iis, qure ad Regna 
Neapolis et Sicilire pertinent D. Delphino ohventuris, prout 

(
supra dictum est. Prretcrea Status Domini Ducis Lotharin
gire, nempe Ducatus Lotharingire et Barri non aliter quàm 
Dux Carolus hoc nomine quartus eos possidehat, et qunlis 
ex vi Tractatus Risvicensis redditi sunt cedentur et trans
ferentur in Dominum Delphinum, ejus !iberos, hreredes, et 
successores utriusq sexus nntos et nascituros cum omni 
proprielnte et plena possessione pro Ducatu lHediolanense, 
qui eorum loco cedet et transfcretur in dictmn Ducem Lo
tbaringire, ejus !iberos utriusque sexus, hmredes, descen
dentes, successores natos et nascituros cum omni proprie
tate et possessione plena (qui tam honam conclitionem non 
recusabit) cum eo tamen ut Comitatus de Butth ad Prin
cipem de Vaudemont altinere intelligatur, qui quidem in 
possessionem recipietur locorum quibus antea fruebatur -
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s i tun~lus na co~La de Toscana, ou ilbas adjacentes compre
hcndJClos cleba1xo dos nomes de Santo Estevão, Porto de 
Herc_uies, Orbitello, Telamonc, Portolongonc, Piombino, 
tambem do mesmo modo que agora us têem os Hespanhoes, 
a Cidade e l\farquezado de Final, do mesmo modo, igual
mente que os Hespanhoes os possuem, a província de Gui
puzcoa, e nomeadamente as cidades de Fucnterrabia, S. 
Sebasti&o, situadas na mesma província, e cspeciah}1Cnl.c o 
porto da P'assagem que n' e lia é comprehcndido; com ·a unica 
restricção que, se houver l\Jgumas cidades da, me~ma pro
víncia, situadas alem dos PJrineos, ou de outrns montanhas 
de Navarra, Alava, ou Biscaia, da parte de Hespnnha, se
ruo cedidas a Hespanha; c se outras eidades houver de
pendentes das províncias de Hespanha, que sejam situadas 
áquem dos PFineos ou outras montanhas de Navnrra, 
Alava e Biscaia, do lado da província de Guipuzcoa, ~crâo 

. cedidas ú l<'rança. Porém as Passagens das ditas mont~t
nhas, e as ditas montanhas que se acharem entre a dita 
Província de Guipuzcoa, Navarra, Alava c Discaia, sejam 
ellas de quem forem, serão div idiclas entre a França e a 
Hespanha ; de · sorte que fique tanto das ditas montan!ws 
e Pnssagens ú França, do seu lado, qunnlo ficar á Hes
panha elo ,d'ella, e tudo isto com suas fort ificações, mu
nições de guena, polvora, balas, peças, e galeras com os 
seus forçados, e todas as mais cousas qae se acharem per
tencer -a El-Rci de Hespanhn, ao tempo de seu fallcci
mento sem fiihos descendentes, e estar annexas aos Hei
nos, cidades, ilhas e províncias que devem constituir a par
te do Senhor Delfim; bem entendido que as galés e os 
sens forçados e mais 9bjectos pertencentes a El-Réi de Hes
panha e ás outras provincins cecliclns pelo mesmo Re ino de 
Hespanha ú parte do Serenissimo Archiduque, lhe-serão re
servadas n'aquellas que pertencem nos Reinos de Napoles , 
c Sicilia, e que devem Gahir em sorte ap S.enhor Delfim, 
como acima fica dito. Alem d'isso os Eslados do Senhor Du
que de Lorrainc; a saber: os Ducados de Lorra.ine e de Bar, 
taes como o Duque Carlos IV cl'e"te neme os possuía, e qunes 
Coram entregues pelo 'Tratado ele Ryswick, serão cedidos 
e'transferidos ao Senhor Delfim, seus filhos, herdeiros e 
succcssores ele ambos os sexos, nasr.idos ou que nascerem, 
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quique eitlcm r.cddi dcbent ex vi Tractatus Risvicensis. 
Quibus Regnis, insulis, provinciis, et oppicli.s interccclenti
bus prrefatus Hex Christianissimus tum suo nomine, tum 
etiam' nomine D. Delphini, ejus liberorum utriusq sexus, 
hreredum, -successorum qui sunt nati, quiq nas<;entur, nec 
non et prredictus D. Delphinus per se ipsum, )iberos suos 
mares et fmminus hreredes et successorcs natos et nascitu
ros, qui etiam in cum finem Plenipotentiam suam cleclit D. 
Comiti P.e Talard et D. Çomiti ele Brford, sponclent, seque 
obligant vacante Hispanire successione renunciare, quemad
modum jam nunc renuntiant per prresentes omnihus juri
bus et prretyntionibus in dictam Coronam Hispanire et in 
alia omnia Regna, insula~. Status Regioncs et oppida iis 
adnexa, exceptis iis qure superius relat~ sunt, ejus partio
nem constituentibus: Quorum omnium tabulas quàrn fir
missima et optima forma fieri poterit conficiendas curabunt, 
qure Regi Magnre Britannire et D.is Statibus Generalibus 
tradentur, quo tCJÍlpore Ratihahitiones hujus Tractatns per
mutandro su nt. 

( 
AhT. V. 

Omnes Urbes, munimenta, portus siti intra Regna et 
proviocins qure portionem Domini De1phini constituerc de
bent., sine demolitione conservabuntur. 

ART. VI. 

Prrefata Coro na Hispanire et reliqua Reg na, i nsulm, 
Status, et oppida, qure !{ex, Catholicus pqssidet tarn extra 
quam intra 'Europam 'dabuntur et tradentur Seren.mo Ar
chiduci Carola Imperatoris filio secundo loco nato exceptis 
iis qum relata sunt in articulo· 4. 0

, portioncmque D. Del-
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co_m toda a propriedade e plena possessão, pelo· DucaJo de , 
Mllii.o, que será cedido e transferido em seu logar ao· dito 
Duque de Lorrajne (que não recusará tão boa condição) 
seus filhos de ambos os sexos, herdeiros, descendentes, SHC

cessores n&séidos ou que nascerem com toda a propriedàde 
e plena possessão; bem entendido que o Condado de Bulch 
pertence ao Príncipe de Vaudemont, o qual entrará na posse 
~os _logares, de que antes gosava, e que devem ser-lhe res
tJtUiclos, em virtude do Tratado de R)'Swick. Mediante os 
~ua~s ~{einos, ilhas, províncias e cidades o dito Rei Chris
tlélmssm1o, tanto em seu nome, como no do SenhoT Del
phim, seus filhos de ambos os sexos, herdeiros, successores 
nascidos e que nascerem, e bem assim .o dito Senhor Del
fim por si mesmo, seus filhos de ambos os sexos, herdei
ros e successores nascidos e que nascerem', (o qual lambem 
dera seu pleno poder para este fim ao Senhor Conde de 
'fallard e ao _Senhor Conde de Briord,) promettem, e se obri
gam a renunciar, vagando a successão de Hcspanha, como 
d~do esse caso desde já renunciam pelo presente, todos os 
dtreitos· e pretenções á dita Corôa de Hespanba, e a todos 
os outros Reinós, ilhas, estados, paizes e cidades qúe d'ella 
dependem, e~cepto aquelles que acima se referem, e que 
constituem a sua parte. Tratarão de fazer os instrumentos 
de tudo isto, na melhor e mais firme fórma que podér ser, 
~s quaes serão entregues a EI-Rci da Grau-Bretanha, e 
aos Senhores Estados Geraes, ao tempo em que se Lro·ca
rem as ratificar.ões d' este Tratado. 

AltT• V. 

Todas as cidades, praças e portos situados entre os Rei ... 
nos e provincjas que devem constituir a parte do Senhor 
De!üm, serão conservados sem serem desmantelados. 

AR"f. VJ. 

A dita Cotôa de Hcspanna e os outros Reinos, ilhas, 
cslaclós e eidades, que El-Re,i Catholico possue tanto fóra 
co~o dentro da Europa, serão dados e traspassados ao Sc
rcn,ssimo Archiduque Carlos filho segundo elo Imperador, 
e:xceptnando acluelles que se referem no Artigo IV, c devem 
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])hini constituere debent, et Mediolanensi Ducatu juxta di
ctum articulum /,_,um cum omni proprietate et plena posses
sione . in poítionem et extinctionem omnium ejus prmten
t ionum in p.uictam successionem Hispunire ,ut iis ipse frua
tur, ejus hreredes et successores nati ct nascitur.-i in perpe
t.uum,-quin m::;qunm turbari possit qu,ocunq prretextu sive 
juris prretentionis directe aut indirecte nee etiam cessione, 
appellatione, revo!utione per D. Regem Xp.m dictum .0. Del
phinum ant ejus liberes utriu·sq sexus hreredes et succes
sorcs natos et nascituros, qun interccdente Coronn Hispa
nire ·el nliis Regnis, insnlis, Statibus, Regionibus, et oppi
dis ipsi adnexis Imperator turh suo nomine, tum etiam Re
gis Homanorum Serenissimi Archiducis Caroli filii sui se
cundo loc9 nati Archiducissarum fi1iarum suarum, filio
rumve suorum, éorum earumve liberorum marium et frn~ 
minarum, hreredum descendentium et Successorum qui et 
nati et nascituri sunt, nec non 1\ex Romanorum per se, et 
Seren i ssimus ' ~t\.rchidux Carolus ex quo mayorennis factus 
fuerit per se ipsum !iberos suos hreredes et Successores ma
res et fcemiuas natos et nnseituros contenti erunt quod Se~ 
reoissimus Archidux Carolus. habeat in extinctionem om
nium suarum prretentionum in snccess'Íonem Hispanire di
ctam cessionem superius factam, prrefatusque Imperator 
tam suo proprjo IJOmine quàm Uegis Romanorum SeFenis
simi Arehiducis Caroli secundi filii sui, Archidussarum fi
liarum suar!,lm liberOl'umq eorum earumve marium et fre
m1narum, et eorum h;:credum et successoriun, necnon dictus 
Rb Romanorum suo pr:oprio nomine renuntiahunt .simul 
atque prrosentem Tractatum inibunt et ratihabebunt; Se
renissimus vero Archidux Carolus ex quo mayorennis fa
ctus fuerit omnibus ali is juribus et prretentionibus in Re
gna ins11las, Status, províncias et oppida, qure partitionem 
porlionesq suprà attributas D. Delphino eiq~e qui Mcdio
lansem Ducatum hahiturus est pro e9 qui D. Delphino da
hitur; de quibus omnibus solemnes tabulas couficiendas cu
rahunt quàm firmissima et optima forma fieri possiL nempe 
Imperator et Rex' Romanorum cum· ratihabehuerint prre
s~ntem Tractatum, Serenissimus vero A_rchiclux ex quo 
rnaiorcnnis factus fuerit, q.ure MaiestaLi Britanicro et D. Sta
tibus Generalibüs trndentur. 

I , 
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constituir a parte do Senhor Delfim, e o Ducado 'de Milão 
em conformidade do dito Artigo I V, com toda a proprie
dade e posse plena, na parte c extincção de todas as suns 
pretenções á dita successüo de Hespanha, para que d'elles 
para sempre gose, seus herdeiros e successores na_cidos ou 
que nascerem, sem poder ser perturbado jamais debaixo de 
q~alquer pretexto ou pretençüo de direito dirccta ou in·
directamente, .nem mesmo por cessão, appellaç,uo, c revolta 
da parte do Senhor Rei Christianiss imo, do dito Senhor 
Delfim ou seus filhos de um e outro sexo, herdeiros e sttc
cessores nascidos ou que· nascerem; mediante a qual Corôa 
de Hespanlw, e outros Reinos, ilhas, estados, paizes e ci
dadenws mesmos annexos, o Imperador, tanto em seu nome
como tambem no do Rei dos Uomanos, do Serenissimo Ar
chiduque Carlos seu filho segundo, das Archiduquezas suas 
filhas, seus filhos, ou dos filhos d'elles e d'ellas, de ambos 
os sexos ~ já nascidos ou que nascerem, e bem assim o Rei 
dos Romanos por si, e o Serenissimo Archiduquc Carlos 
logo que for maior de idade, por si, seus filh os, herdeiros 
c successorcs de ambos os sexos nascidos ou que. nascerem, 
se claruo por satisfeitos que o Serenissimo Archiduque Car
los tenha em cxtincção de todas as suas pretençõcs á sue
cessão de Hespanha, a cessão acima feita, c o dito Impera
dor tanto em seu proprio nome, como no do Rei dos Ro
manos, do Serenissimo Archiduque Carlos seu filho se
gundo, das Archiduquezas suas filhas, seus filhos ou dos 
cl'ellus, de ambos os sexos, e de seus herdeiros e successo- · 
res , como tambem o clito Rei dos Romanos, em seu pro
prio nome renunciarão logo no presente Tratado e o raLi
fi cnrão ; e o Serenissimo Archiduque Carlos, logo que for 
maior ren unciará a todos os outros direitos e pretenções 
sopre os Reinos, iihas, estados províncias e cidades que com
poem a parte acima assignada ao Senhor Delfim, e a quem . 
tiver o Ducado de Milão, em troca do que for dado ao Se
nhor Delfim: de tudo o que tratarlio ele fazer os instru
mentos solemnes na melhor e mai s firme fórma que podér 
ser, a saber: o Imperador c o Rei dos Romanos quando 
ratificarem o presente Tratado, e o Serenissi mo Archiclu·
que, quando for maior; sendo aquellcs entregues tt Illages
tade Bri tannica, c aos Senhores Estados Geraes. 
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ART. VII. 

Simul atque p.mutatio ratihabitionum hujus ,Tractat.us 
facta fu erit' Imperatori nbtus fiet, qui ad eum ineundum 
invitabitur. Quod si post tres menses a communicatione et 
invitatione supradicLis numerandos a die quo Rex Cathõ-

. licus deccsserit, (si is casus tertium ante mensem evenerit) 
Maicstas Imperialis et Rex Romanorum enJU inire recusa-: 
])urit et de portione Serenis. Archiduci attributa c0nvenire, 
ambo D. Reges, aut eorum successores et D. Status Gene
rales de · Príncipe inter se convenient cui ea portio attri
buatur. Quod si Serenis. Archidux bac conventione non 
obstante ini re possessionem velit ejus portionis quro in il
lum cedet antequam hunc Tractatum ineat, aut. ejus quro 
D. Delphino attribuetur, eive qui lVIediolanensem Ducatum 
ex permulalione est habiturus, prout superius relatum cst 
ambo dicti D. Reges et D. Status Generales virtute hujus 
conventioni s eum omnihus suis viribus impediant. 

AllT . VIH. 

Sercnissimus Archidux in Hispaniam aut Ducn lum Me
diolanensem Lransire supcrstite Rege Catholico non ,poterit 
nisi communi conscnsu, aliter vero haudquaquàm. 

AUT. IX. 

Decedente sine liberis Serenis. Archiduce sive id ante 
sivf post excessum Regis CatholiGi contingat, partio qure 
superius in articulo sexto hujus Tractatus ei attribuitur in 
eum ex liberis Imperatoris maribus aut fceminis, excepto 
Rege Romnnorum, aut in eos ·!iberos mares aut fceminas 
Regis Romanorum transibit, q~os l\'Iniestati Irnperiali eli
gere placuerit. Si vero evenerit ut ~aiestas Imperialis ante 
factam eam electionem mortem oheat, eam Regi Romano
rum facere liberum erit. Quro tamen omnia eâ conditione 
sunt ac.cipienda -ne dieta unquam portio adjungi possit aut 
manere apud eum qui sit Imperalor aut Rex Romanorum 
aut qui unquam in hoc aut in illud evadat quamvis id fiat 
successione testamentaria, Contractu matrimonii, Donatio
ne, permutatione, cessione, appellatione, revolutione alio ve 
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AHT. YII. 

Logo depois de se fazer a troca das ratificações d' esle 
Tratado, será o mesmo communicaao ao Imperador, o qual 
será convi~ado para n' clle entrar. Mas se tres mezes depois 
da sobredita çommunicação e convite ou do dia em que fal
leeer El-Rei Catholico (se tal caso tivesse Jogar antes de 
tres mezes) A Magestade Imperial e El-Rei dos Romanos 
recusassem fazer o mesmo, e convir da parte assignada ao 
Serenissimo Archidu'que, ambos os Senhores Reis, ou seus 
successores, c os Senhores Estados Geraes convirão entre 
si do Príncipe a quem se deve dar aquella parte. E se 
o Senmissimo Archiduque, não obstante esta Convenção 
quizesse tomar posse da sua porção, que lhe é cedida 
antes de- fazer o presente Tratado, ou da que for assignada 
ao Senhor Delfim, ou a quem tiver o Ducado de Milão, por 
troca como acima fica dito; os ditos dois Senhores Reis e 
os Senhores Estados Geraes, em virtude d'esta Convençãg, 
o impedirão com to.das as suas forças. 

AUT. V1ll. 

O Serenissimo Archiduquc não poderá, em q-uanto for 
:vivo El-Rei Catholicp, passar a Hespanha ou ao Ducado de 
Milão, senão por commum consentimento, e não de outro 
modo. 

ART. IX . 

Se o Serenissimo Archiduque falle~er sem filhos, seja 
antes ou depois da morte de El-Rei Catholico, a parte que 
lhe· é acima assignada no artigo sext-Q d' este Tratado, pas
sará áquelle dos filhos do Imperador, ·Varões ou femeas, ex
cepto-o Rei dos Romanos, ou áquelles filhos do Rei dos Ro
matlos, varões ou femeas, que approuver á Magestade Im
perial eleger. Se porém succeder que a Magestade .Imperial 
falleça antes de feita aquella eleição, será livre ao Rei dos 
Romanos e faze-la. O que tudo porém é aceito com a con
dição que a dita parte jamais possa caber e ficar á pessoa 
que for Imperador ou Rei dos Romanos ou que for ambas 
as cousas, posto que seja por succ.essã0, testamento, contrato · 
de casamento, doação, troca, cessão, appellação, revolta, ou 
por outro modo. E pelo contrario, a dita par\c do Sere-
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mod9. Rursus dieta portio Serenis. Archiducis udjungi nu.n
quam possit aut manerr apud eum Principen1 qui sil Hex 
Gallire aut Delphinus am qui unquam in hoc aut illud evn
dat quamvis id fiat successione, testamento, contractu ma
trimoni~, Donatione, Permutatione, cessione~ appellationc, 
revolutione, aliove modo. 

ART. X. 

. Si ita fiet ut Rex Hispanim decedat, et propterea me
moratus supra casus contingat ambo Domini Reges ct D. 
Status Generales fidem suam dant se eam univcrsam per
missuros in eodem statu quo· tum t-emporis fuerit, neque 
eam in potestatem redacturos suam sive totnm sivc partem 
ejus dirccte aut indirecte singulis tamen Principibus licebit 
statim possessionem adire ejus qum sibi attrihuta est portio 
ex quo quantum ad se attinet, satisfuerit articulis quarto 
et sexto superius contentis. Quod si id deficile esse repe-:. 
riatur, ambo, D. Reges, et D. Status Generales pro viribus 
dabunt operam ut singuli in portionum suarum possessio
nem redigantur secundum bane conventionem ut ipsa suum 
prorsus sortiatur effectum, spondentq laluros se terra ma
rique auxilia bominum et navium quibus per vim eos co
ganfqui effcctui obsistent. . 

.,) 

ART. XI . . 

Si prmfati D. Reges aut D. Status Generalcs, aliquis 
r e eorum hujus conventionis causa aut executionis ej us vi 
faciendm a quovis inv-adentur sibi singuli opitalabuntur 
dum omnibus copiis, seq vindices prrestabunt executionis 
dictm conventionis et renuntiationum per cam factarum. 

ART. XII. 

Admittentur. ad h une Tractatum omnes Reges, Prín
cipes, Status qui cum inire volucrint, Iicebitq prrefatis am
bobus Dom.Í5 Regibus et D. Statibus Generalibus singu
lisq eorum omnes quos sibi visum fuerit orare et im,itar.c 
ut bunc Tractatum incant seque vindices prrestent execu
tionis hujus Tractatus et validitatis renuntiationum de qui-
bus ibi agitur. ' 

ART. Xlll. 

Ad hoc ut validius stabiliuturJ Europre tranquilitas, 



' 
lUlJNADO DO S.ENIIOU D. P:EDUO H. 107 

nis.sin:o Archiduque nunca poderá caber ou ficar áqlielle 
Pnnc1pe que for Rei de França ou' Delfim, ou que venha 
a ser uma e outra cousa, posto que seja por successão, tes
tamento, contrato de casamento, doação, troca, cessão, ap
pcllação, revolta ,ou por ontro modo. 

ART. X. 

Succedendo pois fallecer El-Rei de Hespanl:rn, c que 
por consequencia tenha Jogar o caso acima mencionado, 
ambos os Senhores Reis e os Senhores Estados Geraes pro
mettem deixar tqda a successão no mesmo estado que 
áquelle tempo se achar, e não se apoderar de toda ou parte 
da mesma directa óu indirectameute ; a cada um Príncipe, 
comtudo, será licito apossar-se logo ela parte que lhe tocar, 
satisfazendo aos Artigos quarto e sexto precedentes. E se 
se achar n'isso difficuldade, os dois Senhores Réis e os Se
nhores Estados Geraes farão todos os seus esforços para 
f{Ue cada qual seja l)Osto na posse da sua purte, segundo 
esta Convenção e a mesma surta seu inteiro effeito, e pro
mcttcm dur, por terra e. por mar, soccorros- de gente e 
navios, com os quacs constranjam pela força aquelles que 
se oppozerem á execução da mesma. 

ArtT. XI. 

Se os ditos Senhores Reis ou os Senhores Estados Ge
raes, ou· qualquer d' elles, for atacado seja por quem for, 
por causa d'esta Convenção ou ela sua execução, soccorrer
se-hão mutuamente com todas as suas forças, c ~e darão 
por garantes da ex~cução da dita Convenção e das renun
cias n'ella feitas . 

AUT. XII. . 

Serão admittidos n'este Tratado todos os Reis, Prínci
pes e Estados que no mesmo quizerem entrar, e será licito 
a ambos os ditos Reis e Senhores Estados Geraes, e cada 
um cl' elles, pedir e convidar a todos aquelles, que acharem 
a proposito, para que entrem n' este Tratado, e se tornem 
garantes da sua execução, e da validade das renuncias de 
que n' elle se trata . 

Af-T. XIII. 

K com o fim de que a tranqu illidade da Europa seja 

1700 
Outubro 

1l:i 



1i00 
Outubro 

15 

108 REINADO DO SENHOR D. PEDllO li. 

dicli Reges Príncipes, Status, non solüm invitabunlur ad 
prrestationem rlictre executionis prresentis Tractatus et vali
ditatis prredictarum renuntiationum, sed etiam ut si quis 
Principum quibus altributre sunt portiones, postea velit 
turbare ordinem per prresentem Tractatum stabilitam, no
vasq res moliri ipsi contrarias coque l~Rcto cum alterius 
dumno rem 'augere suam, quocunq id prretextu fiat, eo etiam 
ea se prrestatio porrigat, ita ut Príncipes, Reges, et Status 
Generales ipsi, qui eam spondent teneantur pro viribus hu
jusmodi conatibus obsistere, resque omoes servare in eo 
statu de quo per dictos artículos conventum est. 

ART. XlV . 

Quod si quis Princeps, quicunq ille fuerit, adeundre 
possessioni portionum de quibus conventum est, obsistet, 
ambo prrefati Domini Ueges et D. Status Generales tcne
buntur sibi mutuo oppitulari adversus impugnationem atque 
illam totis virihus impedire, statimq post subscriptionem 
hujus Tractatus quantum singuli terra mariq conferre dc
beant inter ipsos conveniet. 

ART. XV. 

Prresens Tractatus omniaq instrumenta virtute ejus 
facta, nominatimq tabulre solemnes quas 1\Iaiestas Xp.m• et 
D. Delphinus tenentur dare ex vi articuli quarti supra 
scripti in acta CUI·ire sive Parlamenti Parisiensis referentur 
sccuodum ea.v11m formam et tenorem de more solito ut 
\1ocus detur conditionibus· ibi conten6s ex quo Imperator 
hunc Tractatum iniverit, aut post trimestre spatium quod 
illi ea de causa et constitutum, ni ipse ante id temporis il
lum inierit. Uursus Maiestas Imperialis tenebitur quando 
prresentem Tractatum inibit curare ut et prohetur et in 
acta referatur cum omnibus instrumentis et tabulis ex vi 
cjus factis qureq ad eum attinent, nominatimque solemnes 
tabulre quas Maiestas Imperialis, Rex Romanorum et Sere
ois. Archidux dare tenebuntur virtute articuli sexti supe
rius. scripti in suo Consilio Status aut ulibi secundum coo
suetudincm firmissimam regionis. 
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mais fortemente estabelecida, os ditos Reis, Príncipes e Es
tados, nuo só serão convidados á garantia da dita execução 
do presente Tratado e validade das dita,s renuncias, mas 
tambem, se algum dos Príncipes a .quem tocarem partes, 
quizer depois perturbar a ordem estabelecida pelo presente 
Tratado, e emprchender novas cousas contrarias ao mesmo, 
e por este modo engrandecer-se com damno de outro, seja 
debaixo de qualquer pretexto, aquella garantia se esten
derá de tal fórma que os Príncipes, Reis e Estados que a 
P.rometterem dar, serão obrigados a resistir áquellas tenta
tt.vas, e conservar tudo no estado de que se comem nos 
ditos artigos. 

ART. XIV. 

Se um Príncipe ql!alquer se oppozer a que se tome 
posse das partes, que se convem, ambos os ditos Senhores 
Reis e Senhores Estados Geraes serão obrigados a ajuda
rem-se mutuamente contra aquella opposição, e a impedir 
u mesma com todas as suas forças, e logo depois de àssi
gnado o presente Tratado se convirá entre os mesmos so
bre o que cncla um dever'rl contribuir tanto por mar como 
por terra. · 

ART. XV. 

O presente Tratado e to,dos os actos feitos em virtude 
do mesmo, e nomeadamente os instrumentos solemnes, que 
a Magestade Christianissima e o- Senhor Delfim suo obri
gados a dar segundo o artigo quarto acima escripto, serão 
registrados no Tribunal ou Parlamento de Paris, conforme 
il sua fórma e uso ordinario, para dar Jogar ás condições 
n' elle contidas, logo que o Imperador entrar n' este Tra.:. 
tado, ou tres mezes depois que lhe ~ão dados para este cf
feito, a não ser que n'elle entre antes. E pelo contrario a 
Magestade Imperial será obrigada, quando entrar no pre
se~te Tratado, a fflzer com que o mesmo seja approvado e 
registrado com todos os instrumentos e actos feitos em vir
tude d'eHe, que lhe forem relativos, e nomeadamente os in
strumentos solemnes que a J.\llagestade Imperial El-Rei dos 
llomanos e o Serenissimo Archicluque forem obrigados· a 
dar em viitude do artigo sexto acima escripto, no Seu Cón
selho de Estado, ou em outra parte, segun~o o costume 
ll1ais firme elo paiz. 
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AUT. XVI. 

Ratihabitiones utriusq D. -Regis et D. Staluum Gene- · 
-ralium simul Londjni pennutabuntur tres intra hebdoma
das ad ea die numerandas, qure D. Status Generales sub
scripserint atque eo citius si fieri possit. Datre Subscriptre
que Londini tertia l\1arcii anni millessimi septingentesimi 
novo.instituto, vetera autem instituto altera et vigesima Fe
bruarii anni millesimi sexcentesimi nonagesimi noni per nos 
Gallire ct Anglim Plcuipotentiarios, Hagre verà vigesima 
quinta prrefati mensis Martii anniq millesimi septingente
simi per nos Plenipotentiarios Gallire et Dominorum Sta
tuum Generalium eum convenisset iuter utrunq D. Regem 
ct D. Status Generales ut subscripcia prresentis Tractatus 
hoc modo fieret. In quorum fidem prresenti'Tractatui nostris 
manibus subscripsimus, et Sigilla insignium nostrormn ap
ponenda curavimus.= Tallard= llriorel..:_Portllancl=J ar
sey=Vanelsen= F. B. elwReede = A. Hcinsius \V. ele 
Nassau= E. de \Vecle=V. Haren= Ar. Len Her= Van 
Heek. 

Cum auJem prredicti Domini Orclines Generales, ct Re
ges Magnre Britanire et Christianissilnus ex vi articuli .duo
decim! prrefati Tractatus in ejus societatem me invitaverint 
ut simul essem ~ponsor e~ fideijussor execulionis ej us et 
validitatis renuntiationum ibi comprehensarum meum esse 

( 
eluxi fiducire, quam prredicti Domini Ordines Generales et 
Reges de me habuerunt ct hac in re ,testa ti sunt, atque 
etiam ut invicem ostendam quantopere cupiem stabilire au-
gereque indies nmicitiam cum dictis Dominis Statihus Ge
neralibus et Regibus, juvarc insuper et promovere pro Yi
rili ad optatum finem, qure sunt designata accepi, probavi, 
ratibabui dictum Tractatum in omnibus et singulis ejus 
articulis accipio, ,probo, et ratihabeo per prresentes clenun
tioque me obligatfones omnes in eo contentas subire, me 
que sponsorem ac VÍ'ndicem profiteor prrefati· Tractatus et 
renunciafionum ibi comprehenS<arum; et ea ele re dictis Do
minis Statibus Generalibus fidem elo et adstringo meam ad 
plenam et S.anctam executionem obligationum, sponsionum, 
mutuorum auxiliorum qure pasciscentes sibi mutuo polliciti 
sunt, et ih i cont.i nentur si nc ulla c:xcP-ptione eademq vi et 
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AUT. XVI . 

As ratificações de cada um dos Reis e dos Senhores Es
tados Geraes serlio todas tres trocadas ao mesmo tempo em 
Londres, dentro de tres semanas a contar do dia em que 
os Senhores Estados Geraes assignarem, e antes se possível 
for. Feito e assignado em Londres a tres de Março do anno 
mil setecentos, novo estylo, ou a vinte e um de Fevereiro 
do anno ele mil ~eiscentos noventa e nove, estJlO velho, por 
nós Plenipotenciarios de }<'rança e de Inglaterra; e na Haya 
a vinte e cinco do dito mez de Março do anno mil sete
centos, por- nós Plenipotenciarios de França e dos Senho
res Estados Geraes, tendo-se concordado entre eada um 
.dos Senhores Rei.s e Senhores Estados Geraes que se assi
gnasse d'este modo o presente Trntado. Em fé do que assi
gnúmos o presente Tratado de nosso punho, e lhe fizemos 
pôr os sêllos de nossas armas.=Tallard.= Briord. Port
l~nd.=Jersey.=Van Essen.= F. B. de Reede.- A. Hein
Slus. vV. de Nassau.=E. de 'Veede:= v . Haren.= Ar. 
Lemker.= Van Heek. 

E tendo-me convidado os ditos Senhores Estados Ge- . 
raes e Reis da Grau-Bretanha e Christianissimo, em vir
tude do Artigo doze do dito Tratad_o, a tomar parte n'elle, 
para que fosse ao mesmo tempo fiador e garante da sua 
~xecução e da -,;alidade das renuncias ali comprehendidas, 
.Julguei ser proprio da confiança que os ditos Senhores Es
tados Geraes e Reis em mim tiveram e n'1sto o attcstaram, 
e tambem .para mostrar por minha . parte quanto desejo 
estabelecer e augmentar cada vez mais a amisade com os 
ditos Senhores Estados Geraes e Reis, e bem assim coope
rar e promover quanto possível o desejado fim, éomo acima 
fica clesigpado, aceitei, approvei c ratifiquei o .dito Tratado 
em todos e cada um de seus Artigos; e o aceito, approvo 
e ratifico pelas presentes, e declaro que tomo sobre mim 
todas as obrigações n' elle contidas, e me confesso- fiador e 
garante_ do dito Tratado e das renuncias ali cornprehendi
<las, e a este respeito dou minha palavra aos ditos Senho
res Estados Geraes (1) e a comprometto para a plena e pura 

(1) O acto •l e accessi'ío que aqui dnmos, foi o qu e se trocoH com os 
E:siados Geraes. ' 
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modo perinde ac si ab initio pepigusem cum dictis Domi
nis Statibus Generalibus et llegibus Magnre Britanire et 
Christjaaiss. Quin etiam fide verboque Regio pollice.or nihil 
unquàm me esse facturum, aut per alios fieri permissurum 
quod_ h\s directe vel indirecte aliquo modo pacto ve adver
sari possit, ea tamen conditione ut prrel'at_i Domini Status 
Generales me adjugant et associent dict.o Tractatuj invicem
que mihi fidem dent ct adstringant de ejus plena et Sancta 
executione quoad omnes conditiones sponsiones et. obliga
tiones in eo. contentas, cujus rei testificatorium inst:Pumen
tum debita et legitima forma 6eri curabit. In cujus 'rei 
fidem et testimonium. has Literas fieri jussi manu mea sub
scriplas et sigillp mYnitas. Datre Olisipone Idibus Octobris. 
Antonius de Oliveira ele Carvalho scripsit anno Domini mil
lesimo septingentesimo .. M~ndus deFoyos Pereyra suhscripsi. 

Petrus R. 
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execução das obrigações, fianças e recíprocos soccorros, que 
pelo Tratado mutuamente se prometteram e ahi se contem, 
sem excepção alguma e com a mesma força e pelo mesmo 
modo como se desde o principio tivesse tomado parte no 
Tratado com os ditos Senhores Estados Geraes e Reis da 
Gran-Bretanha e Christianissimó. Igualmente prometto em 
fé e palavra de Rei que jámais farei, ne~ consentirei que 
outros façam cousa alguma que directa ou indirectamente 
possa ele qualquer maneira ser-lhes contrario, com a con-
dição, porém, que os ditos Senhores Estados Geraes me 
a_ssociem ao dito Tratado, e da sua parte me dêem e obri
guem sua palavra para a plena e pura execução de todas 
as condições, garantia~ e obrigações n'elle contidas, do que 
se fará um instrumento legal em devida e legitima fórma. 
Em fé e testemunho do que mandei que se fizessem estas 
Letras, assignadas_ de minha mão e selladas com meu sêllo. 
Dado em Lisboa aos quinze dias de Outubro. Antonio de 
Oliveira de Carvalho o escreveu no Anno do Senhor de mil 
setecentos. Mendo de FoJOS Pereira o subscrevi. 

Pedro R. 

'1'0~1. 11. 8 
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TRATADO DE MUTUA ALLIANÇA ENTRE EL- REI Õ SENHOR 

DOM PEDRO li E D. FILIPPE V REI DE HESPANHA, PELO 

QUAL O PRIMEIRO SE OBRIGA A GARANTIR O TÉSTAlllENTO 

D'EL-REI D. CARLOS II NO TOCANTE Á SUCCESSÀO DO 

SEGUNDO DOS DITOS JIIONARCHAS Á 1\IONARCHIA DE HES

PANHA, ASSJGNADO El\1 LISBOA A 18 DE JUNHO DE 1701, 

E RATIFICADO POR PARTE DE PORTUGAL N' AQUELLE MESJ\10 

DIA, E PELA DE HESPANHA NO l 0 DE JULHO DO DITO 

ANNO. (1) 

(l'OI.I.IlC~AO (OFFICIAL) DE TRATADOS IMPRESSA EM UADniD 

. NO ANNO DE 1796, T. 11 PAO. q1,) 

· Ern Norne da Sanctissima Trindade. 

ART. I. 

1701 - . Dezejando Sua Magestade de Portugal mostrar a El
Juf~0 ( Rey Catholico o quanto estimou ver recahida a successão 

de Hespanha na Sua Real pessoa, e a grande estimação que 
faz da Sua boa amizade e quanto procura interessar-se nas 
Suas conveniencias e maior segurança de Seus Reinos e' 
Domínios; se obriga por este novo Tratado de Alliança á 
·garantia do testamento de Dom Carlos Segundo, Rey Catho
Iico de Hespanha, na parte que re31eita a Sua Magestade 
succeder e possuir todos os Estados e Domínios que pos
suía o dito Rey Dom Carlos Segundo: de sorte que havendo 
algum Prin({ipe ou Potencia que mova guerra a Castella ou 
a França para impedir ou diminuir a dita successão, Sua 
Magestade de Portugal negará os seus portos, assim neste 
Reino cómo em todos QS seus domínios, aos vassallos e na
vios, ou sejão de guerra ou mercantes, dos taes Príncipes 

(1) Este Tratado foi gara ntido por S. M. Christianissi ma. 
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ou Potencias, de maneira que não possão nelles ter genero 
a~gum de commercio nem de acolhimento; antes os que 
VIerem aos ditos portos serão tratados como inimigos da 
Corôa de Portugal. 

ART. IJ, 

E como o Assento da introducção dos negros em Indias, 
em que os Portnguezes tem empenhado tanto cabedal, ha 
padecido grandes perdas e prejuízos pe~as vexações que se 
lhes tem feito em In dias pelos Ministros d'El-Rey Catholico; 
será obrigado Sua lVIagestade Catholica a mandar reparar 
todos os damnos que pela dita cauza houverem resultado 
ao Assento, e ordenar que ao diante se lhes observem pon
tualmente as condições do dito contrato. 

ART. Ill. 

Succedendo haver guerra e que em Portugal haja falta 
de pão, Sua 1\'Iagestade Catholica será obrigado a mandar 
levantar a prohibição de se tirar pão do Reino de Castella 
para Portugal; e não prohihirá que de qualquer das suas 
ilhas e domínios se possa tirar pão para o dito Reino, com
tanto que seja carregado em navios de nações amigas. 

ART. IV. 

E porque na verdadeira amizade e boa intelligencia que 
se deseja continuar entre ambas as Corôas se devem evitar 
os damnos que podem ser reciprocas, e na Concordata (1} 

que se fez entre os Senhores Reis de Castella e Portugal 
no tempo d'El-Rey Dom Sebastião, declarando os casos -em 
que os delinquentes se havião de entregar de parte a parte, 
e a restituição dos furtos, se não podia comprehender o ge
nero do tabaco que então não havia quando se fez a Con
cordata, e ao depois se tem introduzido, de maneira que 
lanto em Portugal como em Castella são huma dás princi
paes rendas das Coroas os seus estancos; Sua lVIagestade 
Catholica será obrigado a fazer que .em nenhuma das suas 
térras dos Reinos e Principados de Hespanha se possa in
troduzir tabaco de Portugal, seja feito ou pizado nos ditos 
R.einos ou Principados, ou fora delles; e mandará destruir 
todas as fabricas que houver de tabaco portuguez nos ditos 

(I) Vide este documP.nto a pag . . 373 do Tomo r. 
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seus Reinos e Domínios como as que de novo se fizerem, 
impondo graves penas aos culpados nestes delictos, e encar
regando a sua observancia e execução não só aos Ministros 
de justiça mas tambem aos Cabos e Officiaes de guerra. 
E Sua Magestade de Portugal se obriga da mesma sorte a 
que no seu Reino não haja .fabrica de tabaco para se intro
duzir em Castella, mandando destrui-las e evita-las na forma 
sobredita. 

ART. V. 

Por quanto entre Inglaterra e Portugal ha algumas du
,vidas ao prezente sobre o resto das dividas das reprezalias 
que se fizerão em Portugal, no tempo em que os Príncipes 

. Palatinos Roberto e Mauricio se vierão amparar do dito 
Reino, sobre as quaes dividas tem os Inglezes feito contas 
muito immoderaclas e pertendem que Portugal lhas pague; 
se obriga ~_ua Magestade Catholica, no caso q\le haja guerra, 
a não fazer paz nem tregoa ou cessação de armas com a 
Coroa de Inglaterra, sem que dê por quite e livre a Por
tugal destas ditas dividas das reprezalias. E no caso de não 
haver guerra interporá Sua Magestade Catholica a sua au
thoridade e bons officios tão efficazmente, que _El-Rey de 
Inglaterra se accomode com a composição de que se estava 
tratando, aceitando as trinta mil livras esterlinas que Sua 
Magestade de Portugal tinha offerecido para satisfação dos 
interessados, dando-lhe boa e segura consignação e dez mil 

(
livras pagas logo de contado; como · se lhe tinha prometido : 
porque pode succeder que, dando-se por offendida e quei
xoza -a Coroa de Inglaterra desl;a nova alliança, não queira 
a composição de que se tratava, e intente se lhe paguem as 
exorbitantes sommas que pede. 

ART. VI. 

Se a respeito desta mesma divida passarem os Inglezes 
a fazer reprezalias em alguns navios portuguezes; Sua Ma- -
gestade Catholica será obrigado a fazer-lhos restituir prom
ptamente, entrando em todo o empenho que Sua Mages
tade de Portugal tomar sobre as reprezalias que se lhe fi
zerem po•r esta causa. 

ART. VII. 

E como havendo guerra poderá El-Rey de Inglaterra 
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não pagar á Senhora Rainha da Gram Bretanha, Dona Ca
~harina, os alimentos que lhe paga aquella Coroa, e não he 
Justo que a conveniencia, que as tres Potencias colligadas ti
r,ão desta confederação, ceda em prejuízo da dita Senhora 
Rainha da Gram Bretanha, sendo manifesto qne de um 
damno assim causado a hum terceiro na pessoa de huma 
tão grande Princeza, resulta ás mesmas . Potencias hvma 
obrigação não só natural mas regia para o deverem de re
parar; foi convindo e ajustado que no caso sobredito será 
obrigado Sua Magestade Catholica a pagar á dita Senhora 
R~inha uma terça parte do que importarem os ditos seus 
alimentos na forma que ao presente se lhe pagão, e as Co
roas de Castella e Portugal outras duas terças partes, cada 
Coroa huma; de sorte que por este modo fique Sua dita 
M:agestade Britanica totalmente indemne e inteirada dos 
seus alimentos, pagando-lhe cada huma das tres Coroas 
huma parte igual a cada huma das outras duas. 

E porque em odio desta alliança, ainda que não haja 
guerra, poderão os Ioglezes buscarem pretextos affectados 
para não pagarem á dita Senhora Rainha da Gram Breta
nha os referidos alimentos, faltando á obrigação estipullada 
nas capitullações do dote, e neste caso concorrem as mes
mas rasões sobreditas; quando assim succeda, será tambem 
Sua Magestade Catholica obriga,do a pagar á dita Rainha 
huma terça parte dos ditos seus alimentos na maneira so
bredita, como tarnbem cada huma das outras duas Coroas 
colligadas outra terça parte igual, até que a Coroa de In
glaterra realmente pague como até agora os ditos alimen
tos á dita Senhora Rainha da Gram Bretanha, entrando 
Ei-Rey Catholico para este effeito em todo o empenho que 
Sua Magestade de Portugal tomar nesta materia. 

ART. VIII. 

E porque dando-se a ilha de Bombaim a El-Rey Carlos 
Segundo de Inglaterra nas capitulla~ões do dote da Senhora 
Rainha da Gram-Bretauba, havendo de conservar os Por
tuguezes que ella assistião com as suas fazendas, lhas to
rnarão os Inglezes contra a forma da capitullação e instru
Ções que então se derâo para a dita entrega, e além disso 
se apoderarão da ilha de Mahim que nem se deu nem per-
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teucia á de Bombaim; no caso que haja guerra, não fará 
Sua Magestade Catholica paz com Inglaterra nem tregoa, 
nem cessação de armas, sem que restitua á Coroa de Por
tugal a ilha ele Mahim e a seus vassallos ou herdeiros tudo 
o que lhes tomarão, e tudo o mais de que estão de posse 
os Inglezes contra a capitullação. 

ART. l!X. 

E como os mesmos Inglezes e Hollandezes se sentirão 
muito na guerra -passada do bom acolhimento que os navios 
de corzo fraucezes acharão nos portos de Portugal trazendo 
a elles prezas que havião feito ás ditas nações, e poderão 
agora em odio desta alliauça fundarem sobre ellas algumas 
pertenções contra Portugal; .Sua Magestade Catholica será 
obrigado a fazer que Inglaterra e Hollancla não intentem 
taes pertenções contra Portugal, para ó livrar de qualquer 
intento que estas Nações tiverem sobre as taes prezas, en
trando na guerra que Portugal poderá ter com as mesmas 
Nações se insistirem nesta pertenção. 

ART. X. 

Pelas capitullações que se fizerão com os Estados de 
Hollanda se obrig0u Portugal a lhe pagar quatro milhões 
de cruzados com as condições e declarações estipulladas no 
mesmo Tratado, consignando-oe-lhes o pagamento nos di-

( reitos elo sal da Vi lia de Setubal que carregassem os navios 
hollandezes; a qual quantia está quazi satisfeita. E porque 
no Tratado ha huma condição que se Portugal interrom-
pera o pagamento por qualquer causa retendo os direitos 
do dito sal, perderá tudo o que tiver pago, e começará a 
pagar de novo os quatro milhões, e negando Portugal os 
portos aos ditos Hollandezes não pode haver aquelles direi
tos nem continuar-se-lhes o pagamento; será Sua Mages
tade Catholica obrigado a não fazer paz, nem tregoa, ou 
cessação de armas com Hollanda se não depois de se darem 
os Estados por pagos dos ditos quatro milhões, cedendo a 
parte que se lhes restar a dever, como tambem de qual
quer direito que, em virtude da capitullação, podesse ter 
para a repetição do pagamento por -inteiro. E porque em 
odio desta nova a\liança, poderão, no caso de não haver 
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guerra, difficultarem o ajustamento das contas intentando se 
lhes paguem maiores quantias do que na verdade se lhes 
devem; neste caso, se necessario for, Sua Magestade Catho
lica interporá seus officios com os Estados, e fará de que 
estejão pelo que for justiça e razão. 

ART. XI. 
Pouerão tambem os mesmos Hollandezes em oclio desta 

alliança quererem repetir e intentarem algumas pertenções 
sobre as perdas que tiverão na guerra do Brazil, princi
palmente sobre a artilheria que ficou no Recife e mais 
fortalezas elo Brazil, quando dellas farão expulsos pelos 
Portuguezes.: em cujos termos Sua Magestade Catholica 
será obrigado a fazer que os ditos Hollandezes não prosi
gão qualquer intento que nesta ma teria tiverem; porque 
sendo passados tantos annos, hem se mostra que fazem estas 
pertenções para vingança do seu sentimento, e não porque 
entendão que tem justiça nellas. E no caso de haver guerra, 
fará Sua Magestade Catholica que da mesma sorte cedão 
de toda acção que tiverem neste particular, como hão de 
ceder ela parte que se lhes dever dos quatro milhões. 

ART. XII. 

No caso que haja guerra, e Sua Magestade de Portu
gal queira tratar da restituição das praças de Cochim e 
Cananor; será Sua Magestade Catholica obrigado a fazer 
que Hollanda as restit1w, não fazendo paz com ei!a, nem 
tregoa, ou cessação de armas sem a dita restituição, e sem 

-ceder de qualquer direito que tenha contra Portugal pelas 
despezas que fez com a armada que tomou as ditas praças, 
e fortificaçoens, com que assegurou a sua clefensa. E não 
havendo guerra, e querendo S. M. de Portugal- tratar ela 
restituição das ditas praças na forma da capitullação feita 
por D. Francisco de Mello; interporá Sua Magestade Catho
lica os seus efficazes officios para que Hollanda se accomode 
nas compensações que Portugal lhe ha ele fazer, dos gastos 
da armada e fortificações. 

ART. XllJ. 

Havendo guerrn , loclas <l S praç.as '}Ue os Portuguezes 
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tomarem na India e Costa dP. Africa aos Hollandezes, que _ 
por elles forâo tomadas á Coroa de Portugal, ou outras 
quaesquer de que estejão de posse, ficarão á mesma Coroa 
de Portugal quando se fizer a paz, e não será obrigada a 
'r estituir-lhas, ainda que por esta causa se deixe ele fazer; 
antes nas capitullações clella que se fizerem com os Hol
landezes, se declarará que elles as não poderão repetir, nem 
tomar; e que Sua Magestade Catholica ficará na obrigação 
da garantia dellas em todo o tempo. 

ART. XIV. 

E para se conservar a firme ·amizade e alliaoça que se 
procura conseguir com este tratado, e se tirarem todos os 
mohvos que podem ser contrarios a este effeito; Sua Mages
tade Catholica cede e renuncia a qualquer direito que possa 
ter nas ter, as, sobre que se fez o Tratado prov isional entre 
ambas as Coroas, em os sete dias do mez de Mayo do anno 
de mil seiscentos oitenta e hum, e em. que se acha situada 
a Colonia do ,Sacramento : o qual tratado ficará sem effeito, 
e o domínio da dita Colonia e uzo da campanha na Coroa 
de Portugal, como ao prezente o tem. 

AU'f. XV. 

Sua Magestade Catholica não sómente se obriga guardar 
inviolavelmente todos os artigos deste tratado, mas tambem 

;todos os da paz celebrada entre as duas Coroas, no Tra
\ tado que se fez no aono de mil seiscentos sessenta e oito, 
os quaes se hão aqui por expressos e declarados, ·como se 
de todos e de cada hum delles se fizesse especial menção. E 
se necessario he, de novo ratifica e rivalida o dito Tratado, 
havendo-lhe por suppriclo tudo quanto de direito se pode 
supprir, e cabe no poder real, ainda que para isso se ne
cessitasse de especialíssimas declarações. 

AUT.XVI. 
Em razão de rezultarem reciprocas conveniencias ás 

Coroas de Castella e França da união da nova alliança que 
por este Tratado se consegue; El:-Rey Catholico será obri
gado não sómente a guardar este Tratado que com elle se 
celebra, mas tambem o que se faz para a mesma união e 
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alliança com o muito alto e muito poderozo Príncipe Luis 
XIV Rei Cbristianissimo de França, ficando Sua Magestade 
Catholica por garante do dito Tratado para que inviola
velmente se guarde assim como nelle se contem, e como 
se com Sua Magestade Catholica fosse celebrado o dito 
Tratado. 

ART. XVII. 

Chegando-se a romper a guerra com algum Príncipe 
ou Potencia de Europa; Sua Magestade Catholica não po
derá fazer pazes nem tregoa, ou cessação de armas, com 
nenhum dos ditos Príncipes ou Potencias, sem que nelles 
entre tambem a Coroa de Portugal, tratando das conve
niencias della como das proprias de seus Reinos e Domínios, 
para que se ajustem com utilidade e vantagem da mesma 
Coroa. E da mesma sorte Portugal não fará pazes, nem 
tregoa, ou cessação de armas, com nenhum dos ditos Prín
cipes ou Potencias, sem que nelles entre Sua Magestade 
Catholica, e trate das conveniencias da sua Coroa como das 
proprias. 

ART. XVIll. 

Esta liga, e suas obrigações reciprocas, durarão e terão 
effeito e vigor, por espaço de vinte annos. 

Todas as quaes causas, contendas nos dezoito artigos 
deste Tratado forão accordadas e concluídas por Nós sobre
ditos Plenipotenciarios de Suas Mf!gestades Catbolica e de 
Portugal, em virtude das plénipotencias a Nós concedidas 
por Suas Magestades : em cuja fé e testemunho de verdade, 
assignamos e firmamos o prezente Tratado de nossas mãos, 
e seBos de nossas armas. Em Lisboa aos dezoito dias do 
mes de Junho, anno do nascimento de nosso Senhor Jezus 
Christo de mil setecentos e hum. 

(L. S.) Rouillé. (L. S.) Marquez de Alegrete. 
(L. S.) Conde de Alvor. 
(L. S.) Mendo de Foyos Pereira. 
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TRATAIJO DA TRA~SACÇÃO SOBRE O ASSENTO DOS NEGHOS DA 

COiUPA~HIA REAL DE GUll'fÉ, c:EJ"EBRADO ENTRE EL- REI 

O SENHOR D. PEDRO I1 E D. FILIPPE V REI DE HESPA

NHA, ASSIGNADO E.lli LISBOA A 18 DE JUNHO DE 1701, E 

RATIFICADO POR PARTE DE PORTUG,a N' AQUELLE .l\iESl\'10 

DIA E PELA .DE HESPANHA NO 1. 0 DE JULHO DO DITO 

ANNO. ('!) 

( COLI.ECÇÃO {OI'FICIA·L) Dll THATADOS 1 IMI'HESSA E~l MADll lll NO ANNO Dll 1796, 
TOJIO I , PAG. 65.) 

Em Nome da Sanct·iss·imct 1'1-indctde. 

Por estar estipulado no Artigo segundo do Tratado da 
nova alliança e garantia do testamento de Dom Carlos 11, 
Hey Catholieo ele Espanha, na parte que respeita a succe
der em todos os seus Estados e Domínios o muito alto e 
muito iJoderoso Príncipe Dom Felipe V, por graça de Deos, 

( 
Rey Catholico de Espanha, celebrado com o muito alto e 
muito poclerozo Príncipe Dom Pedro 11, outro sim por 
graça de Deos, Rey ele Portugal, que se repararião todos 
os damnos que havíão rezultado á Companhia elo Assento 
dos Negros ele lndias pelas vexações e pouca observaQcia 
com que os lVIiuistros de Sua l\'Iagestade Catholica havião 
comprido as condições do contrato; pareceu conveniente a 
ambas as Magestacles se fizesse em Artigos separados huma 
amigavel Transacção de todos os direitos, acções, e perten
ções, que a huma e outra Magestade podião rezultar, e aos 
interessados na Companhia, por qualquer causa que fosse, 
para que se tirass~ toda a occazião que pudesse ser de me
nos satisfação a ambas as Magestades, havendo pleitos, de 

(1) Confirmado e comprehendido no A.rl. XJI' do Tratado de 6 de F e
ve re iro de 1715. 
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que se seguirião dilações e pr~juizos; ficando esta ma teria 
e suas dependencias composta de sorte, que cessem todos 
os motivos de escanclalo ou queixa em virtude desta Tran
sacção: para a conclusão e ajuste da qual derão Suas lVIa
gestades plenipotencias, a saber; Sua Magestade Catholica, 
pela sua parte, ao Senhor de Rouillé, ~tezidente no Grande 
Conselho de Sua Magestade Christianissima, e Seu Embai
xador nesta Corte de Lisboa; e Sua Magestade de Portu
gal pela sua parte, aos Senhores, Manoel Telles da Silva, 
Marquez de Alegrete, Conde de Villarmayor, Comendador 
das Comendas de S. João de Alegrete, e Lagares de Soure 
da Ordem de Christo, São João de Moura, e Sancta Maria 
de Albufeira da Ordem de Aviz, do Consélho de Estado, e 
Gentil-homem da Camara de Sua lVIagestade de Portugal, 
e Vedor da sua Fazenda; Francisco de Távora, Conde de 
Alvor, Senhor .da Villa de Moita, Alcaide mayor de Pinhel, 
e Comendador das Comendas ele Sanctô André de Frexeida, 
Porto Sancto, Sancta Maria de duas Igrejas, e S. Salvador 
do Basto da Ordem de Christo, -do Conselho de Estado, e 
Prezidente rlo Ultramarino; e ao Senhor Mendo de Foyos 
Pereira, Comendador da Comenda de Sa'ncta Maria do 
Massão da Ordem de Christo, do Conselho de Sua Mages
tade de Portugal, e Seu Secretario de Estado. Os quaes 
ditos Plenipotenciarios, usando dos poderes que lhes são 
concedidos, celebrarão e ajustar~o entre si amigavelmente 
a Transacção abaixo escrita, que contem quatorze Artigos 
separados, que hão de ter sua inteira e devida observancia 
çomo parte inseparavel do mesmo Tratado da nova alliança 
e garantia, ao qual será contravenção tudo o que se deixar 
de comprir e guardar do que vai disposto e declarado nos 
Artigos desta Transacção. 

ART. I. 

Que Sua Magestade Catholica cede de todas as acções 
que tem e pode ter contra a Companhia do Assento dos 
Negros, que lhe competem e possão competir por qualquer 
causa, razões, fundameotbs, fraudes, e contravenções que 
tenha havido no tempo da obrigação .deste contrato, ficando 
Sua Magestade Catholica cedendo de todas como se não fos-
sem acontecidas. · 

1701 
Junho 

18 



1701 
Junho 

18 

124 JUHNADO DO SENHOR D. PEDRO II. 

ART. II. 

Que Sua 1\'Iagestnde Catholica dá por extincto e aca
bado o contrato deste Assento, (1) posto que lhe falte parte 
do tempo que havia de durar da sua obrigação, desde o 
dia de que se ajusta esta Transacção. E porque no inter
valo do tempo, qug vrecizamente ha ele haver para chega
rem a Inclias as ordens de Sua 1\'Iagestade Catholica em que 
assim o mande declarar, poderão ter chegado algumas em
barcações _a Indias que levassem negros para o provimento . 
deste Assento na forma da condição VI, ·se h·a de praticar, 
com estas embarcações e na venda elos negros, o mesmo 
que se tivessem chegado no tempo que existia a obrigação 
do contrato, guardando-se-lhes todas as isenções, liberda
des, e franquezas nelle estipuladas. E havendo algun~ ne
gros que pela obrigação elo Assento se tenbão introduzido 
nas Indias•, e estiverem por vender, se guardará com eHes 
o disposto na condição xxvni. 

ART. III. ' 

Que Sua Magestade Catholica mandará pór em sua in
teira liberdade ao Administrador elo Assento Gaspar ele An
drade, como tambem a todas as mais pessoas portuguezas 
que servirão no Assento, que se achem embargadas ou 
prezas por qualquer causa que seja, sem poderem ser obri
gadas nem executadas por condemnações ou despezas al-

( gumas feitas por causa ou occasião de suas prizões ou pro
cessos. E todos os papeis, livros, e effeitos que se tomarão, 
embargarão, ou sequestrarão a Gaspar de Andrade, ou ou
tras quaesquer pessoas, serão entregues á aquelles que apre
zentarem poderes especiaes ela Companhia · para esta com
missão. E se mandará dar passagem para este Reyno em 
navios portuguezes, castellanos, ou francezes para as suas 
pessoas, como tambt,.;, .. para as fa·zendas e generos procedi
elos dos effeitos da Companhia, sendo a escolha dos navios 
das mesmas pessoas; e sendo em portuguezes, poderão vir 
em direitura aos portos de Portugal, nâ fórma e maneira 
que lhes era concedido no tempo do contrato pela condição 
xv: e vindo em 'navios castellanos gozarão de tudo o que 
pela dita condição lhes era permittido, se o contrato du-

(1) Vide es te docum ento' a p:1g. 44. 
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rasse: e o mesmo se lhe conceclerá vindo em navios fran
~ezes aos portos de Castella e Portugal. 

ART. IV . . 

Que havendo algumas pessoas que tenbão recebido ef
feito~ da Companhia sendo vassallos da Coroa de Portugal, 
os obrigarão a embarcar sendo requeridos os Govérnadores 
e quaesquer outras Justiças pelos Procuradores da Compa
nhia. E todos os papeis que lhes forem achados pertencentes 
á dita Companhiá, cahedaes, e effeitos que tiverem, serão 
entregues aos Comissarios della por inventario feito judi
cialmente para que conste com verdade o que se lhes achou. 

ART. V. 

Sem embargo de que pela condição 1.a do contrato se 
obrigou a Companhia no tempo da sua duração a introdu
zir em Indias 10$ tonelladas de negros reguladas na forma 
da mesma condição e da vn, e havendo-se de pagar a Sua 
Magestade Catholica os direitos dos negros que faltassem, 
para a introdução das ditas 10$ tonelladas, como se com 
effeito se tivessem vendido e introduzido em Jndias'; pelas 
justas ~ausas que move a Sua Magestacle Catholiéa, concede 
á Companhia que não pague direitos mais que dos negros 
que real e inteiramente introduzia e vendeo em Indias, 
fazendo-se a conta dos negros pelas tonelladas na forma 
da referida condição VII. 

ART. VI. 

Que Sua Magestade Catbolica mandará passar as ordens 
necessarias para que, no tempo de dous meses peremtorios, 
se cobre effectivamente tudo o que se deve nas Indias á 
Companhia; e no ajustamento das contas dos direitos dos 
negros que à Companhia vendeo nas Indias, serão obriga
dos os Ministros de Sua Magestade Catholica a aceitar os 
escritos correntes que lhes entregarem os Administradores 
do Assento, procedidos dos escravos que se tiverem ven
dido fiados aos moradores das lndias. E quando estes es
critos não bastem, para á satisfação destes direitos, se des
contará o que faltar pelo pagamento elas duzentas mil pata
cas d'anticilJaç.ão, e seus reditos. 
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ART. VII. 

Que no pagamento dos direitos dos negros que se ven
derão nos portos de Indias, se guardará sobre a intrega 
delles o que está disposto na condição XXIV. 

ART. VIII. 

Que achando-se alguns navios nos portos de lndias, que 
tivessem levado n~gros na forma que lhes era permittido 
pela condição VI, e estando embargados ou detidos por esta 
causa, serão desembargados, e d.esempedidos; restituindo
se-lhes tudo o que se lhes tiver tomado, na forma da con
dição x r. 

ART. IX. 

Que Sua Magestade Catholica se obriga a mandar pa
gar as duzentas mil patacas d'anticipação que se lhe fez, 
como tamhem os reditos dellas de oito por cento, na forma 
que se declara na condição IV: os quaes reditos se hão de 
contar e vencer desde o dia em que às duzentas mil pata
cas se entregarão, até áquelle em que forem pagas em Cas
tella á pessoa que tiver os poderes necessarios para as cobrar. 

ART. X . 

Que Suá Magestade Catholica mandará executar prom
ptamente a condição XXXIV do Assento sobre os bens que 
ficárão de Dom Bernardo Francisco Marinho para satisfa

{ ção da nossa divida, que na mesma condição se declara. 

AUT. XI. . 

Que Sua Mage~tade Catholica ha de dar trezentos mil 
cruzados de moeda portugueza, que neste Reyno val 400 
réis, á Companhia em satisfação dos damnos recebidos, e 
de todas as acções que a dita Companhia podia ter contra 
a ·Fazenda de Sua Magestacle Catholica pelos ditos damnos, 
ou outra qualquer causa, pertencentes ao Assento dos ne
gros; porque de todas se dá por paga _e satisfeita com a 
quantia referida. Os quaes trezentos mil cmzados serão pa
gos em Castella na vinda da primeira frota , ou frotilha, ou ' 
galiões que chegarem; e da mesma sorte as duzentas mil 
patacas d'anticipação, e seus reditos até á real entrega na 
forma da condição ITT E IV, serão pagas em Castella nas 
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s~gundas embarcações que chegarem, sendo da frota, fro
tdha, .ou ga li·ões: de sorte que este pagamento se faça em 
do~.S prazos subsequentes nas primeiras. dua.s chegadas dos 
gal1ões, frota, ou frotilha. E todo este dmhe1ro destes dons 
pagamentos se poderão trazer em moeda, barras de prata 
ou de ouro, para Portugal. 

ART. XII. 

Que Su_a Magestade de Portugal cede, em seu nome e 
de todos os interessados na Companhia, de todas acções 
que lhe pertencião e podião pertencer contra a fazenda de 
Sua Magestade Catholica, assim e da mesma maneira que 
~ua Magestade Catholica cede das acções que lhe compe
tlão no Artigo primeiro, com todas as clausulas e condi
ções nelle declaradas. 

ART. XIII. 

Que Sua Magestade Catholica mandará passar logo to
das as ordens necessarias em execução desta Transacção, 
das quaes mandará entregar huma via á Companhia, para 
remeter ·logo a In dias. 

ART. XIV. 

Que ambas. as Magestades serão obrigadas a comprir c 
guardar inteiramente o ajustado nesta Transacção, como 
parte do Tratado que se faz da nova alliança, e mandar. 
passar todas as ordens necessarias para ter seu devido cf
feito. E no caso que por alguma das partes se falte ao pro
metido, se terá por contravenção ao dito Tratado, como se 
faltasse ao que nelle se contem. 1.isboa aos dezoitp ele J u
nho de 1701. 

(L. S.) Houillé. (L. S. ) Marquez .de Alegrete. 
(L. S. ) Conde ele Alvor. 
(L. S.) Mendo ele Foyos Pereira. 
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TRATADO DE ALUANÇA E GARANTIA AO TESTAli:IENTO DE EL-
-

REI D. CARLOS li DE HESPANHA, CELEBRADO ENTRE E.L-

REI O SENHOR D. PEDRO li E LUIZ XIV REI DE FRANÇA, 

E ASSIGNADO Ei\1 LISBOA A 18 DE .JUNHO DE 1701, ("I) 

(AnC III VO DA SECnETARIA DE EST~DO DOS NEGOCIOS ESTRANGE IIIOS, 

LIVIIO IH~ "INSTIIOC~:ÕES DOS EMUA IXADOitES 1 » PAO. 101 .) 

Em Nome da Santissima T1·inclctde. 

Seja notorio a todos que tendo havido sempre uma 
boa amizade entre o Serenissimo e Muito Poderoso Prín
cipe Luiz XIV por Graça de Deus Rei de França e de Na
varra, e o Serenissimo e Muito Poclerosó Príncipe Dom Pe
dro li, outro sim por Graça de Deus Rei_ rle Por tugal e dos 
Algarves &c., e desejando Suas Magestades igualmente con
servar, quanto d'elles dflpender, o repouso da Europa con-

( vieram em tomar para este effeito as medidas necessarias, 
e havendo dado a es te fim Suas Plenipotencias ao.s Seus Com
missarios, a saber: Sua Magestade Christianissima ao sr. 
Rouillé, ])residente no Seu Grande Conselho e seu Embai
xador em Portugal, e Sua Magestade de Portugal, havendo 
tarnbem dado Sua Plenipotencia aos Seus Commissarios, a 
saber: aos Srs. Manuel· Telles da Silva, Marquez de Ale
grete, Conde de Villar-Maior, Commendador das Com
rnendas de S. João de Alegrete e Lagares de Soure da 
Ordem de Christo, S. João de Moura e Santa Maria ele 
Albufeira da Ordem de Aviz, do Conselho de Estado, Gen
til-homem da Camara de Sua Magestade de Portugal e V e
dor de Sua Fazenda; Francisco de Tavora, Conde de AI-

( I) E ste Tmtallo foi garantid o pnr S. JVI. Cath oli ca .-
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vor, Senhor da Villa da Moita, Alcaide-mór de Pinhel, Com
mendador das Commendns de Santo André de Freixeda, 
Porto Santo, Santa Maria de duas Igrejas e S~ Salvador do 
Rasto da Ordem de Christo, do Conselho de Estado e Pre
sidente do Ultramarino; e ao Sr. Meudo de .Foyos Pereira, 
Commendador da "Commenda de Santa Maria do Massão da 
Ordem de Christo, elo Seu Conselho e Seu Secretario de 
]rstado; os quaes depois de haverem communicado reciprq
~amente as suas plenipotencias, e achando estarem em boa 
l~rma e valiosa, em virtude elas ditas pleni potencias wn
VJeram nos artigos seguintes~ 

AIIT. I. 

Desejando Sua Magestade de Portugal mostrar a EI
Rei Christianissimo a estimação que faz da Sua boa ami.:. 
z~de, e quanto deseja interessar-se sempre nas suas conve
nJencias, promette e se obriga por este novo Tratado de 
Alliança e Garantia ao Testamento de Dom Carlos li Rei 
Catholico de Hespanha ·na parte que respeita a succeder e 
possuir o l\'Inito Alto e Muito Poderoso Príncipe Dom Fi
lippe V Rei ' Catholico de Hespanha, todos os Estados e Do
rninios que possuía o dito ,Rei Carlos, li, de sorte que ha
vendo algum Príncipe ou Potencia que mova guerra a !'ran
Ça ou Castella para impedir .ou diminuir a dita successão, 
Sua l\'lagestade de Portugal negará os Seus port0s assim 
neste Reino com'o em todos Seus Domínios, aos vassallos e 
navios ou sejam de gue1:ra ou mercantes dos taes Príncipes 
ou Potencias, para que nelles niio possam ter genero algum 
de c0mmercio nem de acolhimento e os qrte vierem aos di
tos JlOrtos serão tratados como inill!igos da Corôa ele Por
tugal. 

ART. li. 

E porque desta nova alliança e negação de portos ás 
Nações que pela razão- tiverem guerra com as Corôas de 
França e Castella, resultarão grandes rlamnos a Portugal e 
a tenção de Sua l\'Iagestade Christianissima é evitar-Ih' os 
quanto lhe for possível, Sua Magest~de Christianissima pro
tnette e se obriga a 'soccorrer o Remo de Portugal e Suas 
Conquistas com o numero de tropas e navios neGessarios 
para a sua defesa, quando seja invadido em razão deste 

1'0~1 . " . 
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Tratado orl em ódio destas nevas allianças com França e 
Castella, ainda que a guerra seja feita com óutro pretexto 
por qualquer Pri,ncipe ou Potencia de Europa, não obstãnte 
que os mesmos Príncipes ou Potencias estejam pela nomea
ção que o dit@ Rei Catholico Carlos II fez na 11essoa elo 
Muito Alto e Muito Poderoso Principe Dom Filippe v' Rei 
Catholico ele Hespanha, para lhe succeder em todos os Seus 
Domínios, porque como o faltarem os portos de Portugal 
ás Nações, que não queriam estar pela dita nomeação, para 
o seu c~mmercio, e para a invasão de Caslella póde ser mo
tivo de se , acommodarem e de não entrarem na guerra, 
vendo que lhes falta tudo o que se podiam prometter dos 
portos e visinhança de Portugal com Castella, poderão fi
car com tal odio e sentimento que procurem pretexto para 
fazer a guerra a Portugal, em vingança e satisfação das es
peranÇas que lhes tir<?u com a união de França e Castella, 
e ass im tam'bem n'este caso da mesma sorte será tamhem 
Sua Magestade Christianissima obrigado a dar a este R~ino 
e suas Conquistas aquelles mesmos soccorros, que por mar 
e terra seria obrigado a dar-lhe se a guerra se rompesse 
em opposição da successão do dito Senhor Rei Catholic0 
Filippe V. 

ART. III. 

E não sómente El-Rei Christianissimo será .obrigado a 
soec@rrer o Reino de Portugal e suas Conquistas, quand(i) 
for invatiido na fórma sobredita, mas tambem lhe dará os 
mesmos soccorros para prevenir e evitar a invasão, mau
dando a este Reino em quanto durar a guerra, em tempo 
opporlluno, aquelles navios de guerra que bastem para s€
gurar assim as costas elo Heino de serem i.nvadidas, como 
tamhem as frotas e navios do commercio, conforme Sua 
J.\'Iagestade de Po t ugnl lhe pedir. 

ART. IV. 

T@dos os soceo-r:~€1s, assim por mar como por terra, que 
Sua Magestade Christianissima der a Portugal e Suas Con
quistas, hãe de ser pagos pela Corôa .de França, sem . que 
a de Pottugal em tempo alg:um seja obrigada á sa•tisfação 
das despesas que . nelle se fizerem. 
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ART. Y. 

E succedendo que alguma Potencia vá ás Conquistas de 
Portugal e tome_ nellas alguma praç'a ou sitio, em que se 
fortifique, Sua Iv~ugestade Christianissima dará a Portugal 
aquelles sàccorros de gente e navios que Sua Magestade ele 
Portugal entender que é bastante para a restauração da 
praça ou sitio que lhe houverem tomado, até que com cf
feito se cons1ga a expulsão dos inimigos. 

AllT. Vl. 

Por quanto entre Inglaterra e Portugal ha algumas du
vidas ao presente sobre o resto das dividas das represalias, 
que se fizeram em Portugal no tempo que os Príncipes Pa
latinos Roberto e l\llauricio se ~ieram amparar do dito Hei
no, sobre as quaes dividas têem os Inglezes feito contas 
HJuito immoderadas e pertendem que Portugal Ih' as pague, 
se obriga Sua Magestade Chdstianissima, no caso que haja 
guena, a não fazer paz nem tregoa ou cessação de Armas 
com a Corôa de Inglaterra, sem que dê por quite a Por
tugal destas ditas dividas das represalias, e no caso de não 
haver guerra, interporá Sua Magestade Christianissima a 
sua auctoridade e bons o'fficios tuo Gfficazmente, que El
Rei de Inglaterra se acornmode com a composição de que 
se estava tratando, aceitando as trinta mil Lihras esterlinas 
que Sua 1\'lagcstacle de Portugal tinha offerecido, para sa
tisfação dos i.nteressados, dando-lhe boa e segura consigna
Ção e dez mi'l Libras pagas logo de contado, como se tinha 
promettido; porque póde stJcceder que dando-se por offen
dida e queixosa a Corôa de Inglaterra desta nova alliança, 
não queira a composição de que se tratàva e intente se lhe 
paguem as exorbitantes sommas qne pede. 

ART. VII . I 

Se a respeito desta mesma duvida passarem o.s Inglezes 
a fazer represalias em alguns navios Portnguezes, Sua Ma
gestade Chrislianissima será obrigado a faze-los restituir 
promptamente entrando em todo o empenho, que 'Sua ~a
gestade de Portugal tomar, sobre as represalias que se lhe 
fizerem por esla causa. 
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AHT. YlJT • 

)~ como havendo guerra porlerá El-Rei de Inglaterra 
não pagar ú Senho~a Rainha da Gram· Bretanha, D'ona Ca
tharina, os alimentos 'que lhe paga aquella Corôa, e não é 
justo que as conveniencias que as tres Potencias colligadas 
teTão .d' esta Confederação, ceda em prejuízo da dita Senhora 
Rainha da Gram ·Bretanha, sendo manifesto que de um 
damno assim causado a úm terceiro na peS-soa de uma tão 
grande Princeza, resulta ús mesmas Potencias uma obriga
ção não só natural mas regia, para o haverem ele reparar, 
foi convindo e ajustado que, no caso do sobredito, será obri
gado Sua 1\'Iagestade Christianissima, a pagar á dita Senhora 
Rainha uma terça pa•rte do .que importam os ditos seus 
alimentos, na forma que ao presente se lhe pagam, e as 
Corôas ele Castella e Portugal outras duas terças partes, 
cada C8rôa uma, de sorte que por este modo fique a dita · 
Sua l\'Iagestade Britannica tot11lmente ioderí1ne e inteirada 
dos seus alimentos, pagando-lhe cada uma das tres Corôas 
uma parte igual a cada uma das outras duas. 

E porque em odio d'esta mesma alliança, ainda que não 
haja guerra, poderão os Inglezes buscar pretextos affectados 
para não pagarem á dita Senhora Hainha os referidos ali
mentos, faltando ú obrigação estipulada nas Capitulações do 
Dote e n'este caso concorrerem as mesmas rasões sobre
di tas; quando assim succeder, será Sua Magestade Chris
tianissima obrigado tamhem a pagar á dita Senhora Rainha 
U!na terça parte dos ditos seus alimentos na maneira sobre
dita, como tambem cada uma das outras duas Corôas col
ligadas outra terça parte igual, até que a Corôa de Ingla
terra realmente pague como até agora os ditos al imentos 
á dita Senhora Rainha d·a Gram Bretanha, entrando El-Rei , 
Christianissimo para esse effeito em todo o empenho qne 
Sua Mng10stade de Portugal tomar n'esta materia . 

ART. IX. 

E porque dando-se a Ilha de Bombaim a El-Rei Car
los n de Inglaterra nas Capitulações do Dote da Senhora 
Rainha da Gram Bretanha, ha;vendo de conservar os Por
tuguezes que n'ella residiam com as suas fazendas, lh'as 
tomaram os Inglezes contra a f'órma da Capitulação e In-
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strucções que então se deram para. a cli.ta entrega e além 
d.'isso se apoderaram da Ilha de 1\'Jah im', que nem se deu 
nem pertencia á -de llombaim; no caso que haj!l guerra ni'io 
fará Sua Magestade Christianissima paz com Inglaterra nem 
tregoa nem cessação de Armas, sem que restitua á Corôa 
de .Portugal a Ilha de Mahim e a seus vassallos ou herdei~ 
ros tudo o que lhes tomaram. 

AllT. X . 

E com,o os mesmos lnglezes e Hollandezes se sentiram 
tnuito na guerra passada, do bom acolhimento que os navios 
d~ corso Frnncezes ncharam n'os portos de Portugal, tru
zeudo a elles presas que haviam feito ás ditas Nações, e 
poderão agora em odio d'esta alliança fundar sobre ellas 
a.lgumas prete'nções contra Portugal, Sua Magestade Chris
tianissima será obrigado a fazer que Inglaterra e I-Iollunda 
não intentem taes pretenções contra Portugal, e a tomar 
esta causa tanto por sua como o mesmo Reino de Portugal, 
para o livrar de qualquer intento que estas Naç.ões tiverem 

1 sobre os taes presas, entrando na guerra que Portugal po- -
derá ter com as mesmas Nações se insistirem n'esta pre
tençuo. 

.ART. XI. 

Pelas Capituiaç~ões que se fizeram com os Estados de 
Hollanda se obrigou Portugal a lhe pagar quatro milhões 
de cruzados com as declarações estipuladas no mesmo Tra
t~do, consignand0-se-lhe o pagamento nos direitos do Sal da 
Vtlla de Setubal. que carregassem os navios Hollanclezes, 
a qual quantia está quasi satisfeita; e porque no Tratado ha 
uma 'condição que se Portugal interromper o pagamento por 
qualquer causa, retendo os direitos do dito Sal, perderá 
tudo o que tiver pago e tornará a pagar ·de nnvo os quatro 
miJ.hões, e negando Portugal os portoq aos ditos Hollan-;
dezes, não póde haver os direitos sobreditos nem continuar
lhes os pagamentos: será Sua :Magestade Cbristianissima 
obrigado a não fazer paz nem tregoa ou cessação de Armas 
·Com Hollanda, senão depois àe se darem os Estados por 
Pag~s elos ditos quatro milhões, cedendo da parte que se 
lhe restar a dever, como tamhem de qualquer direito que 
-em virLude da Capitulação podesse ter, para a repetição do 
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pagamento por inteiro. E porque em odio d'esta mesma 
alliança poderão, no cas-o de não haver guerra, difficultarem 
o ajustamento das contas intentando se lhe paguem maiores 
quantias do que na verdade se lhe devem: n'este caso, se 
necessario ·ror, interporá Sua 1\iagestade Christianissima os 
seus officios com .os Estados e fará que estejam pelo que 
for justiça e rasilo. 

ART. Xll. 

Poderão os mesmos Hollandezes em odi.o d'esta alliança 
querer repetir e intentar algumas pretenções sobre as perdas 
que tiveram na guerra do Brazil, principalmente sobre a 
artilberia que ficou no Recife e mais fortalezas do Brazil, 
quando d'~llas foram expulsos pelos Portuguezes, em cujos 
termos Sua 1\fagestade Christianissima será obrigado a fazer 
que os .1 ditos Hollandezes não prosigam qualquer intento 
que n'esta materia tiYerem, porque sendo passados tantos 
annos, bem se mostra que fazem estas pretenções para vin
gança do seu sentimento e não porque entendam que têem 
justiça n'ellas. E no caso de ha·ver guerra, fará Sua Ma
gestade Cbristi'anissima que da mesma sorte cedé).m de toda 
a acção que tiverem n'este particular, como hão de ceder 
da parte que se lhe dever elos quatro milhões. 

ART. XIII. 

No caso que haja guerra e Sua Magestade queira tratar 
da restituição das praças de Cochim e Cananor, será Sua 
Magestade Christianissima obrigado a fazer que Hollanda 
as restitua, não fazendo paz com ella neín tregoa ou ces
sação de Armas, -sem a dita restituição e sem ceder de 
qualquer direito· que tenha contra Portugal pelas despezas 
que fez com a Armada , que toinou as ditas praças e forhi
~cações, com que assegurou a sua defeza . E não havendo 
guerra e querendo Sua Magestade de Portugal tratar da 
restituição das ditas praças na fórma d~ capitulação feita 
por D. Francisco de Mello, interporá Sua l\iagestade Chris
tianissima os seus officios efficazes para que Hollanda se 
acpommode nas compensações que Portuga,l lhe ha de fazer 
, dos gastos da Armada e fortificações. 
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AIIT. XJV . 

1-Iavepdo guerra todas as praç.as que os Portuguezes 
tomarem na India e Costa de Africa aos Hollandezes, que 
por elles foram tomadas á Corôa de -Portugal ou outras 
q.uaesquer de que estejam de posse, ficarão á mesma Corôa 
de ~ortugal quando se fizer a pai, e não será obrigada a 
restituir-lhas ainda que por esta causa se deixe de fazer; 
antes nas capitulações d'ella que se fizerem com os Hollan
dezes, se declarará que elles as não poderão repetir nem 
tomar, e· que Sua Magestade Christianissima ficará na obri
gação e garantia d'ellas em todo o tempo. 

All.T. XV. 

Para cessar toda a causa de controversia entre os vas
~allos da Corôa de F~ança e de Portugal, entre os quaes 
Suas Magestades querem que haja toda a boa correspon
dencia e amisade que ha entre as duas Corôas, a qual não 
permitte que se deixe subsistir occasião alguma de diffe
rença e de menos boa intelligencia, que possa fazer conceber 
a seus inimigos alguma esperança mal fundada, querem 
Suas l\'Iagestades que o Tratado Provisional, concluiclo em 
4 de Março de 1700, sobre a posse · das Terras elo Cabo 
d? Norte confinante com o rio das Amazonns, seja e fique 
daqui em diante como Tratado definitivo e perpetuo para 
sempre. 

All.T. XVI. 

Como havendo guerra com a Nação Ingl~za. acapa a 
garantia a que Inglaterra se obrigou para a conservação 
da paz entre Castella e Portugal, celebrada pelo Tratado 
~o Anno de 1668 : Sua Magestade Christianissima se obriga 
a mesma garantia, e não sómente no caso de haver a dita 
guerra, mas ainda no de a não haver, para que a dita paz 
de Castella e Portugal fique com mais esta segurança, sendo 
E l-Rei Christianissimo garante d' ella, como era El-Rei de 
Inglaterra. . · c 

, AllT. XVII . 

Em razão de resultarem reciprocas . conveniencias ás 
Corôas de França e de Castella da união da nova alliança, 
que por este Tratado se consegue, EI-Hei Christianissimo 
será obrigado não sómente a guardar este Tratado, que 
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com elle se celebra, mas tambem o que se faz para a mesma 
união e alliança com o Muito Alto e l\luito Poderoso Prin
cipe Dom Filippe· ·v, Uei Catholico de Hespanha, ficando 

· Sua Magestade por garante do dito Tratado para que invio
Iavelmente se guarde iissim como n' elle se contém e como 
se com Sua 1\'Iagestade Christianissima fosse celebrado o 
dito Tratado. 

Alrf. XVIIL 

, Chegando-se a romper a guerra com al_gum Príncipe 
ou Potencia da Europa, Sua Magestade Christianissima não 

· poderá fazer pazes, tregoa ou cessação de Armas com ne
nhum dos ditos Príncipes ou Potencias, sem que n'.ellas 
entre tambem a Corôa de Portugal, tratando-se das suas 
conveniencias como ~las proprias de França, para que . se 
ajustem com utilidade e vantagens da mesma Corôa; e da 
mesma sorte Portugal não fará pazes, ·tregoas ou cessação 
de Armas com nenhum dos ditos Pr-incipes ou Potencias, 
sem que n'ellas entre a Corôa de França e trate das con
veniencias da mesma como elas proprias. 

ART. XIX. 

Sua l\'Iagestade Christianissima se 0briga a que a Corôa 
de Castella conservará a paz e boa nmisade que tem com 
Portugal e guardará pontualmente as obrigações d'este e 
do seu Tratado; e no caso (que se não espera) que Castella 

( rompa a guerra com Portugal, Sua l\fagestade Christianis
sima, como garante da paz entre amhas as Corôas, será 
obrigado a ajudar Portugal para a sua defeza, na mesma 
fórma que por este Tratado é obrigado a faze-lo, no caso 
que as outras Potencia,s ou Corôas lhe façam guerra, oppon-

. do-~e á successão de El-Rei Catholico Filippe V ou em 
odio d'esta alliança ou com outro qualquer pretexto. 

ART. XX. 

Esta liga e suas obrigações reciprocas durarão e terão 
effei lo por espaç.o de vinte annos. 

Todas as quaes cousas conteudas nos vinte artigos d'este 
Tratado, foram accordadas e concluídas por nós sobreditos 
Plenipotencim·ios de Sl!as Magestades Christianissima e ele 
Portugal, em virtude das plenipolencias a nós concedidas 



REINADO DO SENI:IOH ll. l>EDRO li . ·137 

por Suas 1\Iagestades; em cuja fé, firmeza e testemunho de 
.verdade assignámos e firmámos o presente Tratado 'de nossas 
mãos e sêllos de nossas Armas, em Lisboa, aos 18 dias do 
mez de Junho do Anuo do Nascimento de Nosso Senhor 
Jesus Christo de 1701. 

(L. S.) ·~Iarquez de Alegrete. (L. S.) Rouil!é. 
(L. S.) Conde de Alvor. , 
(L. S.) Mendo de Foyos Pereira. 
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DESPACHO DO SECRETARIO DE ESTADO JOSÉ DE FARIA A JOÃO 

lUETHUEN, ENVIADO DA GRAN-BRETANHA, COJ\'Ii\'IUNICANDO

LHE AS ORDENS EXPEDIDAS AOS . GOVERNADORES DAS FOll

TALEZAS MAHITIJUAS, llELATIVAJUENTE Á SAÍDA E ENTllADA 

DE NAVIOS DE GUERRA' E OUTROS DE NAÇÕES llELLIGEUAN

TES: É DATADO DE 16 DE SETEi\InllO JJE 1702. (1) 

( ARCDIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DOS l'<IWOCIOS l!STRANGEIIIOS . 

LIVIIO I llE ~UNCIOS E E)ID.I.IHD O ~ Ú, PAO . 186.) 

Senhor meu: Dezejando Sua 1\fagestade, que Deos 
Guarde, evitar qualquer contenda, ou embaraço que possa 
haver nos seus portos, e marinhas, com occasião da guerra 
prezente entre os navios das Nações q.ue reciprocamente a 
tem dedaiaclo, fói Servido mandar declarar e ·advertir a to
das os Governadores das fortalezas marítimas fizessem guar-

( 
dar com todo o cuidado e vigilancia as ordens que nellas 
ha, como sempre po,r occasiões similhantes, não deixando 
sahir navio algum dos portos deste Reino de qualquer Na-
ção que seja, senão duas marés depois de haver sabido o 
navio da outra Nação com quem esteja em guerra, e que 
pertender sahir; nem permiitindo que saia nenhum navio 
quando apparecerem fora outros- q_ue possam ser inimigos 
dos que houverem de sahir, devendo esperar o que quizer 
sahir que ou entrem ou desappareçam da barra os que nella 
forem vistos. Manda-me Sua Magestade participar a V. S.a 
esta noticia para que o tenha entendido e procure pela sua 
parte que os navios Inglezes observem a sobredita disposi-

(1) Posto que o Visr.qnde de Santarem, no seu Quadro Etementar , 
'f. II, png. 145, falia de uma Convenção de neutralidade e liberdade de 
navegação Portugueza, concordada em Lisboa a 16 de Setembro de I 70!2, 
não vimos tal documento, mas sim o qnc aqu i damos . 
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ção que he a que sempre houve nesta materia c geral para 
todas as Nações que vem aos portos deste Reino, e se funda 
no respeito que se deve ás fortalezas de Sua Magestade, 
conservação do commercio, e segurança da hospitalidade 
que todos os Principes são obrigados a darem aos navios e 
embarcações que vem a seus portos das Nações com quem 
estão em paz. 

Deus Guarde a V. s.a Paço, 16 de Setembro de 1702. 

José de Faria. 

(Nesta confonnidade ~e esc·reveu ao Residente de Hol
landa e Enviaclo de Castella.) 
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l'llATADO DE UG A DEFENSIVA ~NTIIE EL-REJ O SENHOR D. PEDRO 

DOS PAIZES llAIXOS, ASSlGNA DO Elll LISBOA A 16 DE 1\lAIO DE 

PELA DA GltAiVI BRETANHA :Ei\1 12 DO J)JTO 1\JEZ, E PELA 

(DE U~IA COPIA l'EII1'1lNCI>N'fll AO A~THõO AIU:IIIVO DA I.EGA(:ÃO i'OflTUGUET.A 

!'i A H.\H.) 

Cum Sm~enissimis ac Potentissimis Regibus, Regnis
que Poiitugalire, ac Britanire, nec non Çelsis ac Prmpoten
tibus Dominis Ordinibus Generalibus Fooderatarum Belgii 
Provinciarum, eorumque Subditis mutua commoda accidant 
ex pace honaque amiciti~, qure inter predictas tres Poten
tias intercedit; idque postul~t, ut illa pax non solum illi
bata servetur, sed etiam firmioribus ac arctioribus vincu1is 
conjunctio stabiliatur. uncle manare potest in Europam cer
tior pacis et tranquillitatis securitas, cui prredictre Po'tentire 
pro virili parte prospicere student, ad commune omnium 
bonum, perpetuum inter se foodus defensivum inire decre
serunt eâque de causa Plenipotentias Suas et mandata de.:. 
derunt, Serenissimus scilir..et ac Potentissimus Princeps Do
miuus Dominus Petrus Dei griltia Rex Portugalire et Al
garbiorum, citrà et ultra mare in Africâ, Dominus Gui
nere, Conquisitionis, Na"igationis, et Comerei i :Etropire, 
Arabire, Persire, · Indireque &c. Domino Noni de Mello Al
vares Pereira, Consanguineo suo Caríssimo, Duci de Cada
vai, Marchioni de Ferreira, Comiti de Tentugal, Domino 
Oppidorum de Povoa de Sancta Christin'a, Villa Nova d~ 
Anços, Noudar, Barrancos, Rabaç·al, Arega, Alvayazere, 
Buarcos, Anobra, Carapi to, 1\'Iartagôa, Agua de Peixes, 
Opera1, A vermelha, Cereal; Comendatario de Grandola in 
Sodalitio Equitum Jacobensium, in Avisiensium vero de 
Noudar et Barrancos, Palatini Senatus Prresidi ac in Vrbe 
ll.egiâ, totaque Regione Extremadurre Equestrium ac Pe
dest'rium Copiarum 1\fagislro, SuiB Sacrre Regire Majestati 



H, ANNA, R .HNTIA DA GllAN 'BRETANHA., E OS ESTADOS GERAES 

1703,ERATIFICADOPORPARTE DE PORTUGAL EU 14 DEJUJiiHO, 

DOS ESTADOS GEllAES El\'I !l6 DE AGOSTO DO DITO ANNO. 

P ot rezullarem reciprocas conveniencias aos Reys e 
Reinos de Portugal, e Inglaterra, e aos Estados Geraes das 
Províncias Unidas dos Paizes Baixos, e a seus Subditos e 
Vassallos, de que a paz e lioa amizade, que ha entre as di- ' 
tas tres Potencias, não somente se conserve sem a menor 
alteração, mas ainda se augmenle eom maiores, e ma·ís aper
tados vincullos de união, de que pode redundar mais certa 
segurança para a Paz, e tranquillidacle da Europa, que as 
ditas tres Potencias desejão promover pela sua parte em be
neficio universal de toda ella, acordarão de fazer entre si 
huma liga deffensiva perpetua, e para esse effeito derão seus 
poderes, e Plenipotencias, a saber: Sua Sacra e Real Ma
gesta de de Portugal ao S.r Nuno de Mello Alvares Pereira 
Seu Gonsanguineo Caríssimo, Duque de Cadaval, Marquez 
de Ferreira, Conde de Tentugal, Senhor elas Vil las da Po
voa de Santa Christina, Villa Nova de Anços, Nondar, Bar
rancos, Rabaçal, Arega, Alvaiazere, Buarcos, Anobra, Ca
rapito, 1\fartagôa, Agua de Peixes, Operai, A vermelha, Cer
eal, Commenclaclor de Grandolla da Ordem de Santiago, e 
na de Aviz de Noudar e Barrancos, Prezidente do Dezem
bargo do Paço, Mestre de Campo General e General da Ca
vallaria da Corte, e toda a Província da Estremadura, junto 
ú Pessoa de Sua Sacra Real l\fagestade e do Conselho rle 
l~stado, &c; ao S.r Manoel Telles da Silva, l\'larquez de Ale
grete, Conde de Villarmaior, Commendador de São João de 
Alegrete e dc;>s Lagares de Soure na -Ordem de Christo, e 
na de Aviz, na de São João de Mourn, e· de Santa Maria 
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immecliato, Statusque Consiliario &c. Domino Emmanueli 
Telles da Sylva, Marchionj de Alegrete, Comiti Villar Maio
ris, in Sodalitio Equitum Xpi Commendatario Sancti Joan
nis de Alegrete et Trapectorum de Soure, in Avisiensium 
ver_o Collegio Commendatario Sancti Joannis de Moura, et 
Sanctre lVIarire -de Albufeira, Triumviro Fisci moderatori, 
primre aclmissionis Cubiculario Sacrre Regire Majestatis Sure, 
ejusque Status Consiliario &c. Domino Francisco ele Tavora, 
Comiti de Alvor, Domino Oppidi de Mouta, Pinelli Prrefecto, 
in Christi Equitum Soclalitio Commenclatario de Sancto_An
drêa de Freixeda, Porto Sancto, et Sanctre l\'Iarire duarum 
Ecclesiarum, et' de Sancto Salvatore de Basto, Prresidi Consilii 
Transmarinii rebus prrepositi, Statusque Consiliar,io &c. Do
mino Roquo 1\fonteyro Paim Domino de Alva, Villa Caens, et 
Refoyos, in Sodalitio Xpl Equitum Commenclatario Sanctre 
1\farire de Campanana, et Sanctre Marire de Gemunde, CoiiSi
liario et Secretario ejusden1 Sacrre Regire Majestatis, et Do
mino·Josepho ele Faria, publico totius Regni Tabulario prre
posito Regni I-listoriographo maximo, Regic.eque Signaturc.e, 
Secretario etC0nsi·liar·io S.ummedictre Sacrc.eRegic.e MajestatilJ. 
Serenissima ac P{)tentissim'a Princeps Domina Domina Anna 
Dei gratia Magnc.e Britanic.e, Francire, etHybernire Regina &c. 
Demino Pau1o Metwin, Armigero et Ablegato Suo Extraor
dinario in Lusitaniâ. Crelsi ac Prrepotentes Domini Ordines 
1Generales frederatarum Belgii Provinciarum Domino Fran
cisco Schonernherg: Qui quidem Plenipotentiarii vir tu te prre
clictarum Plenipotentiarum ( quc.e priusquam huic J:ractatui 
subscriberetur, commutatre sunt, c11m antea perpensre fuis
sent, a c pt0 legitimis a c st1fficientibus habitre essent) re di
ligenter matureque inter se deliberatâ, Dominorum suorum 
altememoratorum nomine in Capita sive Artículos sequen
tes convenerunt et consenserunt. · 

ART. I. 

In primis probantur, confi:r:mantur et ratihabentur Tra
ctatus initi inter pnedictas Po.teutias, ut exacle· integreque 
serventur, exceptis de quicl·us .aliter hoc Fredere cavetur et 
statu.itur; ita ut inter ipsa Regna, et Status, eorum popu
los, et Subclitos vera vigeat amicitia, fidaque conjunctio ani
morum ac se' mutuo Clrnnes juvent, unaquaquc dictarum 
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de Albufeira, Vedar da Fazendo, Gentilhomem da Camora 
de Sua Sacra Real 1\Iagestade, e do seu Conselho de Esta
do, &c.; ao S. r Francisco de Tavora, Conde de Alvor, Se
nhor da. Villa da 1\'Iouta, Al'caide J\'Iór de Pinbel, ·Commen
daclor de Santo André de Freixeda, Porto Santo, Santa Ma
ria das duas Igrejas e São Salvador de Basto ela Orrlem de 
Christo, Presidente do Conselho Ultramarino, e do Conse
lho de Estado, &c.; ao S.r Roque Monteiro Paym, Senhor 
de Alva, Villa Caiz e Ref'oyos, Commendador de Santa Ma
ria .de Campanham, e de Santa Maria de Gemunde na Or
dem de Christo, Conselheiro e Secretario da Mesma Sacra 
Real l\'Iagestode &c.; ao S.r Jozé de Faria, Guarda l\'Iór da 
Torre do Tombo, Chronista Mór do Reino, Secretario da 
Assignatura e Conselheiro da Sobredita Sacra Reall\'Iages
tarle &c. Sua Sacra Real Magestade da Gram Bretanha ao 
S.r Paulo Metb uen, Seu Armigero, e Enviado Extraordina
rio em Portugal; e os Senhores Altos, e Poderesos Estados 
Geraes dos Províncias Unidas dos Paizes Baixos, ao S.r 
D. Francisco Schonenberg. Os quaes em virtude dos ditos 
poderes e Pletl'ipotencias, que se permutarão antes de se 
assignar este Tratado, sendo primeiro examinadas e havi
das por legitimas e sufficientes, depois de conferirem entre 
si maduramente esta materia, em nome de Seus Altos CO'l1-
stituintes, se ajustarão e convierão"" nos artigos seguintes. 

AÜT. t. 
Que se aprovão, conGrmão, e ratificão os Tratados fei

tos entre as ditas Potenciás, para que se observem pontual 
e inteir.amente, excepto o que neste. Tratado se _dispoem e 
estabelece differentemente, de maneira que entre os ditos 
!lei nos e Estados, Seus Vassallos, e Subditos, haja hum a 
Yercladeira amisade e fiel correspondencia, ajudando-se to-
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· Potentiarum commocla, et utilitates aliarnm Sociarum, non 
aliler quam sua ipsius provehente. 

ART. JI . 

Siquando evenia t Reges Hispanire, et Gal1ire, tam prre
sentes quam futuri, uterlibet re eorum, ''clint, aut eos velle 
suspicio sit bellum inferre Regno Lusitanire in ejus Conti
nenti, aut in ejus Transmarinis Provinciis, (quicumque ii 
sint rege·s) Sacra Uegia l\'lajestas Thfagnm Britanire, et Do
mini Ordines Generales à dictis Regibus, aut eorum quo
vis amice contendent, ut pucis l'mdera Lusitaniqt:e servent 
au.t servet, neque ci bellum inferant, aut inl'erat. 

AUT. III. 

Bis verõ officiis non proficientibus, sed in irritum ca
dentibus, ità ut à prredictis Uegibus aut eorum quolibet 
bellum Lusitanire inferatur; prredictm Potentim Britanica, 
et Belgica universis viribis Suis bellum inferent 'prredictis 
Regibus, aut Regi, qui ioferta arma Lusitanire intulerit, 
atque ad id bellum, quod in Regni continenti ger.étur, sup
peditabunt duodecim millia militum, quos armare, eisque 
solvere quidquid opus fuerit, tam ad stipendia, q_um in Sta
tivis merebunt, quàm extra ipsa. !psique Domini Fmcterati 
eum militum numerum iutegrum habere tenebuntur, Sup-
plementa subindê suo a'~rc submittentes. · 

ART. IV. 

Alque hoc etiam casu Potentire pbedictre Britanica, et 
Belgica tenebuntur habere, et conservare in orâ marit1mâ 
Lusitanire, et portubus ejus competentem Navium bellica
rum numerum ad ipsam oram, portusque tuto ab hostili vt 
defendeu dos, Commerc.iumque et Classes Ernporeticas; i ta 
ut comperto vel intellecto posse portus ipsos, et Classes 
prredictas majori vi hosti\i invadi, ~eneantur iidem Domini 
Fmderati, priusquam casus ejus in,·asionis eveniat, eum bel
licarum navium numerum in Ll\sitaniam mitlere, qui par 
sit, atque ctiam superior navibus, viribusque hostium, qui 
portns_ nut Classes prredictas invadere mcclitnbuntur. 
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dos reciprocamente e procurando cada huma das ditas Po
tencias, as convenienciâs e interesses das outras, como se 
fossem suas proprias: 

ART. 11. 

Que sendo cazo e em qualquer terrípo, que os Reys de 
Castella e França, prezentes ou futuros, ou qualquer delles 
queirão, ou se prezuma que querem fazer guerra a Portu
gal no seu Continente, ou nos seus Domínios, sejão quaes
quer que forem os ditos Reys, interporão Sua Magestade 
da Gram-Bretanha e os Senhores Estados Geraes os seus 
officios com os ditos Reys ou qualquer delles, para que 
conservem, ou conserve a paz em Portugal, e lhe não fa
ção, ou faça a dita guerra. 

ART. Ill. 

Que não tendo lugar estes officios, de sorte que com 
effeito se queira fazer guerra a Pórtugal pellos ditos Reys, 
au qualquer delles, as ditas Potencias de Inglaterra e Rol
lauda romperão a guerra com todas as suás forças contra 
os ditos Reys ou Rey, que a fizer a Portugal, e para a que 
se fizer . no continente do Reino, darão ao dito Reino 12$ 
bomens armados e pagos á sua custa, de tudo quanto lhe 
for necessario, assim de ~oldo que hão de vencer nos quar
teis, como fora delles, e os ditos alliados terão sempre com
plecto o dito numero de 12$ homens, fazendo para isso as 
reclutas necessarias, á sua custa . 

ART. IV. 

Que neste mesmo cazo serão obrigadas as ditas Poten
cias de Inglaterra, e Hollanda, · a ter e sustell_tar em as cos
tas e portos de Portugal numero competente de Navios de 
Guerra, para .defender com segurança das forças dos ·ini
migos as ditas costas, e portos de Portugal, e o Commer
cio, e Frotas ; com declaração, que tendo-se noticia, ou che
~·ando-se a entender, que os ditos portos e frotas podem ser 
Invadidos com maior poder e forças dos inimigos, serão 
obrigados ?S ditos alliados a mandar ao Reino de Portugal 
hutn numero de navios respectivos, e ainda superior aos 
Navios e forças dos ditos inimigos, que quizerem invadir 
os ditos portos e frotas. 

1'0M. 11. lO 
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ART. V. 

Quàd si prredicti Hispanire, et Gallire Reges aut eorum 
utervis in Traosmarinis Lusitanorum Proviociis, aut Ditio
nibus bellum inferant, aut id eos meditari Sacra Regia 1\'la
jestas Lusitanire cognoverit, prredictre Potentire Britanica, 
et Belgica Sacrre Regire Majestati Lusitanire tantum belli
cartJm navium prrebebunt, quantum par competensque fue
rit ad hostiles naves atque etiam superius ita ut illis non 
solum possit ohsisti, sed id etiam hellum ant irrupti9 im
pediri, quandiu hellum duraverit, et occasio postulaverit. 
Si vero hostes aliquod Oppidum ceperint, locumvê occupa
verint, •quem muniant in prredictis Transmarinis Provinciis 
et Ditioni-bus, hrec aux;ilia continuehunt, donec integre re
cuperetur id Oppidum, aut locus, plurave Oppida et loci, 
si capta fueriot. 

ART. VI. 

Omnes hrec auxiliares naves Sacrre Reg'ire Majestatis 
Lusitanire imperiis subditre erunt, ut ea agaot, qure impe
rata fueriot ab ipsa 1\'lajestate. Quod si in Províncias Trans
·marinas, Lusítanorumque Ditiones proficiscentur, ea etiam 
agent, qure Sacrre Regire Majestatis nomine per Proreges 
ejus et Guhernatores ipsis injuncta fuerint. 

ART. VII. 

Cum vero hrec naves Auxiliares Duarum :Potentiarum, 
Britanicre scilicet et Belgicre cum Lusitanis Navihus con
jungentur, quíbus casihus opitulari eis debent, Prrefectus 
classis, naviumve Lusitanarum, cui jus ferendi sit vexilli, 
signa dabit, et ad bellícum consilium convocahit, quod in 
ipsâ. Lusitania Prretoriâ hahehitur; et per ipsu~ Class.is, 
Lusitanarumvê navium prrefectum expedieotur imperia ad 
exequenda ea, qure in consilio -delibera ta fuerint; qure 
quidem ipsi prrefecti Auxiliarium Navium exequentur, unus,.
quisque suis navibus. 

ART. VIII. 

Quod si q~ando trium frederatarum Nationum naves 
conjungentur· ad aliquod aggrediendum, quod communi'ter 
omnium frederatorum intersit, Prrefectus, r.ui ferendi vexilli 
jus fuerit pluresque sure gentis naves fuerint attrihutre, is 
jure, et prreuogativâ Stiperiori Capita propositâ fruetur; 
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ART. V. 

Que fazendo-se a guena a Portugal nas suas Conquis
tas e do~inios, pelos ditos Reys de Castella e França, ou 
qualquer delles, ou tendo Sua Magestade de Portugal no
ticia que a querem fazer, darãO' as ditas Potencias de In
glaterra, e Hollanda a Sua Magestade de Portugal, todos 
os Navios de Guerra que forem competentes, e respectivos 
aos ditos inimigos, e ainda superiores, ele maneira que não 
só lhe possão fazer opposição, mas aindá impedir a tal guer
ra, ou invazão, por todo o tempo que a guerra durar, ou 
a occasião o pedir: e occupando os inimigos nas clitas Con
quistas e domínios, alguma Praça ou Sitio em que se for
tifiquem, continuarão .estes socorros athe que integralmente 
se recupere a dita Praça ou Sítios, e mais Praças, e Sitias 
que forem tomados. 

AllT.VI. 

Que estes Navios auxiliares estarão ás ordens de Sua 
Magestade de Portugal, para ôl)rarem o que lhes for man
dado por Sua Magestade, e passando ás Conquistas e do
mini os de Portugal, o que ela parte de Sua Magestade lhes . 
ordenarem Seus Governadores e Vice Reys, nas ditas Con
quistas e domínios. 

ART. VlJ. 

Que quando estes Navios auxiliares das duas Potencias 
de Inglaterra e Hollanda, se unirem com os de Portugal 
no -cazo em que os devem socorrer, o Cabo da bandeira da 
Armàda ou Esquadra de Portugal, será o que fará os signaes, 
e chamará a Conselho de Guerra, o qual se terá na mesma 
Capitania de Portugal, e do que se assentar '110 dito Conse
lho se passarão as .ordens pelo dito Cabo dos Navios de 
Portugal, do que se ha de obrélr, as quaes executarão os 
Cabos dos Navios auxiliares, cada um com os seus Navios. 

ART. VIII. 

Que no cazo em que buns e outros Navios das tres 
Nações se unam a intentarem facção, que em comum per
tença a todos os allia'dos, o Cabo da bandeira da Potencia 
ou Nação, que commandar os mais Navios, será o que terá 
a referida preeminenci.a no artigo antecedente de fazer os 

* 
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signa nempe dandi, in Consilium convocandi suam ad Prre
toriam, cieterarumque rerum, prout superius est propo
situm. 

ART. IX. 

Duodecim millía Militum, qure Potentire, Britanica et 
Belgira Sacrre Regire Majestati Lusitanire in auxilium il.e
hent mittere, alere de suo, complereque subinde, quandiu 
bellum duraverit, prout hujus Frederis Capite sivê Articulo 
tertio continetur, subjecta erunt non solum Sacrre Regire 
Majestatis Súpremis imperiis, sed etiam Prrefectorum ejus 
sivê Gene;ralium, atque etiam officialium, qui oh munus, 
quod obierint, ipsis Superiores fuerint. Creterum obrupta 
imperia, crimina, et Oagitia, qure committent, per Prrefe
ctos seu Gcnerales Exercitus plectentur, prout plectuntur, 
aut plectentur more Militire ipsitmet Lusitani, maximê pro
pter ea, qure ad violationem rermn ad Religionem spectan
tium pertineot. 

ART. X. 

Domini Frederati omnimodum facultatem, auxilium, 
et adjumentum prrebebunt Sacrre Regire Majestatis Lusi
tanire redemptoribus casu superius memorato, tlt extrahere 
possint ex portubus, terrisque eorum omnem nitratum pul
verem, tela, arma, annonam omnis generis, creteraque belli 
instiumenta, et apparatus, tam marítimos quam terrestres, 
qure ab ipsis desiderabuntur, idque eisdem pretiis, quibus 
ea suum in usum comparare consueverunt iidem Dgmini 
Frederati, et absque ulla pretii immntatione. 

ART. XI. 
Si quando eveniet, ut Reges Hispanire· et Gallire, aut 

uterliJ)et eorum, velint bellum inferre Regno Magnre Bri
tanire, aut Belgio Fooderato, Sacra Regia Majestas Lusitanire 
à dictis Regibus aut eorum quovis amic.e contend-et, ut 
pacis fredera servent prredicto Magnre Britanire Regno, 
Belgioque Fooderato. 

ART. XII. 

His vero officiis non proficientibus, et in 1rntuin ca
dentibus, ita ut à prredictis Regibus, aut eorum quolibet 
Regno Magnre Britanire, Frederatove Belgio bellum infera
tur, Sacra Regia Majestas Lusitanire· pariter tenebitur cum 
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os signaes, e chamar o Conselho á sua Capitania, e tudo 
na mesma forma, que acima se declara. 

ART . IX. 

Que os 12$ homens, que as Potencias de Inglaterra e 
Hollanda elevem mandar de socorro a Sua l\'Iagestade de 
Portugal, e sustentar e ter completos á sua custa pelo Artigo 
3.0 deste Tratado, em quanto a guerra durar, estarão so
geitos, não só ao mando superior de Sua l.VIagestade, mas 
ao dos Seus GeneFaes e Cabos qqe lhe forem superiores, 
conforme ps postos que occuparem ; e pelas desobediencias, 
crimes e excessos que cometterem, serão castigados pelos 
Geueraes dos Exercitas ou Governadores, conforme o estylo 
militar, e com o rigor que o forem os mesmos Portugue
zes, especialmente no que tocar á violação das -couzas da 
Religião. 

ART. r. 
Os alliados darão toda a liberdade, ajuda -e favor aos 

assentistas de Sua .l\'lagestade de Portugal, para que no . 
cazo sobredito possão tirar de seus portos e terras, toda a 
polvora, munjções e armas, e todo o genero de grão, com 
todos os mais instrumentos de guerra e provizões assim de 
mar, como de terra, que se lhes pedirem, e mandarem 
buscar pelos mesmos preços em que os ditos alliados se 
costumav.ão para o seu serviço, sem alteração alguma delles. 

ART. XI. 

Que succedendo ·que os Reys de Castella e França, ou 
qualquer delles queirão fazer guerra ao Reino de lnglatera, 
ou aos Estados Geraes, interporá Sua l\'Iagestade de Portu
gal os seus officios para que a não rompão, e se conservem 
na paz do dito Reino de Inglaterra e :Estados Geraes. 

ART. XII. 

Que não valendo estes officios, ·e fazendo-se com effeito 
guerra .pelos di tos Reys de Castella e França, ou qualquer 
delles, ao Reino de Inglaterra, ou aos Estados Geraes, Sua 
l\f&gestade de Portugal será tambem obrigado a romper a 
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universis viribus suis bellum inferre prredictis Regibus, 
aut eorum cuilibet; atque hoc etiam caso p·rredictre dure 
Potentire Magnre Bri~anire et Frederati Belgii eadem ei sup
peditabunt auxilia -militum et navium, qure in Capitibus, 
sive Articulis antecedentibus paéta sunt ad eum casum, quo 
Reges Gallire, et Hispanire, aut eorum uterlibet bellom Lu
sitanire intulerit, eaque omnia eo modo, .qui in ipsis pro
ponitur. 

ART. XIII. 

Tam pnmo, quam secundo casu belli gerendi Sacra 
Regia Majestas Lusitanire tenebitur decem ha~ere naves 
bellicas juvandre defensionis sure causâ, Dorninoromque Fre
deratornm; cum eo tamei1, ut Hispanis, Galli sque sim ui 
bellom in Dominos Frederatos conferentihus, aut Hispanis 
tantom; ex casu clecem Bellicre Naves Sacrre Regire Majes
tatis Lusitanire ah orâ Lositanâ ahscedere non teneantur, 
quõd in eu versantes ad distrabendas hostium vires plori
mum' profieiant. Si vero per Gallos ta.ntum bellum fuerit 
illatum, licehit Lusitanas naves Dominis Frederatis oppitu
Iari, com eorom Classihus conjunctas. 

ART . XIV . 

Neque Pax, neque inducire fient, DISJ communi trium 
Frederatorum consensu; atq1.1e hoc fredus erit perpetuum, 

( nollis temporum spatiis definitum. 

ART. XV,. 

Privilegiis personarum, et commerciorum Ubertate, qui
bus in prresenti Britanni, Belgique Frederati in. Lusitaniíl. 
fruuntur, invicem etiam Lusitani fruentur in Regnis Co
ronre Britauicre, Belgioque Frederato. 

, ART. XVI. 

Si ex tahulis frederis, in quo de Bombaino inter Lusi
tanire, et Britanire Coronas conventurn est, cognitum fuerit 
alterutram partem aut excessisse, aut non implevisse mo
dum ~.ios Conventionis, omnia ad vim illius exigentur. 

AllT. xvn. 
Lusitanire naves non tenebuntur quicquam solvel'e pro 
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guerra com todas as suas forças aos ditos Reys ou crualquer 
delles, e as ditas duas Potencias de Inglaterra e· Hollanda, 
o serão tambem neste caso athe darem os mesmos soccor
ros de gente e navios, que ficão estipullados nos artigos 
antecedentes, para o cazo que os ditos Reys de França e 
Castella ou qualquer delles, rompão a guerra a Portugal, 
tudo na forma que nelles se declara. 

ART. XIII. 

Que em hum e outro cazo de rompimento de guerra, 
será obrigado Sua Magestade de Portugal a ter dez Navios 
de Gtterra para ajudar a sua deffença, e a dos alliados; com 
declaração, que se a guerra se romper aos alliados pelas 
Coroas de Castella e França, ou somente pela de Castella, 
neste cazo os dez Navios de Sua Magestade não serão obri
gados a sahir das Costas de Portugal, y_isto que nellas podem 
f~zer h uma diversão muito . vigoroza, que seja de grande 
aJuda e socorro para os alliados; sendo po.rém a guerra 
feita pela Coroa de França somente, poderão neste cazo os 
Navios de Portugal, ajudar aos alliados incorporando-se com 
as suas Armadas. 

ART. XIV. 

Que se não farão pazes nem tregoas, sem consenti
lhento commum de todos os alliados; e esta Liga será per
petua para sempre sem limitação de tempo. 

ART. XV. 

Que os Privilegias das Pessoas, e as liberdades do 
Commercio que tem ao prezente' os Inglezes e Hollandezes 
etn Portugal, terão reciprocamente os Portuguezes no Reino 
ele Inglaterra, e Estados de Hollanda. 

ART. XVI. 

Que achando-se, que na Capitulação feita sobre Bom
baim, entre os Reinos de Portugal e Inglaterra, se haja 
excedido de huma parte, ou faltado da outra ao cumpri
~ento da dita Capitulação, se porá tudo nos termos pre
Ctzos della. 

ART. XVII . 

Que os Navios ela. Coroa ele Portugal, uão serão obri-
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1703 jaciendis anchoris in portu Malacensi, si crelerre Europre 
lii

1
aJo nationes id solvere non tenentur. 

AitT. XVIII. 

Piratica uavigia cujuscumque nationis non soium uon 
admittentur recipienturve in portus, quos Sa~ra Hegia M~
jestas Lusitanire, et Britanire, Dominique Generales Ordi
nes Fooderati Belgire habent, in Orientali. Indiu, sed etiam 
pro communibus hostibus habepuntur Lusitanorum, Bri
tannorum, et Belgarum Fooderatorum. 

ART. XIX . 

P~cis témpore admittentur in porl.us maiores Hegni 
~usitanire sex naves Bellicre utriusque Nationis Britanicre, 
et Belgicre Fooderatre prreter alias sex naves, qure ex vi su
periorum fooderum perrnittebantur, ut in universum duo
decim naves ·admitti possint, omnesque eo ipso modo, quo 
_priores sex permittebantur; in minores vero portus vi na
vi um numerus admittetur, qui ad eorum vires et capacita
tem competens sit. 

AllT. XX. 

lpsi Plenipotentiarii spondent summê memoratos Do
minos suos ratihabituros hunc Tractatum, legitimâ et de

( bitâ formâ, RÇJ.tificationesque eas in hac Urbe Ulissiponensi 
commutandas intrà trium mensium spatium à subscriptione 
ejus numerandorum. 

In quorum 'omnium fidem ac testimonium Plenipoten
tiarii Sacne Regire Majestatis Lusitanire, et Celsorum ac 
Prrepotentium Dominorum Ordinum Generalium_ Fooderati 
Belgii hoc instrumentum manibus nostris subscripsimus, 
appositisque insignium nostrorum Sigillis munivimus. lpse 
vero Sacrre Regire Majestatis Magnre Britanire Dominus 
Plenipotenciarius, vitandre cootroversire causà, qure est de 
loci prrerogativâ inter Coronas Lusitanicam et Br~tannicam, 
pro more consuetudineque inter utramque Coronam obser
vatâ separatim alia instrument·a ejusdem tenoris., commu-
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ga.dos a pagar ancorage no Porto de Malaca, quando o não 
seJão os navios das outras Nações de Europa. 

ART. XYIII. 

Que nos portos de Sua Magestade de Portugal e Ingla
terra, e Estados Geraes na India Oriental, se não consen
tirão nem se dará acolhimento aos Navios de piratas de 
quaesquer Nãções, mas antes serão tratados como inimigos 
communs dos Reinos e Domínios de Portugal, Inglaterra 
e Estados Geraes. 

ART. XIX. 

Que no tempo da _paz se admitirá DQS Portos maiores 
do Reino de Portugal, seis Navios de Guerra de cada huma 
das ditas Nações Ingleza , e Hollandeza, alem dos outros 
seis, que pelos Tratados anteriores lhes são concedidos, 
para que ao todo possão ser admitidos doze, na mesma 
forma que lhes erão permitidos os seis; e nos portos meno
res se admittirão a este respeito os Navios que correspon
derem á sua força e capacidade. 

AUT. XX. 

Que elles Plenipotenciarios se obrigão a _que os Àltos 
Constituintes de cada hum ratifiquem este Tratado _em le
gitima e devida forma, e que as ratificações se permutem 
nesta Corte de Lisboa dentro de tres mezes, depois do dia 
da assignatura delle. 

Em fé do que Nós Plenipotenciarios de Sua Sacra Real 
Magestade de Portugal e dos Senhores Altos e Poderosos 
Estados Geraes das Províncias Unidas dos Paizes Baixos 
temos assignado o presente instrumento e sellado com o 
sello das nossas Armas. Porém o Plenipotenciacio de Sua 
Sacra Real Magestade da Gram Bretanha, pará evitar a 
disputa entre as Coroas de Portugal e da Gram Bretanha 
a respeito da precedencia tem, segundo o modo e costumé 
de ambas as Coroas, assignado e sellado separadamente ou
tros instrumentos do mesmo teor, mudando somente o que 
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tatis tantummodo qu~ ejus rei ergo commutanda erant, 
suhscriptione suâ et sigillo apposito munivit. Ulissirone die 
16 Maii Anni Domini 1703. 

(L. S. ) Duq~e Marquez de Per- (L. S. ) F. Schonenberg. 
re1ra. 

(L. S.) Marquez de Alegrete. 
(L. S. ) Conde de Alvor. 
(L. S.) RoqL~ Monteiro . Paym. 
(L. 'S.) José de Faria. 

ARTICULI SEPARATI FOEDERIS DEFENSIVI. 

Consultum visum est, ut separati essent duo Articuli, 
inferius scripti, ad frndus defensivum spectantes, hoé ipso 
die ~ubscriptum, et obsignatum per Dominos Plenipoten
tiarios Sacrre Regire Majestatis Portugalire, et Sacrre Regire 

(
Majestatis Magnre Britanire, necnon Celsoruni ac Prrepot..en
tium Dominorum Ordinum Generalium Frnderati Belgii, 
cum eo tamen, ut ·non minorem firmitatem habeant, sed 
eodem vigore et valid.itate gaudeant, tanquam pars inte
grans, et substantialis ejusdem frnderis defensivi. 

ART. I. 

Ut qualiscumque tollatur occasio simultatis et discepta
tionis inter Lusitanire Coronam, et Celsos ac Prrepotentes 
Dominos Fmderati Belgii, qure exoriri possunt ex contro
versiâ super ratiocinio solutionis, quam prredicta Sàcra 
Regia Majestas prredictis Dominis Ordinibus Generalibus 
facere tenebatur, tam Sale Cetobricensi, quam pecuniâ ex 
Vectigalibus ejns collectâ., prout cautum est Tractatu inter 
utramque Petentiam inito Anno 1669, cum à paFte Sacrre 
Regire '1\'lajestatis Lusitanire contenderetur totam eam Sum-
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devia ser mudado po1· este motivo. Dado em Lisboa a .16 
de Maio de 1703. -

(L. S.) Duque Marquez de Fer- (L. S.) F. de Schonei?bérg. 
rei r a. 

(L. S.) Marquez de Alegrete. 
(L. S.) Conde de Alvor. 
(L. S. ) Roque Monteiro Paym. 
(L. S.) José de Faria. · 

ARTIGOS SEPARADOS DA LIGA DEFENSIVA. 

Concordáram em que os dous Artigos separados infra
scriptos fossem accrescentados ao Tratado da Liga deffen
siva assignado e sellado neste mesmo dia pelos Plenipoten
ciarios de Sua Sacra Real Magestade de Portugal, de Sua 
Sacra· Real Magestade da Gram Bretanha e dos Altos e 
Poderosos Senhores Estados Geraes elas Províncias Unidas 
dos Paizes Baixos, com a condição que terão a níesma fir
meza e serão tão validos como parte inteira e substancial 
da mesma Liga deffensiva. ' 

ART. I. 

Que para s~ evitar qualquer motivo de controversia e 
de menos boa inte1ligencia entre a Coroa de Portugal e os 
Estados Geraes elas -Províncias Unidas, que poderia origi
nar-se da duvida sobre as contas do pagamento, que Sua 
Magestade de Portugal se obrigou a fazer aos ditos Esta
dos Geraes, pelo Sal de Setubal e seus direitos pelo Tra
tado celebrado entre ambas as ditas Potencias. no anno de 
1669, pertendendo-se, por parte de Sua Magestade de Por
tugal, ter satisfeito toda aquella divida, e pela elos ditos Es-
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mam persolutam à se esse: Contrà vero à parte dictorum 
Dominorum Ordinum Generalium reliqua restare non me
diocria: convenerunt et consenserunt utrique, sicut per hoc 
Caput, sive Articulum conveniunt, et consentiunt, ut utra
que Pars aliquantum jure tedentls, quod altera in alteram 
habere 'se prreferehat, amicâ transactione ex controversia 
expuogeretur; itaque conventum est, ut persõlutis perSa
cram Regiam Majestatem Lusitanire Dommis dictis Ordini
hus Generalihus octingentis et quinquaginta millihus Cru
ciatorum monetre Lusitanicre, ejus pretii et valoris, quem 
hodie habent, in hoc Reg no, unâ solu tione, qure fiet sta
tim post permutatas ratificationes Tractatuum prredicti Or
dines Generales agnoscant, etiam nunc ex hoc tempore ad 
illud agnoscunt, persolutum, et expunctum non solum to
tum illud nomen, quod Sacra Regia 1\'Iajestas Lusitanire 
illis solvere tenebatur tum Sale, tum pecuniâ ex; vectigali
hus ejus collectâ, vi superius memorati Tractatus; sed etiam 
Tormenta Bellica, qure eis reddere ex fcedere Anuo. 1661 
inito tenebatur, et in Pernambuco, et quibuslibet aliis Bra
silire Regionibus relicta fuerunt, ita ut mediante eâ summa 
octingentorum et quinquaginta millium Cruciatorum, prre
dicto modo solutorum, Domini Ordines Generales nihil so
lutionis aut restitutionis ex vi dictorum Tractatuum ulte
rius ullo tempore à Sacrâ Regiâ Majestate Lusitanire ex-i-

( gere, aut desiderare possint. 

ART. 11. 

Idem Domini Ordines Generales Fcederati Belgii neu
tiqnam impedient Episcopos Cochinensem, Miliaporensem, 
et Malacensem, quo minus per se, suosque Ministros Ecc.le
siasticos, Clericos, et Regulares Lusitanos invisent Catho

licre Ro~anre Religiones Cultores, in terris Dominiisque 
Sure ditionis degentes, ·eorumque curam spiritualem gerant, 
cum eo tamen ne prredicti Episcopi, ~orumque Ministri, 
Clerici et Regulares temporalibus se non immi~ceant ter
rarum et }lominiorum ad prredictos Dominos Ordines Ge
nerales spectantium. 

In quorum omnium fidem ac testimonium Nos suprà 
memorati Plenipotentiarii ·sacrre Regire Majestatis Magnre 
Britanire, et Celsorum ac Prrepotentium Dominorum Ordi-
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t~dos Geraes que se lhes restava ainda a dever huma con
SJderavel parte della, se ajustarão e acordar~o que, cedendo 
car~a huma dellas alguma parte do direito, que nesta ma
tena perteode ter uma contra outra, se terminasse esta 
controversia por uma amigavel com.posição, e corn effeito 
convierão em que; dando Sua Magestade de Portugal aos 
Senhores Estados Geraes a quantia de oitocentos cincoenta 
mil Crusados, do preço e valor que hoje tem neste Reino, 
em hum só pagamento que_ se fará logo depois que se per
mutarem as ratificações dos Tratados, os Senhores Estados 
darão e desde agora para então dão por quite ~ livre a Sua 
Magestade de Portugal, não só elo que Sua Magestade era 
obrigado a pagar-lhes pelo Sal de Setubal e seus direitos, 
em virtude do dito Tratado de 1669, mas tambem da Ar
tilharia que em virtude do outro Tratado do anuo de 1661 
estava obrigado a restituir-lhes, e havia ficado em Per
nambuco e em quaesquer outras Praças do Brazil, de sorte 
que mediante a dita quantia de oitocentos cincoenta mil 
Crusados pagos na forma sobredita, não poderão os ditos · 
Senhores Estados pedir ou pertender, em tempo algum, de 
Sua Magestade ele Portugal algum pagamento ou restitui
ção, em virtude dos sobreditos T1·atados. 

/ ART. ll . (1) 

Os Senhores Estados Geraes não impedirão que os Bis
pos de Cochim, Meliapor e Malaca e os seus Ministros Ec
clesiasticos, Clerigos e Regulares Portuguezes visitem e tra
tem do espiritual dos Catholicos Romanos, que vivem nas 
terras dos seus Dominiqs, com declaração que os ditos Bis
pos e seus Ministros Ecclesiasticos, Clerigos e Regulares se 
não poderão intrometter, por qualquer via, no temporal das 
ditas terras e domínios dos ditos Senhores Estados Geraes. 

Em fé de que Nós sobreditos Plenipotenciarios de Sua 
Sacra Real l.Vlagestade da Gram Bretanha e dos Senhores 

(1) E ste arlígo não foi ratificado pelos Estados Gemes. 
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num Generalium fcederati Belgii hoc instrpmentum mani
bus nostris su·bscripsimus, appositisque Insignium nostro
rum sigillis munivimus. Ipsi vero Domini Plenipotentiarii 
Sacrce Regice Majestatis Lusitanice, vitandce controvertice 
causâ, quce est de loci prcerogativâ inter Caronas Britani
cam et Lusitauicam, pro more consuetudineque inter utram
que Coronam observatâ, separatim alia instrumenta ejus
dem tenoris, commutatis tantummodo, quce ejus rei ergo 
commutanda erant, suhscriptionihus suis, et sigillis app0si-

, tis muoierunt. Ullysipone, die decimo sexto Maii Anno 
Domini Millessimo septingentessimo tertio. Cum vero hcec 
conventiones tantum spectent Coronam Lusitanice, et Do
minas Ordines Generales fcederati Belgii, ideo per Nos so:.. 
lum Plenipotentiarios ejusdem Coronce, Dominorumque Or
dinum Generalium subscriptce et obsignatce sui)t, idque de-. 
clarare visum est, Ullysipone die, Annoque ut supra. 

(L. S.) Duqt~e Marquez de Fer- · (L. S.) F. Schonenberg. 
reaa. 

(L. S.) Marquez de Alegrete. 
(L. S. ) Conde de Alvor. _ 
(L. S.) Roque Monteiro Paym. 

( (L. S.) José de Faria. 
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Altos e Poderosos Estados Geraes das Províncias Unidas 
dos Paizes Baixos, temos assignado o prezente instrumento 
e sellado co.m o sello das nossas Armas. Porem os Plenipo
te~ciarios de Sua Sacra Real Magestade de Portugal, para 
evitar a disputa entre as Coroas da Gram Bretanha e de 
Portugal a respeito da precedencia, tem, segumlo o modo 
e costume de ambas as Coroas, assignado e sellado separa
damente outros instrumentos do mesmo teor, mudando so
mente o .gue devia ser mudado por este motivo. Dado em 
Lisboa a 16 de Maio de 1703. Mas como as prezentes 
Convenções so dize~ respeito á Coroa de Portugal e aos 
SenhGres Estados Geraes das Províncias Unidas dos Paizes 
~aixos, foram por esse motivo só por Nós Plenipotencia
rtos da dita Coroa e dos ditos Senhores Estados Geraes as
signadas e sellada_s, concordando-se em assim o declarar. 
Lisboa, dia e anno ut supra. 

(L. S.) Duq~e Marquez de. Fer- (L. S.) F. Schonenberg. 
reJra. 

(L. S.) Marquez de Alegrete. 
(L. S.) Conde de Alvor. 
(L. S.) Roque Monteiro Paym. 
(L. S.) .José de Faria. 
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FOEDUS OFFENSIVUl\f ET DEFENSlVU)l INTER LEOPOLDUM IM~ 

P.ERATORE!U ROJUANORUM, ANNAl\1 REGlNAl\f ANGLLE ET 

QUDINES GENERALES F9EDERATI BELGII AB UNA; ET PE

.TRU)I li REGE)l LUSITANl.tE AB ALTERA PARTE INITUM, LI

BERTATIS HISPANIARUil'l ASSEREND..E, COl\11\iUNISQUE PERI

CULI TOTIUS EUROPA': AVERTENDI, ATQUE JUR~\. AUGUSTIS

Slilf.tE DOl\fUS AUSTRIJE IN MONA]lCHI1UI HISPANICAM VIN

JHCANDJ . OLISSIPONE 16 1\iAJI 1703. 

(DUMONT, T . VIII , t>'. r, PAG. 127.) 

Curn Serenissimus ac Potentissimus Princeps Leopol
dus, Romanorum ImperatQr, et Serenissimus ac Potentissi
mus Pri'nceps Gu illelmus 111 Magnre Britannire quondam 

( 
Rex;- nec non Celsi ac Prrepotentes Domini Ordine~ Gene
rales l<'rnderatarum Belgii Provinciarum Frndus Í·nter se ini
·Verint Hagre Comitis conclusum die septimo Septembris 
anui millesimi septingentesimi primi, quod post obitum prre-
dicti Regis Serenissima ac Potentissima Princeps Anna 1\'Ia
gnre Britannire Regina alacriter servandum suscepit, Sere
niss-imum ac Potentissimum Petrum 11 Portugallire Regem 
irivitaverunt, ut in ejus Frederis Societatem venire vellet, . 
ipsa autem Sacra Regia Majestas Portugallire cum tam amica 
invitatione Dominorum Frnderatorum permota, tum etiam 
reputans Cbristianissimum Regem Ludovicum XIV post
quam ipse Neposqne ejus, ex Serenissi_mo Delfino secundo 
Joco natus secum postrema percusserant Frndera multa edi
disse non modo signa, sed etiam facta, quibus manifestê 
ostendit ejus consilia eo solum tendere, ut oppressa Gallico 
Do~inatu Hispanorum Libertate, Hispanire Regua et Di
tiooes Provinciarum in modum Gallico Regno adjuogat, 



TRATADO DE ALLIA!\"CA OFFENS1VA E DEFEl\iSTVA E:\'TRE LEO-
• I 

POLDO , UIPEliADOH DOS llOiUANOS, ANNA ,, JtAYNRA DE TN- . 

GLATERRA E OS ESTADOS GEHAES DOS PA VZES BAIXOS UN f

DOS POR HUJI'IA PARTE; E PEDRO II REY DE PORTUGAL,, POR 

OUTRA PARTE; PARA CONSERVAR A LIBERDADE DA ESPA-

1\"HA, EVITAR O COlUJ.UUl\1 PEHIGO DE TODA A ElJROPA, E 

liL\.NTER O DIREITO DA AUGUSTISSIMA CAZA DE AUSTRlA Á 

liiONARQUIA ESPANl!OL\ . DADO ElH LlSllOA A lfi DE llfATO 

DE 1703. 

(TI\,\U C~ ÃO OF FIGlAL. ) 

O Serenissimo e Poderozissimo Principe Leopoldo, In;
perador elos Romanos, o Serenissimo e Poderozissimo Prín
cipe Guilherme III, Rey da Gram Bretanha proxima
rnente falecido; e os Altos e Poderozos Senhores os Esta
dos Geraes das Províncias Unidas dos Payzes Baixos, tendo 
feito entre elles huma Alliança concluída na Haya_ a 7 de 
Setembro de 1701, que depois do falecimento do sobredito 
ll.ey, a Serenissima e Poderozissima Princeza Anna, Raynha 
da Gram Bretanha bem cardealmente emprendeu de obser
var; e tend0 convidado o Serenissimo e Poderozissimo Pe
dro II, Rey de Portugal, ,de haver por bem de entrar na 
sobredita Alliança; e Sua Sagrada Magestade ElRey de 
Portugal, tendo sido não so convencido por hum tão ami
gavel convite dos Príncipes Confederados, mas juntamente 
considerando que o Rey Christianissimo Luis XIV, ~epois 
da ultima Alliança conclu ída entre elle e o Seu Neto, Fi
lho Segundo do Serenissimo Delfim, e Sua Magestade Por
tugueza tinha evidentemente mostrado, não so por palavras 
rnas ainda por factos, que o Seu unico intento era oppri
rnir a liberdade dos Espanhoes com o Governo Francez, 

TO)I. 11. 1J 
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quod non modo rei Lusitanre perincommodum ·accidisset, ac 
periculi plenum, sed etiam creteris Europre Regnis ac Na
tionibus; consultissimum ac rectissimum f ore statuit, si 
ipse pro virili conaretur commune discrimen avertere, 
Hispanosque finitissimam Gentem Lusitanireque eogoata~ 
et ad eosdem auctores origines referentem, ah impotent1 
Dominatione asserere; prresertim cum verendum esset, oe 
et prresens et postera · retas consilium improbaret Regis 
ortu, et origine Hispani (nam et Lusitan i Hispanorurn 
nomine censentur) si Hispaniam commune natale solum 
gravíssimo ejus tempore deseruisset, et quasi imploranti 
opem_ atque ab illis quos genu.erat reposcenti amicam ma
num porrigere recusasset : I taque cum ·nihil de Jure Suc
cessioois Hispanire decisum fuerit Fmcleribus inter ipsam 
Sacram Regiam Majestatem Portugallire Regemque Chris
tiaoissimum atque ejus nepotem initis, utpote qure, non 
prrejudicata eâ causâ icl unum respiciebant, ut prrebitâ ali
quali opera pax et tranquillitas Hispanire creterreque Euro
pre juvaretur, visum fuít eidem Serenissimo ac Poten.tissimo 
l{egi Portugallire Fcedus inire cum eodem Serenissimo ac 
Potentissimo' Príncipe Leopoldo Romanorum lmperatore, 
ut cui Successio Hispanica mortuo sine liberis Catholico 
Rege Carolo hujus nominis secundo, gentilitio jure pactis
que ob,venerit, atque una cum ejus Fmcleratis et i-n eam 

.( causam couspirantibus, nempe cum Serenissima ac Poten
tissima Príncipe Anna Magnre Britannire Regina et Celsis 
ac Prrepotentibus Dominis O_rdinihus Generalibus Fmclera
tarum Belgjj Provinciarurn , ut conjunctis animis et viribus 
communi Securitati, Hispanorum Libertati, Legitimaque ia 
llcgna succeclencli juri quam firmissime consulatur. Qua de 
causa ad icl Fmclus ineuoclum Plenipotentias suas et Man
data dederunt. ab una parte Sacra Cresarea Majestas Do
mino Carolo Ernesto Comiti à Walclstein Aurei Velleris 
Equiti, Consiliario suo Arcano, suoque ~t Serenissimi ac 
Potentissimi llomanorum et Hungarire l{egis Camcrario, 
ac Legato suo Extraordinario in Lusitan ia, Serenissima ac 
Potentissima Pr.inceps Anna Magnre Britannire Regína Do
mino Paulo Metwen Armigero et Ablegato suo Extraordi
nario in Lusitania, Celsi ac Prrepotentes Domini Ordines 
Generales Frederatarum Belgii Provinciarum Domino Fran-
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e de reunir os Rey nos e Dom íni os de Espanha, como ou-
t:as tantas Províncias á Coroa de França; o que ni:io so se
Tia muito prejudicial e perniciozo aos interesses de Portu
ga l, mas ainda aos de todos os mais Reynos ·e Nações da 
Europa; julgou que era justíssimo e prudentissimo de fa
z.er os maJores esforços para evitor o_ commum perigo, e 
!mar do jugo da Tirannio não so os Espanhoes mas jun
tamente os Portuguezes seus· vizinhos e al!iados, que tinham 
todos a mesma origem ; havendo particular motivo de te
mer, que o Seculo prezente, e a Posteridade culparião hum 
R.ey que, sendo por origem e por nascimento Espanhol, 
(pois os Portuguezes vão incluídos debaixo ela denomina
ção de Espanhoes) tivesse abandonado Sua Patria a Espa
fha, no t~mpo da sua maior necess idade c houvesse negado 
-1uma am1gavel mão á May commum de ambas as Naçoens, 
a mesma Espanha que implorava a assistencia de seus Fi
·Jhos : Em consequencia não se tendo decidido couza alguma 
a respeito do Direito de Successâo á Coroa de Espanha, pe
los Tratados feitos entre ElRey Christianissimo, Seu -Neto 
~ Sua Sagrada lVIagestade E!Rey de Portugal, que sem pre
Judicar a esta cauza, não t inha outra iclea mais que a de 
procurar -a paz e o socego da Espanha eAe toda a Europa; 
o sobreclito Sereni ssimo e Poderozissim0, ,~ey de Portugal 
tinha julgado conveniente entrar n'hum Tratndo com o dito 
Serenissimo e Poderozisssimo ll rincipe Leo.poldo, Impera
dor dos Romanos, a quem, por falec imento de Carlos IJ, 
que morreu sem deixar l7ilhos, pertence a Successão aos 
Domínios de Espanha por Direito d~ Seu Nascimento e pe
los Tratados; e com seus Confederados na mesma cauzfl, a 
Serenissima e Poderozissima Princeza Anna, Raynha da 
Gram Bretanha e os Altos e Poderozos Senhores os Esta
dos Geraes das Províncias Unidas dos Payzes Ba ixos, a fim 
de poder com a união de Seus conselh os e de Suas forças, 
dar efficazes providencias á segurança geral, á liberdade 
dos Espanhoes e ao Direi to legitimo ã Successâo de Espa
nha. Por quanto, para conclui r este Tratado, Sua Sagrada 
e Imperial Magestade tem dado Seus plen?s poderes e Com
missão a' Carlos Ernesto, Conde 'vValdste1n, Seu Embaixa
dor em Portugal; a Seren iss ima e Poderozissima Princeza 
Anna, RaJnha ela Gram :b retanha, ao Cava lheiro Pau lo 

* 
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cisco Schonenberg, ab altera vero parte Serenissimus ac 
Potentissimus Princeps Portugallire Rex Domino Nonio-de 
Mello Alvares Pereira Consanguineo suo Caríssimo, Duci 
de Cadaval, Marchioni de Ferreira, Comiti de Tentugal, 

'" Domino Oppidorum de Povoa, de Sancta Cbristina, Villa 
nova de Anços, Noudar, Barrancos, Rabaçal, Arega, Alva
yasere, Buarcos, Anobra, Cara pito, Mortagua, A•gua de' Pei
xes, Operai; Avermelia, Cereal, Commendatario ele Gran
dola in Sodalitio Equitum Jacobensium, in Avisiensi um 
vero de Noudar et Barrancos, Palatini Senatus Prresicli, hac 
in urbe Regia totaque Regione Estremadura equestrium ac 
pedestrium Copiarum Magistro, sure Saerre Regire Mnjestati 
immediato, Statusque Consiliario; et Domino Emnnueli 
Telles de Silva 1\'Iarchioni de Alegrete, Comiti Villar 1\lra
jorio, in1 Sodalitio Equitum Cbristi Commendatario Sancti 
J oannis de Alegrete, et Trapetorum de Soure; in A visien
sium vero Collegio Commendatario Sancti Joannis de Mou.:. 
ra,- et Sanctre 1\'larire de Albufeira, Triumviro Fisci Mocle
ratori, primre admissionis Cuhiculario Sacrre Regire Majes
tatis sure ejusque Status Consiliario &c.; Domino Francisco 
de Tavora, Comiti de Alv·or, Domino Oppidi de ·Mouca, 
'Pinelli Prrefecto _ in Christi Equitum Sodalitio Comrnencla
tario de Sanct udrea de Freixeda, Porto Sancto, Sancta 
Maria duarum, Ecclesiarum, et Sancto Salvatore de Basto, 
Prresidi Consilii Transmarinis rebus prrepositi, Statusque 
Consiliario &c. Domino Roquo Monteyro Paim, Domino de 
Alva, Villa Cains et Refoyos, in Soclalitio Christi Equitum 
Commenclario Sanctre Marire ele Campanana, et Sanctre l\'Ia
rire de Gemunde, Consiliario et Secretario ejusdem Sacrre 
Jlegire Majestatis, et Domino Josepbo de Faria publieo to
tius R:egni Tabulario prreposito, Regni Historiographo 1\'Ia
ximo, Regireque Signaturre Secretario, et Co11Siliario sum
me dictre Sacrre Regire Majestatis, qui quidem Plenipoten-

- tiarii virtute-prredictarum Plenipotentiarum respective sibi 
concessarum ( qure priusqua'm huic Tractatui suhscrihére.nt 
perpensre ,et escussre sunt, et pro legitimis ac sufficienti
bus habitis cornmutatre) re diligenter ma.tureque delibera ta 
Dominorum suorum altissime memoratorum nomine, in 
Capita vel Artículos sequentes convenerunt · et consense
runt. 
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l\'lethuen, Seu Enviado em Portugal; e os Altos e Pode
rozos Senhores os Estados Geraes das Províncias Unidas 
dos Parzes Baixos, a Francisco Schonenberg de huma par
te; e da outm EIR.ey de Portugal a D. Nuno de Mello Alva
res Pereira, Seu amado Primo, Duque de Cadaval, :Marquez 
de l<'erreira, Conde de Tentugal, Senhor das Villas da Po
voa de Santa Christina, Villa Nova de Anços, Noudar, Bar
rancos, Rabaçal, Arega, Alva)'azere, Buarcos, Anobra, Ca
rapito, Martagoa, Agua de Peixes, Operai, Avermelha, Cer-

. cal, Commendador de Grandola da Ordem de Santiago, e 
na de Aviz de Noudar e, Barrancos, Prezidente do Dezem
bnrgo do Paço, Mestre de Campo General, e General da 
Cavallaria da Corte, e toda a Província da Estremadura, 
junto á Pessoa de Sua Sagrada Real Magestade e do Con
selho de Estado; ao Sr. IHanoel Telles da Silva, l\'Iarquez de 
·Alegrete, Co.nde de Vi llal.'maior, Commendador de São João 
de Alegrele e dos Lagares de Soure na Ordem de Christo, 
e na de Aviz, na de São João de Moura, e de Santa 1\iaria 
de Albufeira, Vedor da Fazenda, Gentilhomem da Camara 
de Sua Sagrada Real · Magestade, e do Seu Conselho de Es
tado; ao Sr. Francisco de Tavora, Conde de Alvor, Senhor 
da Villa da Monta, Alcayde Mór de Pinhel, Commendador 
de Santo André de Freixeda, Porto Santo, Santa Maria das 
duas Igrejas e São Salvador de Basto da Orrlem de Chris
to, Prezidente do Conselho Ultramarino, e do Coúselho de 
Estado; ao Sr. Roque Monteiro Paym, Senhor de Alva, 
Villa Caiz e Rcfovos, Commendador de Santa Maria de 
Campanham, e de "santa Maria de Gemunde na Ordem de 
Christo, Conselheiro e Secretario da Mesma Sagrada Real 
Magestade; ao Sr. José de Faria, Guarda Mó r da Torre do 
Tombo, Chronista Mór do Reino, Secretai·io da Assignatura 
e Conselheiro da sobredita Sagrada Real 1\'Iagestade. Os 
quaes em virtude dos ditos poderes e Plenipotencias, que 
se permutarão antes de se assignar este Tratado, sendo pri-
11leiro examinadas e havidas por legitimas e sufficientes, 
depois de conferirem entre si maduramente esta materia, 
em nome de Seus Altos Constituintes, se ajustarão e con
vie•·ão nos Artigos seguintes. 

1703 
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1703 ART. I. 
11\aJo Tres Potentire Fa:)deratre alte memoratre una cum Sacra 

( 

Regia Majestate Lusitanire operam conrerent llnanimiter, 
ut. Serenissimus Archi-Dux Carolus Filius secundo genitus 
Sacrre Cesarere Majeslatis immittatur in possessionem totius 
Hispanire, prout illam 'Rex Catholicus Carolus secundus pos
sidehat, cum .eo tamen temperamento, ut Sacra Regia Ma
jestas Lusitanire non teneatur Bellum facere offensivum 
prreterquafl!. in ipsâ Hispania. 

ART. 11. 

Àd id autem Bellum offensivum in Hispan ia faciendum 
Sacra Regia :M:ajestas Lusitanire non tenehltur habere et 
alere de suo plus quam duodecim millia Peditum et Equi
tum tria millia, quos educere in aciem deheat. 

AllT lU. 

Prreterea Sacra Regia lVJajestas leget tredecim millia 
Militum Lusitanorum, ut sint in universum Lusitanire Co
pire duo de triginta millia militum, quorum quinque millia 
Equites erunt, viginti tria millia Peclites. 

ART IV. 

Ex his tredecim millibus Militum nempe undecim mil
libus Peclitum et duobus millibus Equitum, ipsa unclecim 
millia J>editum congruentibus arr~is ornabuntur, qure au 
rem Domini Fmderati prrebere clebenl, insuperque etiam 
pro auctario ipsorum Militum causa duo millia armor~m. 

ART. V. 

Domini Fmderati tenehuntur dare Sacrre Hegire Majes
'taLi Lusitanre decies centena millia Philippreorum argenteo
rum Monetre Híspanicre, sive ut vulgo vocant millionem Pa
tacarum singulis annis, quihus Bellum exstiterit acl sumptum 
supra dictorum tredecim Mi llium militum tum in slipendia, 
tum etiam in alias omnes impensas, quarnm ipsis opus fue
rit tam in stativis, quam in agmine. 
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ART. I . 

. As tres sobreditas Potencias Confederadas, juntas com 
a Sua Sagrada Magestade ElRey ,de Portugal, farão toda 
a diligencia pura metter de posse de toda a Espanha, elo 
mesmo modo que o Rey Catholico Carlos n a possuía, ao 
Seren issimo Arehi-Duque Carlos Filho Segundo de Sua Ma
gestade Imperial, com esta clauzula, porem, que Sua Sa
grada Magestade E!Rey de Portugal, não será obrigado a 
fazer guerra offensiva em parte alguma, excepto na mesma 
Espanha. 

AUT . li. 

Para fazer a dita guerra ofl'ensiva em Espanha, Sua 
Sagrada l\fagestade EIRey de Portugal não será obrigado 
de entrar em Campanha, e de sustentar nella ma is que 
hum corpo de doze mil homens de Infantaria, e tres mil 
de Cavallaria, da Sua parte. 

AUT . IJI. -

Alem .destes, Sua Sagrada e Real Magestade levantará 
hum Corpo. de treze mil Soldados Portuguczes, afim que 
Suas forças possam chegar em tudo a vinte outo mil ho
mens, dos quaes cinco mil serão de Cavallaria, e vinte e 
trcs de Infantaria. 

AUT. IV. 

Destes treze mil Soldados, a saber, onze mil de Infan
taria e clous mil de Cavallaria, os sobreditos onze mil In
fantes terão armas conven ientes, que as Potencias Confe
deradas lhes fornecerão a esse fim, c alem disso duas mil 
armas ele fora a parte. 

ART. V. 

As Potencias Confederadas serão obrigadas a clàr a Sua 
Sagrada Magestade ElRey de Portugal, hum milhão de 
Patacoens em cada hum anno em quanto durar a guerra, 
para a despeza dos ditos treze mil Homens, tanto para os 
seus soldos, como para os mais encargos a que Elias serão 
obrigadas tanto nos quarteis de inverno como na Campa
nha. 

1703 
nlaio 

IG 



1703 
lU aio 

16 

( 

168 REINADO DO SENHOR D. PEDllO U. 

ART. VI. 

Solutio horum decies centenorum miUium Philippceo
rum argenteorum Hispanicre Monetre, sive ut vulgo vocant 
millionis Patacarum, fiet per pensiones, per omnes anni 
me uses requaliter divisas, nempe qure pars ad stipencli a tre- ' 
decim millium Militum spectat à permutatioue Ratificatio
num incipiet, idque pro rata portione, qure competat ad 
eum numerum Militum, qui jam le,cti fuerint et suhinde le
gentur; quod autem ad eam partem hujus millionis spectat, 
qui ad sumptus extraordinarios Exercitus ex stativis edu
cti pertinet, incipiet ejus solutio ex quo primo die ex sta
tivis Copire eclucentur. Cautum tamen est ad solutionem 
primre partis hujus millionis paratas fore semper Olisipone 
duorum mensium pensiones; acl secuoclre autem partis hu
jus millionis solutionem cum primum Exercitas ex stativis 
educetur, duorum mensium pensiones in antecessum da
huntur, q~re non imputabuntur, nisi postremis duobus 
anni mensibus. 

ART. Vli. 

Quod si e·venerit, ut Sacra Regia Majestas Lusitanire 
tota supra dieta t:r.edecim millia M:i litum uon legerit, ex hac 
Patacarum millione ea pars stipeodiorum imminuetur, qure 
ad eum numerum congruat Mi litum, qui re ipsa lecti non 
fuerint. 

AUT. VIII. 

Pn:eter supradic.ta decies centena millia PhÜippreorum 
argenteorum, Hispa.nicre Monetre, sive millionem Patacarum, 
qure siogulis anuis prrehere Domini Fooderati debent in so
lutionem tredecim millium Lusitanorum Militum, prout 
prrefertur, tenebuntur etiam prrebere Sacrre Regire Majes
tati Lusitanire quinquies centen,a millia Philippreorum ar
genteorum sive quinquies centena millia Patacarum ad ap
parandum Exercitum, et reliqua qure opus fueriot, hoc 
priore anno, eamque argenti summam tcmpore Ratificatio
nis hujus Fooderis tradent. 

ARf. IX. 
Pn:ebebunt etiam Domir;IÍ Fooderati, et hoc in Regno 

Lusilan ire parata ' semper habeh,unt, emnibus, quibus Bel
Jum duraverit annis duouecim J11)llia externorum, Vetera-
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ART. VI. 

O pagamento do dito milhão de Patacoens será repar
tido em porçoens iguaes por cada mez do anno, vem a ser, 
que a parte que pertence aos soldos dos treze mil homens, 
terá principio ao passar das ratificaçoens, á proporção do 
numero de soldados já alistados ou para se alistar -imme
.el:iatamente: E no que toca à parte do milhão, que h e para 
as despezas extraordinarias do Exercito quanclo entrar em 
Campanha, o seu pagamento principiará do dia que se pu
ze-r-em marcha. Comtudo, p"orem, que dous mezes de soldo 
sempre estarão promptos em Lisboa, para a descarga da 
primeira parte desse milhão: E a respeito do pagamento da 
segunda parte, logo que o Exercito sabir dos quarteis de 
inverno, adiantar-se-hão dous mezes de soldo, -que não serão 
levados em conta senão nos ultimas d.ous mezes do anno. 

ART. VII. 

Porem succedendo que Sua Sagrada e Heal 1\lagestade 
Portugueza não complete o numero inteiro dos treze mil 
homens acima menciónados, se abaterá do milhão . de Pa
tacoens o soldo correspondente ao numero dos Soldados não 
effecti vos. 

ART. VIII. 

Alem do dito milhão de · Patacoens que as Potencias 
Confederadas devem fornecer em cada hum anno, para o 
pagamento dos treze mil Soldados Portuguezes, como he 
estipulado, serão tambem obrigadas de ter prompto qui
nhentos mil Patacoens para o fardamento do Exercito e 
para as mais cousas que forem precisas néste primeiro anno, 
e entregarão a dita quantia de dinheiro ao tempo da rati
ficação deste Tratado. · 

ART. IX. 

As }lolencius Confederadas fornecerão e sempre te1~0 
promptos neste Reyno de Portugal, cada anno em quanto 
durar a guerra, doze mil Soldados Estrangeiros Veteran.os, 
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noi·um 1\'Iilitum, decem scilicet Peditum millia, mille Equ i
tes I·evis armaturre, milleque Dimachas quos Dragones vo
ca nt, qure quiclem eluodeeim millia l\'[ilitum non solum su
hinde impendio .suo supplehunt, prout necesse erit, secl ar
mare etiam, et rerc suo eis solvere quidquid ipsis opus fu e
rit, cum -acl stipenclia, qure merehunt tam in stativis quam 
extra ipsa, tum ad militarem panem Militibus prrebendum, 
paleam et hordeum equis, qui quidem pauis, palea et hor
deum eisdem preti is prrebebitur quam propriis Militihus 
Sacrre Regire l\'Iajestatis Lusibanire prreberi solet et reapse 
prrehetur; idque ministerio et curâ ej us General i um Qures
torum, atque Officialium, ita tamen ut Sac. Reg. 1\iaj . Lu
sitanire nullaw omnino impensam in prredictas Copias ex
teras facere élebeat, neque ipsis quidquam pn:ebere, prreter
quam valetudinaria et vehicula, qurequc ad valetudi na ria 
et rem vehicularem pertinent. 

ART . X. 

Sacra Regia Majestas Lusitanire bis mille equos in Lu
sitania prrebebit rere Dominorum I 4'çederatorum emenclos 
ad instruendas exteras ipsorum Copias; ita ut pro singulis 
equis Militibus attribuendis quadraginta millia Regalium 
Monetre Lusitanire solvant, sive ut vocant, quadraginta mil-

( 
lia Reis. Pro equi s vero, qui Officialibus attribuentur, 
sexaginta millia Regalium ejusdem Monetre, sive, sexaginta 
millia Reis; quibus etiam pretiis creteros ornnes equos prre
heh it, quos pro copia et facultate Regni ah ipsa desidera-
verint, Domini Fmderati ad augendum Equitatum .. 

ART. Xl. 

Una curo supra dictis duodecim externorum veterano
rum Militum millibus rere sumptuque l<'mdentorum appor
tari dehcnt, decem renea Tormenta magni modi suis aptata 
vehiculis creteroque apparatu ad usum agminis necessario 
instructa prreterquam mulis, quibus trahentur. 

AUT. Xll. 

Acl hoc curo armis ad armancla unclecim millia Lusita-
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a saber, dez mil ele Infantaria, mil ele Cavallaria Ligeira e 
mil Dragoens; os quaes doze mi'l homens, não só aprom
ptarão cl'aqúi em diante á sua custa em tudo quanto for 
necessario, mas tambem lhes darão as armas e lhes pagarão 
seus soldos, tanto nos quarteis de inverno como na Cam
panha; e proverão os soldados de pam de munição, e os 
Cavallos ele feno e cevada; O qual pam, feno e cevada lhes 
será dado pelo mesmo preço que tem sido e actualmente 
he costume dar-se aos Soldados ela Sua Sagrada e ReallVIa
gestade Portugueza: E seus Recebedores e Officiaes Geraes 
serão incumbidos desse cuidado : Com tanto, ainda assim, 
que Sua Magestade E!Rey de Portugal não entra em dcs
peza qualquer que seja a respeito das ditas Tropas Estran
geiras, excepto de aprom'ptar-l hes Hospitaes, Carros e tudo 
o mais que diz respeito a estes artigos. 

ART. X. 

Sua Magestade ]~!Rey de Portugal fornecerá dous mil 
Cavallos em Portugal, que serão comprados com dinheiro 
das Potencias Confederadas, para montar a Sua Cavallaria, 
a preço de 40$000 reis por cada Cavallo de Soldados, e 
60$000 reis para cada hum elos dos Officiaes, e por este 
mesmo preço será tamberp obrigado ele fornecer todos os 
mais Cavallos, que as Polencias Confederadas dezejarem 
para augmentar a sua Cavallaria. 

ART. XI. 

As Potencias Confederadas além dos doze mil Veteranos 
acima mencionados, serão obrigadas de entrar em campa
nha com dez peças grandes de Artilharia de Bronze, mon
tadas nas suas Carretas, e com todos os mais petrechos 
necessarios para o uzo de hum Exercito, tudo á sua custa, 
exceptas as mulas precizas para a condução das ditas Peças. 

ART. Xll. 

E com o Armamento para os onze mil Portugu:ezes rrue 
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no rum ex tredecim millilms, qure Sac. ·neg. Mnjestas Lusi
tanire legcre debet, apportabuntur etiam alia decem renea 
Tormenta suis apta ta vehiculis ea magnitudine, qure ad globos 
competat a duodecim usque ad viginti quatuor libras; atque 
hrec Tormenta simul cum armis pro undecim millibus Lu
sitanorum l\'Iilitum propria fient Sac. Reg. Majestatis Lusi
ta~i~, ita ut repeti ab ea non possint, nec eorum pretium 
ex1g1 . 

ART. XIII. 

Tenebuntur Domini Fredel.·ati statim apportanda curare 
suo rere empta quatuor millia ~1uintalium nitrati pulveris, 
quorum ~in gnla quintalia centum duodetriginta libras ex
p!ent ponderis Lusitanici ad usum expeditionis hujus prioris 
anni, singulis autem sequcntibus annis, quibus Bellum du
raverit, alia quatuor millia· quintalium pulveris nitrati suo 
item ;rre empta, prius quam Copire ex stativis educantur, 
apportanda curabunt. 

AHT. XIY. 

Mlltent etiam Domini l<'mclerali statim cum externo 
Milite duos Pnil!'ectos, sive 1Vlagistros Campi Generales, qui 
sint ea dignatione, ut jam munere Sub-Prrefecti, sive Te
nentis Generalis functi sint, de quihus 1\'Iajestas sua, quales
nam sint, pri us eclocebitur; quatuor Aciei Instructores, ' 

( sive Sergentos Majores prrelii ; quatuor Officiales Eqnitatus, 
qui in C<? Commissariorum munere fungantur; duos Sub
Prrefectos, sive Tenentes Magistri Campi Generales, duos 
Suh-Prrefectos, sive Tenentes Generales rei tormentar ire; 
duodecim Architectos militares; quadragi nta Tormenl~rum 
Libratores; decem ignium Art ífices, viginti Cuniculorum 
fodiendorum peritos; quibus universis Domini Fmderati de 
suo solvent eodem modo, quo duodecim millibus externi 
Mi litis solvere tenentur. 

ART. XV. 

U niversre externre Copire, quas Domiui l<'rederati mittere 
et conservare in Lusitania debent, suhjectre erunt non sol um 
Majestatis sure Lusitanre supremis lmperiis, sed etiam Prre
fectorum ejus ~ive G~neralium atque etiam Officialium, qui 
oh miwus, quod obierint, ipsis superiores fuerint. Creterum 
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fazem parte dos treze mil, que Sua 1\Iagestade EIRey de 
Portugal deve forn ecer, haverá outras dez peças de Arti
lharia de Bronze 'de 12 até 24, montadas nas suas Carretas, 
as quaes peças juntas com o armamento dos onze mil Por
tuguezes, serão pertencentes a Sua 1\'Iagestade E!Rey de 
Portuga l, de modo que não lhas poderão tornar a pedir, 
nem qualquer valor por cl las. 

ART. Xlll. I 

As Potcncias Confederadas serão immediatamente obri
gadas de pôr á sua custa na Campanha .4·$000 quintaes ele 
poh•ora, cada quintal de 128 arates , pezo de Portugal, 
para o gasto da expedição deste primeiro anno; e ficarão 
tambem encarregadas de comprar e trazer para a Campanha, 
em cada hum anoo que seguir, em quanto durar a guerra, 
mais 4$000 quintaes de polvora, antes de as tropas sahi
rem dos_ seus quartcis de inverno. 

ART. XIV. 

As Potencias Confederadas immediatamente mandarão 
junto com as Tropas Estrangeiras, dous Commandantes ou 
Officiaes Geoeraes, já revestidos do grado de Tenentes 
Generaes, de quem prealavelmente Sua Magestade terá in
formação ; quatro Sargentos mores de Ba talha, quatro O.ffi
ciaes de Cavallaria para exercer o lugar de Commissarios; 
dous Tenentes Generaes de Artilharia; doze logenheiros, 
quarenta Artilheiros, quarenta Artífices de Fogo, vinte Tra
balhadores, todos os quaes serão. pagos pelas Potencias 
Confederadas, do mesmo modo que Elias serão obrigadas 
de pagar os doze mil Soldados Estrangeiros. 

ART. XV. 

Todas as Tropas, que as Potencias Confederadas devem 
:mandar e conserrar em Portugal, não so serão sujeitas ás 
ordens de Sua l\'lagestade Portugueza, mas lambem ás dos 
seus Governadores, Generaes e Officiaes Superiores em gra
do. Porem nos cazos de fallnr ús ordens ou de outros del i-
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ob ruptn imperia, crimina eUlagiti'n, qum êommiltent, per 
·Prrefectos sive Generales ct Auditores Generales Exercitus 
plectentur, prout plecluntur, aut plectentur more Mil itire 
ipsimet J~usitani, max ime propter ea, qum ad violationcm 
rerum ad Religionem spcctantinm pertincbunt. 

ART. XVL 

Domini Fmclerali facultatem prmbcbunt auxilium et 
adjuvamentum omne- redemptoribus Sacrru Regim 1\'Iajesta-· 
tis Lusitanire acl extrahend.um ex suis Portionibus el Terris 
omncm nitratum pulverem, tela, annonam, creteraque omnia 
Belli Instrumenta atque omnes apparatus, tum n'laritimcis, 
tum terrestres, qme ab illis desidernhunlur, idque eisdem 
pretiis, quihus ea suum in usum comparare consueverint 
iidem Domini Fmderati et absque ulla pretii immutationc. 

AUT. XVT.T. 

Potenlire maritimre te.nebunt:ur habere et conservare in 
ora marítima Lusitanire et in Portihus cjns competenlem 
Navi.um Bellicarum numerum 9 ad ipsam oram Portusque 
tuto-ab hostili vi defenclendos, Commereinmque et Classes 
Emporeticas, iLa ut qomperto vel etiam intellecto, posse 
Portus ips?s et Classes prreélictas majore vi hostili invadi, 

( 
teneantur iidem Domini Fmderati prius quam casus ejus 
invasionis eveniat, éum Bellicarum Navium numerum in 
Lusitaniam mittere, qui par sit, atque etiam superior Na-
vibus viúbusque hostium, qui in Portus aut Classes prredi
ctas invadere meditabuntur. Acl subitos autem casus, qui 
evenire possunt nbscedentibus ab ora Portubusque Lusi
tanim clictorum Dominorum Fmderatoruni Navibus ipsi 
Domin i Fmclerati ita facere tenebuntm·, ut bis in Maribus 
aut in Portihus cre Naves maneant, quarum opus esse Sacra 
Regia Majcstas Lusit:ani re inr!icaverit. 

AI\T. XVIII . 

Quod si q um Potentim in transmarinis Lusitanorum 
Provinciis aut Dilionihus Bellum inf'eraot, aut si Sacra 
Regia Jv.lajcstns Lusitnni re icl hostes meclitari cognoverit, 
Domini Fceden.11.i Sac. Rcgi:B Majcstati Lusitanim tantum 
Bclliearum Navium prre bcbnnL, quantum par compctcnSl!Ue 
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elos criminozos, ellas serão castigadas pelos Marechaes on 
Generaes e Auditores Geraes elo Exercito, segundo as Or
denações militares, elo mesmo modo que os Portuguezes 
são ou serão castigados: especialmente nos cazos pertencen
tes a materias de Religi-ão. 

AUT. XVI. 

As Potencias Confederadas darão todo o auxilio e-assis
tencia aos Assentistas d'E!Rey de Portugal, no transporte 
cl' aquellas terras, de toda a polvora, armas, mantimentos 
e de todos os mais instrumentos e petrechos de guerra, 
tanto por terra como por mar, que lhes pedirem, e ao 
mesmo preço que as ditas Potencias Confederadas costumão 
comprar para o seu proprio uw. 

ART. XVU. 

A~ Potencias Marítimas serão obrigadas de ter e con
servar nas Costas elos mares e nos Portos de Portugal, hum 
numero sufficiente de Náus de Guerra, para proteger as 
ditas Costas, Portos, Commercio e Frotas mercantis, contra 
as hostilidades; ele sorte que, havendo noticia que os ditos 
Portos e Frotas poderão ser atacados por forças superiores, 
as ditas Potencias Confederadas serão na obrigação, antes 
que simill~at1te cazo aco nteça, ele mandar para Portugal tal 
numero ele Náus ele Guerra, que fique igual e mesrrío supe
rior ao das Náus e forças do inimigo que tiver formado o 
desígnio de atacar os ditos Portos e Frotas. E como depois 
de retirar-se das Costas , e Portos .ele Portugal as Náus das 
ditas Potencias Confederadas, pode haver cazo repentino, 
as ditas Potencias Confederadas serão obrigadas de deixar 
naquelles mares e Portos, todas as Náus que Sua Magestade 
Portugueza julgar necessarias. 

ART. xvnr. 
Porem alguma Potencia atacando os Dominios c Terri

torios Ultramarinos ele Portugal, ou Sua Sagrada 1\iagestade 
Portugueza tendo informação que os inimigos tem esse in
tento, as Polencias Confederadas darão a Sua Magestade 
Purtugueza, hum numero ele Ná us igual, a não ser supe-
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fuerit · ad hostiles Naves, atqae etiam superius, i ta ut eis· 
non solum possit ohsisti, sed id etiam Bellum impedire, 
:aut irruptio quamrliu Bellum duraveri~t · ,~t occasio postula
verit. Si vero bostes aliquod Oppidum ceperint. Lo'cumve 
occupaveriot, quetn muniunt ín prredictis transmari.nis Pro
' 'inciis !,';t Ditionihus, brec auxilia continuabunt donec integr<': 
recuperetur id Oppidum, aut.Locus fllurayc· Oppida et Loci 
si capta fuerint. · _. ' -

ART. XIX. 

·. Omnes a~,Ix)tia·res Naves Suo. Reg. Majestatis Lusitanire 
Imperi.is subditre erurü, ut ea agán t, qure ipsis· imperáta 
.fuerint à Majestate ,sua . Qu.od si in Províncias Transmari
nas, Lusitanorumque Ditiones proficiscuntur, ea etiam agent, 
qure Sacrre Regire l\'Iajestatis sure pomi,ue "per ProTeges· ejus 
et Gubernatores . ipsis injtmcta fuerint.. 

AUT. XX. 

Cnm vcro hm Naves auxiliares duarum P.otcnÍiarum 
quac·unque occàsion~ easuve c um Lusitanis N avibus oon
jungentur, Prrefectus Classis Naviumve Lnsitanarum cúi jus 
feréndi sit vexilli, signa dabit, et ad Bellicum Consilium 

.. ci:>nvocabit, quod in ipsa Lusitana Prretoria habebitur, et, 
per ipstim Classis Lusitanarumve Navium Prrefectum ex.11e- , 
dier;rtur imperia acl ea exequenda, qure in Consi lio deljhe

( rata fuerint, qure ipsi Prmfecti auxil.iarium· Navium exe- · 
queutur unuS"quisq.ue suis Navibus.' 

ART. XXI. 

Nequc· Pax· nequc Induci re fieri poteruht, mst mutuo 
c~nsensu omnium Frederatorum, nequ€ ullo lempore fient, 
manente in Hispania Secundo Genito Regis Christianissimi 
ex, Delfino Nepote; quolibetve alio Príncipe ex stirpe Gal
lica , et ·quin Lusitana Coroou integre possideat et domi
netur omnibus Terris, B.egois, lnsu lis, Statibus, Ditio
nibus, Arcihus, prbibus, Oppidis, Pagis1 eorumque Ter- ' 
Titoriis et annexis, qure nunc tam in llispania, quam extra 
ipsam hahet. 

• .I 

, ART. xxn. 
Eoclem modo et iam Pux fieri non poterit cum ncge 
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rior, não só para expulsar as Náus inimigas, mas ainda 
para impedir similhante guerra ou dezembarque, todas as 
vezes· que a occazião o requerer. Porem se os inimigo.s 
tiverem tomado alguma Cidade ou se tiyerem feito senho
.res ·de alguma praça,' que entrem a fortificar nas ditas Pro
víncias e Terrilorios Ultramarinos, serã.o continuados estes 
socorros, ~ihe se recuperarem as ViÍlas ou Praças tomadas. 

ART. XIX . 

. Todas as Náus auxiliares serão sujeitas ás ordens de Sua 
Sagrada e,Real Magestade Portugueza, e hindo para as Pro
víncias e Territorios .Ultramarinos de Portugal, executarão 
o que os Vice-Reys e Governadores dos Domínios de Sua 
l\;lagestade lhes intimarem em Seu Nome. 

AIIT. XX. 

Porem acontecendo que essas Náus auxiliare~ das duas 
Potencias, venham a unir-se ás Náus ·Portuguezas, em qual
quer occasião que seja, o Comm~ndante da Esquadra ou 
Náus Port'uguezas que tiver diTeitJ de trazer a Bandeira 
Almirante, fará as Senhas e poderá convocar o Conselho 
de Guerra, que será tido na Camara da Náu do Chefe de 
Esquadra Portugueza, ·e passar as ·ordens para se executa-

- rem as de_t~rminaçoens do Co11selho, que .cada Capitão das 
Náus aux!lmres executará na sua respecttv.a embarcação. 

ART. XXI. 

Nem se poderá fazer a Paz nem Suspensão de Armas, 
senão com o mutuo consentimento de todos os Alliados; 
nem tão pouco se poderá conel~ir em témpo algum, em 
quanto 6 Filho do Delfim, segundo Neto de Sua Mages
tade Christianissima, ou qualquer outro Príncipe de san
gue francez estiver em Espanha, e a Coroa de Portugal 
terá huma posse e governo inteiro ele todas as Terras, Rey
nos, Ilhas, Estados, Territorios, Castellos, Cidades, Villas, 
Lugares e Seus Terrem!ls, e· annexas que possue hoje , em . 

· Espa,nha e fóra d' ella. . · 
ART. XXII. 

Não se fará a Paz com ElRey Christianissimo, so em 
'1'011! 11 ·1'2 
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Christianissimo, nisi ipse cedat quocumque Jure, quod ha
here intendit in Regiones ad Promontorium Boreale vulgo 
Caput de Nort pertinentes et Additionem Status Marar
conii spectantes, jacentesque ·inter Fluvios Amazonum et 
Vi:ncentis Pinsonis, non obstante quolibet Fredere, sive pro
visionali sive decisivo inter Sacr. Reg. Majestatem Lusita
nire et ipsum Regem Christianissimum inito super posses
sione jureque dictarum.. Regionum. 

ART. XXIII. 

Serenissimus Arch~-Dux Carolus postquam Hispanire 
dominabitur, Sacr. Regire Majestati Lusitanire lndicreque · 
Societati solvet quidquid 1Corona Hispanire ipsis solve.re te
nehatur ex vi Transactionis cum ipsa inita, perinde' ac si 
cum eo re ipsa inita fuisset, transactis in ipsum omnibus 
Obligationibus et Conditionibus ejus, ut eas exacte obser
vet, curetque ut solutiones fiant iisdem Temporibus in ea 
expressis, nempe prima solutio in Adventu primre Classis 

· lndicre aut Classiculre, qure in Hispaniam appulerit, post
quam in ipsa dominabitur prredictus Serenissimus Archi
Dux, Secunda vero in Adventu Secundre, creterisque rebus 
satisfaciat, qure in pra,:ldicta Transactione continentur, ita 
ut Corona Lusitanire Indicaque Societas omnia consequa
tur, qure vi prredictre Transactionis consequi debebat. Sacra 
auLem Regia Majestas Magnre Britannire et Celsi ac Prre
potentes Domini Ordines Generales Frederati Belgii sese 
obligant tanquam Guaran,tes Serenissimum Archiducem con
tentis in hoc Articulo satisfacturum. 

ART. XXIV. 

Serenissimus Archi-Dux Carolus huc in Lusitaniam 
appellet, et descendet in eam cum omnibus àuxiliis, qure 
Domini Frederati mittere debent, prout in hoc Fredere pa
ctum et cenventum est; neque Sacra Regia M,ajestas Lusi
tanire tenebitur Bellum inferre, nisi egresso in Lusitanian1 
Serenissimo Archiduoe, appulsisque ad eam omnibus auxi-· 
liis tam ,hominum, quam Navium. 
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Elle abandonando todo o direito que pertende ter ás Ter
ras adjacentes ao Gabo do Norte _e aos Territorios juntos 
á ·capitania do Matanhão, que fiquem entre o Rio das Ama
zonas e o' de Vicente Pinson; não obstante qualquer Tra-: 
tado ou provizional ou decizivo, feito entre Sua Sagrada 
Magestade EIRey de Portugal, e o dito Rey Christianissimo, 
a respeito da Posse e Direito aos ditos Territorios. 

ART. XXIII. 

O Serenissimo Archi-Duque Carlos depois de conquis
tar Espanha, pagará a Sua ' Sagrada Magestade ElRey de 
Pol'tugal e á Companhia da India, tudo quanto a CoFoa de 
Espanha lhes deve pagar em virtude de hnma Convenção 
feita com aquella Coroa, como se tivesse effectivamente sido 
feita com Elle mesmo, e observará ponctualmente todas as 
suas obrigaçoens e condiçoens, e cuidará em que os paga
mentos sejão feitos nos termos nella estipulados; a saber, o 
primeiro pagamento á chegada da primeira Frota da India 
ou Flotilha que vier a Espanha, depois do dito Serenissimo 
Archi-Duque assentar-se no Trono da mesma Monarquia; 
o ,segundo á chegada da segunda Frota; e executará tudo o 
mais conteudo na dita Convenção, de modo que a Coroa de 
Po.rtugal e a Companhia da lndia, alcaoeem tudo quanto te-· 
rião alcançado em virtude da mesma Convenção. E Sua Sá
grada Magestade a Raynha da Gram Bt:etanha, e os Altos, 
e Poderozos Senhores os Estados Geraes dos Payzes Baixos 
Unidos, se constituem por Fiadores da execução que o Se
renissimo Archi-Duque d~ve dar ao contendo neste Artigo. 

ART. XXIV. 

O Serenissimo Archi-Duque virá dezemharcar em Per
tugal com todas as Tropas auxiliares, que as Potencias Con
federadas devem mandar, como hé estipulado e concordado 
neste Tratado; e Sua Sagrada Magestade ElRey de Portu
gal não será obrigadb de principiar a guerra, em quanto o 
Serenissimo Archi-Duque e todos os socorros tanto de Tro
pas cemo de N'áus, não tiverem chegado a .Portugal. 

·no a 
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ART. XXV. 

Creterum qua.m primum Serenissimus Archi-Dux in 
Lusitaniam advenerit eum·Sacra Regia Majestas. Lusitanire' 
agnoscet et habehit pro Rege Hispanire, prout ipsam Ca
rolus li. Rex possidebat, ita tamen, ut Sac. Reg. Majestati 
Lusitanire prius. juridice innotescat jus illud quo sit Rex 
Hispanire in eum legitimo modo cessum et translatum esse. 

A.I,{.T. XXVI. 

Eo,. ipso tem pore, quo Sacra Regia Majestas Lusitanire 
illatura erit, Potentire maritimre valida Classe irrumpere 
tenebuntur in oram Hispanire, eamque pro_ virili infestam 
reddere, ut hostium vires distrahantur, eoque proclivior 
factu reddatur expéditionis summa. 

AllT. XXVII. 

Eadem de causa tenebunttir :bomini Frederati acriter 
Bellum inferre ,tam in Belgio et Superiore Rheni parte, 
quam in ltalia eo ipso tempore, quo a Lusitania inferenda 
erunt arma in Hispaniam, idque deinceps eo modo eont:i-: 
nuabitur creteris anuis, quibus Bellum duraverit. 

ART. XXVIII. 

Gautum est, ne ullo unquam tempore elictis Potentiis 
liceat petere aut prretendere à Corona Lusitanire sumptus 

, et expensas, sive universas, sive partem aliquam, qure fient 
auxiliorum causa ipsi suppeditandorum ex hujus Frederis 
vi, tam terrestrium Copiarum stabilium et Navium auxilia
rium, quam pecunire, armorum, nitràti pulveris, Tormen
torum et quorumlibet aliorum, quamvis de eo cautum non 
sit, omnibus et singulis. hujus F<I;lderis Capitibus, sive Ar
ticulis, in quibus hrec auxilia paciscuntur, cum. in aliqao 
tamen eorum ea de re speciatim. caveatur. 

AllT. XXIX. 

Tractatus hic confirmabitur et ratihabebitur legitima 
ac' deb,ita fovma per alte memoratos Dominos ipsorum Pie-
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ART. XXV. 

Alem do sobredito, logo que o Serenissimo Archi-Du
que chegar a Portugal, será reconhecido e havido por Rey 
de Espanha pela Sua Sagrada e Real Magestade Portugueza, 
do mesmo modo que Carlos II possuía o dito Reino; com 
tanto que dé prealavelmente huma notificação legal e em 
forma a Sua Magestade ElRey de Portugal, que o Direito 
pelo qual Elle he Rey de Espanha, lhe he legitimamente 
cedido e transferido. · 

ART. XXVI. 

No mesmo tempo que Sua Sagrada Magestade EIRey 
de P01tugal principiar a guerra, as Potencias Marítimas se
rão obrigadas de mandar huma pode:roza Armada para en
comodar as Costas de Espanha, para fazer diversão ás forças 
do inimigo e para facilitar o golpe principal da Expedição. 

ART. XXVII. 

Pelo mesmo motivo, as Potencias Confederadas serão 
obrigadas de continuar a guerra com vigor, tanto nos Pay
zes Baixos e no Rhim Superior c9mo em Italia, no mesmo 
tempo que Portugal entrar armado em J):spanha, e isto se 
continuará da mesma forma, todos os annos seguintes em 
quanto a guerra durar. 

ART. XXVIII. 

Hé estipulado, que não sérá legitimo em tempo algum 
ás ditas Potencias pertender ou pedir á Coroa de Portugal, 
todas ou quaesquer das· custas e despezas que encorrerem, 
por conta dos auxílios que devem dar em virtude deste Tra
tado, tanto em Tropas de terra e Náus de Guerra como em 
Dinheiro, Armas, Polvora, Artilharia &c., ainda que não 
seja particularmente estipulado em todos ou quáesquer 
Clauzulas e Artigos deste Tratado, que fazem menção des
ses auxílios. 

ART. XXIX. 

Este Tratado será devidamente e legitimamente confir-' 
mado e ratificado pelos principaes sobreditos Plenipoten-

1703 
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1703· uipotentiariorum, ipsreque Ratificationes commutabuntur 
lllt~o ~lisipone intra trium mensium spatium à subscriptione 

eJUS. 
In quorum omnium Fidem ac Testimonium Nos supra 

memorati Plenipotentiarii Sacrre Cresarere Majestatis Lusi
tanire nec non Celsorum ac Prrepotentium Dominorum Or
dinum Geoeralium Frederati 'Belgii hoc lostrumeotum rria
nibus nostris subscripsimus, appositisque Insignium Nos
troi'um Sigillis munivimus. 'Ipse vero Dominus Plenipoten
tiarius Sacrre Regire Majestatis Magnre Britanuire vitandre 
controversire causa, qure est de loci prrerogativa inter Co
ronas Lusitanam et Britannicam, pro more consuetudine
que inter utramque Coronam observata, sepat:atim alia lns
trumenta ejusdem tenoris suhscripsit et Sigillo apposito 
munivit. Olisipone die decimo sexto Maji · Anni Domini 
millesimi, septingentessimi tertii. 

(L. S.) C. de Waldstein .. 
(L. S. ) D. Marquis Ferreira. 
('L. S.) Schonenberg. . 
(L. S.) Marquis d'Alegrete. 
(L. S.) Conde de Alvor. 
(L. S.) Roque Monteiro Paym. 
(L. S. ) .J oseph c1e Faria. 

' ARTlCULl SECRE'l'l El' SEPARATI. 

C~nsultum visum fuit, ut Secreti essent duo Articuli 
inferiores scripti ad Fredus offensivum spectantes hoc ·ipso 
die subscriptum et ohsignatum, ab una parte per Dominos 
Plenipotentiarios Sacrre Cresarere Majestatis et Sacrre Re
g-ire Majestatis Magnre Britannire, nec noo Celsorum ac.Prre
potentium Dominorum Ordinum Generalium Fmderati Bel-
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ciarios, e as ratificaçúens serão passadas em Lisboa dentro 
o termo de tres mezes da assigoatura d'elle. 

Em fé de que Nós acima nomeados Plenipotenciarios 
de Sua Sagrada e Imperial Magestade, de Sua Sagrada e 
Real Magestade Portugueza, e dos Altos e Poderozos Se
nhores os Estados Geraes dos Payzes Baixos Unidos, temos 
assignado o prezente instrumento e sellado com o Sello das 
Nossas Armas. Porem o Plenipotenciario de Sua Sagrada 
Magestade a Raynha da Gram Bretanha para evitar a dis
puta entre as Coroas de Portugal e da Gram Bretanha, a 
respeito da precedencia, tem, segundo o modo e costume de 
ambas as Coroas, assignado e sellado separadamente outros 
instrumentos do mesmo téor. Dado em Lisboa a 16 de 
Mayo de 1703. 

(L. S.) C. de W aldstein. 
(L. S.) D. Marquez de Ferreira. 
(L. S.) Scbonenberg. 
(L. S.) Marquez de Alegrete. 
(L. S.) Conde de Alvor. 
(L. S.) Roque Monteiro Paym. 
(L. S.) Joseph de Faria. 

ARTIGOS SECRETOS E SEPARADOS. (1 ) 

Concordáram, em que os dous artigos Secretos infra
scripbos fossem acrescentados ao Tratado assignado e sella
do neste mesmo dia pelos Plenipotenciarios de Sua Sagrada 
Magestade Imperial, de Sua Sagrada e Real Magestade Bri-

.(1) Ratificados por El·Rei Carlos III ern 13 de Setembro de 1703. 

1703 
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gii, ab' altera vero parte per Dominos Plenipotentiarios Sa
crre Regire Majestatis Portugalire, cum eo tamen, ut non 
minorem firmitatem habeant, sed eodem valore et validitate 
gaudeant, tanquam pa.rs integrans et substantialis ejusdem 
Frederis Offensivi. 

ART. I. 

Cautum est, ut Serenissimus Archi-Dux Carolus posl
quam in ipsum cessum et tra nslatum legitime fuerit jus, 
quo sit Rex Hispanire et Indiarum Occiclentalium, prout 
ambo hrec Catholicus Rex Carolus Secundus possidebat, 
cedat, donelque Sacrre Regire Majestati Lusitanire Oppida 
Pacem Atígustam, sive Badajos, Albuquerque, Valenciam, 
et Alcantaram in Regione Estremadura, et Oppida Guar
dam, Tuy, Bajonam et Vigum in Reguo Galicere, eaque 
omnia Oppida, Urbes et Castella cum .agro singplis attri
buto, prout ad singula eodem spectat, eodemque modo, quo 
ih prresenti habetur. Qure quidem cessio et donatio fiet Co
ronre Portugalire in perpetuum, ut ea omnia Oppida, Urbes 
et Castella, sicut prrefertur, eoclem Jure, proRrietate et Su
premo Domino habeat, quo illa omnia prreclictus Catholi
cus R~x Carolus Secundus possidebat. 

AU'f. li. 

Prreterea Serenissimus Archi-Dux eodem tempore et 
modo tenebitur cedere et donare Sacrre Reg. Majestati Lu
sitan: .e, ut ipsius Regoi Coronre in perpetuum fiat, omne 
et quodvis jus, quocl habebat ~t habere poterat in Regiones 
ad ripam Borealem Fluminis Argentei, sive de Plata sitas, 
ut illa Americre Dominia utriusque Coronre prreclict9 ar
genteo Flu•mine clividantur, eosque Sacra Regia Majestas· 
Lusitanire habere et prresidiis suis oceupare possit, tanq•Iam 
supremus et verus e9rum Dominus, non aliter quam ~., rete
ras ejus Dominiorum, nou obstante quolibet Tractatu tam 
provisi<!mali quam decisivo .cum ipsa Coro na Hispanire san-
ei to. -

In quorum omnium fidem ac testimonium Nos supra 
memorati Plenipotentiarii Sacrre .Cresarere Majestatis, et Sa
crre Regire .1\iajestatis Lusitanire, _nec non Celsorum ac Prre-
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launica, e dos Altos, e Poderozos Senhores os Estados Ge
-raes dos Payzes Baix0s Unidos por huma parte; e por.ou
tra parte, pelos Pleuipotenciarios de Sua Sagrada Mages
tade EIRey de Portugal', com a condição, que terão .a 
mesma firmeza e serão tão validos, como parte inteira e 
s~tbstancial da dita Alliança offensiva. 

ART. I. 

He est~pulado, que o Serenissimo Archi-Duque Carlos, 
depois qne se lhe tiver legitimamente cedido e transferido 
o Direito, para ser Rey de Espanha e das Indias Occiclen
taes, como E!Rey Catholico Carlos li as possuía ambas, , 
cederá e largará a Sua Sagrada Magestade EIRey de Por
tugal, as Cidades de Badajós, Albuquerque, Valença e AI
cantara na Estrernadura; e as da Guarda, Tuy, Bayona e 
Vigo no Reino de Galiza, e todas estas Praças, Cidades e 
Castellos, com os territorios adjacentes que a cada huma 
pértencem respectivamente e do mesmo. modó e extensão 
que hoje tem. A qual cessão, e doação será feita para sem
pre á Coroa de port~Jgal, a fim que os Reys de Portugal 
possão possuir todas essas Cidades, Villas . e Castellos acima 
mencionados, com o mesmo Titulo, propriedade e Senho
rio, que as possuía o sobredito Rey Catholico Carlos li. 

AUT. H. 

Alem disso, do mesmo modo e uo mesmo te~po o Se
r,enissimo Archi-Duque será obrigado de ceder e largar a 
Sua Sagrada Magestade EIRey de Portugal e á Coroa desses 
Reyno~ para sempre, todos e cada hum dos Direitos que 
teria ou poderia ter tido ás Terras situadas na Margem Se
ptentrional do Rio da Prata, que servirá de limites aos 
Domínios de ambas as Coroas em America: e de tal modo 
que Sua Sagrada Magestade Portugueza as possua e guar
neça, como seu legitimo Soberano, da mesma forma que 
todas as mais Terras de Seus Dominios, não obstante qual
quer Tratado provizional ou decizivo feito com a dita Co
roa de Espanha. 

Em Fé de que Nós acima nomeados Plenipotenciarios 
de Sua Sagrada e Imperial Magestade, de _Sua Sagrada e 
Real Magestade Purtugueza, e dos Altos e Poderozos Se-

'1703 
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potentium Dominorum Ordinum Generalium Frnderati Bel
gii hos duos Artículos Secretos et Separatas maoibus nos
tris ~subscripsimus, appositisque iosignium nostrorum sigil-
lis munivimus; ipse vero Domious Plenipoteotjarius Sacrre 
Regire Majestatis Magnre Britannire vitandre Cootroversire 
causâ. qure est de loci prrerogativâ. inter Corooas Lusitanam, , 
et Britannicam, pro more, consuetuclineque inter utram
que Coronam observatâ, separatim alia instrumenta ejus
dem tenoris subscripsit et sigillo apposito munivit. Ullyssi
pone clie decimo sexto Ma i i, Ano i Domini millesiT'' · septin-
gentesimi tertii. · 

(L. S.) C. Waldstein. 
(L. S.) D. Marquis Ferreira. 
(L. S.) Schonenberg. 
(L. S.) Marquis d' Alegrete. 
(L. S.) Conde de Alvor. 
(L. S.) Roque Monteiro Paym. 
{L. S.) Josepb de Faria. 



lllilNADO DO SENHOll D. PEDRO II. 187 

nhores os Estados Geraes dos Payzes Baixos Unidos, temos 
assignado estes dois Artigos Secretos e Separados, e sellado 
com o sello das Nossas Armas. Porem o Plenipotenciario 
de Sua Sagrada Magestade a Rainha da Gram Bretanha, 
para evitar a disputa entre as Coroas de Portugal e da Gram 
Bretanha, a respeito da preoedencia, tem, segundo o modo 
e c0stume de ambas as Coroas, assignado e sellado separa
damente outros instrumentos· do mesmo téor. Dado em Lis-
boa aos 16 de Mai0 de 1703. . 

(L. S.) C. de W aldstein. 
(L. S.) D. Marquez de Ferreira. 
(L. S.) Schonenherg. 
(L. S. ) Marquez de Alegrete. 
(L. S.) Conde de Alvor. 
(L. S.) Roque Monteiro Paym. 
(L. S.) J osepb de Faria. 

1703 
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TRATADO (El\1 QUE FOltÃO PLENIPOTENCIARIOS O ALMIRANTE 
DE CASTELLA E O DUQUE DE CADAVAI. D. NUNO ALVARES 
PEREIRA) SOBRE O CEREl\IONIAL QUE SE HAVIA PRATICAR 
COl\1 D. CARLOS 111 QUANDO CHEGASSE A ESTA CÔUTE, E 
O QUE ELLE DEVIA OBSERVAI\ NELLA; ASSIGNADO EM LIS
BOA A 10 DE NOVEMBRO DE 1703. 

(MSS. D.l. CASA DO 1NPANTA IJ01 ,~Á OIOI.IOTIIECA UO 1110 DE JA 'EIRO .) 

CAPITULO 1. Que chegando o Archi-Duque a esta Corte 
hirá o Veador da Fazenda da Repartição do mar a saber 
se a Nau em que vem este Principe necessita de algua amár
ração, levando para este effeito os Officiaes da Ribeira com 
ancoras e amarras. 

CAP. u. Que logo que a Nau tiver dado fundo hirá o 
Mordomo Mor de Sua Magestade, como maior Official da 
sua Casa, a dar da parte de Sua Magestade as boas vindas 
ao Arcbi-Duque, e que da parte do Príncipe No~so Senhor 
e de Suas Altezas o Seu Mordomo Mor hirá fazer o mes
mo comprimento. 

CAP. m. Que o Archi-Duque fará ás pessoas que forem 
fazer 1 este comprimento da parte de Sua Magestade e Al
tezas as mesmas demonstracções de honra e distincção que 
lhes costuma fazer E!Rei Nosso Senhor, e que so poderão 
deixar de se cobrir os Títulos que levarem os taes recados 
se o Archi-Duque os receber na sua Camara ou em parte 
donde tenha Ca_ma, que _ mostre ser Camara, sem assistencia 
de mais pessoas, que aquellas que costumão entrar na Ca
mara dos Reis, e nestes termos estará o Archi-Duque des
coberto. 
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CAP. IV. Que quando Sua Magestnde for ao na:vio em 170a 

que vier o Archi-Duque, o virá esperar o Archi-Duque ao , Nov~0bro . 
portaló do navio trez ou quatro passos afastado ;quanto · ' 
baste para que os que acompanharem a Sua Magestade pos-
são passar com decencia. 

CAP. v. Que Sua Magestade hade hir no Bergantim da 
Sua Pessoa Real buscar o Archi-Duque á Sua Nau acom
panhado de toda a Sua Corte nas faluas, levando no Ber
gantim o Estandarte Real alvorado, e chegando perto da 
Nau Sua Magestacle mandará ferrai-o, e ao ·mesmo tempo 
igualmente hade mandar o Archi-Duque ferrar p Estandarte 
da Nau em que vem. , 

CAP. n. Que quando Sua Magestade chegar ao Archi
Duque, depois de feitas as reciprocas demonstracções de 
amor e henevolencia, como be razão entre tão grandes pes- ' 
soas, ha de o Archi-Duque dar a mão direita a Sua Magestade 
a porta, e a melhor cadeira na Camara do navio, onde Sua 
M:agestade ha de estar. 

CAP. VII. Que ~irão Suas Magestades metter-se no Ber
gantim vindo tambem ElRei Nosso Senhor até o portaló ú 
mão direita do Archi-Duque, pois se reputa a Nau por Casa 
do mesmo, Archi-Duque. 

CAP. VIII. Que ali fará Sua Magestacle comprimento ao 
Archi-Duque para que elle seja o primeiro que passe ao 
~ergantim, no qual passará dàndo-lhe a muo o Veador da 
Fazenda, e no Bergantim dará tarrtbem ~ua l\iagestade ao 1 

Archi-Duque a melhor Cadeira. 

CAP. IX. Que tanto que Suas Magest.ades entrarem no 
Bergantim se soltará o Estandarte e a Nau ferrará a Ban
deira, e o Archi-Duque ordenará que se não solte em quanto 
Suas Magestades estiverem no mar. 

CAP. x. -Que em todos estes actos e nos mais em que 
Sua Magestade houver de dar preferencia ao Archi-Duque 
lhe ha Sua Magestad.e de fa1ier comprimento, tirando lbé 
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o chapeo, e o Archi-Duque com elle na mão ha pe recusar 
aceitar a dita preferencia, e instande Sua Magestacle o 
ha ele aceitar, e o mesmo ha ele fazer o Archi-Duque a Sua 
Magestade, quando o dito Archi-Duque lhe houvçr de dar 
a precedencia e preferencia. 

CAP. x1.-Que Sua Magestade conduzirá o ' Archi
Duqne até á Camara elo quarto d~ Palacio, que se lhe tem 
prevenido para se alojar; e assim aqui como em toda a 
parte deste Reino lhe dará Sua Magestacle ' o melhor lugar, 
porque ainda que este quarto do Palacio esteja destinado 
para o aposento elo Archi-Duque, sempre he casa ele Sua 
Magestacle. 

CAP. xu.-Que ao despedir-se Sua Mag.estad~ doArchi
Duque, eleve elle sahir com Sua Magestade até á Casa de 
fora immediata á sua Camara, e tirando Sua Magestade o 
chapeo lhe pedirá s: deixe ficar, e elle o fará. 

CAP. xnr.- Que ao outro dia depois da chegada do 
Archi-Duque, o hirá Sua Magestade visitar ao seu quarto. 

CAP. x1v.-Que no dia em que desembarcar o Archi
Duque e nos dous dias seguintes, haverá lnminarias, salvas 
c repiques. ' 

CA:P. xv.-Que no dia que isso se determinar, hirão os 
Tribunaes á presença do Archi-Duque, e lhe dirá o Presi
dente de cada hum dos Tribunaes que vão ali mandados 
de ordem d'ElRei Nosso Senhor o:fferecerem-se ao serviço 
de Sua Magestade. 

CAP. XVI.-Que todas as vezes que Sua Magestade 
concorrer em acto publico com o Archi-Duque, ha de mau
dar aos seus Títulos e Grandes de Cas~ella; e o Archi-Duque 
quando estiver separado de Sua Magestade em Portugal1 
como tambem Sua Magestade·, hil de mandãr cobrir aos Gran
des de Castella, e o assentado neste Capitulo se entende 
somente duran~te a assistencia do Archi-Duque ,.em Portugal 
como tambem a de Sua Magestade em Castella. 
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CAP. xvn.-Que a Guarda Tudesca do Archi-Duque 
·e seus Criados hão de preceder a Guarda e Criados de Sua 
Magestad~, quando Sua Magestade der a preoedP.ncia ao 
Archi-Duque e vice versa. 

CAP. XVIII. -Que todas as referidas precedencias que 
Sua Magestade ha de da"r neste Reino ao Archi-Duque, dará 
da mesma sorte o Archi-Duque a Sua Magestade em quaes
quer terras de Castella. 

E sendo conferidos, ajustados e approvados os Capítulos 
acima referidos, foram assignados pelo Ex.mo Sr. D. João 
Thomaz Henriques de Cabreira, Almirante de Castella, e 
pelo Ex.mo Sr. D. Nuno Alvares Pereira, Duque de Cada
>val, e reciprocamente se prometteu que se guardaria todo 
o contheudo neste papel. 

Lisboa 10 de Novembro 1703. 

El Almirante. Duque. 
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TRATADO DE, C0~1MERCIO ENTRE EL-REI O SENHOR 

ASSIGNADO EM LISBOA A !e7 

(MSS. DE JJ . J.UIZ CAETANO DE I.! MA.) 

Quandoquidem fmdus arctaque amicitia, qure interce
dit inter Serenissimam, ac Potentis.simam Principem Domi
nam Anuam Magnre ,Britanire Reginam, et Serenissimum ac 
Potentissimum Petrum Lusitanire Regem postula~, ut utrius
que gentis Britannre et Lusitanre commercia, quàm fieri 
possit, commodissime promoveantur, et Sacra Regia Majes
tas l\'Iagnre Britannire Sacrre Regire Majestati Lusitanire si
gnificandum curavit per Excellentissimum Dominum Joan
nem Methuen, Armigerum, Anglici Parlamenti Senatorem, 
et in Lusitanià Legatum Extraordinarium, pergratum sibi 
fore, si lanei pani, creteraque lanificia Britannica in Lusi
taniam admitterentur, eorum interdictione ~ublatâ: ut ell 
de re agi, et transigi posset Plenipotencias suas et manda ta 
dederunt, Sacra scilicet 'Majestas Magnre Britannire suprá 
memorato Excellentissimo Domino J oanni Methuen; Sacra 
yero Regia Majestus Lusitanire Excellentissimo Domino Em
manueli Tellesio SyYvio, Marchioni Alegretensi, Comiti Vil
lar Maiorio, in Sodalitio Christi Equitqm Commendatario 
Sancti J oannis de Alr:;rete, et Trapetorum de ' Soure; in 
Avisiensi um vero Collegio Commendatario Sancti J oaonis 
de Moura, et Sanctre Marire de Albufeira, Trium-viro fisci 
moderatoti, Primre admissionis Cubiculario, et StatC.s Con
siliario Sacrre Regire Majestatis Lusitanire. Qui , quidem vi 
Plenipotentiarum sipi respectivê concessarum, re mature, 
diligenterque deliberatâ de illâ ·in sequentes artículos con
venere. 

(1) Conhec:iclo "nlgarmente por Tt·atntlo tle Methue11, foi renovado pelo 
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~E DEZEnmno Dl~ 1701!. ( I ) 

(TI\AUUO~ÃO OFI'ICIAI. AN'r!GA. ) 

Á alliança e estreita amizade que subsistem entre u 
Serenissima, e Poderosissima Princeza Anna, Uaynha da 
Gram Bretanha, e o Serepissimo e Poderosissimo Pedro, 
Rey de Portugal, pedindo que o Commercio de ambas as 
Nações lngleza e Portugueza seja promovi·do quanto pos
sível fôr; E Suã Sagrada Majestade a Raynha da Gram 
Bretanha tendo dado a entender á S!fa Sagrada 1\'Iagestade 
EIRey de Portugal, pelo Ex. mo Cavalheiro João lVIethuen, 
Membro do Parlamento de Inglaterra e Seu , Embaixador 
Extraordinario em Portugal, que seria muito do Seu agrado, 
se os Panos de lãa, e as mais fabricas de lanificio de Ingla
t~rra, fossem admittidos em Portugal, tirando-se a prohi
hição que havia de introduziU os naquelle Ueyno: para tratar . 
e completar este negocio, déram Seus plenos Poderes e Or
dens, a saber, Sua Sagrada lVlagestade Britannica ao sobre
dito Ex. mo João Methuen; e Sua Sagrada 1\fagestade Por
tugueza ao Ex.mo D. Manoel Telles, Marquez de Alegrete, 
Conde de Villar maior, Cavaleiro professo na Ordem de 
Christo &c. Os quaes em virtude dos plenos Poderes a el
les respectivamente concedúlos, d~pois de huma madura e 
exacta consideração nesta n;~ateria, concordáram nos Artigos 
s~guintes. 

Art. x:tvr do Tra tado rl e Commr.rcio rle 1 ~1 de Fevereiro de .lll 10 . 
T01l. 11 
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AllT. I. 

Sacra Regia Majestas Lusitanire spondet suo, suorum
que Successorum nomine admissurum iri per omne tempus 
in Lusitaniam laneos panos, creteraque Britannorum lanifi
cia, non alitér, quàm fieri solebat antequàm per Pragma
ticas Sanctioncs interdicerentur, eu tamen sub conditione. 

ART. II. 

Scilicet ut Sacra Hegia Majestas Magnre Britannire suo, 
suorumque successorum nomine teneatur in OJ?De tempus 
vina ex Lusibanire ditionis vinetis collecta ità in Britanoiam 
admittere, ut nullo uoquàm semper, sivé pax, sive bellum 
sit inter Britannire et Gallire regoa quidquam amplias pro 
hujusmodi vinis, vectigalis, aut port.orii nornioe, sivê quo
cumque alio titulo directe vel indirecte exigatur, quàm quod 
deduct:l ter tio. , parte vectigalis aut vortorii à pari quantitate 
sive mensurâ Gallici vini exigetur, sivê ea vina per dolia, 
sivê per cados, aut qurevis alia vasa apportabuntur in Ma
gnam Britanniam. Qubd si quando hace vectigaliuf!l in1mi
nutio, prout prrefertur, facienda quovis modo attentabitur, 
ipsique derogabitur, jus, fasque erit Sacrre :Jlegire Majestati 
Lusitanre rursus laneos panos, creteraque Britannica lanifi
cia in(erdicere. 

AUT. lU. 

Excellentissimi Domini Plenipolentiarii spondent, atque 
in se recipiunt alte memoratos Dominos suos hunc tracta
tum ratihabituros, et intra duorum m6losium spa~ium ra
tihabitiones commutandas. 

In quorum omnium fidem ac testimonium, Ego Sacrre 
Regis Majest.atis Magnre Britannire Plenipotcntiarius bunc 
tractatum manüs mere , subscriptione, et sigillo ins'ignium 
meorum. munivi. Exc.elleritissimus vero Dominus Plenipo
tentiari.us Sacrre Regire Majestatis Lusitanire, vitandre con-
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ART. I. 

Sua Sagrada Magestade E!Rey de Portugal promette 
tanto em Seu próprio Nome, como no de Seus Successores, 
de admittir para sempre d'aqui em diante no Reyn0 de Por
tugal, os Panos de lãa, e mais fabrica~ de lanificio de In
glaterra, como era yostume até o tempo que forão prohi
hidos pelas Leys, nilo obstante qualquer condição em con
trario. 

ART. JI. 

·He estipulado, que Sua Sagrada e Ueal Magestade llri
tanrlica, em Seu proprio Nome, c no de Seus Successores 
será , obrigada para sempre, d'aqui .em diante, de aclmittir 
na Gram Bretanha os Vinhos do producto de P0rtugal, 
de sorte que em tempo algum (haja Paz ou Guerra entre 
os ReJTIOS a e Inglaterra e de França) não se poderá exi
gir de Direitos de Alfandega nestes Vinhos, ou debaixo de 
qualquer outro Titulo, directa ou indirectamente, 0u se
jam tr.ansportados para Inglaterra em Pipas, Toneis, ou 
qualquer outra vasilha que seja; mais que o que se cos
tuma pedir para igual quantidade, ou · de medida de Vinho 
de França, diminuindo ou abatendo buma terça parte do 
Direito do costume. Porem, se em qualquer tempo esla 
deducção, ou abatimento de Direitos, que será feito, como 
acima he declarado, for por algum modo infringido e pre
judicado, Sua Sagrada Ma,iestade Portugueza ~'oderú, justa 
e legitimamente, prohibir os Panos de lãa, e todas as mais 
fabricas de lanificio de Inglaterra. 

ART. III. 

O~ Ex. mos Senhores Plenipotcnciarios promettem, e to
rnao sobre si, que Seus Amos acima mencionados ratifica-, 
rão este Tratado, e que dentro do termo de dous Mezes .se 
passarãó as J\ati ficações. 

Em Fé e testemunho· de todos estes artigos, Eu, O Ple
nipotenciario de Sua Sagrada Magestade Britannica,. tenhõ 
_confirmado este Tratado, assignando-o, e sellando-o com 
o Sello elas Minha::; Armas; E o Ex.mo Sr. Plenipotenciario 
de Sua Sagrada l\fagestade Portugueza, pi:1ra evitar a disputa 
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trovertire caussâ, qure est de loci prreroga~ivâ inter Coronas 
Britannicam, et Lusitanicam, aliud ejusdem tenoris instru
mentum subscripsit, commutatis tantummodo, qure ejus rei 
ergo commutanda erant. Datum Ulyssipone die xxvu Men
sis Decembris, Anno , Domini 1703. 

(L. S.) Joannes Methuen. 
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a re~peito da precedencia entre as duas Coroas da Gram 
Bretanha e de Portugal, assignou outro instrumento do 
mesmo téor, mudando somente o que devia ser mudado por 
este motivo. Dado em Lisboa a 'P de Dezembro de 1703. · 

(L. S. ) João 1\fethuen. 

·' 
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JUSTIFICAÇÃO DE PORTUGAL NA RESOLUÇÃO DE AJUDAU A 

I.NCLITA NAÇÃO HESPANHOLA A SACUDill O JUGO FRANCEZ, 

E A COLLOCAU .NO UEAL 'fHRONO DA SUA 1\:IONAUCHIA A 

EL-ItEI CATHOLICO D. CARTOS UI; PUBLICADA El\I LlS.JJOA 

A 9 DE i\fARÇO DE J 704. (1) 

(no EXE!\JI'I.Ali 1Ml11m5SO, I'ÓII ~IANllADO UB S. i\T., 1'011 V:\t.J~NTli\J DE ACOSTA DESI.ANUES1 
Bll I.ISilO,\ ~O ANNO · DE 1i\l4.) 

Á los Rey~s, Prínc ipes, Respublicas, y Potentados, y à 
todos sus subditos, y Vassallos, y en particular à los muy 
Ilustres Grandes de Espana, Duques, Marqueses, Condes, 
y otras Personas, que constituyen el orden de la Nobleza 
de dicha Mo narchia: à los Presidentes, Consejeros, y Mi
nistros de los Consejos della, Regentes, y Oydores de las 
Chanci llerias, Corregidores, y Regimientos de las Ciudacles, 
Villas, y Lugares, y todas las mas Personas de qualq,uiera 
grado, estado, y condicion. de. dichos Reynos, y Domínios: 
à los Reverendos Arçobispos, Obispos, Prelados, y mas Per
sanas dei Estado Ecclesiastico, se haze saber, que siendo la 
primer obligacion de su Magestad de Portugal atender in
fatigablemente à la censervacion, y seguridad de sus Rey
nos, y Vassallos, y deviendo dar entera providencia ai 
peligro, que les amenaza Ia union de la Monarc~ia de Es
pana à la de Francia, o sea por· una real íncoq)oracion ele 
la misma' Espana, y sus Domínios à là Corona de Francia, 
que quasi se halla exeeutada, dissimulandose esta verdacl 

(1) N'esta mesma data puulicaram-se em Lisboa dois man ifestos de 
El-Rei Car los IH sobre os seus direitos á Corôa de Hespanh.a, e em que 
nppellando para a coadjuvação de seus fieis subditos,' pi'Omettia uma am" 
nis lia áquelles C[ue, andando ilhtdidos,. viessem alistar-se sob as suas 
bandei ras . Em 30 de Abril seguinte publicou-se igunlmente, ~m Placencia, · 
a declaração de guerm d'EI-Re1 F ilippe V de Hespanha a E l-Rei D. Pe
dro 11 de Portugal, por ter este al.Jraçarlo o par lido do Architluqnc d'Ans· 
tria Carlos JII. 
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solamente con las sombras de uu tilulo imaginaria, b por 
una estrecha uõion I de. interesses de ambas l\'Ionarchiàs, de 
que nadie podrá dudar ai presente, ha procurado tomar Jag 
meqidas mas proporcionadas à la presente coyuntura, y a:
efecto deseado: y Dios nuestro Sefior, que es ell'erdadero 
Inspector de los coraçones, y tiene en su poderosa mano 
los de los Reyes, es testigo de que no es, ni ha sido su inten
cion afiadir nu,~vos Hey11os, y Províncias à su Corona, y 
que ni la codicia, ni la vanagloria ha movido su inclinacion, 
y cijctall}en à la resolucion, que h a tomado; pues es i nega-
1lle que ha despreciado las ocasiones tan favorables, que 
los tiempos proximos le han ofrecido, suficientes à satisfa
zer ·qua1quiera ambicion. 

A todo el mundo es notorio, que la infecundidad de los 
matrimonios dei Rey Catbolico Carlos li de buena memoria, 
su salud delicada, y peligrosa, y la consideracion de las pre
tenciones dei Delfin à la succession .deste Princjpe, ha dado 
motivo à las Potencias de Inglaterra, y Olanda para bazer un 

· Trat.ado con la Francia, en el qual se repartia la Monar
chia d-e Espnfin entre e! dicho Delfin, y el Serenissimo 
Príncipe Carlos Arcbiduque de Austria, p-orque hallandose 
la Francia por su situacion imminente à la Espana, y à 

I gran parte de sus Domínios, armada, y prevenida de mu
chas tropas muy aguerridps, y con poderosas armadas en 
la mar, era mas que creible, que muerto el Rey Catbolico 
si.n hijos, se introduxera en la possession de toda aquella 
1\'Jonarchia, la qual incorporada à la de Fraocia, quedaria 
aquel tudo de un cuerpo tan superior, y formidable à los 
rnas Heynos, y Estados de lu Europn, que muy presto se 
,hallarian todos pendientes de e! arbítrio despotico de la 
Francia. Para frustrar este riesgo tan evidente se davan en 
el Tratado de la reparticion al Archiduque Carlos por 
muerte dei Rey Catholico los Reynos, y Estados, que aquel 
Príncipe possefa en Espafia, los Estados de Flancles, y los 
Reynos de Cerclena, Mallorca, y l\'linorca, y las Indias, y 
el resto ele los Domínios con parte de la Guipuscoa à. dicho 
Del6n. 
· · No rehusó el Rey Christianissimo el ajuste desta repar
ticion, y despues de haveria estipulado por un '(ratado so
lernne celebrado entre el, y -las dos Potencias de Inglaterra, 
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y Olanda, comhidó para el à !odas las mas de Europa, soli
citande con premorosa instancia la associacion de Su Mages
tad de Portugal, la qual Su Magestad acetó con los motivos, 
je que este era el camino mas seguro para conservar la 
paz publica de Europa, librandola del imminente riesgo que 
le amenazava. A este fin ha celebrado un Tratado con el 
Rey Christianissimo, de que han sido garantes las dichas 
dos Potencias de Inglaterra, y Olanda. 

Pero muerto el ll.ey Catholico Carlos H en el fin dei 
afio de 1700 y publicado un testamento en su nombre, en 
que se declara por successor de la 1\'Ionarchia al Duque ele 
Anjou, hijo segundo de el Delfin , rnudó el ll.ey Christia
nissimo .de dictamen, y no obstante el Tratado de la repar
ticion poco antes celebrado con las tres Potencias ae Por
tugal, Inglaterra y Olanda, y sin mirar en la fé empenada 
en el, p-refirió acetar la succession de la Monarchia ,de Es
pana para su nieto; lisongeando à los Espaí'ioles el) la carta, 
que escrivio à los Governadores del interregno de la Mo
narchia, con pPometerles la restituiria à su antigo esplen
dor, y la colocaria en el mas alto estado de la gloria; 

, insinuandoles por este modo re-integraria de los Reynos, y 
Estados, que se havian separado della. 

Esta resolucion del Rey Christianissimo tomada al mismo 
instante, que Je llegó la noticia ele la muerte del ll.ey Catho
lico, con manifiesta, y e.vidente infraccion dei Tratado, y 
menosprecio de las Potencias en el interessadas, irrito al
tamente el animo de las coligadas con la Francia para Ia 
execucion de Ia reparticion, y aun mas al Emperador, que 
no quiso assentir en ella. Pero siendo propuesto à Su Ma.ges
tad de Portugal por parte del Rey Christianissimo por su 
Emhaxador el Presicleóte Rouillé, que el Rey su seí'ior bai
lava por mas conveniente à su tranquilidad, y à la de toda 
la Christiandad, que la Monarchia de Espana enteramente, 
como Ia posseia e! Rey Catbolico, quedasse unida en un 
solo Príncipe, por que por este medo se conservaria mas 
seguro el equilíbrio de las Potencias de la Ellropa: que 
queria le' deviesse cl despojar à sua Corona de Ia gran 
pa,rte· della, que le competia por e] Tratado de Ia reparti
cion: que este Príncipe devia ·s.er su ni~to e] Duque de 
Anjou, en quien el Rey Catholico defunto havia reconocido 
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el derecho incontestable, que assistia ai Delfin su hijo, de
clarando al dicho Duque de Anjou por su successor uni
versal de todos sus Domínios: que la Monarchia de Espana 
seria regida por sus mismas leyes, por sus constituciones, y 
costumbr.es sin la menor alteracion, ni dependencia alguna 
de Francia, de manera que selo se ni.uda~·ia la família. rey-' 
nante, colocandose en el trono de Espana la de Borbon en 
lugar de la de Austria, y quedaria Europa en e] mismo 
si~tema, en que se hallava antes de la muerte dei Rey Ca
tholico Carlos li. Que e! Rey Christianissimo deseava renovar 
con su dicha Magestad de Portugal los antigos Tratados, y 
que lo mismo haria su nieto, y el seria garante de la paz 
entre la Carona de Portugal, y la de Castilla. 

Y haviendo hecho Su Magestad ele Portugal sobre estas 
representaciones la refiexion, que pedia su contenido, )' las 

· circunstancias de aquel tiempo, !e pareció que devia sacri
ficar ai hien de la paz la violacion del Tratado hecha por 
la Francia, en la consideracion de . que quedaba la Europa 
con poca diferencia en el mismo es.tado, y constitu'cion ante
cedente. Y por evitar en sus Reynos la inquietud de la 
guerra (lo que no seria possihle permitiendo que à los 
puertos dellos veniessen las N aciones, que hiziessen la guerra 
â Espana, siendo muy facil que el incendio proximo. oca-

' sionasse el de sus proprios Domínios) hizo un Tratado con 
e! Rey _Christianissimo, y su nieto, en que solo ·se obligó 
Su Magestad de Portug'al à no dar entrada en sus puertos 
à los navios de las N aciones, que hiziessen la guerra à Ias 
dos Caronas por causa de la succession de el Duque de 
Anjou, haziendo ai dicho Duque, como posseedor de la 
Monarchia solamente, aquella conveniencia, que pudiesse 
servir à la seguridad de la paz de los Reynos de Portugal, 
y à lo menos hazer ~as contingente la guerra en ellos. Mas 
como Ias Potencias de Inglaterra, y Olanda (que se entendi'a 
podTian coligarse con el Emperador para vengar la infrac-

. cion· del Tratado, y procurar sus interesses, y su conserva
cion) quiçá nó querrian coBsentir en la prohihicion de 
dichos puertos, se obligó el Rey Chr!stianissirno à mandar 
à ellos los socorros de gente, y navws, que Su Magestad 
de Portugal tuviesse por convenientes, y necessarios en la 
ocasüm. 
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170i Ha tamhien cedido à la Corona de Pottugal el Duque 
~faro de Anjou el derecho, que la de Castilla pretende tener à 

las tierras sitas en la nvJrgen Setentrional clel Rio de. la 
Plata, en que se baila edificada la Colonia dei Sacramento; 
y se ha obligado a indemnizar la Real Compaüia de In- · 
dias, en que se han inteFessado los Vassallos de dicha Ca
rona de Portugal con grandes caudales, y recebido iguales 
daí'io.s por las contravenciones, que el Govierno de Espana 
le ha hecho à las condiciones de su contrato, que ha sido 
auctorizaclo por las dos Caronas de Cast111a, y Portugal. 

La observancia deste Tratado fue muy conforme & la 
dei antecedente, porque haziendo entender el Rey Christia
uissimo por su Embaxador e1 Presidente Rouillé à Su Ma- , 
gestad fie Portugal, que las armadas, que prevenian las Po
tencias de Inglaterra, y Olanda, se destinavan contra los 
puertos, y flotas ele Portugal, ha declarado su di·cha Ma
gestad à tiempo muy oportuno, que en virtucl dei Tr_atado 
se le embiasse un moderado numero de baxeles para ayu
dar à la defensa clel comercio de sus Vassallos, y de las 
costas de sus Reynos, y ni aun se ha embiado el tercio de 
lo que se havia sei'ialado; hallandose obligados los Minis
tros de la Corte de Francia à declarar à la de ~ortugal (que 
solicitava este socorro devido, y preciso) que aquella Conwa 
no se bailava con medios suficientPs à satisfazer aquella 

· obligacion, y que su 1\'Iagestad Christianissima reconocia 
que la de Port.ugfll quedava lihte del vinculo del Tratado, 
que h(lvia .celebrado con el, y con su nieto haxo de aquell~ 
condicion dei socorro. 

No fue diferente la pontualidad con que el Duque de 
Anjou ha cumplido el contenido en su Tratado; porque ni 
ha satisfecho las sumas, que· devi~ pagar à dieha Compania 
de Indias, ni la ba Jibrado ele las vexaci,ones, y violencias, 
que se le bazian en dicbas Indias, como se havia estipula
do; pero at· contrario se le hizieron' maiores tropelias, y el 
Governador de. Buenos Ayres por ordenes secretas de la · 
Corte, contrarias à las publicas expedidas en virtud dei Tra
tado, ha impedid0 â los Vassallos de Su :Magestad de Por
tugal el uso de las tierras adjacentes à la Colonia del Sa-
cramento, poniendole un bloqueo apretado. , 

Todo esto califica bien no solo lajustiiicacion, con que 
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Sú Magestad de Portugal se ha separado del ultimp Tratado 
hecho· con el Rey Christianissimo, y su nieto, mas aun su 
justo sentimi·ento por tan repetidas ínfraccíones. 

A esto se afíade,' que apenas _se havia hecho este se
gundo Tratado, quando el Rey Christianissimo empeço à 
mostrar que su desinio mirava à unir la l'rfonarchia de Es
pana, governandola desde luego à su arbítrio en lo supre:
mo, en lo meclio, y en lo ínfimo. Las riegociaciones, y las 
embaxadas ele la Corona de Espana empeçaron ú ser diri
gidas no ya por las insínuaciones, mas por los mandatos 
express0s de' Paris. Los Vírreynatos, y Goviernos de los 
Reynos, y Províncias de Espana, y sus Domínios, las Pre
sidencias de los üonsejos, los ATçohis~ados, Ohispados, y 
Prelaciqs, las Encomiendas, Plaças, Puestos, cargos milita
res, y políticos, y finalmente todo lo util, y_ honorifico ha 
quedado meramente de la apresentaci"on de los Ministros 
Franceses. Los antemurales de la 1\'Ionarchia, Flandes, y 
Milan, se han ocupado por las ·armas de Francia con eles
pecio~o titu1o de Auxiliares. Los Grandes de Espana, que 
los Reyes Catholicos justamente havta!l colocado eu el grado 
proximo a su Real sober-ania, se vieron oprim1dos, y ultra
jados, ohligando à muchos à ir arrodillarse à Paris ai des
]Jotico govierrro de la Corte de l"rancia, y igualandolos à 
los Pares, y los Pares a ellos, como' si fuesse una misma 
Nacion; y sirvie.ssen todos. à un_ solo Rey . . EI Sacro Tribu
nal 4e la Inquisiciou fue vexado en su Cabeça, y en sus 
~Iiemhros . Las Vanderas ele la Armada Real de Espana !_llan
dadas ceder en sus mm•es à las de Francia. El comercio de 
las 'Indias, que ui aun es permitido à todos los Vassa.Uos de 

, la Monarchia, mas solamente à los de la Corona de Casti·l
la, se ha franqueado à los Franceses con manifiesta ruina 
de toda Espana; y en fin todos los Vassallos de la Monar
chia han sid@ menospreciados, y oprimidos de qualquiera 
Ministro, o otra persona de la Nacion Fran~esa, y tratados 
como esclavos, aunque esta sea de la infima condicion, y 
aquel!os de Ia suprema: quedando por este modo la Ilustre 
Nacion Espanola, y su vasta 1\'Ionarch_ia ban dei yugo Fran
ces; y en esto vi no a parar la exaltacwn, que sele pr0metio, 
y e) restablecimiento de su antigua gloria. 

No es menester particularizar las personas, ni los casos 

• I 
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que hazen irrefragable demonstracion à lo referido, siendo 
por su notoriedad evidente à los ojos no solo de los mismos 
Espaí'ioles, mas aun de toda Europa, que muchos de los 
Grandes fueron compelidos à passar por la indignidad de ser
vir en . ministerios no correspondientes à su grandeza, o à 
buscar asilo en los países estrangeros, abandonando sus ca
sas, y estados por conservar los honores, y prerogativas here
dadas de sus maiores: envileciendo la Francia por todos cami
nos esta Gerarquia, pues se han admitido à ella personas, que· 
ni por sus cal·i~ades, ni por sus merecimientos podieran aspi
rar à tan sublime grado; à que solo los ha exaltado el haver 
sido instrumentos de la esclavitud de su Patria, y ayudàr con 
sus fatigas à sustentar, y alimentar el •cancer voraz de la .Mo
narchia, hechos como bivoras homicidas de la madre, que los 
ha animado . 

.Manifesta~o pues el desinio de la Francia con tanta evi
dencia, que es unir la .Monarchia de Espana à la de Francia, 
y•.reducirla à una Província ·como qualquiera de las dei Pais 
conquistado, haviendo sido su separacion, y independ~ncia 
la base, y piedra angular dei Tratado celebrado con el Rey 
Christianissimo, su nieto: y viendo su .Magestad de Portugal 
una Nacion tan illustre, y heroica tratada con el vilipendio, 
y opression de conquistada, fuc preciso trocar las medidas, y 
buscat· diversas sendas de las que havia tomado, para assegu
rar sus Reynos, y procurar quitar los grillos, que. la am
bicio.n Francesa ha puesto à la Nacion Espauola: siendo 
tambien de Ia reputacion de Su Magestad, que haviendo 

· Dios puesto eõ sus manos una parte de las Espanas, qual 
es la Lusitania, soli cite la libertad de todo el nomhre Es
pai'lol, y procure quitarle el oprobrio dei domínio estran
gero, y violento. 

Para conseguir estos dos fines, por unanime consenti
miento de todas las Polencias interessadas en la grande 
aliança, y con aprovacion universal de todas las mas, que 
aun no se han interessado en ella, mas que en los animos, 
y afectos, ha parecido el medio mas justo, pronto, y eficaz, 
que Su Magestad Cesarea, y su hijo primogenito el Sere- . 
. nissimo Rey de Romanos cediessen, y renunciassen en el 
Archiduque de Austria CaFlos, hijo segundo de su dicha 
Magestad Gesar,ea, y hermano dei dicho Rey, el' derecho 
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que le competia à la succession de la Monarchia de Espana: 
y nadie podrá dudar, que quanto esto no sea totalmente . 
indisputable, (que es e! comun sentir de todos) .admite tan 
poca controversia, que para iludirle es menester que los . · 
apassionados de la Francia ( qu~ ni pueden ser otros; que 
los mismos Franceses, o aquellos que se hallen corrompi
dos de su propria conveniencia) sustenten la mas execra
ble ·maxima, y_ de mas perniciosas consequencias para la 
sociedad humana, pub_Jicando que es vana, y insubsistente 
la fé de las promessas de los Reyes, cuya execucion les puede 
privar de algnn interes, aunque esten corroboradas con la 
solemnidad ~e los Tratados, y con el sagrado vinculo dei 
juramento; porque todo esto se halla contra el derecho de 
la Francia, como es notorio por el Tratado de los Pirineos, 
y Ia prirnera fatiga de sus rl.efensores consiste en fundar, y 
persuadir esta doctrina. 

Ajusto pues Su Magestad de Portugal por un Tratado 
solemne con Sus Magestades Cesarea, y Britanica, y con 
los Estados Generales de las PFovincias Unidas, que hecha 
por Su Magestad Cesarea, y por el Rey de Romanos la 
renunciacion de la Monarchia de Espana en el Serenissimo 
Príncipe Carlos Archidu!Jiue de Austria, todas -las quatro 
Potencias coligadas concurrerian à poner en el trono cle 
Espana al dicho Príncipe, sin que alguna dellas pueda ha
zer la paz antes q~e se consiga su'introducion. Y haviendo 
Su Magestad Cesarea cumplido con la obligacion de la re
nunciacion,. que ha a,provado el Rey de Romanos, y siendo , 
aquel Princ.ipe reconocido por legitimo Rey de Espana no 
solo por el Emperador su padre, y por e! Rey de Roma
nos, mas aun por las mas Potencias de la liga, y otros Prín
cipes, como es notorio en toda Europa, y haviendo llegado 
dicho Rey Catholico Carlos III à los Reynos de Su Mages
tad de Portugal, para se poner en execucion una tan justi
ficada, y saludable resolucion para la tranquilidad de toda 
Europa, ha juzgado Su Magestad de Portugal por conve
niente, antes de qualquiera operacion de sus armas, no solo 
declarar los motivos justos que ha tenido _para ella, mas 
proponer à la inclita Nacion Espai'iola, que ha llegado la 
coyuntura· no solo la mas propria, mas la unica que podrá 
tener para recuperar su libel'tad, su teputacion, y su gloria, 
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excluyendo de! trono Real de su :Monarcbia à un Príncipe 
de una nacion, y de 'ttna família la mas infesta à sus inte
resses, y à su beroica reputacion, el gual muy .à su pesar 
ban admitido, viendose precisados à tomar esta resolucion 
por e! terror, y violencia de las armas de Francia, que Ie 
cõnserva unicamente e! titulo de Rey, haviendo arrogado à 
si el mando absoluto de Ia Monarchia. 

Han visto, y experimentado los Noblcs Espafioles, y 
todos sus puehlos, y Domínios la insubsistencia de las pro
messas alaguenas de la Francia, y que el augmento prome
tido de su Monarchia se ha huelto en una esclavitud inju
riosa, indignissima de animos nobles, y generosos, quales 
deven ser los de los verdaderos Espanoles; deviendo consi
derar I!JUe ,si la Francia ai mismo tiempo que se halla inva
dida de tãntas Potencias, para obligarla à uo transgredir 
las rayas de la razon, y de la justicia, y para libertar à los 
mismos Espanoles de la opression en que les tiene, los trata 

· con tan poca atencion; que deverá esperar'se, si la gran 
aliança se disso i viesse, quedando ellos baxo el mismo yugo? 
Quien duda ies acabará de reducir ai extremo de su des
dicha, reputandolos por dediticios, y conquistados, que se 
han entregado ai arbítrio ·dei v1errcedor? Y bien se dexa 

, entender que no deve espcrarse con facilidad ' semejante 
coyuntura à la presente, no siendo possible que se acuer
den quatro Potencias tan poderosas, y proporci'onadas ai 
buen efecto de la libertad de la Monarcbia Espanola. 

Todo lo discorrido haze creer que los Espanoles des
assombrados del terror de la Francia, que Ies precisó à to
mar para su Rey ai .segundo genito :del Delfin, teniendo 
aora en su auxilio tantas Potencias con fuerças terrestres, 
y marítimas supetigres à las Francesas, acudiràn valerosa
mente por su honor, su reputacion, su gloria, y finalmente 
·por su Iibertad, expeliendo uu Príncipe, que ha ocupado 
el solio de su Monarchia por violencia, y admitiendo otro, 
que ardientemeute huvieran deseado tenerle en Espana al 
tiempo de la muerte del Rey C;ulos H para entregarle su 
Cetr9: siendo cierto que su derecho con Ia renunciacion de 
su padre, y hermano à la Corona de Espana es incontes
table, y que sus heroicas virtudes son dignas de la Corona 
de una tan g11ande, y. opulenta Monarchia, y ignales, ó su-
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periores à las de los gloriosos Príncipes Austríacos, que han 
regido e)· Cetro de Espana dos siglas, en cuyo feliz govierno 
se ha exaltado la ilustre Nacion Espafiola à la mas alta 
cumb~e de la gloria, siendo los Espanoles, y todos los mas 
Vassallos de la Monarchia tratados con el carifio de hijos; 
lo que han experimet}tado tanto ai ~ontrario en el breve 
espacio del govierno Frances. 

Pero quando los Espanoles, o ocupados de un terror 
panico 'de! poder de la Francia, o embelesados de las qui
mericas persuasiones de los Franceses, que mezclan lo falso 
con lo aparente, y ocultan el veneno con lo apacible, y es
))ecioso, cierren los ojos, y los oydos à tantas evidencias, 
y quieran ser crueles contra si mismos, y ayudar à sus mor
tales, y perpetuas enemigos los Franceses, para que acaben 
de oprimir su lihertad, será inexcusabb que ayudando Su 
Magestad· ai Rey Catholico Carlos III y protegiendo la 
justicia de su causa con sus armas, y las de sus Aliados, 
procure con la fuerça dar à los Espafioles el remedio do 
que necessitao, como se haze aJ frenetico, o al letargico, à 
los quales es menester desangrarles para su preservacion, 
aunque e~ te no lo atienda, y aquel lo resista; porque uno, 
y otro,. estragadas, y amortecidas las opr.raciones de la f<,m
tasia, y de la razon, no tierien libertad para discurrir, y 
conocer su proprio interes: y toda Ia sangre Christiana, que 
se derramare por esta causa, y danos que se recibieren, se 
impq.taràn à los que. pretenilieren sustentar un Príncipe, 
injusto posseedor de la Monarchia .. que nor todos los dere
chos es devida al ReJ Catholico Carlos III. 
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REGENCIA DA SENHOI{! D. C!THARIN! 

RAINHA DA GRAM-BRETANHA. 



TRATADO DE COMiUERCIO ENTRE A SENHORA DONA CATIJA 

El\i NOJ\TE DE SEU IR lUÃO, EL-REI O SENHOH DOili PEl>IW 

DOS PATZES BAIXOS, ASSTG NADO Ei\T 

(:U SS . DR n. LUIZ r.AKTANO DE I.I3IA ) 

1705 Qu.andoquidem fredus, arctaque amicitia, qure interce-
Ag~sto dit inter Serenissimum ac Potentissimum Principem Do

minum Petrum Lusitanire Rege-m, et Celsos ac Prrepoten
tes Dominas Ordines Generales Frederati Belgii, postulat 
ut utriusque Gentis Lusitanre et Belgicre commercia quàm 
fieri possit, commodissimê promoveantur, et Sure Regire 
Magestati Lusitanire prredicti Domini Ordines Generales per 
Dominum Franciscum de Scbonenherg, eorum Ministrum 
et Plenipotentiarium significandum curúerinl pe:rgratum 
sibi fore, si lanei panni, creteraque lanificia, qure ad popu
los Belgicre Reipublicre spectent, in Lusitaniam admitteren
tur, eorum interdictione sublatâ: ut eâ de re agi, et tran
sigi posset, Plenipotentias. suas et mq.ndata dederunt, Sacra 
scilicet Regia Majestas Magure Britanire, tanquam Regens 
Lusitanire Regnorum pro Serenissimo ac Potentissimo Do
mino Rege, ejus !'ratre, valetudine pnepedito, Domino Ro
quo Monteiro Paym, Domino Albre, et Villre Caens, Com
mendatari"o Sanctre Marire de Campanana et de GQmunda 
in Sodalitio Christi Equitum, prredictreque Sacrre Majesta
tis L~sitanire Secretario, eique à Consiliis; Do mini vero 
Ordines Generales prredicto Domino Francisco de Scho
nenberg: qui quidem vi plenipotentiarum sihi respectivê 
concessarum, re mature, diligenterque deliberatà, de illfi 
in sequentes Artículos convenere. 

(1) Este Tratndo foi ro.tilicjldo por part:e dos Estados Gerae>, em 20 
roi pela de Portugal. 



IHNA, l\AlNHA DA GllAi\1-BllETANHA, REGENTE DO UEINO 

H, E OS EST-ADOS GERAES DAS PROYTNClAS UNIDAS 

T.TSBOA A 7 DE AGOSTO DE 170:, (1) 

Já que a alliança e estreita amizade, q11e subsistem e:l
tre o Serenissimo e Muito Poderoso Principe o Senhor Dom 
Pedro Rei de Portugal e os Altos e Poderosos Senhores 
Estados Geraes das Províncias Unidas, exige que o com
mercio de ambas as Nações Portugueza e Hollaodeza seja 
promovido o mais proveitosamente que ser possa, e tendo 
os Senhores Estados Geraes dado a entender a Sua Real 
Magestade de Portugt}l, pelo Sr. Francisco de Schonenberg, 
Seu Ministro Plenipotenciario, que seria muito do seu agra
do se se admittissem em Portugal os panos de lã e mais la
nificios, que respeitam aos povos da Republica de Hollan
da, levantando-se-lhes a prohibição, dérám Seus plenos ]lO
deres e ordens para soLre este negocio tratar e transigir, 
a saber: Sua Sagrada Real Magestade da Gram-Brelanha, 
como Regente dos Reinos de Portugal em nome do Sere
nissimo e Muito Poderoso Senhor Rei, Seu hmão, impe
dido por molestia, ao Sr. Roque Monteiro Paym, Senhor 
de Alva, e de Villa Cães, Commendador de Santa 1\'Iaria de 
Campanhã e de Gerr_J.uncle na Ordem ele Christo, Secretario 
da dita Sagrada Magestade de Portugal e elo Seu Conselho; 
e os Senhores Estados Geraes ao dito Sr. Francisco de Scbo
nenherg; os quaes, em virtude clog plenos poderes. a elles 
respectivamente concedidos, depois de uma madura e exacta 
consideração nesta materia concordaram nos artigos se
guintes. 

de Novembro do mesmo a i! no ; i gnorâmos porém u da ta exuc la em que o 
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ART. I. 

Sacra Regia Majestas Magnre Britanire, tanquam Re
gens Lusitanire Regnorum, spondet prredicti Regis fratris 
sui nomine, Successorumque ejus, admissurum iri per om
ne tempus in Lusitaniam laneos pannos, creteraque lanifi
cia Frederatorum Belgarum, non aliter quàm fieri solebat 
antequàm per pragmaticas sànctiones interdicerentur, eâ 
tamen sub conditione. 

AUT. 11. 

Scilicet ut prredicti Domini Ordines Generales tenean
tur in omne tempus vina ex Lusitanicre ditionis vinetis col
lecta ita in Belgium Fcederatum a,dmittere, ut nullo un
quam tempore quidquam amplius pro hujusmodi vinis ve
ctigalis, aut portorii nomine, sive quocumque alio titulo 
directe vel indirectê exigatur, quàm quod hodie exigitur 
imminuendo tamen et deducendo ex presenti portoriorum 
et vectigalium summâ tertiam eorum partem . 

. Domini Plenipotentiarii spondent, atque in se recipiunt 
altê memoratos Dominos suos hunc Tractatum ratihabitu
ros, et intra trium mensium spatium ratihabitiones com
mutaturos. 

In quorum omnium fidem et testimonium, nos prredi-
. di Plenipotentiarii manuum nostrarum subscriptionibus et 
sigillis insignium nostrorum hunc Tractatum munivimus. 
Datum Ulyssipone, 7° die mensis Augusti, anno Domini 
170õ. 

(L. S.) Roque Monteiro Paym. (L. S.) Fr. Schonenbeig. 
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ART. I. 

Sua Sagrada Real Mag.estade da Gram-Bretanha, ~orno 
Regente dos Reinos de »o,rtugal, promette, em nome do 
dito Rei Seu Irmão e de Seus Successores, de admittir em 
todo o tempo no Reino de Portugal os panos de lã e mais 
lanificios elas Províncias Unidas, elo mesmo modo que o eram 
antes de serem prohibidos pelas Leis, porém com esta con-
dição : · , 

ART. li. 

A saber, que os ditos Senhores Estados Geraes serão 
obrigados a admittir em todo o tempo na Hollanda os vi
nhos do producto de Portugal, de sorte que nunca se exi
girá por estes vinhos, debaixo do nome de tributo ou con
tribuição ou de outro qualquer titulo, directa ou illdirecta
mente, mais cousa alguma do que ao presente se exige; 
diminuindo comtudo ou abatendo da actual somma das con
tribuiçõés e tributos, uma terça parte dos mesmos. 

Os Srs. Plenipotenciarios promettem e tomam sobre si 
ql).e os sobreditos seus Amos ratificarão este Tratado, e que 
dentro do termo de tres mezes se trocarão as ratificações. 

. . 

Em fé e testemunho do que, nós acima mencionados 
Pl~nipotenciarios assignámos e sellámos este Tratádo de 
nosso punho e com os sellos de nossas armas. Dado em 
Lisboa, no dia 7 do mez de Agosto do Anno do Senhor de 
17()5. 

(L. S.) Roque Monteiro Paym. (L. S~) Fr. Schonenberg. 
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PU OPOSIÇÕES l'ElTAS EM. '2.'7 J>E .JUNHO DE 1707, PEl.O CONSUL 

.DlOGO DE 1\lllNDONÇA. CORTE REAL, SOBRE TROCA DE PRI 

POI\ EL-REI DE FHANÇA, EM FONTAINE 

(M SS . DE 11 . I.UI~ GAE'rANO UE I. I!IA. ) 

I 

P noPOSITJONS que le S.'" de l' Escole, ci devant Consul de 
la Nation Française à_Lisbonne, a fait pm· sa lettt·e dv. 
27 Juin 47 O~ au Sieur Diogo de Jltlendonça Corte Real, 
Secrétaire d' Etat du Roi de ' Portugal, pou1· l' échange, 
ou carlel des pt·isonniers de guerre França.is et Pm·tu
gais, fcdts et à faire sut· m.et·. 

Al\T. J. 

Que touts les prisonniers Portugais faits sur mer, ou 
qui s'y feront pendant la présente guerre de quelque qua
lité et condition qu'ils soient, soit Officiers, matelots, sol
dats, ou autrés, seront incontinent mis en liberté, et nour
ris aux dépens du Roi jusques à ce qu'il y ait dans les ports 
de France eles bâtiments neutres pour être renvoyés en Por
tugal. 

ART. li. 
Que faute de hiHiments, ils seront envoyés aux dépens 

du Roi en Angleterre, d'ou ils pourront facilement s'en re
tourner en Portugal. 

ART. III. 

Que touts les prisonniers Français faits sur mer, ou 
9ui s'y feront penclant la présente guerre, de quelque qua
hté et condition qu'ils soient, soit Officiers, ·matelots, sol
clats, ou autres, seront íncontinent mis en Iiberté, et nourris 
aux dépens du Roi de Portugal, jusques à ce qu'il y ait 



DE I<RANÇA ~1. 11 DE L'ESCOLE AO SECRETARIO DE ESTADO 

SIONEIROS POllTUGUEZES E FRANCEZES, E APPllOVADAS 

BJ,EAU, A 21 DE SETEMBllO DO DITO ANNO. 

(1'11AUUG~IÃO J>ARTIGU!, AII.) 

PROPOSIÇÕES q'tte o ,Sr. ele l' Escale, outr' ora Const~l da 
Nação FTanceza em Disboà, fez pela wa caTta de 27 
de Junho de 4707, ao Sr. Diogo de J.llendonça Co·rte 
Real, Secretario ele Estado d'El-Rei de Portugal, .para 
a t·roca dos pr·isionei?·os de guen·a Francezes e Portu
guezes, {eüos ou que se ~zessem no mm·. 

ART. I. 

Que. lodos os prisioneiros Portuguezes feitos no mar 
ou que ali ' se fizerem durante a presente guerra, de qual
quer qualidade e condição q.ue sejam, quer Officiaes, ma
rinheiros, soldados ou outros, serão postos immediatamente 
em libel'dade e sustentados á custa d'El-:-Bei, até que haja 
nos portos de França navios neutros, para n'elles se.rem man
dados para Portugal. 

AllT. II. 

Que na falta de navios serão enviados á custa d'El-Rei 
para Ingl~terra, · donde facilmente poderão voltar para Por
tugal. 

AllT. Ill. 

Que todos os prisioneiros Francezes feit?s no mar, ou 
que ali se fizerem durante a presente guerra, de qualquer 
qualidade e condição que sejam, quer Officiaes, marinhei
ros, soldados ou outros, serão postos imrnediatamente em 
liberdade c sustentados á custa d'El-Rei de Portugal, até 

1707 
'Junho 

'27 



1707 
Junho 

27 

218 lUUNAJ)O DO SENliOll D • .JOÃO V. 

dans les ports de Portugal des bâtiments neutres, pour être 
renvoyés en France. 

ART. IV. 

Que faute de bâtiments ils seront envoyés aux dépens 
du Roi de Portugal à Cadiz, Vigo, ou autres ports du 
Royaume d'Espagne, d'ou ils pourront facilernent s'en re
venir en France. 

ART. V. 

Que le Roi par les premieres et plus promptes occasions 
fera donner ses ordres à touts les Gouverneurs, Comman
dants, et Officiers des places et Colonies de ses dépenden
ces, tant sur les côtes d' Afrique, que de I' Amerique, de 
mettre inoontinent en liberté touts les prisonniers Portu
gais, qui s'y trouveront (tant à present, que pendant le cours 
de cette guerre) de quelque qual ité et condition qu'ils 
soient, soit Officiers, matelots, soldats ou autres, et les en
voyeront par les premieres commodités aux dépens du Roi 
de France, pour ele là être renvoyés en Portugal, ou en An
gleterre ainsi qu'il est specifié aux Articles 1 et n, et que 
si les hàtiments, qui ameneront les dits prisonniers, en fai
sant route les peuvent mettre en passant à terre, soit en 
Portugal, ou aux Iles des Açores, ou ele la Madeira, ils Ie 
feront. 

ART. VI. 
Que Ié Uoi de Portugal par les premieres et plus prom

ptes occasions fera donner ses ordres à touts les Governeurs, 
Commandants, et Officicrs des places et Colooies de ses dé
pendences, tant sur les côtes d' A f ri que, que du Brésil, el 
autres de I' Arnerique, Iles eles Açores, de la Madeira et au
tres, de mettre incontinent en liberté touts les prisonniers 
Français, qui s'y trouveront (tant à present, que pendant !c 
cours de cette guerre) de quelque qualité et condition qu' ils 
soient, soit Officiers, matelots, soldats, ou atltres, et les en
voyerout par les premieres commodités aux clépcns de sa Ma
jesté Portugaise en Fortugal, pour de Ià être renvoyés en 
France, ou dans les porls d'Espagne, ainsi qu'il est spécifi6 
anx Articles m et IV; et que si les bâtiments qui aménc
ront les dits prisonniers en faisant route peuvent les mettre 
en passant à tcrre, à Cadiz, Vigo, ou autre port d'Espagne, 
ils le feront. 
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que haja nos portos de Portugal navios neutros, para serem 
conduzidos a França. 

ART. IV. 

Que na falta de navios serão mandados á custa d'El
Rei de Portugal para Cadiz, Vigo ou outros portos do Hei no 
de Hespanha, donde facilmente poderão voltar para França. 

ART. Y. 

Que EI-Hei, na pritneira e mais prompla occasião, man
dará ordem a todos os Governadores, Commandantes e 01:., 
ficiaes das praças e Colonias de suas dependencias, assim 
na Costa d'Africa como na cl 'America, para _que ponham 
em-liberdade a todos os prisioneiros Portuguezes que ali 
se acharem (tanto ao presente, como no decurso d' esta 
guerra) de qualquer qualidade e condição que sejam, quer 
Officiaes, marinheiros, soldados ou outros, e os enviem pela 
primeira occasião, á custa d'EI-Rei para- França, a fim de 

-serem d'ali mandados .para Portugal ou Inglaterra, conforme 
está especificado nos Artigos 1 e IT; e que se os navios que 
trouxerem os ditos prisioneiros, poderem na sua viagem 
llÔ-Ios, ao passar, em terra, o farão quer seja em Portugal 
ou nas Ilhas dos Açores ou da Madeira. 

ART. VJ. 

Que EI-Hei de Portugal, na primeira e m~ is prompta 
occasião, mandará ordem a todos os Governadores, Comman
dantes e Officiaes das praças e Colonias de suas depenclen
cias, assim na Costa d'Africa como do Brazil, e outras da 
America, das Ilhas dos Açores, da Madeira e outras, para 
que ponham immediatamente em liberdade a todos os pri
sioneiros Francezes que ali se acharem ( ta·nto ao presente, 
como no decurso d' esta guerra) de qualquer qualidade e 
condição que sejam, quer Officiaes, marjnheiros, soldados 
ou outros, e os enviem -pela primeira occasião, á custa de 
Sua Magestade Portugueza para Portugal, a fim d'ali serem 
mandados para França ou para os portos de Hespanha, con
forme está especificado nos Artigos UI e IV; e que se os 
navios que trouxerem os ditos prisioneiros, podérem na sua 
viagem pô-los, ao passar, em terra, o farão em Cadiz, Vigo 
ou outro porbo ele Hespanha. · 
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ART. VII. 

Que les prisonniers de l'une et a~ l'autre Nation, qui 
sont et seront pendant le cours de la présente guerre, de
tenus pour ôtages, et assurance des prises, qui se sonf ra
chetées, ou rançonnées, ou ·qui se tachêterdnt, ou rançon
neront, ne seront point compris dans la présente conven
tion, ou cartel, et demeureront prisonniers jusques à ce 
qu'ils ayent satisfait et payé la rançon, dont ils sont, ou 
seront convenus. 

R. de f'Escole. 
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ART. VII. 

Que os prisioneiros de uma e outra Nação, que no de
curso da presente guerra-, estão ou forem detidos como re
fens e fiança das presas, que foram ou hajam de ser res
gatadas, não serão. ~om~rehendidos na .presen~e c?nvenção, 
e permanecerão pnsione1ros até que haJam satisfeito e pago 
o resgate, em que convieram ou houverem ,de convir. 

R. de J'Escole. 
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TRATADO ·DO CASAJ\JENTO DE EJ":_REJ O SENHOR D. JOÃO V 

ANN1\, ASSTGNADO mr VTENNA A -~4 DE .JUNHO DE 1700 E 

(SOUSA , III ST. Gll NEAI .. 1>.1 C,\ , .1 HIUL , 1'1\0 V . 'I'. v, !.IV. 7, N." '101, PAr.. '1-1.1.) 

1708 ln nornine Sanctissimre Trinitatis, ac Beatissimre Dei-
Jun ho 
2~. parre Virginis. 

Nos Ferdinandus Tellesius Silvius Comes Villarrnaioris 
Sacrre Regire Majestatis Portugallire à Consiliis, intimusque 
Cuhicularius, & ad aulam Cresaream Legatus Extraordina
rius, tanquam dietre Regire Majestatis Serenissimi, ac Poten
tissimi PrincipL>, ac Dorrlini Domini Joannis Quinti, Regis 
Portugallire, & Algarbiorum, citra, & ultra mare in Africa, 
Domini Guinere, Couquisitionis, Navi0 .,tionis, & Commer
cii .A!:lhiopire, Arabire Persire Inclireque, &c. Domini noslri 
Clementissimi 'in rem prresentem, & acl infrascripÚi pacta 
clotalia destinatus Procurator, & I\'lanclatarius, nolum tes
tatumque facimus tenore prresentiuni quorum interesL uni
versis, quod cum nobis prreclicta Majestas Regia umplum, 
& solemne manclatum- manu Regia subscriptum, ejusclem
que majori Sigill\) munitum, clie unclevigesima mensis Maii 
proxime elapsi anni Ulpsipone confectum dedisset, ut de 
matrimonio, & pactis dotalibus inter Suam Regiam l\fa
jestatem, & Serenissimam Principem, & Dominam ·Mariam 
Annam Josepham Antoniam, Ueginam Regiam Hungarire, 
& Bohemire Principém, Arch iducem Austrire, Ducem Bur
gundire, Comitem Tyrolis, cum ejusdemmet fratre Serenis,
simo & Invictissimo Príncipe, & Domino Domino Josepho, 
Divina favente clementia, electo Romanorum lmperatore, 
semper Augusto, ac Gcrmanire, Hungarire, Bobem.ire, Dol
matire, Croatire, Sclavonicre, &c. Rege, Archiduce Austrire 



COM A AUCHlDUQUEZA DE AUSTHTA A SENUOUA ]) . MARIA 

JlATJFlCJ\ DO POR SUA i\fAGESTADE El\1 I ~ DE M i\J~ÇO DE 1709 . 

( 'l' IIAOUGÇÃO PAilT ICUl.AII.) 

Em nome da Santíssima Tri-ndade e da Bemaventuruda 
Virgem Mãe de Jf)eos. 

Nós FeruãÓ Telles da Silva, Conde de Vi llarmaior, do 
Conselho da Sacra Real Magestade de Portugal e seu Cu
marista particular, Embaixador Extraordinarjo na Côrte 
Imperial, nomeado, para o ohjecto presente e pactos do
taes abaixo transcriptos, procurador e commissario ela dita 
Real Magestacle, o Serenissimo e Muito Poderoso Príncipe 
o Senhor Dom João V, Rei de Portugal e dos Algarves, 
d'?quem e d'além mar em Africa, Senhor de Gui né, da 
Conqui~ta, Navegaçfto e Commercio da Ethiopia, Arabia, 
Persia e da India &c., nosso Clementíssimo Senhor, faze
mos saber a todos a quem o téor das present-es interessar, 
que havendo-nos a dita Real Magestade concedido amplo e 
solemne pleno poder, assignado por süa Regia mão e sei
lado com seu sello grande, dado em Lisboa no decimo nono 
dia d0 mez de Maio do anno proximo passado, para que 
tratassemos, ajustassemos e concluíssemos o cazamento e 
pactos dotaes entre Sua Real 1\'Iagestade, e a Serenissima 
Princeza a Senhora Maria Anna Josepha Antonia, Rainha 
da Hungria e Princeza de Bohemia, Archiduqueza de Aus
tria, Duqueza de Borgonha, Condessa do T)'rol, com seu 
Ir ão o Serenissimo e lnvictissimo Princitie e Senhor, o 
Senhor José, pela Clemencia Divina, eleito Imperador sem
pre Augusto dos Romanos, Rei de Allemanha, Hungria, 
Bohcmia, Dalmacia, Croacia, Escla:vonia &c., Archicluque 
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Duce Burgundire, Brubautire, Stirim, Charintire, Carniolire, 
Lucemburgi, ac superioris, & inferioris Silesire, Virtem
hergre, & Teckre, Príncipe Suevire, Marchione Sacri Ro
mani Imperii, Burgovire, Moscovire, ac superioris, & infe
rioris Lusa tire, Comite Habspurgi, Tyrolis, Ferretis, Kibur
gi, Goritire, Landgravio Alsatire, Domino Marchire, Slavo
nire, Portus Naonis, & Salinarum, &c. ejusque ad hoc De
minis Commissariis ageremus, tractaremus, conveniremus, 
& concluderemos. Quo quidem fine ex parte dictre Majes
tatis Cresarere Illustrissimi, & Excellcntissimi Domini Joan
nes ~eopoldus Donatus Trautshon, Comes in Falckenstein, 
Liher Baro in Sprechen, & Schrofenstein, Dominus Domi
niorum l{aja-laa ad Sanctum Hippolytum, Martiniz, Iüa
loviz, Tschechtiz, Crysaudolo, Neuschloss, Bohemo-Ruclo
lez, Goldegg, Pilahaag, & Danubialis, Oppicli Aggspach, &c. 
Supremus Camerarius Cesarere Majestatis, hrereditarius J;>ro
vincire Austrire, infra Anasum Prrefectus, pariterque Comi
tatus Tyrolensis Mareschallus, Aurei Velleris eques, &e. item 
Carolus Ernestus, Comes de Waldstein, Dominus in Schu
vingan, Munchengraz Leutschin, & Augez maiore, Came
rarius Cresarere Majestatis, & Supremus Aulre Mareschal
lus, Am·ei Velleris eques, &c. necnon Joannes Fridericus, 
Liher Baro de Seilern, Aulre Cresarere Cancellarius, & de
muro Philippus Ludovicus, Sacri Romani lmperii hreredita
rius thesaúrarius Comes à Sinzendorf, & Thanausen, Liber 
Baro in Ernstbrun, Dominus in Sccloviz, & Gfmll, Bur
gravius in Rheinegg itidem Aulre Cresarere Cancellarius, & 
Camerarius Supremus A.utrire infra .& supra· Anasum, bre
reditarius Scutifer & Stuctor Inferiorisque Austrjre Pincer
na; umnes Cõnsiliarii intimi Sacrre Cresarere Majestatis vi 
mandati Cresarei, die vigesima-quarta nuper prreteriti men
sis Martii constituti .sunt; tandem quod felix, faustumque 
sit ad laudem, & gloriam Omnipolentis Dei, & pro conser
vatione, & increme~to Fidei, ac Religionis Catholicre, nec 
non pro stabilienda interutriusque Domum, Regna, Ditiones, 
Províncias, Posteros, & subditos tranquillitate, ac pace per
petua, atque etiam pro co~Toboratione, confirmatione, & 
augmento consanguinitatis, amicitire, amoris, & frateril.ita
Lis, qure inter dietas Majestates floret, necnon pro arctiore 
ejusdem conjunctione, & viuculo inter dictam Regiam Ma- · 
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de r-\ ustria, Duque de Borgonha, Brabante, Slyria, Carin
thia, Carniola, Luxemburgo, Silesia alta e baixa, W urtem
bet·g e Teck, Príncipe de· Suevia, Marqttez d0 Sacro Ro
mano Imperio, de Burgovia, .Moravia, Lusacia superior e 
inferior, Conde de Hapsburgo, Tyrol, l<'errete, Kiburgo, 
Goritz, Lan.dgrave de Alsacía, Mareie, Slavonia, Porto Naon, 
e Salinas &c. e com os Srs. Commissarios ad hoc; para cujo 
fim foram constituídos em virtude do pleno poder Imperial, 
duelo aos vinte e quatro dias do mez de Março proximo 
passado, por parte da dita l\'Iagestade Imperial, os Illustris
simos e Excellentissimos Senhores João Leopoldo, Donata
rio de Travtshon, eonde d(\ Falkstein, Barão Livre em Spre
chen e Schrofenshein, Senhor elos Domínios de Raja-laa 
junto de Santo Hypolito, Martiniz, Kranowi tz, Tscherno
witz, éhrisaudolo, Neuschloss, Bohemo-Rudolez, Goldegg, 
Pila, Haag, e .da Cid~de de Agspach &c., Cmnareiro-"M:ór 
de Sua Mágestade Imperial, Governador hercclitario da Pro
víncia de Austria além do Ens, e Marechal do Condado 
ele TJrol, Cavalleiro do Tosão de Ouro &c. ; Carlos Ernesto, 
Conde de vValdstein, Senhor de Schuvingan, Munchengraz, 
Leutscb, e Augez maior, Camarista de Sua 1\:lagestacle Im
perial, e Supremo .Marechal da Corte, Cavalleiro do Tosão 
de Ouro &c.; e' João Fredm~ ico Barão Livre em Seilern, 
Chanceller da Corte Imperial, e finalmente l<'ilippe Luiz, 
Thesoureiro hereditario elo Sacro llomano Imperio, Conde 
de Sinzendorf e Thanausen, Barão Livre em :Ernstbrunn, 
Senhor de Selowitz, e· Gfoll, Uurgrave de Rcinech, Chan
celler da Côrte Imperial e Camareiro-Mor de Austria além 
e sobre o Ens, Copeiro hereclilar·io c Precisar em a Aus
tria ,inferior; todos Conselheiros íntimos de Sua Sacra Ce
sarea Magestade; e finalmente, o que seja feliz e fausto, 
para louvor e gloria de Deus Omnipotente, e para a con
servação e augmento da Fé e da Religião Catholica, bem 
como para estabelecer a tranquillidade e paz perpetua en
tre as Famílias, Reinos, Domínios, Provincias, Descenden
tes e subclitos ele ambos, c para corroboração, confirmação 
e augmento dó ]Jarentesco, amizade, amor, e fraternidade 
que Uoresce entre as di tas lVlagestades, e igualmente para 
rnaior união e vinculo entre a dita Real Magestade; por 
nós seu Procurador e .Commissario, de uma parte, e a dita 
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t7os jestatem per nos Procuratorem, & ~Iandataríum ejus ex una 
Ju'ilnr ·parte, & prredictam Dominam Mariam Annam Archiducem 

Austríre, Serenissimi, ·& l nvicti ssimí Leopoldi Imperatoris, 
gloriosi ss imre memorire, filiam, & Serenissimi, atque Invi
ctissimi Domini Dominí Josephi Imperatoris, in pn:esentia 
imperantis sororem charissimam, per dictos Commissarios, 
ac Manâatarios Cresareos interven ientes, ex altera acceden
te etiam dispensatione Sanctissimi Patris Domini Clementis 
U ndecimi, Romanre; atque universali s Ecelesire Pontificis, 
qure data es t Uomre, apud Sanctum Petrum, die viges ima 
septima, mensis Aprilis, prresentis anui tractatum, & con
clusuin est matrimonium vermo, & legitimum, sub articu
lis, & conditionibus subsequentibus videlicet. 

Quod Majestas Cresarea constituit, & promittit dicto 
Serenissimo Regi pro 'dote, & matrimonio cum prrofata Se
renissima Príncipe sorore sua cl1arissima, centum millia scu
torum, seu coronatorum auri, ad rationem quadragi nta 
placarum Flandricre monetre, quolibet scuto computando, 
Amstelodami, vel Genure, pro electione Sure Magestatis ne
gire intra terminum duorum annorum exsolvenda : nempe 
quinquaginta miHia scutorum intra unius anni spatium à die 
con'summati rnatrimonii, resiclua vero quinquaginta millia 
scutorum post alterum annum proxime sequentem, ita vi
delicet, ut integra summa centum millium scutorum, seu 
coronatorum, intra biennium plene persolvatur. 
- Pro qua dote Sua Regia Majestas, & clictus Excellen

tissimus Comes Villarmaioris, ejusdem nomine, & vigore 
comissi, sibi manda ti pro al'l'his, & donatione propter nup
tias pr@mittit, & constituit dictre Serenissimre Priucipi fu
turre Portugallire Regin re centum millia sculorum auri, qure 
eanclem summam conficiant, quam ipse in dotem accipit, 
qure quidem arrharum summa eadem est, qure à Rege Ca
tholico Ph ilippo Quarto, pactis dotalibus promissa est Se
renissimre Archiduci lVIarire Annre, Imperatoris l"erdinandi 
lU. fili re, sibi in matrimonium daretur, cum pari ·do te, 
ereque arrhre modo, & tempore infcrius dicendis exsol-
ventur. ' 

, Sereuissimus, ac Potentissimus Uex, promittit Sere
nissimre Principi Dominre sponsre sure charissim re eam post 
matrimonium consumma tum cosclem Slatys, recld itus, Op-
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Senhora Maria Anna, Arch icluqueza de Austrin, filha elo 
Serenissimo e Invictissimo Senhor Imr.erador Leopoldo, 

.de gloriosissima memoria, e irmã muito amada do Serenis
simo e Invictissimo Senhor Imperador José np presente rei
na'nte, pelos ditos Commissarios e Procuradores Imperiaes, 
da outra parte, precedendo tambem a dispensa do Santís
simo Padre o Senhor Clemente XI, Pontífice da Igreja Ro
mana e Universal, dada em Roma, junto a S. Pedro, aos 
vinte e sete dias do mez de Abril do presente anno, foi 
tratado e concluído o matrimonio ve!'dadeiro e legitimo, 
debaixo dos artigos e condições seguintes; a saber: 

Que Sua Magestade lmperia·l constitue e prorriette, ao 
dito Serenissimo Uei, em dote e para casamento com a dita 
Serenissima Princeza sua muito amada irmil, cem mil es
cudos ou coroas de ouro, calculando cada escudo na razão de 
oitenta plaquetes,(t) moeda de Flandres, a pagar em Amster
dam ou em Genovf), á escolha de Sua Real Magestade, den
tro do prazo de dois annos, a saber: cincoenta mil escudos 
dentro do espaço de um anno, do dia em que se consum
mar o matrimonio, e os restantes cincoenta mil escudos de
pois do anno proximo seguinte, de modo que a somma 
total de cem mil escudos ou coroas, seja inteiramente paga 
dentro de dois annos. 

· Pelo qual dote Sua Real l\'Iagestade, e em Seu: nome o 
dito Excellentissimo Conde de Víllarmaior, em virtude do 
pleno poder que lhe foi dado, promette e constitue;) como 
arrhas e doa.ção á dita Serenissima Princeza, futu-ra Hainha 
de Portugal, cem mil escudos de ouro, que prefazem a 
somma, que o mesmo recebe em dote; a qual somma de 
arrhas é a mesma que foi promettida nos pactos clotaes pelo 
Rei Catholico Filippe IV, á Serenissuna Archiduqueza .Ma
ria Apoa, filha do Imperador Fernando III; e que lhe seria 
dada em casamento com igual dote; e aquellas arrhas serão 
pagas do modo e no tempo abaixo designados. 

O Serenissimo e 1\fuito.Poderoso Rei· promette á Sere
nissima Princeza sua muito amada esposa, que ella terú 
sempre, depois de consurnmado o matrimonio, os mesmos 

(1) P laqn clcR ou p\.iqu ~s ; valia 51 réi~ em Flandres e Anvers , e 50 
e1u Liege. 
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pida, jurisclictiones, privilegia, prrorogativas, & aulicum ap
paratum quibus priores Hegin re Lusitanre fruebantur, sem
per & nunquam mi1tus habituram. 

Pro assecuratione, autem dotis, & arrharum modo, & 
tempore inferius dif,endis exsolvendarum omnia Coronre 
Lusita., ire hona hypothecata erunt. 

Quod si Potentissimus Uex ante Regiam conjugem ,s.inc 
liberis vitâ decesserit, & Hegina in Lusitania residere vo
luerit, illi integra dos, gemmre, supellex, & reliqua omnia, 
qure juxta authenticam designationem in Lusitaniam attu
lerit, & non consumpta fuerint salva manehunt ; atque ea 
bona durante matrimonio acquisita, qure Regi, & Jlegimc 
communia sunt, & in parata pecunia, auro, argento, aliis 
bonis mohiliis quibuscu nque consistnnt, & non acl Coro
nam pertinent, post obitum Regis di~~ identur, & eorum me
dietas Regin re tradetur, simulque eisdem Statihus, redditi
bus, Oppiclis, jurisdictionibus, privilegiis, prrerogativis, & 
aulico apparatu, sicuti Rege vivente Hegia vidua fruetur, 
licet eo tempore alia Regina Principi Uegnanti nupt& sit. 

Cum' vero vidua Regina non in Regno Lusitanire habi
tare, ·sed in Germ(\niam recl ire voluerit, restituetur illi in
tegra dos cum tertia arrharum parte, & supracliéta medie
tate bonorum constante matrimonio aequisitorum, qure non 
pertinent ad Coronam, unâ eum omnibus iis bonis, qure in 
Regnum · Lusitan ire attulerit, & co nsurnpta non l'uerint, 
qure omnia secum in Germaniam feret; & quandiu prredicta · 
dos, & tertia pars arrharum non persolvetur tandiu omni
hus supradictis Statihus, redditibus, Oppidis, j urisd ictioni
hus, privilegiis, prrerogativis, & · aulico apparatn Regina 
vidua fruetur. 

Si autem Potentissimus Uex ante Uegiam co njugem re
lictis liberis decesserit, & vidua Regi na iu Regnis Lusita
nire residere recusaverit, tunc illi tertia pars dotis, & ter
tw pars arrhamm necnon tert.ia pars ex medietatc hono;.. 
rum, qure l'uere ücqu isita, constante matrimonio, & non 
pertipent ad Coronam, ud liberum usum, & propriam dis
positionem Serenissimm Reginre vidu re tradentur; &. prm
lerea ei tertia pars eorum bonorutn mobilium, qu re prmtcr 
dotem in Lusitaniam altulerit, vel a Serenissirni s, ac Po-
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estados, rendas, ciciades, jurisdicções, privilegias, ~Jrcroga
tivas c regalias de que gozavam as outras Rainhas de Por
tugal, e nunca menos. 

E para scguranç.a <do dote e das arrha~, que serão pa
gas do modo e no tempo abaixo designados, ficão hJpo
thecados todos os bens ela Corôa Portugueza. 

Se o Muito Poderoso Rei fallecer sem filhos antes de 
Sua Real Consorte, e a Rainha quizer residir em Portugal, 
scr-lhe-ha reservado intacto todo o dote, joias, . alfaias e 
tudo o mais que houver comsigo trazido para Portugal, se
gundo titulo authentico, e não se tiver consumido; e os 
bens adquiridos duran te o matrimonio, que são communs 
ao Rei e á Rainha, e co nsistem em dinheiro de contado, 
ouro, prata, c quaescruer outros bens moveis, não perten
centes á Corôa, serão divididos depois do f'allecimento de 
El-Rei, e metade d'elles entregue á Rainha; e a Rainha 
Viun gozará, como se El-Rei fosse vivo, d'aquelles es ta
dos, rendas, cidades, jurisdicções, privilegias, prerogativas 
e rega lias, embora. outra Ra inha tenha casado com o Prín
cipe Reinante. 

Quando porém a Rainha Vinva não quizcr permanecer 
no Reino ele Portugal, mas voltar para a Allemanha, ser
lhc-ha res tituído todo o dote com a terça pnrte das arrhas, 
c com a sobred(ta metade dos bens adquiridos durante o . 
mntrimonio, não pertencentes á Corôa, juntamente com 
todos aq uelles bens que houver trazido para o Reino de 
Portugal, e nu o se houverem consumido; e em quanto o 
dito dote e a terça parte das arrhas não forem satisfeitos, 
gozará a Ra inha Viuva ele todos os sobreditos estados, ren
das, vill~s, jurisdicç·.ões, privilegios, prerogativas e .regalias. 

1\Ias se o Muito Poderoso Rei falleccr com filhos antes 
de, Sua Rea l Consorte, 'e a Rainha Viuva recusar residir nos 
Reinos de Portugal, ser-lhe-hão n'esse caso entregues a 
terça parte do dote e a terça parte das arrhas, bem como 
a terça parte da metade dos bens que foram adquiridos du
rante o matrimonio e não pertencem á Corôa, para seu li
vre uso e propria disposiç.ão ; e tambcm lhe será restituída 
a. ler{:a llarlc cl'aqnellcs bens moveis, que, além do 'dote, 
l1vcr trazido comsigo para Portugal, ou n'ccl)ido de seus 
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tentissimis fratribus, sororibus, & agnatis, & alii s per les
tamentarias, seu quaslibet inter vivos factas donationes, aut 
dispositiones acceperit, & non consumpta fuerint restituen
tur; i ta ut etiam bane tertiam partem omnium eorum bo
norum in Lusitaniam allatorum, & successu temporis prre- . 
dicto modo acquisitorum secum ferat; reliqure vero dure 
tertire partes omnium supradictorum bonorum in Lusita
niam allatorum & successu temporis prredictis modis ac
quisitorum manebuot in Lusitaniâ pro securitate liberorum. 

Sin aulem Regina vidua in Regno Lusitanire resii:lere 
maluerit, t unc illa eisclem Statibus, reddilibus, Oppidis, ju
risclictionibus, privilegiis, prrerogativis, & aulico apparatu 
uti cretcrre Reginre, usque ad mortem fruetur, illique i6te
gra dos, arrhre, sive donatio propter nuptias, unâ curo om
nibus, & singulis supradictis bonis salva manebunt. 

Si vero Rege superstite ipsa Regina sine liberis vita de
functa fu erit, & de suis facultatihus non ali ter disposueri t 
( quod in ipsius liberâ voluntate consistit) integra dos c um 
reliquis in Lusitan.iam allatis, & ex superius 1JOoorum di
visione acqu)sitis ad ej us hreredes ab in testa to redibit. 

Contra si Serenissima Regina ante Serenissimum Re
gem relictis liberis decesscrit, tunc in lotam illius hreredi- · 
tatem; nisi ip,.sa de tertia parte dictre hmreditatis, juxta ta
men leges juris communis clisposuerit, prredicti Regii liberi 
succedent; qui ~ i postmodum ante Regem Patrem obierin t 
hrereditas illa integra, ad Regem eorum Patt·em superexis
tentem pertinebit. 

Conventum etiam est & stabilitum, ut dieta Serenis
sima Princeps futura Regina renunciet in forma ad satis
factionem, & voluntatem Cresarem Majestatis, & ejus depu
tatorum hrereditati, jurique, succedendique in boha, & jura 
paterna, materna, & fraterna, qure quomodocunque; & qua
litercunque ei cornpetere, aut ad carn pertinere possint, ita ut· 
dote, ejusque summa, aliisque ab ejus Serenissimis fratri
hus sibi donatis contenta omnibus aliis juribus successio
nis, & hrereditatis cedat, & renunciet. Cujus quidem i'e
nunciationis instrumenturn pleoissimum fiet ea forma, mo
elo,&' tempore, à Crosarea Majesla te, & ejus Deputatis prre
scrihcndis, et acl eorum integram satisfactionem. 



1\IHNADO DO SENHOR D •• IOÀO V. 231 

Sereui ssimos e Muito Poderosos irmãos, irmãs, c mais pa
.reutes e outros, por testamento ou por quaesquer doações 
ou disllosições feitas inter v·ivos, c nuo tiverem sido con
sumidos; e igualmente levará comsigo a terça parte de to
dos aquelles bens que houver trazido para Portugnl, e ad
quirido co in o correr do tempo pelo modo acima dito; 
porém as duas restantes terças partes de todos os sobredi
tos bens trazidos para Portugal, e adquiridos com o correr 

, do tempo pelo modo mencionrrdo, ficarão em Portugal para 
segurança dos filhos. 

Se porém a Rainha Viuva preferir res idir no Reino de 
Portugal, n'esse caso gosará até morrer, como as outras 
Rainhas, dos mesmos estados, rendas, 'villas, j urisdicçôes, 
privilegios, prerogativas e regalias; e ser-lhe-ba reservado 
todo o dote, arrhas ou doação para as nupcias, juntamente 
com todos e cada um dos sobreditos bens. 

JVIas se, estando El-Rei vivo, a mesma Rainha houver 
fallec ido sem filhos e não tiver di sposto de outro modo de 
seus bens, (o que depende de sua livre vontade) todo o dote, 
com o mais trazido para Portugnl, e adquirido confórme a 
divisão. acima dita, passará ab intestato para seus herdeiros. 

Se pelo contrario a Serenissima Uainba fallecer com 
filhos antes do Serenissimo Rei, n'csse caso os ditos fi lhos 
d' El-llei succederão em toda _a sua herança, a não ~er que 
haja disposto da terça p~rte da dita beronça, conforme as 
leis· de Direi to commum; e se acruelles fallecerem antes de 
]~ l-Hei seu pac, pertencerá a este toda essa herança. 

Tambem fica concordado c estabelecido que a dita Se.:. 
renissima Princezn , futura Rainha, renúnciará em fórma, ú 
satisfação e vontade de Sua l\'Iagestade Imperial, á herança 
e ao direito de successão nos 1Jens e direitos de seu pae, 
mãe e irmãos, que por qualquer modo ou maneira lhe pos
~am competir ou pertencer, de sorte que ficando satisfeita 
pelo ·dote, e sua importa ncia, e pelo que lhe for dado por 
seus Serenissimos irmãos, ceda e renuncie a todos os mais 
direitos de successão e herança,, da qual renuncia se fará 
11m ~nstrumcnto authentico na •fórm a, modo c tempo que 
forem prcscriptos por Sua Mageslacle lmperi·al c pelos seus 
deputados á sua inteira satisfa ção. 
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Conventum insuper est & conclusum, quocl dieta Sei'e
nissima Prineeps com ornatu, gemmis, comitatu, authori
tate, &. decenüa sibi competente concluceoda sit Impero.to
ris fratris sui expensis, & sumptibus, usque ad oram ma
ritimam, ubi classem · Britannicam conscendere p0ssit. 

Nec minus conventum est, ut hrec omnia, qure à · De
putatis, utrinque Dominis Commissariis, Procuratoribus, 
& 1\'landatariis nomine suorum Principalium vi Plenipoten
tianlm suarum, & in verhis fmperiali, & Regio conclusa, 
stabilita, & promissa sunt ab ambabus Cresarea, & Regia 
1\'Iagestutibus adimpleantur, & observentur integr5l, ac ple
nar-ie, ahsque omni cl.efectu, vel diminutinne directe vel in
.directe, & quod per dietas ambas Magestates illa omnia, & 
singula , ratihabeantur, approbentur, & corroborentur so
lemniter per litteras propriis manibus subscriptas, & Sigil
lis suis munitas, qure demum, utrinqt~e invicem tradendre, 
& commutandre suot. , · 

Hujus vero contractus matrimonialis, & pactorum clo
talium dabitur nohis ex parte sure Cresarere Majestuiflis, & 
supra l'lomina.tis Illustrissimis, & Excei'lentissimis Dominis 
Commissariis, & Manclatariis, símile ac r~ciprocum exem
plar. In quorum omnium fidem, uc t~stimonium prresentes 
litteras manu nostra suhscripsimus, & Sigillo nostro com
munivimus. Datre Viennre Austrire di e vigesima quarta J u
nii anno reparatre salulis supra millesimum septingentesi
mum octavum. 

(L S.) 

I 

Fcrdinandus ,Tellesius Silvius, 
Comes Villarmajorius. 
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Concordou-se e concluiu-se além d'isto, que a dita Se
i·enissimu Princeza será conduzida á custa do Imperador 
seu irmão . com todas as alfaias, joias, acompanhamento, 
authoridade e decencia que lhe é devida, até ao porto, onde 
deve embarcar na esquadta Britunnica. 

Da mesma fórma se concordou que todas. estas cousas 
concluídas, estabelecidas e promettida~ pelos Senhores Com
missarios, Procuradores e .Mandatarios, deputados de uma 
e outra parte, em nome de seus Príncipes, em virtude dos 
seus plenos-poderes, e debaixo das palavras Imperial e Real, 
serão cumpridas e observadas inteira e plenamente por am
bas as Magestades Imperial e Ueul, e pelas mesmas Mages
tades serão ratificadas, approvadas e corroboradas solem
nemente por meio de letra~ assignadas de seu proprio pu
nho, e selladas com seus sellos, as quaes finalmente se hão 
de entregar e trocar de parte a parte . 

. D'este contracto matrimonial e pactos dotaes se dará, 
por parte de Sua Cesarea Magestade, um exemplar simi
lhante a cada um de nós supra mencionados Illustrissimos 
e Excellentissimos Senhores Commissarios e Mandatnrios. 
Em fé c testemunl10 do que assignamos de nossas mãos e 
sellámos com os nossos seilos as presentes letras. Dado em 
Vienna d'Austria, no dia 24. de Junho do anno d'a Salva
ção 1708. 

(L. S.) Fernão Telles da Silva, 
Conde de ViUarmaior. 

1708 
Jnnb:o 
2~ 
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TllATADJO DE' SUSPENSÃO DE' AR~IAS ENTUE EL- REI O SENHOR 

D. JOÃO V DE Ul\IA PARTE, E LUIZ XIV REI DE l'llANÇA. 

E D. Fl'UPPE V UEI DE HESPANHA DA OUTRA, ASSIGNADO 

EU UTllECHT A 7 DE NOVEMBRO DE 17 H! E RATIFICADO 

POR PARTE DE PORTUGAL EM 7 DE DEZEiliDllO DE 1713, 

E PELA DE FUANÇA NO 1.0 DO DITO 1\IEZ E Al'INO . 

( NEGOG J ,\ ~ÓES IJO COND-E DB TAIIOUCA 1 T. V1 i'AG. 1!)0.) 

Nós Plenipotenciarios de Sua 1\'Iagestade EIRe)' Chris
tianis~imo, e de Sua Magestade EIUey de Portugal temos 
ajustado. 

ART. I. 

Que haverá hiia suspensão geral de todas as acçoens 
militares por terra, e por mar entre as duas Coroas de 
França e Espanha de hiía parte, e a de Portugal de outra, 
seus vassallos, exercitos, tropas, frotas, esquadras, e navios 
assim em Europa, corno em qualquer outro P(liz qo mundo, 
a qual durará o espaço de~ quatro mezes, começa o do enf 1 o 
do presente rnez de Novembro até os 15 do mez de Março 
de 1713, e Sua 1\'Iagestade Christianissima se obriga a que 
a dita suspensão seja observada pella Coroa de Espa~ha. 

ART. II. 

Em virtude do presente Tratodo cessarão todos os actos 
de hostilida~es de cada parte entre estas tres Coroas pello 
dito espaço de quatro rne:.es, tanto por terra, como por 
mar, e outras agoas; de sorte que se suceder, que pendente 
o curso da suspensão se contravenha a ella por qualquer 
das . píJrtes, ou seja descobertamente por algiía empreza, ou 
outro feyto ele armas, ou seja por surpreza, ou inteligencia 
secreta, em qualquer lugar elo mundo que for, aiwla por 
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algum accidente imprevisto, esta conLraveução se reparará 
ele hua e outra parte de boa fé, sem dilação, nem. dificul
dade. As praças, navios, e fazendas se restituirão prom
ptamente, e os prizioneiros serão postos em li})erdade, sem 
que se peça cousa algua pello seu troco, ou despezas. 

. ART. IH. 

A fim de prevenir todas as occazioens de queyx:as, e 
contestaçoens que poderião nascer por cauza elas prezas fei
tas no mar, penele[,lte o termo da suspensão; ajustou-se que 
os navios ele hua e outra parte que se tomarem depois da 
expiração dos termos abayxo apontados, começando do dia 
da assignatura deste Tratado, serão inteyramente restitui
dos com a gente, petrechos, fazendas, e outros efeytos, que 
nelles se tiverem achado sem a menor exceyção : a saber, 
os que se tomarem desde as Costas de Portugal até á altura 
das Ilhas dos Assores e Estreyto de Gibraltar depois do 
espaço de vinte, e sinco dias. Desde o mesmo Estreyto até 
todos os portos elo Mediterraneo dellüis do espaço de qua
rent.a dias. Desde as sobreditas. Costas de Portugal até os 
mares do Norte, e dentro dos mesmos mares, depois de 
siueoenta dias. Desde a altura das Ilhas dos AssC>res até 
vinte e sinco graôs da parte do sul depois de sincoenta ·dias; 
e finalmente desde os ditos vinte e sinco graós até qual
quer, outra parte do mundo depois de seis mezes. Bem en
tendido que nas partes onde a suspensão não poder ter 
lugar senão dentro de seis mezes, se tem estipulado, que 
não começando a dita suspensão senão depois dos sobredi
tos seis mezes, · ella não acabará consequentemente, senão 
dentro de dez mezes. O mesmo se observará a respe)'tO das 
outt~as partes ú proporção dos termos assignalados, para 
que nellas se tenha noticia da dita suspensão de armas. 

ART. IV. 

Todos os navi0s, e embarcaçoens das tres Coroas po
derão· navegar livremente, e gosar da presente suspensão 
depois dos termos assima assignalados, sem terem mais pas
saportes que os dos seus Soberanos; e no caso que os ho
mens de negocio dezejem ter outros passaportes se lhes 
acordarão reciprocamente. 

171'2 
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1712 
Novembro 

7 

236 REINADO DO SENHOR ]). J.OÃO V. 

ART, V. 

Sua Magestade Christianissima promete que os artigos 
assima escritos da suspensão de armas por mar serão obser
vados por todos os Capitaens de navios, e outras embarca
ções, que tem,. ou tiverem commissoens de seus Alliados, e 
Sua Magestade Portugueza promete, que os ditos artigos 
serão igualmente observados da sua parte a respeyto de 
todos os Alliados de Sua Magestade Christianissima. 

ATIT. VI. , 

Em ' 'irtude da prezente suspensão de Armas, as tropas 
que Sua l\Iagestade Portuguesa tem actualmente em Cata
lunha tornarão para Portugal o mais cedo que for possível, 
e para que Sua Magestade Portuguesa , tenha tempo . de 
mandar as suas ordens ao General, que governa as ditas 
tropas, a suspensão de armas não começará a respeyto dellas 
senão do primeyr0 de Dezembro proximo, no qual dia ellas 
ficarão em inacção até partirem, sem p0derem servir dire
cta, ou indirectamente contra as duas Coroas, e· no caso 
que a sua retiracla seja por terra, hirão Commissarios l~s
panhoes ás fronteyras no principio de Dezembro proxlmo 
para ajustar com o General das tropas Portuguesas o dia 
em que hão de partir, como tambem as medidas necessa
rias, a fim que a sua passagem pelos Estados da Coroa de 
Espanha seja a mais curta, e a mais comoda que for possí
vel, e para regular os alojamentos na marcha. Bem enten
dido, que durante a dita marcha se 'lhe darão tambem Com
missarios para as segurar de todo o insulto, e lhes fazer dar 
os viveres, .e tudo o mais que lhes for necessario pello preço 
comum, e ordinario no paiz. Sua Magestacle Christianissima 
se obriga a que se terá toda a atenção possivel, para a se
gurança das ditas tropas, e que se por algum incidente 
imprevisto succecler que o termo dos quatro mezes ela sus
]Jensão venha a expirar no tempo da sua passagem por 
mar, ou por terra, nesse cazo a suspensão de armas não 
deyxará de continuar a resperto somente daquellas tropas, 
a~é que ellas hajão chegado a Portugal. 

Al~T. Vtr. 

As ratificaçõcns do prczcntc Tratado se trocarão Llc hua 
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e outra }Jarte dentro 'do termo da quarenta dias, ou mais 
cedo se for possível, não obstante que a suspensão deva co
meçar em 15 do prezente mez de Novembro. 

Em fé do que, e em virtude das ordens, e plenos pode
res, que nós abaixo assignados temos recebido de nossos 
Amos E!Rey Christianissimo, e E!Rey de Portugal assi

, gnamos o prezente trat~do, e lhe fizemos por os sellos das 
nossas armas. Fevto em Vtrecht a 7 de Noyembro de 1712 . • 

(L. S.) Huxelles. 
(L. S.) L' Abbé ele Polignac. 
(L. S.) Mesnager. 

(L. S.) Conde de Tarouca. 
(L. S.) D. Luiz da Cunha. 

. 1iJ.2 
Novem oro 
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PJWROGAÇÃO DO TRATADO DE Alli\JTSTICIO ENTRE EL-REI 

O SENHOR D. jQÃO V DE m:rA PAUTE, E J,UJZ XIV REI 

DE FRANÇA E D. FILIPPE V !lEI DE HESPANHA DA OUTilA, 

ASSTGNADO Ei\1 UTilECHT A 10 DE FEYEREJRO DE 1713. (1) 

(NEGOCIAOÜES DO CONDE DE TAOOUCA, T. VI, 11AG. 20, VEO SO.) 

Devendo expirar a quinze de Março proximo futuro 
o Tratado de suspensão ele armas entre as Coroas de França, 
e Espanha, de uma ·parte, e a de Po'rtugal de outra, na 
qual convierão Suas Magestades EIRey Christianissimo, e 
ElRey de Portugal, pellos Seus Plenipotenciarios em Utrecht 
a 7 ele Novembro ele 1712 por espaço de quatro mezes, e 
tendo ainda as sobreditas Magestades o mesmo sincero de
sejo de procurar o socego dos V assallos das tres Coroas, e 
querendo prevenir toda a sorte de successos ela guerra, que 
poderião alterar as suas medidas hão por bem, e consentem 
pellos prezentes artigos. 

ART. I. 

Que a dita suspensão de armas seja prorogada e con
tinuada por outros quatro mezes, começando de 15 de Março 
até 1 õ ele Julho do prezente anno, de sorte que, pendente 
o dito espaço de quatro mezes, o tratado assignado em 
Utrecht a 7 de Novembro de 17"12 tenha ainda a mesma 
força e vigor em todos e .em cada um dos seus artigos, como 
se estivera copiado aqui palavra por palavra, sem que se lhe 
fnça a menor alteração. 

ART. IJ, 

E afim de tirar algua mayor utilidade do tratado rere
rido, que se abra o .comercio entre os Vassallos das sobre
ditas tres Coroas pello mesmo espaço de quatro mezes, 

(l) Este documento purece- nos se r projeclo do Tralmlo , <JU C segue, 
do l. 0 de Março <l' es te mesmo anJlo . 
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assim por terra, como por mur, e outras agoas, da mesma 
sorte que era antes do principio da prezente guerra, em 
quanto se não regrão as condições do comercio entre as 
tres Coroas, ou por algum tratado particular, ou pello de 
paz, que se fizer . 

ART. IH. 

Este tratado será ratificado de hua, e outr~ parte de.ntro 
do termo de ,quarenta dias se for possível, e Sua Magestade 
Cbristianiss ima se obriga a que o conteudo nelle seja obser
vado pela Coroa de Espanha. 

Em fé do que nós abayxo assignados Plen ipotenciarios 
de Suas Magestades Christianissima, e Elney de Portugal 
assignamos o prezente tratado, e lhe fizemos por o sello ele 
nossas armas. l<'eyto em Utrecht a 1 O de Vevereiro de 1713. 

17'13 
lle,•eniro 
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PROROGAÇÃO DO TRATADO DE Alllli!STICIO ENTRE EJ":..It.El O 

SENHOR D •• JOÃO V Jm UJ\U. PAUTE, E LUIZ XIV llEI DE 

FRANÇA 1~ D. ' FILll'PE V REI J,>E HESPANHA, DA OUTRA, 

ASSIGNAJ)O EM: UTUECHT NO 1.0 UE i\JAilÇO UE 1713, EUA

TIFICADO El\f LISBOA A 9 ])OS l)JTOS 1\IEZ E ANNO. 

(~EQOC !A~Õ F;s DO CONDE lJE TAIIOUCA 1 T. Vl 1 PAO. í!7.) 

Devendo expirar a quinze do prezente mes de Março 
a suspensão de armas, entre as Co'roas de França e Espa
nha de hua parte, e a de Portugal ele outra, que nós Ple
nipotenciarios d'J~IRey Christianissimo e d'Ell\ey de Por
tugal ajustamos por termo de quatro mezes, pelo Tratado 
assignl'do em Vtrecht a sete de Novembro c\e mil, e sete
centos~ e doze, e continuando ElRey Christianissimo, e El
Rey de Portugal. no clezejo de prevenir todos os sucessos 
capazes de alterar ns medidas tomadas para se vir a hua 
paz, nos temos concordado nos Artigos seguintes. 

AllT. J. 

Que a dita suspensão de nrmas será prorogada e con
tinuada por outros quntro mezes, que começarão a quinze 
de Março, e acahai·ão em quinze de Julho do prezcnte 
anno. De sorte que durnndo estes quatro mezes terá o Tra
tado assignado em Vtrecht a sete de Novembro d.e mil , e 
setecentos, e doze, a mesma força, e vigor em todos, e em 
cada hum dos seus artigos, como se estivera aqui copiado 
pnlavra por palavra. 

ART . IJ, 

Que se .abrirá o comercio entre os Vassallos de França, 
e Espanha ele h lia parle, c, os de Portugal de outra, pen
dente os ditos qualTo mezes, tanto por terra, como por mar, 
e ou lra 1 aguas, e se fa.rú da mesma maneyra que se pra-
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ticava antes da prezente gucn:a, em quanto se uuo regram 
as condiçoens do Comercio entre as Coroas de França, e 
Espanha de büa parte, e a de Portugal de oulra, ou por 
algum tratado particular~ ou peilo da paz que se fizer. 

ART. III. 

Este tratado será ratificado de hila; e ·outra parte den
tro de quarenta dias, ou mais cedo se for possível, obri
gando-se Sua Magestade Christianjssima a que · o conteudo 
nelle será ebservado pella Coroa de Espanha. · 

Em fé. do que Nõs Plenipotenciarios d'EIRey Clüistia
nissimo, e d:ElRey de PortugaL assinamo_s o prezente tra
tado, e -lhe fizemos por os sellos de nossas armas. Feyto em 
Vtrecht no primeyro de Março de mil, e setecentos, e treze. 

(L. S.) I-I uxeUes. 
(L. S-.) Mesnager, 

·rn l l . l l 

(1 ,. S. \ Confie de Tarouca. 
-~t. S.) Dó tui7. ·da Ct~nha. 

'. 

17L3 
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THATADO DE PAZ E A~ITZADE ENTRE El.-nm O SllNHOU J). 

A 11 DE AntHJ. DE 1713, E UATIFICADO J>Oll PARTE 

Ei\1 J ll DE ABRIL 

(DA r.Ul'IA AUTIII\NTIC.I QUI·: SJ\ Cli!AIIDA i'iO IIEAI. AIICIIIVO OA lfOnlil\ DO T()MDO.) 

La Providence Divine ayant porté les creurs du txes
Haut & três-Puissant Prince Louis XIV. par la gruce de 
Di eu, Roy T. C. de Frunce & de Nuvurre, & du três-I-Iuut 
& tres-Puissant Prince Dom Jean v. par la grace ele Dieu 
Roy de Portugal & des Algurbes à contribuer au repos de 
l'Europe eu faisant cesser la guerre entre leurs sujets. Et 
leurs Majestés souhaitant non seulement de rétublir, mais 
encore d'affermir d'avantage l'ancienne Paix, & Amitié, 
qu'il y a toujours eu entre la Couronne de France & la 
Couronne de Portugal. A cette fin ils ont donné leurs plein
pouvoirs à Jeurs Ambassadcurs Extraordinaires & Pleni
potentiaires: sçavoir: Sa Majesté T. -C. au Sieur Nicolas 
Marquis cl'Huxelles, Maréchal de· France, Chevalier eles Or
dres du Roy, Lieutenant Généra l au Gouvernement de Bour
gogne, & au Sleur Nicolas Menager, Chevalier de l'Ordre 
de Saint l\fichel. Et Sa Majesté Portugaise au Sieur Jean 
Gomez da Silva, Comte de Tauroca, :Jeigneur eles· villes de 
Taurocn, Lalim, Lazarim, Pennlva, Gulfar, & leurs depen
dences, Commandeur de Villa Cova, du Conseil de Sa Ma
jesté, & Mestre de Camp Général de ses Armées; & au 
Sieur Dom Louis da Cunha, Commandeur de Saiote Maric 
cl'Almendra, & du Conseil de Sa Majesté. Lesquel s'estant 
Lrouvés au Congres d'ULrecht, & apres avoir imploré l'as
sistance Divine, & nvoiT examiné réciproqucment les clits 
pleiu-pouvoirs, dont les Copies ~ront insérées u la fin de 
ce Traité, sont convcnus des Articles qui s'ensui,,ent. 

(1 ) llenovndo pelo Ar ligo TI el o Trnl rulo 1le JO <l c Fevereiro de 17fl il . 
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DE PORTUGAL Ei\1 O D:\ i'JATO, ll PET"A m;; FUANt;A 

DO DITO ANNO. ( I) 

(nt. r.Ol'TA ,\UTttE~TICA QUE ~P. f.UAIITJA NO IIP.AI. All r. IJIVO !IA THIIIIE 00 TOJillO .) 

1-lavenclo a Providencia Divina disposto os a1~imos do 
muyto Alto e muyto Poderoso Príncipe J;,uiz XIV, pela 
graça de Deos Rey Cl)ristianissimo de França, & de Na
varro, e do muyto Alto, e muyto Poderoso Príncipe D. 
João V pela graça de Deos Rey de Portugal, & dos Algar
ves, a contribuir para o sossego da Europa, fazendo cessar 
a guerra entre os seus vassallos; e desejando Suas Mages
tacles não sómente estabelecer, mas estreitar ainda .mais a 
antiga Paz & amizade que sempre houve entre a Coroa de 
França, & a Coroa de Pottugal, a este fitJl. derão plenos 
poderes aos seus ]~mbaixadores Extraordinarios, & Plcni
potenciarios; à saber: S. l\'Iagestade Christianissima ao Se
nhor Nicolao Marquez de Huxelles 'Marichal de França, 
Cavalleyro das Ordens dei Hey, Lugartenente General no 
Governo de Borgonha, & ao Senhor Nícolao Mesnager, Ca
val!eyro da Ordem ele S. Miguel : & Sua l\fagestade Portn
gueza ao Senhor João Gomes da Sylva, Conde de Tarouca, 
Senhor elas Villas ele Tarouca, ele Lalim, Lazarim,_ Penal
va, Gulfar, & suas dependencias, Commendador de Villa 
Cova, do Conselho de S. Magestade, & Mestre de Campo 
General dos' seus Exercitos; ao Senhor D. Luis da Cunha, 
Commenelador ele S. Maria de Almendra, & do Conselbó · 
de S. Magestade; os quaes concorrendo no Congresso de 
D~recht, depois de implorarem a assistcncia Divina, & exa
tntnarem ~·eciprocamenle os ditos plenos poderes, de que 
se ~juntaráõ copias no fim deste Trat.allo, convierão nos 
Arbg~s segn in tes. 

"li13 
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1713 ART. J. 
Abl'il Jf · · 
11 y aura à l'avémr une Pmx perpetuelle, une vrayc 

amitié, & une ferme, & bonne correspondance entre Sa 
Majesté T. C. ses Hoirs, Successeurs & Héritiers, tons scs 
Etats &· sujets d'une part, & Sa Majesté Portugaise, ses 
Hoirs, Successeurs, & Héritien;, tous ses États . et sujel!i 
ele l'autre; laquellc sera sincêrement &. in'violablement ob
servée, sans permettre que de part & d'autre on y exerce 
a1 cune hostilité en quelque lieu & sons quelque pr6texte 
que ce soit. ]~t s'il arrivoit que par quelque.accident mesme 
imprévu ou vint à faire la moindre contravention à ce Traité, 
elle se :r;éparera de part.& d'autre ele bonne foy, 'súns elélay, 
ni diffic~lté, & Jes aggresseurs e1,1· seront punis, le préseut 
Traité ne laissant pas de snbsister .dans toutd sa force . . 

ART. li . 

. 11 y aura de part & el'autre un entier oubli ele toules 
les hostilités commises jusqu'icy; en sorte que tons & cha
cun des sujets de la Couronne de France, & de·Ja Couronne 
de PorhJgal ne puissent alléguer réci proquement Ies pertes, 
& dommages soufferts pendant. celte guen'e, ni cn clemandcr 
satisfaction par voye de justice, ou autrement. 

. ART. III. 

Tous les prisonniers de guerre faits de part et cl:.autre, 
scront promptement renclus '& mis . cn liberté, sans exce
ption, & sans qu' on demande aucune chose pour lcur ran
çon, ni pour leur dépense. 

AllT. IV. 

S' íl estoit arrivé que dans les Colonies, ou oulres Do
ma ines de leurs dites Majestés hors ele l'Europe, on y eut 
pris de costé ou d'autre, quelque Place, occupé quelque 
Poste, & ]Jast.i que! que l<'ort, elont on n' en sçaurai t eslre 
assuré présentement à cause d' un si grarid éloignement: Les 
dites Places, ou Postes seront incessement renclus entre Ies 
maios du prémier Possesseur dans l'état, oú ils seront trou
vés au tems de la publication ele la Paix, & les nouveaux Forts 
cn seront démolis, cn sorte que les choses restent sur le 
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AllT. J. 

Haverá huma Paz perpetua, huma verdadeira amizade, 
& huma firme, & boa correspondencia en.tre S. Magestadc 
Christia.nissima, seus Descendentes, Successores, & Herdei
ros, todos seus Estados e vassallos de huma parte, & S. Thia
gcstade Portugueza, seus Desc~ndentes, Successores, & Her- . 
deiros, todos seus Estados, & vassallos da outra, a qual se 
observará sincera, & inviolavelmen te, sem permittir que de 
huma ou outra parte se commetta alguma hostilidade em 
qualquer lugar, & debaixo ele qualquer pretexto que for. E 
succedendo ainda por caso não previsto, fazer-se a menor 
contrayençào a este tratado, esse se reparará de huma & 
outra parte de boa fé, sem dilação, nem difficuldade, & os 
aggressores serão castigados, ficando o presente Tratado em 
toda a sua força. 

ART. ll. 

Haverá de huma e outra parte hum iuteiro esqueci
mento. de todas as hostilidades que até aqui se fizerão de 
sorte que todos, e cada um dos vassallos da Coroa de Fran
ça, & da Coroa de Portugal, não possão allegar reciproca
mente as perdas, & danos recebidos nesta guerra, nem pe
dir satisfação dellcs por via de justiça, ou por outro qual
quer modo. 

ART. IIJ .. 

Todos os prisioneiros de guerra, feytos por huma, & 
outra . parte se restituiráõ vromptamcnte, & ~e poráõ em 
liberdade sem exceição, & sem que se peça cousa alguma, 
pelo seu troco, ou despezas. 

ART. lV. 

Se su c.cedess~ que nas Colonias, ou outros Domínios 
das sobreditas Magestades fóra da Europa, se houvesse ta
mado de huma ou outra parle alguma Praça, occupado al
gum Posto, ou levantado algum Forte, de que pre.sente
l11ente não pócle haver noticia por ca usa da grande r!istan
cia, as .ditas Praças, ou Postos seráô restituídos prompta
mente nas mãos do primeiro possuidor, no estaclo em que 
~e Hcharem ao tempo da publicação ela Paz; . & os ditos 
l~ortcs novamente ccliOcados seráõ demolidos de sorte que 
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1713 mesmc pied, oü elles estoient avant le oommencement de 
ANil cette guerre. 

AllT. V. 

l.e Commerce se fera duns le Continent de l<'rance, & 
de Portugal de la mesmc m(\nÍêre qu'il se faisoit avant la -
présente guene : hien entendu que chacunc des Parlies se 
réserve par cet Article la liberté ele réglcr les conditiot~s 
dudit Commerce par ur1 Traité particulier qu' on pourra 
fairc pour ce suje!:. 

ART. VI. 

Les mesmes privilêgcs & exemptious, dont les sujets de 
Sa l\'lajesté T. C. jouiront cn Portugal, seront accordés aux 
sujets ele Sa l\'Iajesté Portugaíse cri France. Et à firt de 
micux pourvoir à l'avancement, & à Ia seureté eles Mar
chands des deux Nations, on leur accordera réciproquement 
des ConslLis avec les mesrnes privilêges & exemptions, dont 
ceux de Francc avoient coutl'lme ele jouir eo Portugal. 

AllT. YH. 

li sera permis r~ciproqucment aux vaisseaux tant mar
chands que de guerre d'entrer librement dans les ports de 
la Couronoc de France & duns ceux de la Couronnc de Por
tugal, oü ils avoient cqutí'une d' entrcr par le passé, pourvu 
que ceux-ci r.'excedent tous ensemble le nombre de six à 
l'égard eles porls d'une p1us grande capaeité, & le nomhre 

. de 'trois à l' égard eles ports qui sont moindres .. En ca~ 
qu'un plus granel nombre de vaisseaux de guerre de l'unc 
dcs deux Nations se présenle devant quelque port de l'au
tre, íls n'y pourront pas entrer sans avoir clemandé per
mission au Gouverneur, ou bien au lV!agistrat. Et s'il arri
voit que Ies di ts vaisseaux poussés par ]e gros tems, ou 
contraints par quelque nutre necessité pressante vinsscnt à 
entrer duns quelque port, sans en avoir demandé permis
sion, i!s seront ohligés, de f'aire }Jart d'abord au Gouver
neur, ou au Magistrat de lcur arrivée, & ils ne pourrout 
pus séjourner au dei à clu tems qui leu r ser a permis, s' abste
nant cependaut de fairc Ia moindi·e chose, clonl le clit nort 

' I 

putssc être endommagé. 
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as cousas- fiquem nu mesma forma em que se acha vão ün
tes do principio desta guerra. 

A'HT. V. 

l<'a rseha o Commercio no continenie rle }<rança, & de 
Portugal da mesma maneira que se faz ia antes da presente 
guerra; bem entendido, que· por este Artigo se reserv,a ·cada 
huma das partes liberdade de regrar as Condições do dito 
Commercio por hum Tratado particular, que se poderá 
fazer nesta materia. 

AHT. VL 

Os mesmos Privilegios, & Izenções que lograrem os vas
sallos de S.l\:Iagestacle Christianissima em Portugal, se darão 
aos vassallos de S. JYiagestade Portugueza em !"rança ; & 
a~m de contribuir ma is para o ad iantamento, & segurança 
dos Mercadores das duas Nações, se lhes accordarão Con
sules reciprocamente, com os mesmos Privilegios, & Izen
~\ões que os Consules de l<'rança costumavão ter em Por
tugal. 

ART. VII. 

Será permittitlo reciprocamente assim aos Navios de 
guerra, como mercantes, entrar livremente nos Portos da 
Coroa de França, & naquelles da Coroa de Portuga l, onde 
costuma,•ão entrar d'antes, com tanto que os de guerra nuo 
cxcedão o numerO-. ele seis ao mesmo tempo nos Portos 
n~ayores, e de tres nos menores: e se acaso chegarem Na
VIos de guerra de h uma das duas Nações em maJOr numero 

' a algum Porto da outra, não poderão entt·ar nelle, sem 
pedir licença ao Governador, ou Magistrado; & succedendo, 
que levad'Os de alguma tormenta, ou constrangidos de outra 
alguma necessidade, venbão a entrar no dito Porto sem 
pedir licença, serão obrigados a dar logo aviso ao Go
vernador, ou Magistrado da sua chegada, &. se não pode
rão dilatar ma is elo q~te o tempo que lhe for permiltido, 
abst.cndose cnüetanto de fazer cousa alguma que redunde 
em ela no do di Lo rorto. 
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ART. VIII. 

A fin de prévenir toute occasion de discorde, qui pour
roit naistre entre les sujets de la Couronne de France, & 
ceux de Ia Couronoe de Portugal, Sa Majesté T. C. désis
tera pour toujours, comrne elle se désiste dês à préseut par 
ce Traité dans les termes les plus forts, & les pl us authen
tiques, et avec toutes le.s clauses requises, comme si elles 
esloient inserées icy, tant en son nom, qu'en celuy de ses 
Hoirs, Sucesseurs & Héritiers de to~s droits & préten
tions, qu'elle peut et pourra prétendre sur la propriété des 
TeHes appellées clu Cap clu Nord, et situées entre la Ri
viêre des Amasones et celle ele Japoc, ou de Vincent Pison, 
sans se réserver ou retenír aucune portion des dites Ter
res, à fi'n qu' elles soíent désormais possédées par Sa Ma
jesté Portugaise, ses Hoirs, Successeurs .& .Héritiers avec 
tous )es droits de Souveraineté, d' absolute Puissance, & 
d'entier Domaine, comme faísant partie de ses États.; ét 
qu'elles luy demeurent à perpetuilé; sans que Sa dite Ma
jesté Portugaise, ses Hoirs, Successeurs & Héritíers puis
sent jamais estre troublés dans ladite possession par Sa 
Majesté r. C. ny par ses Hoirs, Successeurs, & Héritiers. 

AIIT. IX. 

En coosequence de l'Article précéde'nt Sa Majesté Por
tugaise pourra f a ire rebâtir les Forts d' Amgua1·i et de 
Camat1,, ou Jfa:;sapá, aussi bien que tous les autres, qui 
ont esté démolis en exécution du rraité Provisionei fait à 
LisbonQe le 4 Mars 1700 entre Sa Majesté r. C. & Sa 
Majesté Portugaise Pierre Il de glorieuse mémoire, ledit 
Traité provisionei restant nul et de nulle vigueur en vertu 
ele celuy-cy. Com me aussí il sera lihre à Sa l\'Iajesté Por
tugaise de faire bâtir dans les Terres mentionnées au pré
cédent Article autant de nouveaux Forts qu'elle trouvera 
à propos, & de les pourvoir de tout ce qui sera nécessaire 
pour la défense des dites Terres. 

ART. X. 

Sa 1\iaj.esté T. C. rcconnait par le présent Traíté que 
Jes· deux bords de la Riviêre des Amasones tant ]e 1JI/e1·i
d-ional que le Septentrional 11ppa-rtiennent en t~:lllte Pr.o-
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. ART. VIII . 

Afim de prevenir tod·a a occasião de discordia, que po
deria haver entre os vassallos da Coroa de França, c os 
da Coroa de Portugal, S. Magestade Christianissima desis
tirá para sempre, como presentemente desiste por este 
Tratado pelos termos mais fortes, & mais autenticos, & 
com todas as clausulas que se requerem, como se ellas aqui 
fossem declaradas, assim em seu nome como de seus Des
cendentes, Successores, & Herdeiros de todo, & qualquer 
direito, & pertençâo que póde, ou poderá ter sobre a pro
priedade das Terras chamadas do Cabo do' Norte, & situa
das entre o Rio das Arnazonas, & o de Japoc, ou de Vi
cente Pisão, sem reservar, ou reter porção alguma das 
ditas Terras, para que ellas sejão possuídas daqui em diante 
por S. Magestade Portugueza, seus Descendentes, Succes
sores, & Heréleiros, com todos os :direitos de Soberania, 
Poder absoluto, & inteiro Domínio, como parte dos seus 
Estados, & lhe fiquem perpetuamente, sem que S. Mages
tade Portugueza, seus Descendentes, Successores, &. Her
deiros possão jamais ser perturbados na dita posse por 
S. Magestade Christianissima, seus Descendentes, Succes
sores, & Herdeiros. 

ART. IX. 

Em consequencia do Artigo precedente, poderá S. Ma- • 
gesta de Portugueza fazer reeclificar os Fortes de Araguari, 
& Cmnaú, ou 1Yfassapá, & os mais que forão demolidos 
em execução do Tratado Provisional fe)'tO em Lisboa aos . 
4. de Março de 1700, entre S. Magestade Christianissima, 
& S. Magestade Portugueza E!Rey ·D. Pedro o 11, de glo
riosa memeria: o qual Tratado provisional em virtude deste 
fica nullo, & de nenhum vigor. Como tambem será livre a 
S. Magestade Portugueza fazer levantar de novo nas Ter
ras de que se faz menção no Artigo precedente, os mais 
l''ortes que lhe parecer, & provellos de tudo o necessario 
para a defensa das ditas Terras. 

ART. X. 

s: Magestade Christianissima reconhece pelo presente 
Tratado, que as duas margens do Rio das Amazonas, as
sim 1Ylericl-ional, como Septentrional, pertencem em toda a 
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1713 priété, Domaine, & Souveraineté à Sa Majesté Portugaise; 
Abri l li · 

11 et promet tant pour e e, que polir tons ses Hons, Succes-
seurs, & Héritiers de ne former jamais aucune-prétention 
sur la Navigation & l'usage de la dite .Riviêre- sou~ quel
que prétexte que ce soit. 

ART. XI. 

De la mesme maniêre que Sa Majesté T. C. se départ 
en son nom, & en celuy de ses Hoirs, Successeurs &. Hé
ritiers de toute prétention sur- la Navigatlon & l'usage de 
la Ri,•iêre eles Amasones, elle se désiste de tout dro1t, 
qu'elle pourroit avoir sur quelque autre Domaine de Sa 
1\'Iajesté Portugaise tant en Amérique, -que dans toute au
tre partie du Monde. 

ART. XII . 

Et comme il est à cí-aindre qu'il y ait des nouvelles dis
sentions entre les sujets de la Couronne de France, & les 
sujets de la Couronne de Portugal à l'occasion du Com
merce que Jes habitans de Cayenne pourroient entreprenclre 
de f a ire dans I e 1\iaragnan, & dans l' embouchure de la Ri
viere eles Arnasones; Sa Majesté T. C. promet tant pour 
elle, que pour tous ses Hoirs, Successeurs et Héritiers de 
ne poiot consentir que lesd its habitants ele Caye?J..ne, ny 
aucuns autrés sujets de Sa dite Nlajesté aillent commercer 

' dans les eodroits susmentionnés, & qu'il leur sera absolu
ment cléfendu de passer la Riviêre de Vincc:nt Pinson pour 

·1' négocier, et pour acheter des esclaves daus Jes terres du 
Cap du Nord, comme aussi S. lVIajesté Portugaise promet 
tant pour elle que pour ses HoirsL S~1ccesseurs & Héritiers, 
qu'aucuns de scs st*ts n'iront commercer à Cayenne. 

ART. Xlll. 

Sa Majest:é T. C. promet aussi en son nom, & en ce
Juy de ses Hoirs, ·successeurs & Héritiers, d' empêcher qu'iJ 
y ait des Missionaires François, ou autres sous sa prote
ction dans toutes lesdites terres, censées appartenir incon
testahlement par ce Traité à la Couronne de Portugal, la 
directiou spirituelle de ce& Peuples restant eçliêrement entre 
Jes mains des Missionaires l?ortugais, ou de ceux qu'on y 
envoym:a ele Portugal. 
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Propriedade, Domínio, & Soberania a S. Magestàde Por
tugueza, e promette, que nem elle, nem seus Descendentes, 
Successores, & Herdeiros farão jamais alguma perlenção 

· sobre a Navegação, & uso do dito Rio, com qualquer pre- -
. texto que seja. 

AUT. XI. 

Da mesma maneira que S. Magestade Christianissima 
desiste em seu nome, de seus Descendentes, Successores, & 
Herdeiros, de toda a pertenção sobre a Navegação," & uso 
do Rio das Amazonas, cede de todo o direito que pudesse 
ter sobre algum outro Domiuio de S. Magestnde Portu
gueza, tanto na America, como em outra qm~lquer parte 
do mundo. 

ART. XII. 

E como be para recear que haja novas dissenções eu tre 
os vassallos d:1 Coroa de França, & os da Coroa de Portu
gal, com a occasião do Commercio, que os moradores de 
Cayena pódem intentar no 1J1.arcmhão, e na entrada do Rio 
das Amazonas, S. Magestade Christiauissima promette por 
si, seus Descendentes, Succcssores, & Herdeiros, que nam 
consentirá que os ditos moradores de Cayena nem quaes
quer outros seus vassallos vão commerciar nos lugares aci
ma nomeados, & que lhes será absolutamente prohibido 
passar o Rio de Vicente Pinsão, para fazer commercio, e 
resgatar Escravos nas Terras do Cabo do Norte, como tam
hem promette Sua Magestade Portugueza por si, seus Des
cendentes, Successores, & Herdeiros que nenhum dos seus 
vassaUos irão commerciar a Cayena. 

ART. XIII. 

Tambem S. Magestade Christianissima em Seu nome, 
e de seus Descendentes, Successores, & Herdeiros promette 
impedir que em todas as ditas Terras, que vor este Tra
tado ficão julgadas pertencer incontestavelmente á Coroa de 
Portugal, entrem lVI I ssior~arios Francezes, ou quaesquer ou- . 
tros debaixo da sua protecção, ficando inteiTamente a cli
recção espiritual daquelles Povos aos 1\'Iissionarios Portu
guezes, ou mandados de Portugal. 
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ART. XIV. 

Sa Majesté T. C. et Sa Majesté Portugaise n' ayãnt rien 
tant à cceur, que le prompt accomplissement de ce Traité, 
d'ou s'ensuit le repos de leurs sujets, on est conyenu qu'il 
aura toute sa force, & vigueur immédiatement apres la pu
hlication de la Paix. 

ART. XV. 

S'ii arrivoit par quelque aecident (ce qu'à Dieu ne 
plaise) qu'il y gtJ.t quelqtie interrupbon d' arnitié, ou quel
que rupture entre la Couronne de France, & la Couronne 
de Portugal, on accordera toujours le terrne de six mois 
atix sujets de p~rt et d'autre aprês la dite rupture, póur 
vendrc, ou transporter tous leurs effets, & autres biens, & 
retirer leurs personnes, ou bon leur semblera. 

AUT. XVI. 

Et parce que la tre·s-1-Iaute et tres-Puissante Princesse 
la Reine de la Gmnde Bretaine offre d'est,re garante de 
l' entiere exécution de ce TraiU~, de sa validité, & de -sa 
durée; Sa Ma)esté T. C. et Sa Majesté Portugaise accep
tent la susdite garantie dans toute sa force, & vigueur, 
pom· tous, & chacun des Articles· stipulés par le présent 
Traité. · 

AUT. XVU. 

Les dits Seigneurs Roy T. C. et Roy de Pm,tugal, con
sentent aussi que tous Roys, Princes, & Républiques, qui 
voudront eutrer dans la mesme garantie, puissent donner 
à leuts Majestés leurs promess~s & obligations pour l'exé
cution de lout ce qui est contenu dans ce Traité . 

. An.T. XVIII. 

Tons les Articles cy-dessus énoncés, ensemble le coo
tenu en chacun d'iceux ont esté traités, accqrdés, passés, 
& stipulés entre les susdits Ambassadeurs Extraordinaires, 

· & , Plénipotentiaires desdits Seigneurs Roy trGs-Chrétien, 
& Roy de Portugal., au r,om de leurs Majestés; et ils pro
mettent en vertu de leurs Plein,-pouvoirs, que lesdits Arti
cles en général, & chacun ep .Patticulier, seront inviolable-
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ART. XIV. 

Desejando sobretudo S. Magestade Christianissima, & 
S. lVIagestade Portugueza a prompta execução deste Tra
tado, rle que se segue o descanço de seus vassallos, ajus
touse que elle tenha toda a sua força, ·& vigor immedia
tamente depois da publicação da paz. 

ART. XV. . 

Se succeder por algum acontecimento (o que :peos não 
permitta) que haja alguma interrupção Q.e amizade, ou 
rompimento entre a Coroa de França & a .Coroa 'de Por
tugal, accordarseha sempre o· termo de 6 mezes depois do 
dito rompimento, aos vassallos .de ambas as partes, para 
que vendão, ou transportem os seus effeytos, & outros 
bens, & retirem as suas pessoas onde melhor· lhes parecer. 

ART. XVI . 

E porque a muito Alt~, & muito Poderosa -princesa a 
Raiuha da Grande Bretanha offerece ser garante da inteira 
execução deste Tratado, & de sua validade, & duração, S. 
~agestade Christianissima, & S. Magestade Portugneza 
aceitão a sobredita garantia em toda a sua força, & vigor, 
para todos, & cáda hum dos presentes Artigos. 

ART. XVII . 

Os ditos Senhores Reys de França, & de Portugal con
sentem tambem, que todos os Reys, Príncipes, & Respu
blicas, que quizerem entrar na mesma garantia, possão fazer 
promessa, & obrigação a Suas Magestades, em ordem á 
execuçãd de tudo o conteudo neste Tratado. 

ART. XVIII. 

Todos os Artigos acima escritos, & o conteudo em 
cada hum delles forâo tratados, acordados, passados, e es
tipulados entre os sobreditos Embayxadores Extraordina
rios & Plenipotenciarios dos senhores Reys Christianissimo, 
& de Portugal, em nome ·de Suas Magestades; & elles pro
mettem em virtude dos seus plenos poderes que os ditos 
Artigos em general, & cada hum em particular serão oh-
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ment observés, & accomplis par les susd its Seigneurs Roys 
Jeurs maistres. 

. ART. XIX . 

Les Raiifications du présent Traité, données en bonne, 
& due forme, seront échangées de part & d'autre, dans le 
terme de 50 jours, à compter du jour çle la signature, ou 
plustost se faire se peut. 

En foy ele guoy, et en vertu des Ordres et Plein-pou
voirs, q~1e nous soussignés avons reçeús de nos lVIaistres le 
Ro.y T. C. & !e Roy de Portugal, avons signé le présent 
Traité, t'V. y avons l'ait apposer les sceaux de nos armes. 
l"ait à Utrecbt le 11 Avr il 1713. 

(L. S.) H uxelles. 
(L. S.) Mesnager. 

(L. S.) Conde de Tarouca . 
(L S. ) Dom Luiz da Cunha. 
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servados, & cumpridos inviolavelmente pelos sobreditos se
nhores Reys seus Amos. 

ART. XIX. 

·As Ratificaçoens d6' presente Tratad.o, dadas em boa, 
& devida forma, se trocarão de ambas as partes deptro-do 
termo de nO dias á contar do dia da assignatura; ou mais 

_ cedo se for possível. 

Em fé do que, & em virtude das Ordens, & Plenos po-' 
deres, qüe nós abaíxo assignados recebemos de nossos Amos 
El Rey Christianissimo, & El Rey de Portugal assinamo.s 
o presente Tratado, & lhe fizemos por os sellos de nossas 
Armas. Feito em Utrecht a 11 de Abril de 1713. 

(L. S.) Huxelles. 
(L. S.) lVIe!'mager. 

(L. S.) Conde de Tarouca. 
(L. S.) Dom Luis da Cunha . 
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AliTO OU TERMO DOS PLENI.POTENCIARIOS DE PORTU 

SODRJI A CONTINUAÇÃO DO ARM:JS 

DATADO DE to D-E 

.(NEGOCIA'ÇÕES 1>0 CO~ DE llE TAROUCA , T. VI, PAG. 125 VERSO) 

1713 Nos infra scripti Legati Extraordina:rii,' Plenipotep-
Agosto • ·· S R · 10 twrnque acrre eg1re Majestatis Regis Lusitanire sponde-

mus nomine Serenissimi Regis, Dominique nostri Clemen
tissimi, nullam incursionem faciendam fore à Lusitanis Co
piis in .Hispanorum agros, tàm in Europâ, quàm in Am'e
ricâ dum de pace agitur; nec illorum Urbes, Oppida, Cas
tellaque ullâ obsidione cingenda, dummodo Hispani nihil 
etiam hostiliter moliantur adversus Lusitanos, usquedum 
fiat Compositio pacis inter utramque gentem. In quorum 
fidem prresens instru~entum ' manibus nostris subscripsi
mus, eique insignium nostrorum sigilla apponi curavimus. 
Actum Ultrajecti ad Rhenum die decimâ Mensis Augusti, 
Anno 1713. 

(L. S.) Conde de Tarouca. (L. S.) D. Luiz da Cunha. 



GAL, FEITO AOS PLENJPC>TENCIAIUOS DA GRAM-BRETANITA 

TI~JO ENTRE PORTUGAl" E HESPANHA, 

AGOSTO DE 1713 . 

( TIIAD UCÇ .~O I'AIITJCUf. AII. ) 

N .ós abaixo assignados, Embaixadores Extraordinarios 
e Plenipotenciarios da Sacra Regia Magestade El-Rei de Por
tugal, promettemos em Nome do Serenissimo Rei, nosso 
Clementíssimo Amo, que nenhuma invasão será feita pelas 
Tropas Portuguezas nos Campos dos Hespanhoes, assim na 
Europa como na America, em quanto se tratar da paz; 
nem que se porá cerco ás suas Cidades, Villas e Castellos, 
com tanto que os Hespanhoes não emprehendam cousa al
guma hostilmente contra os Portuguezes, até que se faça 
-Urna composição de paz :entre ambos os povos. Em fé do 
que assignamos de nossas mãos o presente instrumento, e 
lhe fizemos pôr os sêllos de nossas Armas. Feito em Utrecht 
no,dia dez do mez de Agosto, do Anuo de 1713. 

(L. S.) Conde de Tarouca. (L. S.) D." Luiz da Cunha. 

TOU . 11 . 17 
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ACTO DE GARANTIA DE ANNA, RAINHA DA GRAJ\'1-BRETANIIA, 

DA FUTURA PAZ, ENTRE POUT~GAL E HESPANJJA, ASST 

(NEGOr.IA~ÕF.S DO CONDE DE TA ROUCA, 1' . VI, PAG. 1\M VOrSO.) 

ms Ánua Dei gratiâ Magnre Britannire, Francire, et Hy-
A1~C:to bernire Regina, Fidei Defensor &c. Omnibus et singulis ad 

quos prresentes Litterre prrevenerint Salutem. Quoniàm cm·ire 
et studia nostra indefessa, quibus Divini Numinis auxilio 
restituendre totius Europre tranquillitati hactenus allabora
rimus, eum oondum sortita sint effectum, ut in pacis con
ditiones Lusitanire et Hispanire Reges consenserint, obstante 
prre primis utriusque Aulre à loco Congressü.s Generalis 
Ionginquitate; metuendumque sit ne eâ de causâ pacifica
tio ois inter prredictos Reges negotia tardius procedant, 
et ultraquàrp rerum ferat exigc•tia protrahantur, Regnis 
eorum periculosis intereà belli casibus obnoxiis: Nos igitur 
quo tàm Lusitanire quàm Hispanire Regem amplectimur 
affeclu medias nos interponendas censuimus spe certâ quod 
nobis optatissimum, ipsis pariter gratum fore, ut operâ 
sci licet nostrâ obviâm eatur tàm Christiani sanguinis effu
.siGni, quàm damriis quibuscumque Regno sivê Lusitanire 
sive Hispanire antequàm helio prresenti finis imponatur, 
aliter forsàn evituris. Quapropter spondente Regiâ Majes
tate Lusitanâ per Ministros suos Plenipotentiarios Ultrajecti 
subsistentes velle se ab armis contra Hispanire Regnum 
ejusque Províncias dum de pace agitut, penitus absti·nere. 
Nos pariter ex parte nostrâ . spondere quoque voluimus 
Regiam Majestatem Hispanire amicitire quam cum ipsâ sin
ceram colimus, intuitu, idem respectu Lusitanim, ej usdem- · 
que Provinciarum esse facturam, adeo ut cessante armo
rum strepitu et desolatione ad Pacem componendam animi 
absque ullius hinc indê dispendii periculo proniores fiant. 



El\f ORDEM Á CONTINUAÇÃO DO AIU1ISTIC10 E CONDIÇÕES 

G"NADO Ein BAi\IPTON-COUilT A 19 DE AGOSTO l711l . 

(~' RAD UCÇiO PARTI CU L,\11. ) 

· Ánna pela graça de Det;s Rainha da G1~am-Bretanha, 
França e Irlanda, Defensora da Fé, &c. A todos e a cada 
um, a quem as presentes letras ehegarem, saude. Por quanto 
os incansaveis cuidados da nossa Côrte e os nossos, pelos 
quaes com o auxilio da Divina Providencia, temos traba
lhado até hoje para restituir a tranquillidade a toda a Eu
ropa, ainda não produziram tal effeito que os Reis de Por
tugal e de Hespanha conviessem nas condições da paz, 
obstando principalmente a distancia do Congresso Geral ás 
duas Côrtes: e sendo de receiar que por esta causa os ne
gocias da pacificação entre .os ditos Reis se retardem e 
demorem mais do que o estado das cousas o exige, dando
se entretanto casos de guerra noeivos e perigoso ~< ' aos seus 
Reinos: Por isso nós, que profe~samos igual affecto ao Rei 
de Portugal e ao de Hespanlia, julgamos que nos devemos 
interpôr como medianeira, na certa esperança de que por 
nosso esforço se obvie tanto á effusão de sangue Christão, 
como a quaesquer damnos que possam vir ao Reino de 
Portugal ou de Hespanha, antes que se ponha fim á pre
sente guerra, o que por nós é muito desejado, e aos mes
mos ha de ser igualmente agradavel. Pelo que promettendo 
a Real Magestade Portugueza pelos seus Ministros Pleni
potenciarios, assistentes em Utrecht, que se queria comple
tamente abster rlas armas eontra o Reino de Hespanha e 
suas Provi~ias, em quanto se· trata da Paz; Nós igual- -
mente pela nossa parte queremos tambem prometter que a 
Real Magestade de Hespanha em rasão da amisade, que 
com ella temos, ba de fazer o mesmo a respeito de Portu-

* 
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Et quamvis dubitare nequeamus quin votis nostris locum 
daturus sit Hispanire Rex; nihilominus quo tectius constan
tiusque in proposito suo pacifico persistere possit Lusita
nire Rex, eundem per hasce nostras sponsionis et garantire 
tabulas certiorem facere requum esse duximus nos' visi om
nibus et mediis competentibus, etiam urgente necessitate 
armis id acturas, ut si quid forsàn Uegno Lusitanire ejus 

· vê Provincire cuicumque sivê intrà, sivê extrà Europam 
ante pacem initam Hispanorum a~mis occupari contigerit, 
illud omne in pace ineundâ plenariê restituatur et redin
tegretur. Spondemus porro nos effectum daturas, ut non 
tantum Colonia de Sacramento· nuncupata,-aut eidem com
modum aliud ad mentem Régis Lusitanire requivalens res
tituatur aut tradatur; quin et procuraturas iosuper ut sub
ditis Lusitanís super Contractu el Assiento ·nuncupato ex 
parte Hispanire fiat satis, atque illud prretereà omoi studio 
consenturas, ut Lusitanos inter et Híspanos de Bonis in 
Lusitauíâ ab Híspanis repetitís; et de omníbus qure contra 
jus belli, sivê contra jus paciS' ah alterutrís facta sint, spe
ciatim verp de navibus Hispanícís circà belli prreseotis pri
mordia ab Lusitanis captis, post pacem initam ex requo et 
amice traosigatur. Et sicut sponsionem bane et Garantiam 
super Articulis supradictis, eorumque singulis amicissimâ 
mente in nos suscipimus, ita ad eandem prrestandarn optimâ 
nos et Regiâ fide per prresentes obligamus. In quorum om
nium majus robur et testimonium hisce prresentibus manu 
nostrâ Regíâ signatis Magnum nostrum Magnre Britannire 
sigillum appendi j.ussimus. Qure dabantur in Palatio nostro 
apud Hampton-Court die 19 Mensis Augusti, Anno Do
mini Millesimo septingentesimo decimo tertio, Regnique 
nostri Duodecimo. 

ANNA R. 
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g?l e elas suas Províncias; de modo que cessando o estre
plto e desolação das armas, os animos sem perigo de ne
nhum dispendio se inclinem mais para rea\isar a paz. E 
po~to que não possamos duvidar que o Rei de Hespanha 
haJa ele cumprir os nossos votos, com tudo para que El-Rei de 
Portugal possa presistir firmemente no seu pacifico proposi
to, julgamos-justo certificar ao mesmo por estas nossas Letras 
de prom.essa e garantia, que nós por todos os meios com
petentes, e ainda pelas armas em caso de necessidade, have
mos de cumprir isto, de modo que se acontecer ao Reino 
de Portugal ou a qualquer Província sua, dentro ou fóra 
da Europa, ser occupada pelas armas Hespanholas, antes 
de feita a paz, seja tudo entregue e restituído plenamente 
na conclusão d'ella. Promettemos tambem que levaremos a 
effeito, que não só a Colonia chamada do Sacramento ou 
outra equivalente indemnisação, á vontade do Rei de Por
tugal, se restitua e entregue; mas tambem que por parte 
de Hespanha se satisfaça aos su~ditos Portuguezes sobre 
as exigencias ácerca do contrato chamado el Assiento; e 

- que além d'isto havemos de tratar com todo o empenho que 
entre os Portuguezes e Hespanhoes se transija igual e ami
gavelmente, depois de feita a paz, sobre os b~n~ pedidos 
p~los Hespanhoes em Portugal, e sobre tudo que, contra o 

. dlfeito da guerra ou da paz, tenha sido praticado por qual
quer dos dois, especialmente sobre os navios Hespanhoes 
apresados pelos Portuguezes no começo d'esta guerra. E 
assim com amigayel intenção tomamos sobre nós esta pro
rnessa e garantia ácerca dos ditos artigos e de cada um 
d' elles, e para a prestarrpos nos obrigamos pela presente 
com optima e Regia fé. Para maior firmeza e testemunho 
do que mandamos pôr o nosso Sêllo grande da Gram-Bre
tanba nas presentes, por nossa Regia mão assignadas. Dada 
no nosso Palacio de Hampton-Court, no dia 19 do mez 
de Agosto do ' anoo do Senhor 1713, e do nosso Reinado 
o decimo segundo. 

ANNA R. 
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TRATADO DE l'AZ ENTRE EL-REI O SENHOR D. JOÃO V E D. FI

LIPPE V REI DE HESPANHA, ASSIGNADO EM UTRECHT A 6 

DE FEVEREIRO DE 1715 Il RATIFICADO POR PARTE DE POR

TUGAL El\'1 9 DE 1\IAllÇO E PET-A DE HESPANHA Ei\1 2 DO 

DITO MEZ E ANNO. (1) 

(00 UOCU'm~TO AUTUilNTIOO QUE SE OUA11DA NO 11EAL A11 Cll1VU DA TORII!l UO TOMBO .) 

Em nome da Santíssima T?·indade. 

Saybão todos os presentes, & futuros, que achando-se 
a mayor parte da Christandade a!llicta com huma larga, 
& sanguinolenta guerra, foy Deos servido inclinar os ani
mos do muyto Alto, & muyto Poder.PSO Príncipe Dom Joaõ 
o V. pela graça de Deos Rey de Portugal, & do muyto 
Alto, & muyto Poderoso Príncipe Dom FE)lippe V. pela gra
ça de Deos Rey Catholico de Hespanha, a hum sincero, & 
ardente desejo de contribuir para o sossego universal, & 
de segurar o descanço dos seus Vassallos, renovando, & 

, restabelecendo a Pàz, & boa correspondencia que havia de 
antes entre as duas Coroas de Portugal, & de Hespanha. 
Para cujo effeyto deraõ as ditas Magestades plenos poderes 
aos seus Embayxadores Extraordinarios, & Plenipotencia
rios: a saber, Sua Magestade Portugueza ao Excellentissi
mo Senhor Joaõ Gomes da Silva, Conde de Tarouca, Se
nhor das víllas de Tarouca, de Lalim, Lazarim, Penalva, 
Gulfar, & suas dependencias, Cõniendador de Villa Cova, 
do Conselho de Sua Magestade, Mestre de Campo general 
dos seus Exercitos; & ao Excellentissi'Illo Senhor Dom Luis 
da Cunha, Commenrlador de Santa Maria de Almendra, & 
do Conselho de Sua Magestade: & Sua Magestade Catho
lica ao Excellentissimo Senhor Dom Francisco Maria de 

{I) R enovado pelo Artigo H do Tralauo de !O de Fevereiro de 1763 
e pelos Tratados do 1.0 de Oului.Jro de 1777 e deU de Março de 1778. 
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Paula, Telles, Girou, Benavides, Carrilho, & To-Iedo, Ponce 
de Leon, Duque Ossuua, Conde de Urenha, Marquez de 
Penhafiel, Grande de Hespanha da primeyra classe, Cama
reyro, & Copeyro mor de 9ua Magestade Catholica, Nota
rio mayor d05 Reynos de Castella, Claveyro mayor na Or
dem, & Cavallaria de Calatrava, Commendador della, & de 
Usagre na de Santiago, General dos Reaes Exercitos de Sua 
Magestade, Gentil-homem de sua Camera, & Capitão da 
primeyra Companhia Hespanhola de suas Reaes Guardas 
de Corpo: os quaes concorrendo na Cidade de Utrecht, 
lugar destinado para o Congresso, & examinando recipro
camente os plenos poderes, de que se ajuntará Copia no 
fim deste Tratado, depois de implorarem a assistencia Di
vina convieraõ nos Artigos seguintes. 

AUT. I. 

Haverá buma Paz solida, & perpetua com verdadeyra, 
& sincera amizade entre Sua Magestade Portugueza, seus 
Descendentes, Successores, & Herdeyros, todos os seus Es
tados, & Vassallos de huma parte, & Sua 1\'Iagestade Ca
tholica, seus Descendentes, Successores, & Hercleyros, to
dos os seus Estados, & V assallos de outra parte: a qual 
Paz se observará firme, & inviolavelmente, assim por terra, 
·como por mar, sem permittir que por huma, ou outra Na
çaõ se commetta alguma hostilidade em qualquer lugar, & 
por qualquer pretexto que for; & succedendo contra toda 
a esperança que se contravenha em alguma cousa ao pre
sente Tratado, elle ficarà sempre em seu vigor, & a dita 
contravençaõ se repararà de boa fé, sem dilação, nem diffi
culdade, castigando severamente os Aggressores, & repon
do-se tudo no· primeyro estado. 

ART. li. 

Em consequeneia desta Paz ficaráõ em inteyro esque
cimento todas as hostilidades que se commetterão ate o pre
sente, de sorte que nenhum dos Vassa!los das -duas Coroas 
tenha direyto para requerer a satisfaçaõ dos danos padeci- . 
dos, ou por via de Justiça, ou por outro qualquer cami
nho; nem possão allegar reciprocamente as perdas que ex
perimentàrão na presente guerra, esquecendo-se de t udo o 
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passado, como 'se não 'tivera havido algua interrupção na 
amizade que agora se restabelece. 

ART. 111. 

Haverá uma Amnistia para toclas as pessoas, assim Offi
ciaes, como soldados, & quaesquer outras, que pendente 
esta. guerra, ou com a occasiaõ della mudàraõ de serviço, 
excepto aquelles que tiverem tomado partido, ou entrado 
no serviço de outro Pri11cipe, que naõ for Sua Magestade 
Portugueza_, ~m Sua Magestade Catholica; & só os que ti
verem servido a Sua Magestade Portugueza, & a Sua Ma
gestade Catholica, seraõ r,omprehendidos neste Artigo, co
mo tambem o seraõ no Artigo XI. deste Tratado. 

ART . IV. 

Todos os Prisioneyros, & Refens de huma, & outra 
parte seráõ restituídos promptamente, & postos em liber
dade sem excepção, & sem que se peça cousa alguma pelo 
seu troco, ou despezas que fizerão; com tanto que satisfa
çaõ as dividas particulares, que houverem contrahido. 

AllL V. 

As Praças, Castellos, Cidades, Lugares, Territorios, & 
Campos pertencentes às duas Coroas, assim em Europa, como 
em qualquer outra parte do mundo serão restituídas inte)'
rameote sem reserva, ele so-rte que as RaJaS, & limites das 
dua-s Monarquias fiquem no ·mesmo estado que ·antes da 
presente Guerra. Especialmente se restituiráõ à Coroa .de 
Portugal o Castello de Nouilar. com o seu clestricto, a In
soa do Vercloejo, & o Territorio, & Colonia do Sacramen
to; & à Coroa de Hespanha as Praças de Albuquerque, & 
de Puehla com os seus destrictos no estado em que se achâo 
presentemente, sem que Sua Magestade Portugueza possa 
pedir à Coroa de Hespanha causa algua pelas novas forti
ficações que se lhe a9rescentàrão. 

AllT. VI. 

Sua Magestade Catholica não sómente restituirá o Ter
ritorio, & Colonia do Sacramento, siba na margem Septen
trional do U.io da Prata, a Sua Magestade Portugueza; 
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mas cederà assim em seu nome, como de todos os seus Des
cendentes, Successores, & Herdeyros, de toda a acçâo, & 
Direyto, que perteudia ter ao dito Territorio, & Colonia, 
fazendo a Desistencia pelos termos mais fortes, & mais au
thenticos, & com todas as clausulas que se requerem, com.o 
se ellas ,aqui fossem declaradas, para que o dito Territorio, 
& Colonia fiquem comprehendidos nos Domínios da Coroa 
de Portugal, & pertencendo a Sua Magestade Portugueza, 
seus Descendentes, Successores, & Herdeyros como parte 
dos seus Estados, com todos os direytos de Soberania, Po
der absoluto, & inteyro Dominio, sem que Sua M_agestade 
Catholica, seus Descendentes, Successores, & Herdeyros 
intentem jamais perturbar a dita posse a Sua Magestade 
Portugueza, seus Descendentes, Successores, & Herdeyros: 
& em virtude desta Cessaõ ficarà sem effeyto, ou vigor o 
Tratado Provisional, que se celebrou entre as duas Coroas 
aos sete dias do mez de Mayo de mil & seis centos & oy
tenta & hum: mas Sua l\'Iagestade PortJlgueza se obriga a 
não consentir, que algum~ Nação ele Europa, que não seja 
a Portugueza, se possa estabelecer, ou commerciar na dita 
Colonia directa nem indirectamente, por qualquer pretexto 
q';le for, & muyto menos dar mão, & ãjuda a qualquer 
Naçaõ Estrangeyra, para que possa introduzir commercio 
algum nos Domínios, que pertencem à Coro~ de Hespanha; 
o que tambem está prohibido aos mesmos Vassal10s de Sua 
Magestade J?ortugueza. 

ART. VII. 

Ainda' que Sua Magestade Catholica cede desde logo a 
Sua Magestade Portugueza o dito 'ferritorio, & Colonia do 
Sacramento na fórma do precedente Artigo; cqm tudo po
derá offerecer um Equivalente pela dita Colonia, o qual seja 
da satisfação, & agrado de S. Magestade Portugueza; & para 
esta offerta se limita o termo de anno, & meyo desde o dia 
da ratificação deste Tratado; com declaração que se o dito 
Equivalente for approvado por S. Magestade Portugueza, 
ficará o dito Territorio, & Colonia pertencendo a S. Ma
gestade Catholica, como se o não houvera restituido, & ce- · 
dido. E se Sua Magestade Portugueza não aceytar o dito 
Equivalente, fiçarà possuindo o referido Territorio, & Co
lonia, como uo Artigo precedente se declara. 
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ART. VIII. 

Para a entrega reciproca das Praças assim em Europa 
como na America, referidas no Artigo quinto, se expedi
ráõ Ordês às pessoas, & Officiaes a quem toca . E pelo que 
pertence à Colonia do Sacramento, não sómente S. lVIages
tade Catholica mandarà em direytura as suas ordês ao Go
vernador de Buenos Ayres, para fazer entrega, mas darà 
híla copia dellas, ou segunda via com tal recomendação ao 
sobredito Governador, que sem embargo de não ter rece
bido as primeyras, não possa por algum pretexto, ou caso 
ainda não previsto, dilatarlhe a execução. E assim estas se
gundas Ordês, como as que respe)'taõ a Noudar, & Insoa 
do Verdoejo, se trocaráõ com as de S. Magestacle Portu
gueza para a entrega de Albuquerque, & de Puebla, por 
Comrp.issarios que concorreráõ para este effeyto na Raya 
dos dous Reynos; & no termo de quatro mezes contados do 
dia em que se trocarém reciprocamente as Ordes, se farà 
a entrega das Praças tanto em Europa, como na America. 

ART. IX. 

As Praças de Albuquerque, & Puebla se entregaràõ 'no 
mesmo estado em que se achão, & com tantas munições 
de guerra, & o mesmo numero, & calibre de peças de ar
telharia, que ellas tinhão quando forão tomaüas, confórme 
os inventa rios que se fizerão; levando-se para Portugal as 
outras peças de artelharia, e mais munições de guerra, & 
boca, que alli se acharem. Tüdo o acima dito sobre a res
tituição das munições de guerra, & peças de artelharia, se 
entende igualmente a respeyto do Castello de Noudar,. & 
Colonia do Secramento. 

ART. X. 
Os moradores destas Praças, ou de quaesquer outros 

Lugares occupados na presente guerra, que não quizerem 
alli ficar, poderáõ retirarse das sobreditas partes, vendendo, 
& dispondo dos seus bens de raiz, & moveis, como lhes pa
recer, & lograráõ os frutos pendentes, & os que houverem 
semeado, supposto que as terras, & herdades passem a ou
tros possuidores. 

ART. XI. 

Os bens eonfiscados reciprocamente por causa, & ra:taõ 
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da preseute guerra, serão restituídos aos antigos possuido
res, ou a seus herdeyros, pagando elles as bemfeytorias uteis, 
que se lhe tiverem feyto, mas nunca poderàõ pertender das 
pessoas que atê agora logravão os ditos bes, a importancia 
do que renderam desde o tempo da c.onfiscação ate o dia 
da publicação da Paz. E para que se effeytue a restituição 
da propriedade dos dit,os bens confiscados, seráõ obrigadas 
as partes interessadas a apresentarse dentro de hum anuo 
diante dos Tribunaes a que pertencer, onde requererãõ. o 
seu Direyto, & serãõ julgados os ditos requerimentos den
tro no termo de outro anuo. 

AUT. XII. 

Todas as prezas que se fizeraõ de humiJ., & outra parte 
pendente o curso da presente Guerra, ou por causa della, 
saõ julgadas por boas, & não ficarà aos Vassallos das duas 
Nações Direyto, ou acção para em algü tempo pedirem que 
se lhe restituaõ; por quanto reconhecem ambas as 1\fages
tades o fundamento que houve para fazer as ditas prezas. 

ART. XIII. 

Para mayor firmeza, & validade do presente Tratado 
se confirma de novo o outro, que se fez entre as duas Co
roas em treze de Fevereyro de mil & seiscentos sessenta & 
oyto, o qual fica valido em tudo aquillo que se não dero
gar no Tratado presente; & especialmente se confirma o 
Artigo VIII do referido Tratado de treze de Fevereyro de 
mil seiscentos sessenta & oyto, como se estivesse aqui in
cluído neste Tratado palavra por p.alavra, offerecendo re
ciprocamente S. 1\'Iagestade Portugueza, & S. lVIagestade 
Catholica mandar fazer prompta, & inteJra justiça ãs par
tes interessadas. 

ART. XIV • 

. Da mesma sorte se confirmão, & comprehendem no pre
sente Tratado os quatorze artigos cõteudos no Tratado da 
Transacção feyto entre as duas Coroas. em 28 (l) de Junho de 
mil setecentos & hum, os quaes todos ficaráõ em sua força, -
& vigor, como se aqui fossem escritos palavra por palavra. 

(1) Deve ser 18 . 
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ART. XV. 

Em virtude -de tudo o 'estipulado na sobredita Trans
acção sobre o Assento para a introducção dos negros, Sua 
Magestacle Catholica deve aos i oteressados no dito Assento 
a somma de duzentas mil patacas de anticipaçaõ que ps in- . 
teressaclos emprestáraõ a S. Magestade Catholica com os 
reditos ele oyto por cento desde o dia do emp~estimo atê 
? seu inteyro pagamento, o que faz a quãtia de duzentas. & 
noventa & seis mil patacas, contando desde sete de Julho 
de mil & seiscentos noventa & seis, a tê seis ele J aneyro de 
mil setecentos & quinze; como tamhem a somma de tre
zentos mil cruzados, moeda Portugueza, que fazem cento 
& ~essenta mil patacas.. Estas tres sommas ficão reduzidas 
pelo presente Tratado sómente á somma de seiscentas mil 
patacas, que S. 1\'lagestade Catholica promette pagar em tres 
pagamentos iguaes, & consecutivos, cada hit de duzentas 
mil patacas. O primeyro pagamento se farà com a chegada 
a Hespanha da primeyra frota, flotilha, ou galeoens que 
vierem depois da troca das Ratificaçoes do presente Tra
tado, & este primeyro pagamento serà por conta dos redi
tos devidos pelo capital das duzentas mil patacas da anti
cipação. O segundo _pagamento se farà com a chegada da 
segunda frota, flo~ilha, ou galeoens, & serà o capital das 
duzentas mil patacas da anticipação. E o terceyro paga
mento far-se-ha com a chegada da terceyra frota, flotilha, 
ou galeoens, que serà de trezentos mil cruzados, reduzidos 
a cento & sessenta mil patacas, & de quarenta mil pata
cas de resto dos reditos. As sommas necessarias para estes 
tres pagamentos se poderáõ levar para Portugal em dinhey
ro, ou em barras de ouro, ou prata. Em virtude disto a 
somma .dás duzentas mil patacas de anticipaçaõ naõ ven
cerà juros depois do dia da assinatura do presente Tratado; 
porem se S. 1\'Iagestade Catholica não pagar a dita somma 
com a chegada da segunda frota, flotilha, ou galeoens, cor
reráõ os jmos das duzentas mil patacas de anticipação a 
oyto por cento desde a chegada da segunda frota, flotilha, 
ou galeoens ate o intei1:o pagamento da dita somma. 

ART. XVI. 

Sua Magestacle Portugueza cecle pelo presente Tratado, 
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& promette fazer ceder a S. Magestade Catholica todas as 
sommas devidas por Sua Magestade Catholica em Indias de 
Respanha à Compaehia Portugueza do Assento da intro
do.cção ·dos negros, excepto as seiscentas mil patacas de 
que se faz menção no Art. XV. deste Tratado. Cede tam
hem Sua Magestade Portugueza a Sua Magestade Catholica 
aquillo que os ditos interessados pederião pertender dã he
rança de Dom Bernardo Francisco Marin. 

ART. XVII. 

Abrirse-ha geralmente o Commercio entre os Vassallos 
de ambas as Magestades com a mesma lib(;lrdade, & segu
rança que havia antes da presente guerra; & em demon
stração da sincera amizade que se deseja não só estabele
cer, mas ainda acrescentar entre os Vassallos das duas Co
roas, concede Sua Magestade Portugueza à Naçaõ Hespa
nhola, & Sua Magestade Catholica à NaçãQ Portugueza to
das as ventagens no Commercio, & todos os Privilegias, 
Liberdades, & lzenções que até aqui tiver dado, ou pelo 
tempo adiante conceder à Nação mais favorecida, & mais · 
privilegiada das que tem commercio nos domínios de Por
tugal, & de Hespanba; entendendo-se isto só nos Domí
nios de Europa, por estar unicamente reservada a Nave
gação, & Commercio das Indias às duas sós Naçoens nos 
seus Domínios respectivos da America, exceptuando o que 
ultimamente se tem estipulado no contrato do As~ento dos 
negros, feyto entre S. Magestade Catholica, & S. 1\lages
tade Britanica. 

ART. XVIII. 

E porque na boa correspondencia que se estabelece se 
devem evitar os danos, que podem ser recíprocos; & na 
Concordata que se fez entre as duas Coroas no tempo del
Rey Dom Sebastiaõ de gloriosa memoria, declarando-se os 
casos em que os delinquentes se baviaõ de entregar de parte 
a parte, & a restituição dos furtos, se não podia compre
hender o genero do Tabaco, que então' não havia, quando 
se fez a Concordata, & ao de}Jois se tem introduzido de 
maneyra, que tanto em Portugal, como em Castella são os 
seus Estancas de grande importancia: Sua l\'Iagestade Ca
tholica se obriga a fazer que em nenhuma das terras dos 
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Reynos, & Domínios de Hespanlw se possa introduzir Ta
baco de Portugal, seja feyto, ou pizado nos ditos Reynos, 
& Domínios, ou fóra delles, & mandará destruir todas as 
fahricas ·que houver M Tabaco Porluguez nos ditos seus 
Reynos, & Domínios; como as que de novo se fizerem, im
pondo graves penas aos culpados nestes delictos, & encar
regando a sua observancia, & execuçaõ naõ só aos Minis
tros de Justiça, mas tambem aos Cabos, & Officiaes de 
Guerra. E Sua Magestade Portugueza se obriga igualmente 
a fazer a mesma prohibição, & com as mesmas circunstan
cias que Sua Magestade Catholica, pelo que toca ao Tabaco 
de Hespanha nas terras de Portugal, & em todas as outras 
do ~ed Domínio. 

ART. XIX. 

Os Navios de Guerra, & Mercantes de ambas as Na
çoens poderàõ reciprocamente entrar nos Portos dos Do
mínios das duas Coroas, onde costumavão entrar de antes, 
com tanto que nos PoFtos mayores se naô achem ao mes
mo tempo mais do q seis navios de Guerra, & nos Portos 
menores mais do que tres. E se acaso chegar mayor nu· 
mero de Navios de Guerra de huma das duas Naçoens a 
qualquer Porto da 011tra, naõ· poderàõ 'entrar nelle sem li
cença do Governador, ou d0 Magistrado; & se constrangi
dos de tormentas, ou alguma urgente necessidade entrarem 
sem pedir licença, seraõ obrigados a cl.ar logo parte da sua 
chegada, & se dilataràõ sómente em quanto lhes for per
mittido, pondo grande cuydado em não fazer dano, ou pre
juízo algum ao dito Porto. 

ART. XX. 

Desejando Snlts Magestades Portugueza, & Catholica a 
prompta execução deste Tratado para sássego dos seus Vas
sallos, se ajustou que elle tenha toda a força, & vigor im
mediatamente depois da Publicação da Paz, a qual Publi
cação se farà nos Domínios de ambas as Magestades o mais 
brevemente que for possível. E se depois da Suspensão de 
armas se, fez alguma contravençaõ, se darà satisl'açaõ della 
reciprocamente. 

ART. XXI. 

Se .por algum acontecimento succeder (o que Deosnão 
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permitta) que haja interrupção de amizade, ou rompimento 
entre as Coroas de Portugal, & de Castella, nesse caso se 
darà aos Vassallos de ambas as Coroas o termo de seis me
zes depois do dito rompimento, para que se retirem, & 
vendão os seus bens, & effeytos, ou os transportem aonde 
lhes parecer. 

ART. XXII. 

E porque a Rainha da Gram Bretanha de gloriosa me
moria tinha offerecido ser Garante da inteyra execução deste 
Tratado, & da sua firmeza, & duração, Suas Magestades 
Portugueza, & Catholica aceytão a sobredita Garantia em 
toda a sua força, & vigor para todos os presentes Artigos 
em geral, & cada hum em particular. 

ART. XXIII. 

As mesmas Magestades Portugueza, & Catholica acey
taráõ tambem a Garantia de todos os Reys, Príncipes, & 
Republicas, que quizerem no termo de seis mezes ser Ga
rantes da execução do presente Tratado, com tanto que seja 
à satisfação de ambas as Magestades. 

ART. XXIV. 

Todos os Artigos acima escritos foram tratados, acor
dados, & estipulados entre os sobreditos ~mbayx11.dores 
Extraordinarios, & Pleoipotenciarios dos Senhores Reys de 
Portugal, & de Hespanhà em nome de Suas Magestades. 
E promettem em virtude dos seus plenos poderes que os 
ditos Artigos em geral, & cada hum em particular serão 
observados, cumpridos, & executados inviolavelmente pelos 
Senhores Reys seus Amos. 

ART. XXV. 

As Ratificações do presente Tratado, dadas em boa, & 
devida fórma, se trocaráõ de ambas as partes dentro do 
termo de cincoenta dias, contados do dia da assinatura; ou 
mais cedo se for possível. 

Em fé do que, & em virtude das Ordes, & plenos po- -
deres, que nos abayxo assinados recebemos de nossos Amos 
ElRey de Portugal, & ElRey Catholico de Hespanha, assi
uámos o presente Tratado, & lhe fizemos por o Sello de 
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nossas Armas. Feyto em Utrecht a 6 ele Fevere)'l"o do anno 
de mil & setecentos & quinze. 

(L. S.) Conde de Tarouca. (L. S.) El Duque de Ossuna. 
(L. S.) D. Luis da Cunlia. 

AUTJGO SEPARADO. 

-

Pelo presente Artigo separado, que terà a mesma for-
ça, & vigor, que se fosse comprehendido no Tratado de 
Paz, q).le hoje se concluhio entre Suas Magestades Portu
gueza, & Catholica, & que rleve ser ratificado como o dito 
Tratado, se ajustou pelos Embayxadores Extraordinarios, 
& Plenipotenciarios de ambas as Magestades-, que o Com
mercio reciproco das duaS _Naçoens se restabeleça, & con
tinue da mesma maneyra, & com as mesm~s seguranças, 
liberdades, izenções, franquezas, direytos de entradas, & 
sabidas, & todas as mais dependencias, com que se fazia 
antes da presente guerra, em quanto. se não dispoem outra 
cousa, & se não declara a fórma, em que deve proseguir o 
Commercio entre as duas Naçoens. 

Em fé do que, & em virtude das Ordes, & plenos po
deres, que Nos abayxo assinados recebemos de nossos Amos 
ElRey de Portugal, & ElRey Catholico de Hespanha, assi
námos o presente Artigo, & lhe fizemos por o Sello de nos
sas Armas. Feyto em Utrecht a seis de Fevereyro de mil 
& setecentos & quinze. 

(L:S.) Conde de Tarouca. 
(L. S.) D. Luis ,da Cunha. 

(L. S.) El Duque de Ossuna. 
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ACTO DE GAliANTIA DE JORGE J, llEl DA GUAili- BflETANHA, 

DE 1715 ENTliE AS COROAS DE POUTUGAJ. E HES 

(m~ Au!Ens , COI. I.. Oli1'11EATIES, •roM. 11 , PAfl. SOG.) 

G~eorge by the grace of God &c. to ali and singular 
to whom these -present letters shall come, greetin'g. 'Vhe
reas the most Serene King of Portugal has notified to us, · 
that peace is establi shed ,between him and the most Serene 
1\ ing of Spaio, by a treaty concluded at Utrecht on tbe 
sixth day of the month of February Iast past; and bas also 
invited. us, that, pursuant tp what the late Queen Anne, of 
pious memory, Our most dear Sister and Cousin, under
took, we would engage our promise and guaranty for the 
performance o f the said treaty, and all and every the arti
cles thereof. Aod whereas Joseph da Cunha Brochado Am
bassador Extraordinary, and Counsellor of .the said most 
Serene King of Portugal, has, on the part of his Master, 
delivercd to us a copy in clue form of the said treaty the 
guaranty or engagement for the performance of which is 
desired of 1:1s, written in the Portuguese language, and 
1Jeing word for word as hereunder follows: 

(Here is inserted the T?·eaty of the 6Jh of Ji'ebruary 
1715, between the Crowns o f Portt!-gal and Spain.) 

We, following the steps of our Royal Ancestors, .and 
being unwilling to decline any offices, by which the peace 
between the said l{ings may be promoted, do therefore most 
readily engage for the preserva ti ou o f the treaty now establ is

, bed; glady taking this occasion to satisfy HisR0yal Majesty o f 
· Portugal of our friendship and sincere regard to bis person 

and interests, agreeable to the most strict concord which hus 



AO 'l'llA.'iADO DE PAZ FEITO E;\J UTUECTIT A fj TIE FEVEI\EfRO 

PANHA, DADO A 3 TIE · JL\10 no i.IJES;\10 ANNO. 

(Til A IJUC~ÃO l'i\llTI CUI.Ail .) 

Jorge por Graça de Deus &c. A todos e a cada um a 
quem as presentes cartas cl1egarem, saudc. Por quanto o 
Serenissimo Rei de Portugal nos notificou que a paz se 
acha restabelecida entre elle e o Serenissimo Rei de Hcs
pauha, por um Tratado celebrado em Utrecht no dia seis do 
mez de Fevereiro proximo passado; e igualmente nos con
vidou para que, na conformidade do que a defunta Rainha 
Arma, de pia Ínemoria, nossa muito amada Irmã e Prima 
tomou sobre si, bouvessemos nós de dar nossa promessa e 
garantia para a execução do dito tratado e de 1odos e cada 
um dos séus artigos. E por quanlo José da Cunha Bro
chado, Embaixador Ex:traordinario e do CollSelho do dilo 
Serenissimo Rei ele Portugal nos entregou, da parte de seu 
Amo, uma cópia em devida fórma do dito tratado, para 
cuja execução se nos pede a nossa garantia ou promessa, 
escrito na língua Portugueza, sendo palavra por palavra o 
que abaixo se segue : 

(Aqtbi se iJ1Se?'C o Tmtaelo ele 6 ele Fevereiro de 17 4 5, 
entre as Corôas de Portugal e Hespanha .) 

Nós, seguindo os vestígios de nossos Reaes Antepassa
dos, e não querendo declinar quaesquer bons officios, pelos 
quaes a paz entre os ditos· Reis possa ser promovida prom
ptamente, comprometlemo-nos por esta rasiío pela r.onset- · 
vação do tratado ora estabelecido; aproveitando-nos gosto
sos d' esta occasiuo para mostrar a Sua Real i\'Iagestade de 
Portugal a nossa amisode c sincera veneração pela sua pcs-

* 
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always been hetween the British and Portuguese Crowns. 
We therefore huve made ourselves guarant.ees and suretics 
of lhe said treaty ol' peacc, as by these presents, in lhe 
most due aod ample form, we do make Ourselves guaran
tces aod sureties tl1ereof; engaging and promising on our 
Royal word, to take care (as far as in us lies) that the 
said treaty, with ali and every the articles and clauses in 
it, shall be sacredly and inviolably observed according to 
their genuine sense, and that nothiog shall be done in 
anrwisc contrary thereunto; and that we will be always 
ready to enter ioto ali such reasonable measures as shall 
appear p1ost necessary effectual for perserving tlie same 
from a'll violation. . 

In witness whereof, we have caused our great seal of 
Great Britain to be affixed to tbese presents, signed with 
Our Royul hand. Given at Our palace at S.1 James's, on 
the third day o f May, in the year o f Our Lord 171 õ, and 
of Our reigri the first. 

GEORGE, R 
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soa e interesses, conforme á mais stricta harmonia que 
sempre houve entre as Corôas Brüannica e Portugueza. 
Tornâmo-nos portanto garantes e fiadores do dito tratado 
de paz, como pelas presentes, na fórma mais ampla e de
vida, nos fazemos garantes e fiadores do mesmo ; compro
mettendo-nos e promettendo em nossa palavra Real fazer 
(tanto quanto em nós cabe) com que o dito tratado com 
todos e cada um dos seus artigos e clausulas, seja observado 
religiosa e inviolavelmente segundo o seu sentido genuino, 
e que de nenhum modo se lhe faça cousa alguma em con
trario; e que sempre estaremos promptos a ,adaptar todas 
as medidas rasoaveis, que parecerem mais efficazes para pôr 
o mesmo a coberto de qualquer yiolação. 

Em testemunho do que, mandámos pôr o nosso sêllo 
grande da Gram-Bretanha nas presentes, assignadas de nossa 
Ueál Mão. Dado no nosso Palacio de S.t James, no dia tres 
de Maio do anno do Senhor 171õ, e do nosso Reinado o pri:.. 
meiro. 

JOHG:E n. 

1'715 
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CONVENÇÃO CELEJJHADA ENTRE D. JOÃO FERNANDES DE AL-

1\UllDA, (JOVEUNADOU DAS F OR'L\LEZAS E TERRAS DO -NORTE 

DOS ESTADOS l'OllT UGUEzES NA INDIA, E CARLOS llOONE GO

VERNA DOU DE DO~lBAliU, FEITA EJU llOMDAUI, A 19 DE 

DEZEMBRO ( ESTYI, O, VELIIO) DE :t7J6. 

(NEGOC IA ÇÕ ES lJO f.:O NUE JlE 'fAHOUCA : 'r. 11 1 I' , IV, PAG. i'jl VEflSO) 

Capitulações, que se fize'l'ào em tempo do General 
D . João Fernandes de Almeida com 

o Goven~adoT ele Bon)baim. 

D. Carlos Booue Presidente da Costa d~ India Persia, 
e Arab ia , Goverm,ldor Geral por Sua Serenissima l\'Iages
tade Britanica da Ilha, e Castello de Bombaim &c., e seo 
Conselho a todos que este prezente virem saucle. Por quanto 
D. João Fernandes de Almeida do Conselho de Estado da 
India, Capitão geral das Fortalezas, e terras do No r te até 

' Dio por Sua Serenissima Magestade de Portugal com po
deres de V. R~y no mar, e na terra, mandou representar 
a elle dito D. Carlos Boone Governador, e Comandador geral 
da Ilha, e Castello de Bombaim pela sua carta de data de 
11 de Novembro de S. N. que elle dito Capitão geral tinha 
intenção de acomodar algumas duvidas, e differenças mo
vidas sobre as regalias,_ e soberano domínio da dita Ilha, 
cujas circumstancias sendo ponderadas pelo dito D. Carlos 
de Boone, Governador, e Comendador geral consentiu em 
os Artigos, que 'serão abaixo especificados por sua Carta 
do 1.0 de Novembro S. N. em os quaes tambem consentio 
o dito Capitão geral do Norte pela sua carta de data de H· 
de Novembro S. N. e por mutuos interesses, e ventagens 
está conc_ordado, e conclu ído por o dito D. Carlos Boone 
Governador, e Comenclador Geral, e seo Conselho ele uma 
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parte, e o dito D. João Fernandes de Almeida, Capitão ge.
ral do Norte com poderes que para isso tem de outra parte, 
convem a saber que se observaria fiel, inv iolavel, e religio
samente os seguintes artigos aqui na India reservando as 
outras demandas elo dito Governador e Comendador geral, 
e seo Conselho para a decisão em futuro, para o que fica 
salvo o direito de Suas Serenissimas Magestades e da IIJ.ma 
Companhia para todo o tempo que for demandado. 

ART. I. 

Os Barcos, e Embarcações ele Sua Serenissima Mages- . 
t~d e de Portugal, arribando aos Rios, Passos, Estreitos, e 
Caez pertencentes aos Inglezes, e passando por suas Forta
lezas não serão obrigados a chegar a ellas, ou a tomar chito 
da Alfandega, porem um Official irá a bordo a perguntar 
cortezmente cujo barco he, e donde vem, e quando se saiba· 
que pertence á dita lVIagestade não se lhe fará impedimento 
ou molestia alguma na entrada, e sahida, e a mesma at.ten
ção, e pril'i legio sé obserl'ará para os barcos e embarcações 
ela Serenissima l\'lagestade Britanica, e ela Ilt.ma Companh ia 
Ingleza em todos os Rios, Passos, Estreitos, e Caez perten
centes a Sua Serenissima Portugueza 1\'Iagestade, e desem
ba rcando as fazendas' destas, ou .daquellas embarcações em 
terra desta, ou daquella jurisdição pagarão os direitos, que 
forem devidos. 

Al\T. li. 

Todos os Cafres, Soldados, Abunhaclos, e outros fugi
tivos de ambas as partes ( exàpto as pessoas libertas, e cri
minosas) serão restituidossenclo respectil'amente requiridos 
aos Governadores, e Generaes. 

'ART. 111. 

Que aos Coles ele Bandotá se permittirá pescar livre
meute ás estacadas do Rio de Mah im pagando o reconhe
cimento que pagal'am. 

ART. IV. 

Que serão entregues ao dito D. Carlos Boone, e seo 
Conselho para o uso da dita Il t.m• Compnnbia os direitos 
pertencentes ao 1\'Iandoim ele l\fahim visto o dito Governa~ 
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dor, e Comendador geral representar o direito que tinha 
para a cobrança delles, por assim expressar o Foral porque 
antigamente se regia o dito Mandoim, os quaes artigos se 
começarúõ a continuar, e observar de parte a parte da data 
deste, em testemunho do que o dito Governador, e Comeu
dador geral e seo Conselho os outorgarão este subsello da 
dita lll.m• Companhia, e suas firmas, neste Castello de Bom
baim hoje aos 19 dias do mez de Dezembro do estilo an-
tigo de mil, e setecentos, e dezeseis annos. - · 

n: Carlos Boone. 
Lourenço Pargar. 
Este1rão Estratt. 
João Claphão. 
João Addison. 
J oão Hope. 



All.TlGOS DE ALLIANÇA OFFE!\"SIVA E DEFENSIVA, AJUSTADOS 

ENTRE OS PORTUGUEZES E INGLEZES, NA AS IA, ASSIGNADOS 

EM GOA, A ~O DE AGOSTO DE 17~1. 

{NEGOCIAÇÕES DO CO~DE DE 'IAROUCA , T. 11 , P. IY, PAG. 173.) 

ATt'igos cmn que a Nação Portugueza e B·ritanica aJ.ttstào 
hua ctlliança offens·iva e defensiva nestct Asia. 

ART. J, 

Que se fará hiía Liga offensiva, e deffensiva nesta Asia 
contra todos os Asiaticos, que forem inimigos das duas Co

-roas ele Portugal, e Grão-Bretanha, excepto ElRey l\'Iogor, 
Persia, Arabia, e China, começ.ando logo ambas as naçoens 
hua vigórosa guerra contra o Angria, não se ouvindo a este 
inimigo ajuste algum de pas, e nenhum dos dous Alliados 
ouvirá só, nem particularmente nenhua couza c1ue toque á 
pas senão sendo ao mesmo tempo prezente o que se pro
puzer a ambas, sem que se resolva nada sem ser a bene
placito de ambas as naçoens. 

ART. li. 

E que dado caso de haver inimigo de hua das duas Co
roas que seja amigo da outra, neste dito caso será só a Liga 
definitiva sem que se falte, por qualquer pretexto, ajudar a 
que for invadida no caso de qualquer invasão. 

ART. III. 

Que no que toca á união das forças Britanicas, e Por
tuguezas ' para as suas operações, àssim na terra, como no 
mar, se praticará entre ambas o mesmo que se praticou nesta 
ultima guerra contra Espanha, a saber que os Generais de 
ambas as nações mandarão de dia em dia alternativamente 
não indo o V. Rei ao Campo, e da mesma sorte as Tropas 
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1721 das duas Coroas occuparão o posto de honra, uma em um 
Ag2oLo sitio, ou batalha,. e outra em outro. 

ART. IV. 

Que as tropas que forem auxiliares estarão á ordem do 
soccorrido, e que em todos os distacamentos, e ocasioes de 
c·ombate, governarão os officiaes da mayor patente seja in
gles, ou Portngues. 

ART. V. 
Que ás tropas auxilia_res serão pagas e sustentadas pe.,. 

los seus Soberanos, assim no mar como na terra. 

ART. VI. 

Que tudo o que for' tomado nesta guerra no mar para 
ambas as Nações unidas, e na mesma ocasião será para 
ambas, repartindose tudo até as munições, e imporlancia 
dos cascos, sendo conduzidas as ditas prezas, a primeira ao 
porto dó domínio da Gram-Bretanba, e as mais que hou
ver irão alternativamente e o mesmo se pratica"rá em terra, 
só com a differença de que estas serão levadas ao · Campo, 
onde se fará uma igual repartição ás duas Nações, em tudo 
o que não for gados, porque estes se repartirão igualmente 
pelos. Officiaes, e Soldados de ambas as nações. 

ART. Y_II. 

Que no caso que nos portos, ou praças que forem to
madas ao dito inimigo, entrem fazendas de qualquer das 
nações, se não pagarão direitos das mercancias, que ali apor- · 
tarem, e só se tomarão do que se vender nas ditas ·praças, 
e portos. 

~\.RT. VIU. 

Que cada nação porá dous mil Infantes em campanha 
eom Officiaes á proporção, e com a cavallaria que houver 
de uma, e outra parte prompta, e que sendo -necessario 
maior corpo de -infanteria se porá tanto de uma parte como 
da outra, e no mar se p~rão cinco Palias de cada parte, e 
as embarcações menores que forem necessarias. 

ART. IX. 

Que cada corpo assim no mar como na terra gastará as 
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munições por conta de seo Soberano, e que dado o caso de · 
necessitar de algumas, havendo as na outra se lhe darão 
pelo seo justo }Jreço para tudo o que for necessu_rio. 

AllT. X. 

Que a Fortaleza de Collabo, e termo da sua jurisdição 
será da Coroa de Portugal, aonde os vassallos da Gram
Dretanha conservarão uma casa se lhe parecer, e a Forta
leta ·de Griem, e o termo da sua jurisdição á Coroa da Gram
Bretanha, conservando os vassallos da Coroa de Portugal 
uma casa n~lla parecendo-lhe, e em caso que os vassallo.s · 
da Coroa da Gram-Bretanha queirão demolir a dita Forta
leza de Griem o será por ambas as nações, e neste caso se 
repartirão as munições, e artilharia para ambas as nações, 
e pelo Collabo, e seo termo se dará aos vassallos da Gram
Dretanha um equivalente, em que entrará o Ilheo de Can
darim. 

ART. XI. 

Que todos os Soldados que desertarem ele um domínio 
para outro, serão restitui dos sem se tomarem no serviço, sem 
que para a restituição delles seja necessario mais que uma 
representação de quem govern.ar a parte, donde fugirem, a 
quem governar aquella, para qu,e forem fugidos, perdoando 
se os delictos dos fugidos .· 

ART . . XII. 

Que lwvendo furtos da parte de uma, e outra nação 
justificados, elles serão logo restituídos a quem pertence- ' 
rem. · 

ART. XIII. 

Que só não serão restituídos os Desertores que busca
rem a protecção de qualquer das duas Coroas, tendo feito 
na que deixão crime porque mereção ,pena de morte. 

ART. XlV. 

Que ratificados estes quatorze artigos com que se ajusta 
esta Liga, se entrará na execução elo Projecto, reservando 
a Suas Magestades de Portugal, e Gram-Bretanha a todo o 
tempo o direito que pretenderem. 

Goa vinte de Agosto de 1721 .. 
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AltTIGOS PRELll\HNARES AJUSTADOS POR PARTE DE EL-REI O 
SENHOR D. JOÃO V· E D. FJLJPPE V REI DE HESPANHA, 

NA CONFORJ\UDADE DOS QUAES SE DEVIA CELEBRAR O TRA

TADO 1\IATRIJ\IONIAJ, DO PlUNCIPE DO BRAZlL O SENHOR 

D. JOSÉ E A SENHORA IN F ANTA DE HESPANHA DONA 1\IARIA 

ANNA VlCTOR.IA; ASSIGNADOS NO llEAJ, SITIO DE S. ItDE

FONSO, A 7 DE OUTUDRO DE 17!25, (1) RATIFICADOS POR 

, PARTE DE POUTUGAL El\1 111 E PELA DE HESPANHA ElU 14 DOS 

DITOS ..J\IEZ E ANNO . 

(ARCn!VO DA .SECRETAlliA DE ESTADO DOS l'iEGOCIOS ESTRANGil iiiOS.) 

C6pia. 

A
.~ -
rticulos preliminares que se ajustaron y firmaron por 

los Plenipotenciarios dei 'Rey Cathoiico de Espana, y dei 
Rey de Portugal, conforme a los quales se ha de celebrar 
el Tratado Matrimonial dei mui Alto y mui Poderoso Prín
cipe del Brasi l d.n José, con la mlli Alta e mui Poderosa 
Jnfanta de Espana d.n Maria Ana Victoria. · 

ART. I. 

Se ha ajustado que con la gracia y Bendicion de Dios, 
alcanzada primero dispensacion de nuestro mui Santo Pa-_ 
dre el Papa, en razon de la proximidad, y consanguinidad 
entre ei mui Alto 'i mui Poderoso Príncipe del Brasil, d.n 
José, y la mui Alta y mui Poderosa lnfanta d.a Maria Ana 
Victoria, haran celebrar sus Desposorios y lVIatrimonio por 
palabras de presente, segun la forma prescripta por loJ; Sa
grados Canones y Constituciones de la Iglesia Catbolica, 
Apostolica Romana, asi que la dicba Serenisima Senora 
lnfanta haJa llegado á la edad de doce ai'ios cumplidos y 

. despues que se haya fijado e! tiempo entre la Magestad dei 

(1) N'estn mesma data assignaram-se mntali~ ?n?tta.nclo, os Artigos pre· 
liminares para o casamento da lnfanla a Senhora D. Maria Barbara, com 
D. Fernando Príncipe de Asturias. 



REINADO DO SENHOR D. JOÃO V. ~85 

Rey Catholico y la Magestad del Rey de Portugal, se harán 
los desposorios y casamiento en la Corte de Su Magestad 
Catholica y por quanto la diçha Serenisima Seiiora In fanta 
tiene ya cumplicla la cdad de siete anos y el Serenisimo 
Príncipe la de Onze, se ajustó reciprocamente, que obte
nida la referida, dispensacion de Nuestro mui Santo Padre 
e! Papa, se harán luego en la Corte de Su Magestad Ca
tholica los esponsales de futuro Matrimonio, para lo que 
se darán los Podere~ y autoridad necesaria, asi por el Se
renisimo Príncipe dei Brasil, como por e! Serenisimo Rey 
de Portugal Su Padre ai Ministro ó Persona que fuere mas 
de su agrado. 

AHT. li. 

El Serenisimo Rey Catho1ico prómete y se obliga a 
dar y dará á la Serenisima Se flora Infanta d. • Maria Ana 
Victoria en Dote y á favor dei Matrimonio con el Sere
nisimo Príncipe d. 11 José, y pagará á la Magestad de] Rey 
de Portugal, ó á quien tubiere su poder y comision, la 

, suma de quinientos mil escudos de oro de! Sol, ó su justo 
valor en la Ciudad de Lisboa, y se entregárá la dicha suma 
a_l tiempo de efectuarse el Matrimonio. 

ART. IH. . 
La J\'Iagestad dei Uey de Portugal se obliga á asegurar 

e asegurará e! Dote de la Serenisima Sei'íora In f anta d. • 
Mar ia Ana Victoria, en buenas rentas y asignaciones segu
ras, a satisfaccion de-Su Magestad Catholica ó de-J~s Per
sanas que para este efecto nombrare ai tiempo de el Paga
mento, y remitirá luego á Su l\lagestad Catholica los do
cumentos de la dicha asignacion, y en el caso de disolverse 
e! Matrimonio, y que por e! derecho tenga lugar la resti
tucion de! Dote, será este restituído á la Serenisima Se
nora Infanta ó sus· herederos y succesores, que lograrán los 
réditos que importaren los dichos. quinientos mil escudos 
de oro del So l, a razon de cinco por ciento, que se paga
rán en virtud ue las dicbas asignaciones. 

ART. IV. 

Por medio de! pagamento ef~ctivo que se hará á la Ma
gestad del Rey de Portugal ele los dichos quinientos mil 
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escudos de ot'o de! Sol, ó su justo va lor ·en el término que 
queda dicho, se dará por satisfeeha la Serenisima Scflora 
l nfanta, y se satisfará del di cho Dote, sin que adelantc 
pueda alegar otro algun ·derecho ni intentar otra alguna 
accion ó pretencion, pretendienclo que la pertenecian ó pue
dan pertenecer otros mayores bienes raizes, derechos ó ac
ci0nes por ca,usa de herencias y mayores succesiones, de 
Sus Magestades Catholicas su Padre y Madre, ni de qual
quier otra manera , y por qualquier causa ó titulo que sea, 
que lo sepa ó lo ignore, bien entendido que de qnalquier 
calidad y condicio11 que fneren las cosas arribà dichas, debe 
quedar excluída de ellas, y antes de efectuarse los despo
sorios hará renuncia en buena y devida forma y con .todas 
las seguridades, formas y solemnidades que fueren reque
ridas y necesarias, la qual renuncia hará la Serenisima Se
nora lnfanta, antes de estar casada por palabr.as de pre
sente, y la confirmacion luego despues de celebrar el Ma
trimonio, y aprovará y ratificará juntamente con e] Sere
nisimo Príncipe dei Brasil con las mi smas formas y solem
nidades que la Serenisima Seí'iora lnfanta habiese hecho la 
sobredicha primera renuncia, y adernas con las clausulas que 
se juzgaren mas comvenientes e necesarias, y el Sereni
simo Seí'ior Príncipe y la Serenisima Sefiora lnfanta que
darán y quedan asi de presente como para entonces obli
gados ai cumplimiento y efecto de la dicha renuncia y ra
ti·ficacion, en conformidad de los presentes ArticulQs, r las · 
sobred.icbas renuncias y ratificac io nes serán habiclas r juz
gadas asi presentemente como entonces por bien hechas y 
verdaderamentc pasadas y otorgadas y las dichas renuncias 
y ratificaciones se harán en la forma mas autentica y eficaz, 
que pudiera ser para que sean buenas y válidas, juntamente 
con todas las clausulas derogatorias de qualquier Ley, Ju
risdiccion, costumbres, derechos y constituciones á esto con
trarias ó que impidiesen en todo ó en parte las dichas re
nuncias y ratificaciones r para e! efecto y validacion de lo 
que arriba queda clicbo, la Ma·gestacl clel Rey Catbolico )' 
Su Magestad Portuguesa derogarán r derogan desde el 
presente sin alguna reserva y entenderán y entienden as i 
de presente· como para entonces, tener derogadas todas las 
excepeiones en contrario. 
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AR'I. V. 1725 

La Magestad dei Rey de Portugal dará á Ia Serenissima _out7hro 

Senora Infanta d." Maria Ana Victoria en su llegada ai 
Reyno de Portugal para sus Anillos y Joyas, e! valor de 
ochenta mil pesos, los quales la perteneeerán sin dificultad 
dcspues de celebrado el Mati:imonio de Ia misma suerte que 
todas las otras Joyas que llevará consigo y serán proprias 
de la dicha Serenisima Sefíora Infant,a y de sus herederós 
y successores ó ele aquellos que tubieren su derecho. 

ART. VI. 

La Magestad dei Rey de Portugal asignará y constituirá 
á la Serenisima Sefiora Infanta cl." Maria Ana Victoria para 
sus arras ''einte mil escudos de oro dei Sol ai afio, que se
rán asignados sobre rentas y tierras, de las quales tendrá 
Jurisdición y e! lugar principal e! titulo de ;Ducado, de suor
te, que Ias dichas ren tas y tierras Ileguen hasta la dicha 
suma de veio te mil escudos de oro dei Sol cada afio; de 
los quales lugares y tierras asi dadas y asignadas gozará Ia 
Serenisima Sefiora Infanta por stts manos y por su auto
ridad J de las de sus Comisarios y Oficiales, y en las dichas 
ti erras proveerá las J usticias, y adernas de esto la pertene.,. , 
cerá la p_rovision de los oficios como es costumbre, eoten
diendose que los dichos oficios no podrán ser dados .sino a 
Portugueses de nacimiento, como tambien la administracion 
Y arrendamiento de las dichas tierras conforme á las leyes 
Y costumbres dei Reyno de Portugal, y de la sobredicha asi
gnacion entrará á gozar y poseher la Serenisima Sefiora 
InCauta d." Maria Ana Victoria, luego que tubieren -lugar 
las Arras para gozar de ellas toda su vida, sea que quede 
en Portugal ó se retire a otra parte. 

ART. VII. 

La Màgestad dei Rey de Portugal dará y asegurará a 
la Serenisima Seiíora Infanta d.a Maria Ana Victoria para 
el gasto de su Camara y para maotener su estado y su 
Casa, una suma combeniente tal qual pertenece á Muger 
de. un tan gran Príncipe y a Hija de tan poderoso Rey, 
as1gnandola en la forma y manera con que se acostumbra 
hacer en Portugal para semejantes manutenciones y gastos. 
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ART . VIII. 

Su Magestad Catholica hará conducir á el tiempo que se 
. ajustare á su costa y gasto ú la Serenissima Seíiora Infanta 
d." Maria Ana Victoria Su Hija, á la frontera y raya de 
Portugal, con la dignidad y .cortejo que requier una tan 
grande Princesa, ·y sera 1~ecibida de la misma suerte de parte 
de la Magestad del Rey de Portugal )' tratada y servida 
con toda la magnificencia que combiene. 

ART. JX. 

En el caso que se disuelba el matrimonio entre e] Se
renisimo Príncipe del Brasil, y la Serenisima Seí'iot~a ln
fanta d.• Maria Ana Victoria, y que esta sobreviva ai dicho 
Serenissimo Príncipe, en este caso será libre á la dicha Se
renisima Seí'iora Infanta quedar en Portugal, en el lugar 
que quisiere, ó boJver á Espaiia ó a qualquier otro lugar 
combeniente, aunque sea fuera de Portugal todas y quan
tas veces- bien le pareciere con todos sus bienes, Dote y 
Arras, Joyas, vestidos y vajilla de plata y qualesquier otros 
muebles, con sus oficiales y criados de su Casa, sin que por 
qualquier razon ó consideracion que sea se la pueda poner 
algun impedimento ni embarazo á su partida directa ó in
directamente, ni impediria e] uso y recuperacion· de sus di
cbos Dote, Arras, y Joyas ni otras asignaciones que se la 
hubiesen hecho ó debido hazer y para este efecto da:r:á la 
Magestad dei Rey de Portugal á Su Magestad Catholica 
para la sobredicha Serenisima Senora lnfanta d." Maria 
Ana Victoria su, hija aquellas Cartas y seguridades que fue
ren necesarias, firmadas ele su propria mano y selladas CO!J 

su sello, y desde abora para entonces lo asegurará y pro
meterá la Magestade dei Rey de Portugal por si y por los 
Reys sus successores con fée y palabra real. 

ART. X. 

Su Magestad Catholica y Portuguesa supli_carán á nues
tro mui santo ·Padre el Papa· con el Tratado que se hará 
en virtuil de estos artículos se sirva aprobarle y darle su 
Bendicion Apostolica y asi misrno aprobar las capitulacio
nes y las r'atificaciones, que bubieren becho las referidas 

' Magestades y que hará ]a referida Sereniss ima Sei'íora In-
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fanta, como tambien los actos y juramentos que se hicie
ren para su cumplimiento, insertandolos en sus letras de 
aprobacion y bendicion. 

AUT.XI. 

·Los presentes Artículos de 1.\latrimonio combenidos y 
ajustados entre los Plenipotenciarios de ambas Magestades 
abajo firmados en virtud de sus respectivos plenos poderes, 
serán ratificados en buena y debida forma, serán trocados 
dentro de veinte dias, 6 mas presto si fum·e posible. En fée 
de lo qual los dichos Ph..nipotenciarios firmaron de su pro
pria ~ano estos artículos . y los hicieron poner los s~llos de 
sus armas, Fecho en este Real Sitio de S. 11 Ildefonso á siete 
dei Mes de Octubre de mil setecientos y veinte y cinco. 

José da Cunha Brochado. 
(L. S.) 

Antonio Guedes Pereira. 
(L. S. ) 

TO M. 11. 

EI Marques de Grimaldo. 
(L. S.) 
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'fli ATADO ~UTRll\10NIAL DO SENHOR DOM JOSÉ PRINCIPE 

DO DRAZIL COi\1 ·A SENHORA DONA 1\JARIA ANNA VICTORIA 

INFAI\TA DE HESPANHA, ASSIGNADO Ei\'l i\IADRID a 3 DE 

SETEMBRO DE 17!27 E RATIFICADO POR PARTE DE PORTU

'GAL El\:l, 15, E PELA DE IIESPANP<\. EM 14 DOS DITOS l\1EZ 

E ANNO . 

(AR CIII VO DA SECRETARIA DE ESTADO DOS ~EGOC I OS ESTRAf'(GEIROS. ) 

Cópia. 

Tratado Matrimonial acordado entre el Commissario 
de el Rey d.e Espana D. J uan Baptista de Oreodayo, Mar
ques de la Paz, de Su Consejo, y primer Secretario de Es
tado y del Despacho, y el Embaxador Extraordinario de e! 
Rey de Portugal D.n Rodrigo Annes de Sá Almeyda y 
Menezes, su muy amado y caro Sobrino1 de Su Consejo, 
Gentil-hombre de su Camara, Marques de Ahran tes, para el 
Casamiento que debe efectuarse entre el muy Alto, y muy 
Poderoso Príncipe de el Brasil D.n Joseph, Higo Primoge
nito dei Muy Alto, Muy Excelente, y Muy Poderoso Prín
cipe D. Juan Quinto por la gracia de Dios Rey de Portu
gal, y de la muy Alta, muy Excelente, 1' muy Poderosa 
Princesa D. Maria Anna de Austria, tambien por la gracia 
de Dios Reyna de Portugal, y la muy Alta 1' muy Poderosa 
Princesa D. Maria Anna Victoria Infanta de Espana, Hija 
dei muy Alto, muy excelente, y muy Podero~o Príncipe 
D.n "Phelipe Quinto por la misma gracia de Dios Rey de 
Espana,- y de la muy Alta, muy excelente, y muy Poderosa 
P~incesa D. Isabel Farnese, assi mismo por la gracia de 
Dws Reyna de Espana, segun los Plenos Poderes_ que han 
recivido los dichos Ministros de la Magestad dei Rey Ca-
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tho.lico, y de la Magestarl dei Rey de Portugal, cuyas copias 
se msertará~ ai pié dei presente Tratado. 

En nombre de Ia Santíssima Trinidad Padre, Hijo y 
Espiritu Santo, un solo Dios verdadero, á su honor y glo
ria, y por e! hien reciproco de los Pueblos, Suhditos, y 
Vassalos de uno, y otro Reyno. Sea notorio a todos aquel
los que las presentes letras de acuerclo de Matrimonio vie
ren, que haviendose ~rmado en el Real Sitio de S.n Ilde
fonso à los siete dias dei mes de Octubre dei ano dei Na
cimento de Nuestro Sei'ior Jesu Christo de mil setecientos 
J veinte y cinco, por e! Marques de Grimaldo, Ministro y 
Plenipotenciario de la Magestad dei Rey Catholico, y por 
J~seph de Acuii.a Brochado, y Antonio Guedes Pereyra, 
Mmistros y Plenipotenciarios de la Magestad de! Rey de 
Portugal, los Artículos' Préliminares para e! Matrimonio, 
q.ue se dehe efectuar dei muy Alto, y muy Poderoso Prín
Cipe dei Brasil D.n Joseph, Hijo .Primogenito dei muy Alto, 
muy excelente, y muy Poderoso Príncipe D. Juan Quinto 
por la. gracia de Dios Rey de Portugal, e de Ia muy alta, 
muy excelente, y. muy P'oderosa Princesa D. Maria Anna 
de Austria, tambien por la gracia de Dios Reyna de Por
tugal; y la muy alta y muy Poderosa Princesa D. Maria 
Anna Victoria Infanta de Espana, Hija dei muy Alto, muy 
excelente, y muy Poderoso Príncipe D.n Pbelipe Quinto por 
la misma grp.cia de Dios Rey de Espana, y de la muy alta, 
muy excelente, y muy Poderosa Princesa D. Isabel Far
nese, assi mismo por la gracia de Dios Reyna de Espana; 
Cuyos Artículos fueron ratificados nel mismo Real Sitio de 
San Ildefonso á catorze de Octubre dei mismo ano de mil 
setecientos y veinte y cinco por la Magestad dei Rey Ca
tholico, y por la Magestad dei Rey de Portugal en Ia Corte 
de Lisboa Occidental a los trece dei mismo mes de Octubre 
dei dicho afio de mil setecientos y. veinte .Y cinco. . 

Y por quanto Nos, como Ministros y Plenipotenciarios, 
ahora especialmente diputados, debemos reducir dichos Ar
tículos á un Tratado formal, ,en virtud de los Plenos Pode
res respectivos, que por sus Magestades nos fueron conce
didos, solo para este fin, en la forma que despues de este 
Tratado serán copiados: haviendolos visto y examinaclo, y 
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hallandolos !Jn buena y debida formn, combenirnos lo st
guientc. 

ART. I. 

Se ha ajustado que con la gracia, y bendicion de Dios, 
alcanzada primero dispensacion de nuestro muy Santo Padre 
e! Papa, en razon de la proximidad y consanguinidad entre 
e! muy Alto, y muy Poderoso Príncipe dei Brasil D.n Jo
seph, y la muy alta, J muy Poderosa Infanta D. Maria .Anna 
Victoria, harán celebrar sus Desposarias y Matrimonio por 
palahras· de presente, segun la forma presr.ripta por los Sa
grados Canones y constituciones de la Iglesia Catholica 
Apostolica Romana, assi que la dicha · Serenissima Seí'íora 
Infanta aya llegado á la edad de doce afias cumplidos; y 
despues que se aya ajustado y fixado el tiempo entre la 
Magestad de! Rey Catholico, y la Magestad de! Rey de 
Portugal, se harán los Desposarias y Casamiento en la Corte 
de Su Magestad Catholica. Y por quanto la dicha Serenis
sima Seí'iora Infanta tiene ya cumplida la edad de siete a fios, 
y el Serenissimo Príncipe la 'de onze, se ajustó recipro
camente, que obtenida la referida Dispensacion de nuestro 
muy Santo Padre e! Papa, se harún luego en la Corte de 
Su Magestad Catholica los Esponsales de futuro Matrimo
nio, para lo que se darán los poderes, y authoridad neces
saria, a§i por e! Serenissimo Príncipe dei Brasil, como por 
el Serenissimo Rey de Portugal su Padre, al Ministro, ó 
persona que fuere mas de su agrado. 

ART. IJ, 

El Serenissimo Rey Catholico promete y se obliga a 
dar y dará á la Serenissima Seí'iora Infanta D. Maria Anna 

-Victoria en Dote, y á favor de! Matyimonio con el Serenis
simo Príncipe Don Joseph, y pagàrá á la Magestad de! Rey 
de Portugal, ó á quien tuviere su Poder, y commisioõ la 
suma de quinientos mil escudos de Oro de! Sol, ó su ju-sto 
valor en la Ciudad de Lisboa, y se entregará la dicha suma 
ai tiempo de efectuarse el l\latrimonio. 

ART. III. 

· La Magestad dei Rey de· Portugal se oh liga á asegu
r~r y asegurará el Dote de la Serenissima Sefiora Infanta 
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D. Maria Anna Victoria, en. huenas rentas, y asignaciones 
seguras, á satisfacion de Su Magestad Catholica, ó de las 
Personas que para este efecto nombrare ai tiempo de el 
pagamento, Y-remi~irá luego á Su Magestad Catholica los 
Documentos de la dicha asignacio,n, y en el caso de disol
v_erse el Matrimonio, y que por el derecho tenga lugar lares
tJtucion del Do~e, será este restituído á la Serenissima Se
nora Infanta, ó sus Herederos y Suhcesores, que lograrán 
los reditos que importaren los dichos quinientos mil escu
dos de Oro de! Sol, á razon de cinco por ciento que se pa
garán en virtud de las dichas asignaciones. 

ART. IV. 

Por medio de! pagamento efectivo que se bará á la 
Magestad dei Rey de Portugal de los dichos quinientos mil 
escudos de Oro del Sol, ó su justo· valor en el termino, 
que queda dicho, ~e dará por satisfecha la Serenissima Se
nora Infanta, y se satisfará de! dicho Dote, sin que en ade
lante. pueda alegar otro ~lgun derecho, ni intentar otra 
alguna accion, ó pretension pretendienclo que Ia pertenez
can, ó puedan pertenecer otros mayores hienes, · razones, 
derechos, ó acciones por causa de herencias, y mayores sub
cesiones de Sus Magestades Catholicas su Padre v 1\Jladre, 
ni de qualquiera otra manera, y por qualquiera "causa, y 
titulo, que fuere, 6 sea, que lo 'sepa, 6 lo ignore; bien en
tendido que de qualquiera. calidad y condicion, que fueren 
las cosas arriba dichas, debe quedar excluída de ellas, y 
antes de efectuarse los desposorios hará renuncia en huena, 
Y debida forma, y con todas las seguridades, formas, y so
lemnidades, que fueren requeridas y necesarias, ~a qual 
renuncia hará la Serenissima Seü.ora Infanta antes de estar 
casada por palahras de presente, y la confirmará luego des
pues fle celebrar ell\'Iatrimonio, y aprobará y ratificará jun
tamente con el Serenissimo Principe dei Brasil, con las mis
mas formas, y solemnidades, que Ia Serenissima· Seiiora In
fanta huviere becbo la sobredicha primera renuncia, y á 
demas con las clausulas, que se juzgaren mas combenientes, 
Y necesarias, y el Serenissi_mo Princip~, y la Serenissima 
Senora Infanta quedarão y quedan, ass1 de presente, como 
para entonces obligados al cumplimento y efecto de la-dicha 
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renuncia, y ratificacion, en conformidad de los presentes Ar
tículos; y las sobreclichas renuncias y ratificaciones serán 
havidas y juzgadas assi presentemente, c.omo entonces por 
bien hechas, y verdaderamente pasadas y otorgadas, y las 
dichas renuncias y ratificaciones se harán en la forma mas 
authentica, y eficas que pudiere ser, para que sean buenas, 
y validas, juntamente con todas las clausulas derogatorias 
de qualquiera Ley, Jurisdiccion, costumbres, derechos, y 
constituciones á esto contrarias, ó que impediesen en todo, 
ó en parte las dicbas renuncias, y ratificaciones; y para el 
efecto y validacion de lo que arriba queda dicho, la Mages
tad d_el Rey Catbolico, y Su Magestad Portuguesa derogarán 
y derogan desde el presente sin alguna reserva, y enten
derán, y entienden assi de presente, como para entonces 
tener derogadas todas las excepciones en contrario. 

AUT. V. 

La Magestad dei Rey de Portugal dará á la Serenissima 
Sefiora lnfanta D. 1\faria Anna Victoria en su llegada ai Rey
no de Portugal, para sus Anillos y J oyas, el valor de ochen
ta mil Pesos, los quales la pertenecerán sin dificultad des
pues de celebrado el Matrimonio, de la misma suerte, que 
todas las otras J oyas que llebare consigo, y será o propias 
de la dicha Serenissima Sefiora Infanta, y de sus Herede- . 
ros, y Subcessores ó de aquellos, que tubieren su derecho. 

ART. VI. 

La Magestad del Rey de Portugal asignará y consti
tuyrá á la S.erenissima Sefiora lnfanta D. Maria Anna Vi
ctoria para sus Arras veinte mil escudos de Oro dei Sol al 
afio, que serán asignados sobre rentas y tierras, de las qua
les tendrá Jurisdicion, y ellugar principal el Titulo deDu- . 
cado, de suerte, que las dichas rentas y tierras llegu.en 
hasta la dicha suma de veinte mil escudos de Oro de! Sol, 
cada afio; de los quales lugares y ti erras assi dadas y asi
gnadas gozará la Serenissima Seiiora Infanta por sus Manos 
y por sn authoridad, y de las de sus Commisarios y 06-
ciales, y en las dichas tierras proveerá las Justicias, y á 
demas de esto la pertenecerá la provision de los Oficios, 
como es costumbre, entendiendose que los dichos Oficios 
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no podrán ser dados sino á Portugueses de nacimiento, co- 17'27 

mo tambien la administracion y arrendamieuto de Ias di- Sete3bro 

chas tierras, conforme á las Leys, y costumbres dei Reyno _ 
de Portugal; y ele la sobredicba asignacio-n entrará á go-
zar, y poseer Ia Serenissima Seiiora Infanta · D. l\faria. Anna 
Victoria, luego que tuvieren lugar las Arras para gozar de 

' ella toda su vida, sea que quede en Portugal, ó se retire á 
otra parte. 

ART. VII. 

La Magestad dei Rey de Portugal dará y asignará á la 
Serenissima Sefíora Infanta D. Maria Anna Victoria para e I 
gasto de su Camara, y para mantener su Estado, y su Casa, 
una suma conveniente, tal qual pertenece á Muger de un 
tan gran Príncipe, y á Hija de tan PoderQso Rey, asignan
dola en Ja forma y manera, COD que se acostumbra hazer 
en Portugal para semejantes manutenciones y gastos. . 

ART. VIU. 

Su Magestad Catholica hará conducir en el tie~po que 
se ajustare á su costa )' gasto á Ia Serenissima Sefiora In
fanta D. Maria Anna Victoria su Hija, á I~ frontera y raya 
de Portugal, con la dignidad y cortejo que requiere una 
tan grande Princesa, y será recivida de la misma suerte de 
p~r.te de la Magestad dei Rey de Portugal, y tratada y ser
VIda con toda la magnificencia que con])iene. 

ART. IX. 

En el caso que se disuelba el Matrimonio entre e! Se
renissimo Príncipe dei Brasil y la Serenissima Seíiora In
fanta D. Maria Anna Victoria, y que esta sobreviva ai di
cho Serenissimo Príncipe, en este caso será libre á la dicha 
Serenissima Seõora Infanta quedar en Port11gal, en ellugar 
que quisiere, ó volver á Espana, ó á qualquiera otro lugar 
combeniente, aunque sea fuera de} Reyno de Portugal, to
das y quantas vezes bien la pareciere, ·con todos sus bienes, 
Dote )' Arras, joyas, vestidos, y vajilla de plata, y quales
quiera otros muebles con sus Oficiales, y criados de su Casa, 
sin que por qualquiera razon, ó consideracion que sea, se 
1~ pueda poner algun impedi~.ento, ?i embarazo á su partida 
dtrec,ta, ó inehrectamente, ni 1mpedula e! uso, y recupera-
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cion de sus dichos Dote, Àrras, y joyas, ni otras asignacio
nes, que se la huviesen hecho, ó devido hazer; y para este 
efecto, dará la Mageslad-dei Rey de Portugal á Su Magestad 
Catholica, para la sobredicba· Serenissima Seiiora Infanta 
D. Maria Anna Victoria su Hija, aquellas Cartas y segurida
des que fueren necesarias, firmadas de su propia mano, y 
selladas co11 su Sello, y desde ahora para eotooces lo ase
gurará, y prometerá Ia Magestad dei Rey de Portugal por 
si, y por los Reyes sus Subcesores con fée y palabra Real. 

. . . 
ART. X. 

Sus Magestades Catholica y Portuguesa suplicarão à 
nuestro muy Santo Padre el Papa con el Tratado, que se 
hará eo virtud de estos artículos, se sirva aprQharle, y darle 
su Bendicion Apostolica; y assi mismo aprobar las Capitu
laciones y las ratificaciones que huvieren hecho Ias referi
das Mageslades, y que l!ará la referida Sefiora Infanta, 
como lamhien los actos, y juramentos, que se hiciereo para 
su cumplimiento, insertandolos en sus letras de aprobacion, 
y de benrlicion. · 

AUT. XI. 

Y e~ nombre dei muy Alto, muy excelente, y muy Po
deroso Príncipe D. Phelipe Quinto Rey de Espana, y como 
su Ministro Commissario, Actor, y Mandatario de la una 
parte, y en nombre dei muy Alto, muy excelente, y muy 
Poderoso Príncipe D. Juan Quinto Rey de Portugal, y dei 
muy Alto y muy Poderoso Príncipe dei Brasil D~ Joseph, 
y como su Embaxador Extraordinario Plenipoteociario, y 
Procurador de la otra; Nos obligamos los mencionados Mi
nistros de Sus Magestades, en virtud de nuestros respecti
vos Plenos poderes, y prometemos en fee y palabra de Sus 
Magestades, que los presentes artículos serán enteramente 
observados de una y de otra parte, cumplidos y executados 
sin falta ó diminucion alguna, y que será el presente Tra
tado por Sus Magestades ratificado, y dentro de quince dias, 
ó mas presto si fuere posible, serán trocadas las ratificacio
nes en buena, y debida fórma. 

En fee de lo qual los clichos Ministros P·lenipotencia
rios, 'firmamos de nuestra propia mano dos Exemplares de 
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este Tratado, y les hizimos poner los sellos de nuestras ar
mas .. Hecho en Madrid á tres de Septiembre de mil sete
cientos y veinte y siete. 

EI Marques de la Paz. 
(L. S. ) 

Marquez de Abrantes. 
(L. S. ) 
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TRATADO MATUUIONIAL DA lNFANTA A SENHORA DONA i\IARIA 

DARBARA COiU O PlUNClPE DE ASTURIAS O SENHOR DOi\I 

FERNANDO, ASSIGNADO Ei\f LISBOA EM O 1.0 DE OUTUBRO 

DE 1727, SENDO AS RATIFICAÇÕES TROCADAS ElU 10 DOS 

DITOS l\JEZ E ANNO. 

(SOUSA, UIST. GEiiEAL. I'IIOV. T. V, LI~. 7, N. 0 134, PAG. 325.) 

Tratado Matrimonial acordado entre el Embaxador 
Extraordinario dei Rey de Espana, D. Carlos Ambrosio Spi
nola de la Cerda, Marques de los Balbases, Gentilhombre 
de Camera de S. M. y Don Domingo Capecelatro; Emba
xador Ordinario de la misma Magestad, y sus Plenipoten
ciarios, y el Commissario dei Rey de Portugal D. Diego de 
Mendoza y Cortereal, de su Consejo, y Secretario de Es
tado, de las Mercedes, Expediente, y Asignatura, para el 
casamiento, que deve efetuarse entre el muy alto, y muy 
poderoso Príncipe de Asturias Don Fernando, hijo primo
geni~o dei muy alto, muy excelente, y muy poderoso Prin-

' cipe Don Phelipe Quinto, por la Gracia de Dios Rey de 
Espana, y de la muy alta, muy excelente, y muy poderosa 
Princesa Dona Maria Luisa Gabriela de Saboya, yà defunta, 
su primera esposa, y compaiiera; y la muy alta y muy po
derosa Princesa Dona Maria Infanta de Portugal, hija dei 
muy .alto, muy excelente, y muy poderoso Príncipe Don 
J uan Quinto, por la gracia de Di os Rey de Portugal, y de 
la muy alta, muy excelente, y muy poderosa Princesa DJíia 
Maria Anna de Austria, tambien por la gracia de Dios Reyoa 
de Portugal, seguo los plenos poderes, que han recivido los 
dichos Ministros de la Magestad dei Rey Catholico, y de Ia 

, Magestad dei Rey de Portugal, cuyas copias se insertaráo 
ai pié de este presente Tratado. 

En nombre de la Santíssima Trinidad, Padre, Rijo, y 
Spirito Santo, un solo Dios verda,dero: á su liooor, gloria, 
y por el bien reciproco de los pueblos snbditos, y Vasallos, 
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de uno, y otro Reyno. Sea notorio á todos aquellos, que , 
las prezentes letras de acuerdo de matrimonio vieren, que 
haviendose firmado en e! Real sitio de San Ildefonso, à los 
siéte dias de! mes de Octubre dei afio dei Nacimiento de 
Nuestro Sefíor Jesu Christo de mil setecientos y veinte y 
cinco, por el Marques de Grimaldo, Ministro, y Plenipoten
ciario de la I\iagestad dei Rey Catbolico, y por Josepb de 
Acuf.ia Brochado, y Antonio Guedes Pereyra, Ministros,' y 
Plenipotenciarios de la Magestad dei R~y de Portugal, los 
Artículos Preliminares para e! Matrimonio, que se deve efe
ctuar, dei muy alto, y muy poderoso PrincijJe de Asturias 
Don Fernando, bijo primogenito dei muy alto, muy exce
lente, y muy poderoso Príncipe Don Pbelipe Quinto, por 
la gracia de Dios Rey de Espafia, y de la muy alta, muy 
excelente, y muy poderosa Princesa Dona Maria Luisa Ga
hriela de Sahoya, yà defunta, su primera esposa, y compa
fiera; y la muy alta, y muy poderosa Princesa Dofia Maria, 
lnfanta de Portugal, hija dei muy alto, muy excelente, y 
muy poderoso ' Príncipe D. J uan Quinto, por la gracia de 
Dios Rey de Portugal, y de la muy alta, muy excelente, y . 
muy poderosa Princesa Dona Maria Anna de Austria, tam
~ien por la gracia de Dios Reyna de Portugal, cuyos Ar
bculos fueron ratificados en ~el mismo Real sitio de San 11-
defonso, á catorce de ·Octubre dei mismo afio de mil sete
cientos y veinte y cinco, per la Magestad de!' Rey de Es
pana, y por Ia Magestad del Rey de Portugal en la Corte de 
Lisboa Occidental, à los trece dei mismo mes de Octubre 
dei dicho afio de mil setecientoS< y veinte y ci-nco. 

Y por quanto nos, como Ministros, y Plenipotenciarios, 
ahora especialmente deputados, debemos reducir los dichos 
Artículos a un Tratado formal, en virtud de los plenos po
deres respectivos, que p_or Sus Magestades nos fueron con- · 
cedidos, solo para este fin, haviendolos ;visto, y examinado, 
Y hallandolos en ·buena, y debida forma combenimos lo si
guiente. 

ART. I. 

Se ha ajustado, que visto hallarse, que los parentescos 
entre .el muy alto, y muy poderoso Príncipe de Asturias, 
y la muy alta, y muy poderosa lnfanta Dona Maria, son 
en grados, que no necesitan dispensaciones de nuestro muy 
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Santo Padre el Papa, como ha constado despues d_e ajustado 
el primer Articulo de los Preliminares de este Tratado en 
siete de Octubre de mil setecientos y veinte y cinco, y ha
ver e! muy alto, y muy poderoso Príncipe de Asturias Don 
Fernando, y la muy alta, y muy poderosa lnfanta Dona 
Maria, llegado ai presente á las edades competentes para 
poder celebrar los desposorios, y matrimonio, se harán los 
dichos desp.osorios, y matrimonio eu la -Corte de la Mages
tade del Rey de Portugal, despues que se tubieren ajusta
do, y fixado e! tiempo entre la Magestad dei Rey Catho
lico, y la Magestad del Rey de Portugal, y para uno y 
otro acto se darán los poderes, y auloridad necesaria, assi 
por el Serenissimo Príncipe de Asturias, como por e! Se
renissimo Rey Catholico su padre, al .Ministro ó perso~a, 
que sea mas de su agrado. 

ART. Jl, 

El Serenissimo Rey de Portugal promete, y se obliga 
á dar, y dará á la Serenissima Sei'iora lnfanta Dona Maria, 
en dote, y á favor del matrimonio con el Serenissimo Prín
cipe de Asturias Don Fernando, y pagará á la Magestad 
dei Rey Catholico, 6 á quieo tubiere su poder, y commi-' 
sion, la summa de quinientos mil escudos de oro del Sol, 
ó su justo valor, en la Corte, y Villa de Madrid, y se en
treg~rá la dicha summa ai tiempo de efectuarse el matri
momo. 

ART. Ill. 

La Magestad dei. Rey Catholico se obliga á asegurar y 
asegurará el dote de la Serenissima Seiíora lnfanta Dona 
Maria, en buen:J.s rentas, y asiguaciones seguras á satisfa
cion de la Magestad dei Rey de Port1.1gal, ó de las persa
nas, que para este efecto nombrare al tiempo del pagamen
to, y remi tirá luego á la Magestad de], Rey de Portugal los 
documentos de la dicha asignacion; y en el caso de disol
verse el matrimonio, y que por el derecho tenga lugar la 
restitucion del dote, será este restituído á la Serenissima 
Sei'iora lnfanta, ó á sus herederos, y subcesores, que lo
grarán los reditos, que 1mportaren los dichos quinientos 
mil escudos de oro dei Sol, á razon de cinco por ciento, 
que se pagarán en virtud de las dichas asignaciones. ' 
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ART. IV. 

Por medio dei pagamento efectivo, que se hará á la 
Magesta4 dei Rey Catholico de los dichos quinientos mil 
escudos de oro dei Sol, ó su justo valor, en el termino, 
que queda dicho, se dará por satisfecha la Serenissima Se
nora lnfanta, y se satisfará dei dicho dote, si o que en a de
Jante pueda alegar otro algun derecho, ni intentar otra al
guna accion, ó pertension, solicitando, que ]e pertenezcan, 
ó puedan pertenecer, otros .mayores bienes, razones, dere
chos, ó acciones, por causa de herencias, ó mayores subce
siones de las Magestades dei Rey, y Reyna de Portugal su 
padre y madre, ni de qualquiera otra manera, y por qual
~uiera causa ó titulo, que sea, ó fuere, que lo sepa ó lo 
Ignore: bieo entendido, que de qualquiera calidad, y con
dicion, que fueren las cosas arriba dichas, deve quedar ex
cluída de ellas; y antes de efectuarse los desposorios h ará 
renuncia en buena, y devida fórma, y con todas Ias segu
ridades, fórmas, y solemnidades, que fueren necesarias; la 
qual renuncia hará la Serenissima Sei'iora Infanta, antes 
de estar casada por palabras de presente, y la confirmará 
luego despues de celebrar el matrimonio, la aprobará, y 
r?tificará juntamente con el S.erenissimo Príncipe de Astu
nas, con las 'mismas fórmas, y solemnidades, que lã Sere
nissima Sefi.ora lnfanta hubiere hecho Ia sobredicha pri
mera renuncia, y á demas con las clausulas, que se juzga
ren mas combenientes, y necésarias; -y el Serenissimo Sefi.or 
Príncipe, y Ia Serenissima Sefi.ora Infanta quedarán, y que
dao, assi de presente,· como para entonces, obligados ai cum
plimiento, y efecto de la dicha renuncia, y ratificacion, en 
conformidad de los presentes Artículos, y las sobredichas 
renuncias, y ratificaciones serán havidas y ju,zgadas, assi pre
sentemente, como para enton~es por bien hechas, y v.erda
deramente pasadas, y otorgadas, y Ias dichas renunc1as, y 
ratificaciones se harán en Ia fórma mas authentica, y efi
cas, que pudieren ser, para que sean buenas, y validas, 
juntamente con todas las clausulas derogatorias de qual
quiera Iey, jurisdicion, costumbres, clerechos, y constitu
ciones á esto contrarias, ó que impedieren en todo, ó en 
parte las dichas renuncias, y ratificaciones; y para efecto, 
y validacion de lo que arriba queda dicho, la Magestad dei 

17'27 
Outubro 

1 



17'27 
Outubro 

1 

302 REINADO DO SENHOR D .. JOÃO V. 

Rey Catholico, y la lVIagestad del Rey de Portugal dero
garán, y derogan, clesde el presente, sin alguna reserva, y 
entenderán, y entienden, assi de presente, como para en
tonces, tener derogadas todas las excepciones en contrario. 

ART. V. 

La Magestad dei Rey Catholico dará á la Serenissima 
Senora Infanta Dona Maria, á su llegada ai Reyno de Es
pana para sus anillos, y joyas, el valor de ochenta mil pe
sos, los quales le pertenecerán si n dificultad, despues de 
celebrado el matrimonio, de la misma suerte, que todas las 
otras joyas, que llevare consigo, y serán propias de la Se
renissima Senora lnfanta, y de sus herederos, y subceso
res, y de aquellos, que tuhieren su derecho. 

ART. VI. 

La Magestad del Rey Catholico asignará, y constituirá 
ú la 'Serenissima Seõora lnfanta Dona Maria, para sus ar
ras, veinte mil escudos de oro dei Sol ai afio, que serán 
asignados sobre rentas, 1' tierras, de las quale~ tendrá la 
jurisdiccion, y el lugar principal el Titulo de Ducado, de 
suerte, que las dichas rentas y tierra lleguen hasta la dicha 
sumrna de veinte mil escudos de oro del Sol cada aii.o; de los 
quales lugares, y tierra assi dadas y asignadas, goza.rá la Se
renissima Seiiora Infanta por sus manos, y por su authori
dad, y de las de sus Commissarios, y Oficiales, y en las di
cbas ti erras proveerá las J usticias, y á demàs de esto, le per
tenecerá la provision de los Oficios, corno es costumbre, en
tendiendose, que los dichos Ofiéios no podrán ser dados sino 
á Espaiioles de nacirniento, corno tambien la -administracion, 
y arrendamienlo de las dichas tierras, conforme á Ias Leys, y 
costumbres de Espana. Y de la sobredicha asignacion entrará 
á gozar, y poseer la Serenissima Seí'íora Infanta Dona Maria, 
luego q11e tuvieren lugar las arras, para gozar de ella, toda 
su vida, sea que quede eu Espana, ó se retire á otra parte. 

ART. VII. 

La Magestad del Rey Catholico dará, y asignará a la 
Serenissima Senora Infanta Dofia Maria para el gasto de su 
Camera, y para mantener su estado, y Casa, ~ma summa 
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combeniente, tal, qual pertenece á muger de un tan gran 
Príncipe, y á bija d~ tan poderoso Rey, <~signandola en la 
f6rma, y manera, que se acostumbra hazer en Espana para 
semejantes manutenciones, y gasto. 

ART. VIII . 

La Magestad dei Rey de Portugal hará conducir en el 
tiempo, que se ajustare á su costa, y gasto á la Sereuis
sima Senora 1nfanta Dona Maria su hija, ·á la Frontera, y 
rap de Espana, con la .dignidad, y cortejo, que re.quiere 
una tan grande Princesa, y será recivida de la misma suerte 
de parte de la Magestad dei Rey Catholico, y tratada, y 
servida con toda la magnificencia que conbiene. 

ART. IX. 

En el caso, que se disuelva el matrimoDio entre el Sere
nissimo Príncipe de Asturi&s, y Ia Serenissima Sefi.ora Jn
f?nta_Dofia Maria, y que esta sobreviva ai referido Serenis
Simo Príncipe, en este caso será lihre á la dicha Serenissima 
Sefi.ora Infanta quedar en Espana, en ellugar ,_.que quisiere, 
6 J)olver á Portugal, 6 á qualquiera otro lugar conbeniente, 
aunque sea fuera dei Reyno de Espana, todas, y quantas 
veces hien le pareciere, con todos sus bienes, y dote, y 
arras, j-oyas, hestidos, y vaguilla de plata, y qualesquiera 
otros muehles, con sus Oficiales, y criados de su Casa, sin 
que por qualquiera razon, ó consideracion, que sea, se Ie 
pueda poner impedimento, ni emharazo alguno á su par
tida, directa, 6 indirectamente, ni impedirle e! uso, y recu
p_eracion de sus referidos dote,- arras, y joyas, ni otras asi
gnaciones, que se !e hu~iesen hecho, o devido hacer; y para 
este efecto dará Ia Magestad de El Rey Catbolico, á la Ma
gestad de El R~y de PortugaC para la sobredicba Serenis
sima 'Sefiora Inl~nta Dofia Maria su hija, aquellas Cartas, 
Y seguridades que fueren necesarias, firmadas- de su propia 
rnano, y selladas con su Sello, y desde ahora para entonces 
lo asegurará, y prometerá la Magestad dei Rey Catholico, 
por si, y por los Reys sus subcesores, con fé, y palabra 
Real. 

ART. x·. 
ta Magestad del Rey Catholico, y la Magestad dei Rey 
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de Portugal, suplicarán á nuestro muy Santo Padre el Papa, 
con el presente Tratado, se sirva aprobarle, y darle su Ben
dicion Apostolica; y assi mismo aprovar las Capitulaciones, 
y ratificaciones, que hubieren hecbo las referidas Magesta
des, y que hará la Serenissima Seiiora Infanta, como tam
hien los actos, y juramentos, que se hicíeren para su com
plimiento, insertandolos en sus letras de aprohacion, y de 
hendicion. 

ART. XI. 

Y en nombre dei muy alto, qtuy excelente, y muy po
deroso Príncipe · Don Phelipe Quinto Rey de Espana, y dei 
muy alto, y muy poderoso Príncipe deAsturias DonFernando, 
y como sus Embaxadores Plenipotenci.arios, y Procuradores 
de la una parte; y en nombre dei muy alto, muy excelente, 
y rnuy poderoso Príncipe Don Juan Quinto Rey de Por
tugal, corno su 1\ .. inistro Cornmissario, Actor, y Mandatario, 
de la otra; nos oh ligamos los mencionados Ministros de 
Sus Magestades, en virtud de nuestros respectivos plenos 
poderes, y prometemos, en fé, y palavra de Sus Magesta
des, que los pr!3sentes Artículos serán enterarnente obser
vados, de una, y otra parte, cumplidos, y executados, sin 
falta ó diminucion alguna; y que será el presente Tratado 
por Sus Magestades ratificado, y dentro de quinçe dias, ó 
mas presto si fuere posihle, serán trocadas las ratificacio
nes en huena, y debida fórma. 

En fé de lo qual, los dichos Ministros Plenipoteucià
rios, firmámos de_ nuestra propia mano dos Exemplares 
deste Tratado, y les hizimos poner los Sellos de nuestras 
Armas. Fecho en Lisboa Occidental á primero de Octubre 
de mil setecientos y veínte y siete. 

El 1\{arques de los Balhases. 
(L. S.) 

El Marquez de Capece"latro. 
(L. S.) 

Don Diogo de Mendoza Cor
te Real. 

(L. s .. ) 



CONVENÇÃO ENTRE EL-REI O SENHOR D. JOÃO V E D. FIL1PPE V 

REI DE HESPA~HA, PARA A RECIPROCA ENTREGA DE DESER

TORES, ASSIGNAD.\ Elll ltiADHin A 5 DE JANEIHO DE 1728. 

(MSS. D.< CASA DO ll'iFA~HDO, M DIDI.IOTIIECA DO fi lO DF. JA~E:Ro.) 

A ·rtigos acordados entre o Embaixador ]~xtraordina
rio e Plenipotenciario d'El-Rei de Portugal, Dom Rodrigo 
Annes de Sá Almeida e Menezes, seu muito amado e pre
sado Sobrinho, do seu Conselho, Gentil-Homem da sua 
Camara, Marquez d'Abrantes; e o Commissario e Plenipo
tenciario d'El-Rei de Hespanha, Dom João Baptista d'Oren
dayn, Marquez de la Paz, do seu Conselho, Primeiro Secre
tario de Estado do Despacho, para a restituição reciproca 
dos desertores das Tropas de hi'ia e o~tra Corôa . . 

Por ter mostrado a experiencia o grande damno que 
resulta ás Tropas tanto de Infantaria como de Cavallaria e 
Dragões da continua deserção, não só pela difficuldade das 
reclutas, mas pela perda das armas, e elas fardas, querendo 
obviar este prejuízo de seu serviço, os mui A_Jtos, mui Ex
cellentes e mui Poderosos Príncipes, Dom João o V pela 
Graça de Deos Rei de Portugal; Dom Felipe V pela mesma 
Graça de Deos Rei Catholico de Hespanha, nos ordenárão 
conferíssemos esta materia e nos authorisárão com seus 
plenos poderes, que serão copiados no fim destes artigos, e 
examinando-os nós e achando-os em boa e devida forma, 
tendo conferido o negocio, CQnviemos e acordamos os arti
gos seguintes: 

ARl'. I . 

Que todos os desertores das tropa.s de hua e outra Corôa 
soldados infantes de Cavallo ou Dragoens, que passarem a 
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Raya de hila para outra Fronteira, com armas, cavallo e 
farda ou sem estas munições, logo que forem achados, serão 
prezos á ordem do General que governar as Armas do lugar, 
ou pelos Officiaes de guerra, ou pelos ministros de Justiça, 
e esta diligcncia se fará em hum e outro Domínio, de boa 
fé, de tal sorte que a omissão que nella houver se impute 
a culpa ou seja aos officiaes de guerra ou ministros de jus
tiça, e que juntamente com o Soldado ou Soldados deser
tores sejão mandados á ordem do dito General que gover
nar a Província as armas, farda e cavallo com sua sella, e 
tudo o mais que ao dezertor ou dezertores se achar, que 
possa pertencer ao serviço militar. 

ART. li. 

Que Jogo que ao General que governar as Armas de hua 
ou outra Província collStar da prizão do desertor ou deser
tores, os remetterá por hum O.fficial com a escolta que jul
gar conveniente ao General que governar as Armas na Pro
víncia fro11teira, partecipando-lhe por Carta quando e donde 
forão achados os desertores c as demais circunstancias que 
delles tiver sabido. 

ART. IH. 

Que estes desertores assim restituídos ao serviço, que 
· indevidamente Jargárão, não poderão ser punidos por este 

crime em tempo algum com pena capital, nem com outra 
algua que chegue a efuzâo de sangue ou mutilação dos 
membros; e quando a deserção for por haverem comeltido 
outro algum delicto, ficará á prudencia dos Generaes com
por o negocio, de tal sorte que da restituição se não possa 
seguir por causa do delicto algum dos castigos que fica 
declarado se não hão de dar pela mesma deserção. 

ART. IV. 

Que o contbeudo nos tres a~Ligos antecedentes se exe
cutará pontual c exactamente de boa fé, não só nas rayas 
e Fronteiras dos Reinos de hua e outra l\'Iagestade em Eu
ropa, mas em todas as partes dos seus Domínios, c cspc-
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. cialm(mte. se praticará todo 9 referido com os desertores 
que da Colonia do Sacramento na margem Septentvional 
do Rio da Prata passarem, oti seja para a parte tia Cidade 
e Governo de Buenos Ayres, ou para as de Paraguay, Chili 
e Perú, e que para t0das estas restituições se passarão as 
ordens necessarias, assim para os Governadores das Armas 
das Províncias em Europa, como para os Vice Reis do Bra
sil e qo P'erú, e nomeadamente para os Governadores da -
Colonia do Sacramento e da Cidade de Buenos AJfes, para 
que a respeito da distancia se não retarde a execução 
deste ajuste. 

ART. V. 

Que estes artigos serão ratificados por Suas Magesta
des dentro do termo de trinta dias, e antes se poder ser 
em hoa e devida fórma trocadas as ratificações e junta
mente com ellas os duplicados das ordens, que se expedi
rão na conformidade do artigo antecedente para a devida 
execução elo capitulado. 

ART. VI. 

Que estes artigos serão inc01~porados no Tratado que 
Suas Magestacles de hi:ia e outra parte tem convindo se faça 
enLre as duas Coroas para terminar algllas duvidas penden
tes que resultãrão das Capitulações da Paz de Utrecht e de 
outras invocações, prohibições e alterações que se fizerão 
no Commercio entre os suhditos de hum e outro Soberano, 
e que em quant? este Tratado se não conclue, durarão e 
terão' seu inteiro effeito os presentes artigos assim ratifica
elos pelo espaço de hum anno, que se princi.piará a contar 
da data das ratificações; e passado o referido anno ficarão 
estes artigos suspensos, e como se não forão feitos, e tor
nará a ma teria delles (que h e a restituiçã·o dos desertores) 
aos termos que até o presente se acha! antes de se fazerem 
estes artigos, e elles ficarão r.eservados para o tempo em que 
o referido Tratado se concluir para serem então de novo 
encorporados como fica dito no dito Tratado. 

E nós os sobreditos Ministros Plen ipotenciarios nos 
obrigamos em virtude dos nossos Plenos Poderes e promet
temos em fé e palavra ele Suas Magestades, que os presentes 
artigos serão inteiramente obsenaclos de hua e outra pa1'te 
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sem falta ou ,·ariação algua, mas com ,boa fé e sincera cor
respondencia. 

Em fé de que os sobreditos Ministros Plenipotenciarios 
firmamos de nossa propria mão dous exemplares destes arti
gos, hum na Língua Portugueza, outro na Castelhana e lhe 
fizemos pôr os sinetes de nossas armas. 



ESCRIPTURA DE ESPONSAES DA SENHORA DONA 1\IARIA DAR

DARA, INFANTA, DE PORTUGAL, E DO SENHOR DO~I FEll

NANDO, PRINCIPE DE ASTURIAS, ASSIGNADA Ellf LISBOA A 

10 DE JANEIRO DE 1728. 

( A ~ G\IIVO 0,\ SEGREUnl .< DE ESTADO DOS NllGOCIOS EST RANGHIR08 . ) 

Copia. 

Em nome da Santíssima Trindade, Padre, Filho, ·e Es
pírito Santo, tres Pessoas distinctas, hum só Deos verda
deiro,. para sua honrra, e gloria e bem destes Reynos. Seja 
notorw aos que as presentes virem, e este acordo de caia
menta , que hoje sabado dés de Janeiro do anno do N aci
rnento de Nosso Senhor Jezus Christo de mil setecentos 
vinte e outto perante m~m Diogo de Mendonça Corte Real, 
Secretario de Estado, l\'Ierces, expediente, e assinatura; 
Notario destes Reynos, e de todos os seus Dorninios, o 
Muito Alto, e Muito Excelente, e Muito Poderoz(} Prin
cepe E!Rey Nosso Senhor D. João Quinto pella graça de 
Deos Rey de Portugal, e dos Algarves d'aquem e d'alem 
mar em Africa Senhor de Guiné, e da Conquista, Navega
ção, Commercio de Ethiopia, Arabia, Persia, e da India &c. 
A Muito Alta Muito Excelente, e Muito Poderoza Priuceza 
e Raynha Nossa Senhora D. Maria Anna pella graça de 
Deos Raynha de Portugal, e dos· Algarves &c. A Muito Alta 
e ~Iuito Poderoza-Serenissima Infanta D. Maria, o Muito 
Alto e Muito Poderozo Princepe de Portugal D. Joseph, os 
Serenissirrios "Infantes D. Carlos, D. Pedro, e D. Alexan
dre Filhos de Suas Magestacles, e os Serenissimos Infantes ' 
D. Francisco, e D. Antonio Irmão~ de ElRey Nosso Se-
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nhor, de huma parte, e da outra o Sr. l\farquez dos Balba
zes, Primo Duque de Sexto, Roca, Piperocie, e Pentimé, 
Barão da Ginoza, Feudatario do Cazal Nozeto, Ponte Cu
ron, l\Ionle l\larsin, l\Iootebello, e Paderno, grande Prato
notaria do Supremo Conselho de lta lia, Gentilhomem da 
Camara de Sua 1\Iagestade Catholica com exercício, Gran
de de Espanha e Embaixador cxtraordinario do l\'l uito Al
to, Muito Excelente, e l\Iuito Poderozo Princepe D. Phel
lipe Quinto Rey Catboli co de Espanha, autorisado com -seu 
Pleno poder, e com o do Muito Alto, e l\'lúito Poderozo 
P1~ncepe de Asturias D. Fernando seu Filho, obrando de
baixo da aulhoridade do dito Senhor Rey seu Pay, e o Sr. 
Marquez ele Capecelalro Conselheiro e Conservador Geral 
do Supremo Conselho de ltalia, e Embaixador Ordinario 
do mesmo Muito Alto, Muito Excelente, e Muito Poderozo 
Princepe D. Phellipe Quinto Rey Catbolico de Espanha 
authorisado com o seu Pleno poder, e com o do Muito Al
to, e lUuito Poelerozo Priocepe de Asturias seu Filho, obran
do debaixo da aulhoridade do dito Senhor Rey seu Pay, 
os qu3is Plenos poderes hão ele ficar em minhas mãos, e as 
suas copias se insertarão no fim desta Escritura, acbandosse 
prezentes o Cardeal da Cunha Inquizidor geral, o Cardeal 
da Motta, o Conde de Assumar do Conselho de Estado, e 
Veador da Caza de Sua l\iagestade, que nesle acto serve de 
Mordomo 1\'Ior do dito Senhor, o 1\'Iarquez de l\'Iarialva Gen
tilhomem da Camara de Sua Magestade, o Duque de Ca
daval Estribeira Mor de Sua 1\'Iagestade, do seu Conselho 
de' Estado e Preziclente da 1\Ieza da Consciencia, e Ordens, 
o 1\'Iarqnez de Fronteira Mordomo l\'Ior da RaJnha Nossa 
Senhora, do Conselho de Estado, Prezidente do Dezembar
go do Paço, Gastão Joseph da Camara Coutinho Estribeira 
Mor da Raynha Nossa Senhora, o Conde de Pombeiro Ca
pitão de huma das Guardas Portuguezas de Sua· 1\Iagesta
de, D. Francisco de Souza Capitão da Guarda Alemãa ' de 
Sua Magestade, o l\'Iarquez de Alegrete Gentilbomem da 
Camara de Sua :Magestade, elo seu Conselho ele Estado, e 
Veador da sua Real fazenda, o 1\farquez de Angeja que 
serve· de Mordomo Mor da Serenissima Senhora lnfanta D. 
Maria, do Conselho de Estado, e Veador da Real fazenda 
de Sua l\1agestadc, Pedro de Vasconcellos, do Conselho de 
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Guerra, que serve de Estribeiro Mor da mesma Senhora 
Infanta, o Arcebispo de Lacedemonia, o Bispo de Lei~ia, 
D. Joseph Manuel Conego Deaõ da Santa Igreja Patriar
chal de Lisboa, D. Francisco de Salles Conego Presbítero 
da Santa Igreja Patriarchal de Lisboa, D. Gonçalo de Sé'l.IZa 
Conego Presbítero da Santa Igreja Patriarchal de Lisboa, 
D. Luiz de Noronha Conego Diacono da Santa Igreja Pa
triarchal de Lisboa, D. Francisco de IVIenezes Conego Dia
cano da S'anta Igreja Patriarchçll deLisboa, oCondede Va
ladares Gentillfomem da Camara de Sua Magestade, D. Luiz 
Innocencio de Castro Capitão ele buma das Guardas Por
luguezas de Sua :Magestade, o Conde de Santiago Apozen
tador Mor, o I\'Iatquez de Tavora, o l\farquez de Fontes, o 
Conde de Cuculim D. Fellippe Mascarenhas, o Conde de 
Sarzedas, o Conde da Eryceira D. Francisco Xavier de Me
nezes, o Marquez de Niza, o l\farquez de Cascaes, do Con
selho de Guerra, o l\farquez de Vallença, o Marque~ de 
Alegrete Manuel Telles da Silva, Estipulando as refendas 
Mag~stades de EIRey e Raynha, assim por si como pellos 
refendos Serenissimos Princepe, e Infantes seus Filhos, e 
com especialidade pella muito Alta e muito Poderoza Se
renissima Iufanta D. Maria, e com os sobredittos Serenis
simos Infantes [rmiios de Sua Magestade e os dittos Senho~ 
res Marquezes de Balbazes, e Capecelatro pella Magestade 
de E!Rei Catholico, e pei.Io 1\'Iuito .Alto, e Muito Poderozo 
Princepe ele Asturias D. Fernando, e em seu nome disse
rão, e declararão que considerando assim as referidas Ma
gestades de E!Rey, e Raynha de Portugal, como Sua Ma
gestade Catholica , que a união e amizade q11e entre elles 
subsiste, he o mais solido apO)'O da sna grandeza e Sobe
rania, e o mais seguro fundamento de felecídade de seus 
Vassalfos; e qaerendo estreitar mais os vincul~s d: Sé!n~ue,. 
e parentesco, entenderão que nada pode contnbmr mats a 
confirmar, e aumentar de huma maneira ainda mais per
feita (se he possil'el) a estreita. correspondencia que deve 
sempre subsistir entre as suas cazas que asegurar desde 
agora o Cazamento do Serenissimo Princepe de Asturias 
D. Fernando, com a Serenissima Infanta D. !\faria, e para 
este effeito, asim suas dittus Magestades de EIRey, e Ha)'
nha de Portugal por sy, e pellos Sereuissimos Priocepe, e 
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Infantes seus Filhos, e com especialidade pella Serenissima 
Infanta D. J\la.ria e os Serenissimos Infantes Irmãos de Sua 
1\'Iagestade como o referido Sr. Embaixador l\'Iarquez dos 
Balbazes·, e o referido Sr. Embaixador Ordinario l\1arquez 
de Capecelatro em nome da Magestade de EIRey Catholico, 
e do Serenissimo Priucepe de Asturias D. Fernando, tra
tarão, e acordarão os artigos seguint.es 

AUT. I. 

Aj uslouse que visto acbarse que os parentescos entre o 
ll'!uilo Alto e Muito P.oderozo Prin~epe de Asturias, e a 
Niuito Alta e Muito Poderoza lnfanta D. Maria são em graos 
que não necessitão de dispensação do nosso muito Santo 
Padre o Papa, como constou depois de ajustado o primeiro 
Artigo dos Preliminares deste Tratado em Sette de Outu
bro de mil setecentos vinte e sinco, e haverem o Muito AI
lo, e l\'luito Poderozo Princepe de Aslurias D. Fernando, 
e a Muito Alta, e Muito Poderoza Iofanta D. Maria, che
gado ao prezente ás idades competentes para poderem ce
lebrar Esponsaes, e Matrimonio, se farão os dittos Espoo
saes e Matrimonio na Corte da Magestade de EIRey de Por
tugal depois que se tiver ajustado e fixado o tempo entre 
a mesma Magestade de EIRey de Portugal, c a Magestade 
de EIRey Catholico, e para hum, e outro acto se daraõ os 
poderes, e authoridade necessaria, asim pello Serenissimo 
Príncipe de Asturias, como pello Serenissimo Rey Catho
lico seu Pay ao Ministro, ou Pessoa que for mais do seu 
agrado. 

, ART. II. 

O Serenissimo Rey de Portugal promete, e se obriga 
a dar e dará á Serenissima Iofanta D. Maria em D0tte e a 
favor do Matrimonio com o Serenissimo Princepe de Astu
rias D. Fernando e pagará: á Magestade de EIRey Catholico, 
ou 'áquelle que tiver seu poder, e commissão a somma de qui
nhentos mil escudos de ouro de Sol, ou seu justo valor na 
Corte e Villa de Madrid, e se entregará a ditta somma ao 
tempo de se effectuar o 1\fatrimonio. 

AllT. Ill. 

A l\iageslacle de E!Rey Catholico, se obrigará a segu-
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rar, e segurará o dotte da Serenissima Senhora Iufanta D. 
Maria em boas rendas, e assignações seguras á satisfação 
da Magestade de EIRey de Portugal, ou das pessoas que no
mear para este effeito ao tempo do pagamento, e remeterá 
logo á Magestade de ElRey de Portugal os documentos da 
ditta assignação, e no cazo de se dissolver o Matrimonio, 
e que por direito tenha lugar a restituição do dotte, este 
será restituído á Serenissima Senhora Infanta, ou a seus 
herdeiros, e sucessores que lograrão os reditos que impor
tarem os dittos quinhentos mil escudos de ouro de Sol a 
razão de sinco por cento que se pagarão em virtude das 
dittas assignações. 

ART. IV. 

Por meyo do pagamento effectivo que se fará á Mages
tade de EIRey Catholico dos dittos quinhentos mil escudos 
de ouro de Sol, ou seu justo valor no termo que acima fica 
ditto, se dará por satisfeita a Serenissima Senhora Infanta, 
e se satisfará do ditto dotte sem que ao diante possa ale
gar 0utro algum direito, nem intentar outra alguma acção, 
ou pertenção pertendendo que lhe pertenção, ou possão per
tencer, outros mayores bens, razoens, direitos, ou acções 
por cauza de heranças ou mayores Successoes das Mages
tatles de E!Rey, e Raynha de Portugal seu Pay, e May, 
~em de qualquer outra maneira, e por qualquer cauza e 
titulo que for, ou seja que o saiba ou que o ignore, hem 
entendido que de qualquer qualidade e condição que forem 
as cousas acima dittas, deve ficar e,xoluida dellas, e antes 
de se efeituarem os desposorios fará renuncia eJJ boa e de
vida forma, e com todas as seguranças, formas e solemni
dades que forem necessarias, a qual renuncia fará a Sere
nissima Senhora Infanta antes de estar cazad:a por palavras 
de prezente, e a confirmará logo depois de celebrar o 1\'Ia
trimonio, e aprovará, e ratificará juntamente com o Sere
nissimo Princepe de Asturias corri as mesmas formas, e so
lemnidades que a Serenissima Senho~a lnfanta tiver feito a 
sobredita primeira renuncia, e ainda com as clauzulas que 
se julgarem mais convenientes, e necessarias; e o Serenis
simo Princepe, e a Serenissima Senhora lnfanta ficarão, e 
ficão asim de presente como para então obrigados ao cum
primento e effeito ela ditta renuncia, e ratificação em· con-
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formidade dos prezentes artigos, e as sobreditas renuncias, 
e ratificé!ções, serão havidas, e julgadas asim prezentemente, 
como então por bem feitas, e verdadeiramente passadas, e 
outrogadas, e as ditas renuncias, e ratificações se farão na 
forma mais autentica, e eficaz que poder ser para que sejão 
boas, e validas, juntamente com todas as clauzulas derro
gatorias de qualquer Ley, jurisdição, costume, direitos, e 
constituições a isto contrarias ou que impedissem em todo, 
ou em parte as ditas renuncias, e ratifir.açôes, e para o cf
feito e validade do que asima fica dito, a Magestade de El
Rey de · Portugal, e a Magestade de E!Rey Catholico, der
rogarão, e derrogão desde o prezente sem alguma rezerva, 
e entenderão, ·e entendem, asim de prezente como para en
tão, terem derrogado todas as exceições em contrario. 

, ART. V. 

A Magesfade de ElRey Catholir.o dará á Serenissima 
Senhora lnfanta D. Maria na sua chegada ao Reyno de Es
panha para os seus Anneis, e Joyas o valor de outenta mil 
pezos os quaes lhe pertenceraõ sem dificuldade, depois de 
celebrado o l\Iatrimonio da mesma sorte que todas as outras 
Joyas que levar consigo, e seraõ proprias da ditta Serenis
sima Senhora Infanta e de seus herdeiros, e successores ou 
d'<!quelles que tiverem seu direito. 

ART. VI. 
A J.Uagestade de EJRey Catholico assignará, e consti

tuirá á Ser.· oissima Senhora Infanta D. Maria para suas 
Arras vinte mil escudos de ouro de Sol cada anno, qne se
rão assignados sobre rendas e terras das quaes terá a ju
risdição, e o lugar principal a titulo de Ducado; de sorte 
que as rendas, e terras cheguem á dita somma de vinte mil 
escudos de ouro de Sol cada anno, dos quaes lugares e ter
ras asim dadas, e assignadas gozará a Serenissima Senhora 
Infanta por suas mãos, e por sua authoridade, das dos seus 
commissarios, e officiaes, e nas dittas terras. proverá as Jus
tiças, e alem disto lhe pertencerá o provimento dos Officios, 
como be costume, entendendose que os dittos Offici@s não 
poderão ser dados senão a Espauhoes de nacimento como 
tambem , a adminislrnção, e arrendamento das ditas lerras, 
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conforme as Leys, e costume do Reyno de Espanha, e da 
sobredita assignação entrará a lograr, e possuir a Serenis
sima Senhora Infanta D .. Maria Jogo que "tiverem lugar as 
Arras para gozar della toda a sua vida, ou seja que f,ique 
em Espanha, ou que se retire para outra parte .. 

ART. VII. 

A Magestade 'ele EIRey Catholico dará e assignará á 
Serenissima Senhora Infanta D .. Maria para a despeza da 
sna camara e para manter o seu estado, e a sua caza huma 
somma conveniente como deve ter a mulher de hum tuo 
grande Princepe, e filha de tão Poderozo Rey, assignando
lha na forma e maneira com que se costumam fazer em 
Espanha as assignações, para semelhantes sustentações, e 
despezas .. 

ART .. VIII. 

A Magestade de EIRey de Portugal fará conduzir no 
:tempo que se ajustar, á sua custa e despeza, a Serenissima 
Senhora Infanta D. :Maria sua Filha á fronteira, e raya de 
Espanha com a dignidade e cortejo que requer huma tão 
grande Princeza, e será recebida da mesma sorte 'da parte 
da Magestade de EIRey Catholico, e tratada, e servida com 
toda a magniftcencia que convem. 

ART. IX. 

No caso que se disolva o Matrimonio entre o Serenis
simo Princepe de Asturias, e a Serenissima Senhora Infanta 
D. Maria, e que sobreviva ao referido Serenissimo )lrincepe, 
neste cazo será livre á ditta Sereni.ssima Senhora Infanta, 
ou ficar em Espanha no lugar em que quizer ou voltar a 
Portugal, ou para qualquer outro lugar conveniente, ainda 
que seja fúra do Reyno de Espanha todas e quantas vezes 
hem lhe parecer com todos os seus bens, dotte e Arras, 
J oyas, vestidos e haixella de prata e quaesquer outros mo
veis com seos officiaes, e creados da sua caza, sem que por 
qualquer razão, ou consideração que for se lhe possa pôr 
algum impedimento nem embaraçar a sua partida directa, 
ou indirectamente, nem impedir o uzo e recuperação dos 
seus dittos Dotte, Arras, J O)' as, nem outras assignações· 
que se lhe tivessem feito, ou devido fazer, e para este effeito 
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dará a lVIagestade de EIRey Catholico á Magestade de El
Rey de Portugal para a sobreditta Serenissima Senhora In
fanta D. Maria sua filha, aquellas cartas de segurança que 
forem necessarias, asignadas da sua propria mão e selladas 
com o seu Sello, ·e desde agora para então o segurará e 
prometerá a Magestade de ElRey Catholico por sy, e pellos 
Reys seus Successores em fée, e palavra ~eal. 

ART. X. 

A Magestade de EIRey de Portugal, e a Magestade de 
EIRey Catholico supplicarão ao nosso muito Santo Padre o 
Papa com o prezente Tratado para que se sirva aprovallo, 
e dar-lhe a sua benção Apostolica, e assim mesmo appro
var as Capitulaçôes, e as ratificações que fizerem as refe-: 
ri das Magestades, e que fará a referida Serenissima Senhora 
Infanta, como tambem os actos e juramentos que se fizerem 
para seu cumprimento, incorporando-os em suas Letras de 
a pprovação, e benção. 

E A Magestade de ElRey de Portugal se obrigou e se 
obriga a fazer registar o prezente contrato sem nenhuma 
rezerva nem limitação na Secretaria de Estado, e nos ou
tros Tribunaes costumados, e os dittos Senhores Marquezes 
dos Balbazes e Capecelatro prometerão e prometem igual
mente em nome da Magestade de EIRey Catholico, e do 
Muito Alto, e Muito Poderozo Princepe de Asturias D. Fer,.. 
nando, em virtude dos sobredittos poderes, que approvarão, 
e ratificarão ponto por ponto o prezente Contrato, e que 
darão suas letras de ratificação em boa e devida forma em 
seis semanas do dia, e datta das prezentes para se trocar na 
forma costumada com promessa de fazer registar o ditto 
prezente contrato no Conselho de Estado de Sua Magestade 
Catholica, e em todas as partes aonde comier, sem restric
çâo, nem modificação, assim como se tem uzado em seme
lhantes casos prometendo respectivamente suas dittas Ma
gestades em fée e palavra de Rey tanto por si, como por 
seus herdeiros, e Successores; Estipulando EIRey, e Ray
nlia de Portugal asim por si, como pella Sereoissima Se
nhora Infanta D. Maria sua filha guardar, cumprir, e oh-

' 
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s'ervar inviolavelmente os sobredittos artigos, e convenções 
sem jamais contravir a elles, nem permitir se contravenha 
directa, ou indirectamente, porque asim as ditas 1\'Iagesta
des de E!Rey, e ela Raynha de Portugal e os dittos Sn. rs 
Marquezes dos Balbazes e de Capecelatro em nome da 1\'la
gestade de E!Rey Catholico, e do Muito Alto e Muito Po
derozo Princepe de Asturias D. Fernando, o prometerão, 
estipularão e otorgarão, e o firmarão de suas proprias mãos; 
achandose prezente por testemunhas os seguintes: Duque de 
Cadaval Estriheiro Mor de Sua l\fagestade, do seu Conselho 
de Estado, e Prezidente da Meza da Consciencia e Ordens; o 
Marquez de Fronteira Mordomo l\for da Raynha Nossa Se
nhora, do Conselho de Estado, Prezidente do Dezemhargo do 
Paço; Gastíio J oseph da Camara Coutinho Estribeira Mor da 
Raynha Nossa Senhora; o Marquez de Alegrete Gentilho
mem da Camara de Sua Magestade, do seu Conselho de Es
tado, V édor da sua Real fazenda; o Conde de Assumar do 
Conselho de Estado, e Védor da Caza de Sua l\fagestade, que 
neste acto serve de Mordomo Mor; o Marquez de Marialva 
Gentilhoinem da Camara de S. Magestade; o Marquez de 
Angeja do Conselho de Estado, Mordomo Mor que serve 
da Serenissima Senhora l11fanta D. Maria; Pedro de Vas
concellos do Conselho de Guerra, que serve de Estribeira 
mor da mesma Serenissima Senhora Infanta; o Marquez de 
Niza; o Marquez de Cascaes, do Conselho de Guerra; o 
Marquez de Valença; o Marquez de Alegrete Manoel Telles 
da Silva; de cujo sobreditto Tratado eu o infra-escrito Se
cretario de Estado, do ExpedientP,, Merces, e assignatura, 
e Publico Nottario Diogo de Mendonça Corte Real, fis dois 
originaes, hum para pôr nas mãos dos Senhores Marquez 
dos Balbazes, e ~o Marquez de Capecelatro, e o outro ori
ginal para ficar nas minhas mãos, e tirar delle e entregar 
os instrumentos e treslados authenticos, e authorizados que 
forem necessarios, e me forem pédidos. Foi feito o sobre
ditto, na Cidade de Lisboa Occidental, Corte da Magestade 
de E!Rey de Po'rtugal dentro do seu Real Palacio nos re
feridos dia, mes, e anno no principio desta Escritura de
.clarados.= ElRey. =A Raynha. =Maria.= Principe. = 
Carlos. =Pedro.= Francisco.= Antonio. =El Marques 
de los Balbazes.=El Marques de Capecelatro.=Passou 
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perante mim Secretario publico sobreditto.=Diogo de Men
donça Corte Real. 

Este tratado de Esponsaes está fielmente tresladado, e 
concorda com o seu original, que está em meu poder, e eu 
ditto Diogo de Mendonça Corte Real testemunho dou fée 
do referido, e o firmei do meu nome nesta Real Caza con
struída por huma e outra parte sobre o Rio Caya aos de
zanove do mez de Janeiro de mil setec.entos e vinte e nove. 

Diogo de Mendonça Corte Real. . 



CONVENÇ-ÃO ASS[GNADA EJ\I PAJIÍS, POR :MEDIAÇÃO DE SUAS 

lUAGESTADES BRITANNICA E CBRISTIANISSIJ\IA E PELOS ES

TADOS GERAES DAS PROVINCIAS UNIDAS DOS PAIZES BAIXOS, 

PARA SE AJUSTAR CERTAS DIFFERENÇAS ENTllE AS CÔRTES 

DE PORTUGAl- E HESPAl.\"IIA, A 16 DE l\IAilÇO DE 1737, (I) 

Resumo 4'emettido pelo Conde de Vergennes, Dfinistro 
dos Negocias Estrangeiros de França, ao Conde 

de Aranda, Emba1:xadm· deHespanha emP'a-rís. 

A mediaQão d' estas tres Potencias (França, Gran-Bre
tanha e Paizes Baixos) teve, na sua origem, por objecto 
deter as consequencias que entre aquellas duas Côrtes (Por
tugal e Hespanha) podéra produzir o facto escandaloso de 
um criado do Marquez de Belmonte, ('2) Ministro de Portu
gal em 1\'Iadrià, que ar-rancou das mãos da justiça a um cri-

( 1) Por maiores diligencias que temos feito para encontrar, não di
r~mos o original, nias sequer ao menos uma copia d'esta Convenção, nada po
demos conseguir, apesar de recorrer ao Archivo da Secretaria de Estado' dos 
N egocios Estrangeiros aos Mss. da BibliolhecaPublica de Lisboa, ao A rchi v o 
da Torre do Tombo. a~s-Mss. das casas do Sr. Conde da Cunha e do Sr. Mar
quez de Penalva. N'esta ultima especialmente, nas Negociações do Conde 
de Tarouca, em Vienna, T . XII e XIII encontra-se uma importante e 
extensa correspondencia quasi toda ori-'inal sobre o occorrido com Pedro 
Ah•ares Cabral, Senhor de Belmonte, E;bai~ador de Portugal em Madrid, 
que deu motivo ú. sobredita Convenção. 

O Sr. Alexandre dei Cantillo, na sua Collecção de Tratados de Hes
panha, diz, tratando do assumpto, que tal Convenção não se encontrava 
nem nos Archil•os do Ministerio dos Negocios Estrangeiros em Madrii:l, 
nem nos da Embaixada de Hespanha em París. Que te11do o Conde de 
Aranda, Embaixador de Sua Mageslade Cntholica n'aquella Côrte, pedido 
ao Governo francez uma copia d'aquelle documento, o Conde de Vergen
nes, Ministro dos Negocios Estrangeiros, remetteu-Ibe o resumo que nós 
aqui damos em portuguez, e' que tirámos da dita Collecção do sr. Cuntillo. 

(S) Pedro Alvare' Cabral, Senhor e não Mm·IJuez de Delmonte. 
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minoso diante do palacio. (I) Sua Mugestade Catholica, jus
tamente irritado por uma Yiolação tão publica da sua sobe-

(1) Esta asserção não n considerâmos de todo exacta ; por quanto pelo 
seguinte otlicio do Sec retario de F.stado Diogo de Mendonça Côrte Real 
dirigido ao Conde de Taronca, em 8 de Março de 1735 (que existe em 
original nos Mss. da Casa do Sr. Marquez de P enPil'a) se acha referido 
aquelle snccesso de modo diverso. 

«Ain·da que me persuado, que o Ministro e Plenipotenciario de . Sua 
Mages tade na Côrte de Madrid lerá informado a V. Ex .• do insulto com
mettido por ordem d'El-Rei Catbolico no dia :2!2 do me.z passado <lenlro 
da caza do mesmo Plenipotenciario, prendendo-se com mão armada os seus 
criados; comludo ordena-me Sua l\'Ingestade refira a Y. Ex.• todas as cir
cumstancias com f]Ue se commetle1t aquelle insulto porque poderá ser, que 
o mesmo Plenipotenciario, como se preparava para sair da Côrte1 o não 
podesse fazer com a indi1•idualidade conveniente 

"Domingo 20 de Fevereiro ás 5 horas depois do meio dia, um homem 
montado em nma besta conduzido por alguns soldados e officiaes <I e Jus
tiçn do Jogar de Al~ovendas, tendo entrado pela porta de Alcalá e chegado 
á ponte peqlJena, que está no meio do passeio publico do Prado, onde se 
achava um numeroso povo e carroças, por ser dia de festa e principalmente 
por ser o ultimo Domingo do Carnavnl; este tal homem assim preso gritou 
pedindo• lhe acudissem, dizendo que tinha sido preso dentro de uma Igreja 
e lhe tinham tirado da algibeira os papeis, que eram a sna defeza: o povo 
acudiu nos taes gritos , e no mesmo concurso se acharam quatro lacaios do 
Plenipotenciario e muitos outros de dilferentes pessoas. Os soldados e a 
justiça do Jogar com pouca ou nenlJUma resistencia, fingindo-se intimidados 
da multidão de povo e de tantos lacaios de dilferentes librés, desampara· 
ram o preso, que foi conduzido para casa do Plenipotencinrjo por aquella 

' multidão. 
uN'este tempo se achava o·Plenipolenciario no seu jardim com Mr. le 

Chev. r Borec, Ministro de Sua Magestade Sarda, onde um de seus criados 
lhe foi dar a noticia do que se tinha passado. Ordenou logo o Plenipoten
ciario que se tirasse a libré ao~ seus lacaios , que se tinham achado n'a
quella occnsião; porém tornando-lhe o mesmo criado a dizer, que todos 
negavam terem-se achado n'ella, lhe ordenou que sendo isto assim, fossem 
todos lançados fóra sem excepção e prornplarnenle sem de tença alguma; 
e pelo que tocava no criminoso, que I,tão queria que ficasse em sua casa 
um só instante . 

. , Os quatro lacaios que se tinham achado na contenda, lodos foram logo 
lançados f6ra de casa do Pleuipotenciario, não obstante que dois d'elles 
não tinham feito outra coisa mais, que estarem presenciando o facto. O 
preso foi lambem lançado fóra de casa, e o Plenipi>tenciario escreveu no 
Governador do Conselho de Castella nos termos mais proprios e conve
nientes, significando-lhe o seu grande desgosto de tudo que se tinha pas
sado, e muito contra a sua attenção em respeito á justiça e ordens de Sua 
Magestade Catholica, nccrescentando que tinha lançado fóra de sua casa 
os criarias que se tinham achado n'aquella occasião, para que não pode~~e 
haver algum obstaculo no castigo que podessem ter merec ido, corno melhor 
constará !la cópia inclusa !lo oiflcio que passou ao di lo Governador do Con
selho, tendo com i~to satisfeito á attenção devida ás justiças de Sua Mages
tade Catbolica, porque o réo vinha preso por ordem do dito Governador 
por um crime particular, e não pelos que pertencem ao Estado. 

ecO que resnllon da cortezanin do Plenipotenciario e de nm signal tão 



HETNADO DO SENHOR D. JOÃO V. 321 

rania, ordenou que á força se prendessem, na propria casa 
do Ministro, a todos os seus criados. 

authentico do seu obsequ io pa ra com nquella Côrte foi, que no dia de terça 
fe ira ~2 do mesmo mez de Fevereiro, um grande nu mero de soldados d'a · 
qnelles que se chamam lns Blanq~tillos, conduzid.o por tres offi ciaes, assa i· 
taram a casa do P len ipotenr. iario com as bayonetas na arma e preude1·am 
alguns d_os seus criados, que se achavam na entrada e escada principal ; e 
continuando com o insulto a té ás suas antecamaras, chegaram a lançar mão 
de um dos seus Pagens; e chegando o Plenipotenr,iario a encontrar-se com 
os offic iaes militares, lhes pergu ntou qu e ord ens tinlíam para fazer uma la! 
violencia em sua casa: os quaes lhe responderam que t inham ordem de Sua 
Mag.e!ttade Catl10lica para lançarem mão geralm ente e ~em exãepção al· 
guma de toda a gente, que se achava no se rviço d'elle PJenipotenciario e 
prmcipalmenle para melter nas cadeias publicas lodos os seus criados de 
libré , e para buscar em todos os lugares J e sua casa aquelles que não ap· 
parecessem. Pergun tou o P len ipotenciario ao official se t razia aquella or
dem por escripto, e lhe respondeu que• não, mas que o seu Commissario 
lh'a tinha dado ele palavra e qu·e e!les a vinham execu tar . R espondeu o 
Plenipolenciario que, como ell e não tinha ali outras armas que a immu
nidadc do seu carac ter, que via tão cru ehnen te ul trajado e violado, não 
tomava outro partido senão o de se retirar, por não ser testemunha de um 
tão inaudito proced imento. 

«Os soldados prenderam l7 criados do P leni potenciar io, tanto dos de es
cada a ua ixo, como de outras espheras, e atando-os dois a do is, os con· 
dnziram pelas ruas mais publicas de Madrid e com a mesma libré até os 
metterem na cadeia . 

«Esta é a fi el narração ele um faclo tão. violento e inaudito que destroe 
inteiramente o direitn das Gentes e que rompeu tudo o que se tem por 
mais sagrado , ainda ent re as Nações mais barbaras, que, inspiradas só pela 
lnz da rasão e rla qalureza, costumam gtmrdar a immu nidade dos Ministros 
publicos. 

«Logo que se execrttou o referido facto, mandou o Plenlpotenciario pôr 
nm coche com dois cocheiros emprestados e foi ao Pardo queixar-se d'este 
insulto que se lhe tinha feito, e achou a D . Joseph Patino tão fóra de ra
são, que a inda o Plenipotenciario houve mister mais pacieucia e modera· 
ção para otn·i-lo, do que para tolerar a clesattenção que se lhe havia fei to; 
porque lhe respondeu D. Joseph Patiiio que, iJiformado El-Rei Catholico 
da i nsolencia qu e h a viam commeltido os seus criados na vis i nhança do seu 
palacio do Retiro, achava que toda a demonstração que se fizesse neste 
caso era pequena para soster o decoro da sua auctoridade Real : e que de 
mais a mais elle Plenipotenciario não pod ia ·allegar immunidade, porque 
não tendo caracter a)uum nem havendo entregue Cartas Credenciaes, não 
ti nha que reclamar o 

0

tlireito das Gentes . Ao que lh e respondeu o Pleni· 
potenciado que es timar ia muito que o que elle dizia fosse assim, porqnc 
lhe não ser ia ti'ío sensivel a oiTensa da sua pessoa se n não visse unida ao 
seu caracter; e que pois elle D. Joseph Patino estava tão ~ai informado 
tle um facto tão notorio como era em todas as suas Secretanas, aonde es
tavam as co pias das su a~ Cartns Credenciaes, pelas quaes se via manifes
tamente que elle era P lenipo'lenciario de El-Rei tle Portugal, não ser ia 
mui to que tambem estivesse falto da informação ti a attenqilo com que elle 
havia obrado em todo es te successo, elo qual passava a ir dar conta ~ sun 
Ci\ rte. 

TO>! !L 21 
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. Resentido pela sua parte o Monarcha portuguez, jul
gou do seu dever usar de represalias com os criados do 
Ministro hespanhol em Lisboa, s.r de Capecelatro. (oiJ 

uVendo o uito Plenipotenciario que se lhe uilalava a satisfação, ue ter· 
minou sah ir da Côrte de l\iadri'd para um lugar chamado Caramanchel , in
formando primeiro por escripto aos Ministros das Côrtes estrangeiras de 
todo aquelle successo. 

uE sendo todo o sobredito presente a Sua Magestade, foi servido resol
ver que o Plenipotenciario se queixasse uo referido insu lto e d' elle ped isse 
a devida satisfação por escrito, dizendo, qu e tendo dado con ta a Sua Ma
gestade do nolorio successo de 22 de 1-"eve reiro, e de que por esta eaus11 
determinava sahir <.la Côrte, fôra Sua Mages tade serv ido approvar a suare
solução e ordena r-lhe que a execu tasse, se ainda o não tivesse feito e que 
logo pedisse a satisfação devida a u m!L acção tão violenta e que em tantas 
circumstancias o!Tendeu a immunidade dos Mimstros publicos e o inaltera
vel direito das Gen tes; e que o referido lhe ordenava Sua Magestade avi
zasse ao Ministro de El-Rei Catholico, para que representando-o assim a 
Sua Jliagestade Catholica, houvesse de ser tal a sua Real resolução , que 
podesse reparar-se um tíio grande excesso. 

«Mandou jun tamente Sua Magestade av isar ao Marquez de Capecelatro, 
Embaixador de El-Rei Catholico n'esta Côrte, qne se abstivesse de vir ao 
Paço. Participo a V. Ex.• es ta noticia, para que seja inrormad o do sue
cedido até ao presente, e para que quando por par te da Côrte de Madrid 
se tenha narrado diversamente, possa affirmar que es te é o facto verda
deiro. 

Deus Guarde a V . Ex.• Lisboa Occiclental , a 8 de Março de 1735. 
Diogo de Mendonça Corte R eai.=Sr. Conde de Turouca ,, 

(4) Da seg•Jinte rel9-ção , que encon tnímos nos Mss. da casa do S.' 
Marquez de P enalva, se conhecerá o modo por que reram execnla1las n~ 
ordens de Sua Magestade. 

Relaç1ío breve da fórma em qne se e:r;emton a 1·ep1·e.~alia nos criados 1IP 
Embaixador d'El-Rei Clttlwlíco, ent J 3 de ltfarçn de 1735. 

l nstando o Marquez de Capecelntro; Embaixador de El-Rei Ca lholi 
ca, por passapor te para transportar-se com sua famíli a para Al dêaga lega, 
julgou Sua :v.Jagestade ser preciso fazer represalia nos cr iad os do di to M i
ni>tro, pela inju sta retenção dos do seu P leuipotenciario em Madrid. Or
denou-se pois a um Ajudante que passasse com um corpo de solclados a 
executar esta diligencia, e o dito officia l com mais dois Tennnles e com 
sessen ta soldadQs, pouco mais on menos, pelas nove horns da manhãa do 
dia l 3 de Março, occupou todas as entradas da casa do Embaixador, e 
passando a fazer apprehensão de todos os criados ele libré e ou tros simi
lhantes nos que se apprehenderam em casa do Plenipotenciario de Sua 
l\'Iagestade (que em a ordem que levava) foi encontracl () na primeira sal la 
pelo Embaixador, o qual lhe disse que se iam buscar a lgum homisiado o 
podiam fa~er. O officia l r espondeu que s6 ium a fazer uma apprehensão 
em alguns criados, e perguntando o Embaixador de ordem de quem se fazi a 

• aquella diligencia, responpeu o offici al qu e de ordem tio sen Commandan
te, e sendo-lhe indicada a porta do quarto da E mbaixatriz e de outras 
casas interiores, o officia l não só se ~bsteve de entrar n'ellas, mas poz 
salvn-~uarda para que nenhu m solrlntlo entrasse, proteslmtdo sempre, que 
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Em consP.quencia d'estes successos, occorridos no mez 
de Fevereiro de 1735, retiraram-se os Ministros de ambas 
as Côrtes, considerando-se estas em completo estado de rom
pimento, por effeito do qual procedeu o Governo portuguez 
aos preparativos de defeza nas suas fronteiras. 

Temendo porém D. José Patino as desgraças que este 
rompimento podéra causar, insinuou á França quão oppor
tuna seria a sua mediação para terminar as desavenças; e 
Portugal, que não o desejavà menos, fez igual proposta ·ao 
Cardeal de Fleury, por via de um agente que tinha em 
París. · 

Inglaterra e Hollanda offereceram tambem·a sua media
ção, mas tendo antes declarado que dariam soccorros a Por
tugal se Hespanha o atacasse; e havendo já enviado o Mo
narcha britannico urna grande esquadra a Lisboa, manifes
tou Hespanha que se contentav2 com a unica mediação 
franceza, e recusava iateiramente a de Inglaterra até que 
esta retirasse a sua esquadra. Este soccorro produziu tam
bem em Portugal o effei to de mostrar-se este mais difficil 
ao accommodamento e á aceitação da mediação d'El-Rei 
Christianissimo,, que antes havia solicitado. Por fim con
seguiram as diligencias do ministerio francez em Madrid 
que esta Côrte admittisse a mediação de Inglaterra e Hol
landa, e Portugal a de França. 

Era já · o mez de Outubro quando-as potencias media-

se lhe oll"ereceu occasiiio, que n sua diligencia se não encamiuhava mais 
que n executar a represalia e de nenhuma sorte a violar o respeito devido 
á pessoa e casa do Embaixador, 

Prenderam-se doze criados inferiores e por menos averiguação (inevi
tavel em similhantes occasiões) succedeu qLw fosse preso, sem sciencia 
dos officiaes, um Gentilhomem do Embai?Cador que se acha á porta, mas 
fazendo-se alto antes de chegar á. prisão e perguntando os officiaes aos sol
dados, em cuja esquadra vinha o dito Genlilhomem, (111e preso era aqnelle 
e se era' da condição dos que lhes mandaram que. prendessem, '' indo a co
nhecer que era diverso, lizeram publicamente escusas ao GenLi lhomem do 
erro que se tinha commettido contra a intenção de quem os mandava e 
ordenaram que fossem presos os que o tinham commettido; perguntando 
ao mesmo Gentilhomem ge se dava assim por satisfeito, ao que respondeu 
que 0 estava. Os presos foram conduzidos a pé sem irem atados, mas só
mente levados pelo canhão da easaca por um Soldado cada um até á ca
deia publica do Limoeiro, nonde se er.denou que fossem accommoilados sem 
mflll trato algum, livrando-os das enchovias e outros lugares similbantes. 

O Embaixndor embarcou perl.o dus lres l!oras depois do meio dia para 
Ald&agallegn .. 
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doras começaram a tratar do modo de terminar este nego
cio, crendo o ministerio hespanhol que Sua Magestade Ca-

. tholica deveria contentar-se com a satisfação de que se 
attribuisse a eulpa a Portugal. 

Desde o princivio da negociação havia o governo hes
panhol assegurado ao francez que pela sua parte não se 
commetteria hostilidade alguma contra Portugal, promessa, 
que posto não fosse dada por escripto, segundo o pedia 
Inglaterra, se havia renovado depois da aceitação da me
diação das tres potencias. 

Em quanto se discutia este po11to e o de pôr em liber
dade os criados dos ministros hespanbol e portugnez, teve
se noticia de um successo occorrido entre subditos de ambas 
as nações em Buenos-Ayres, tendo sido apresados dois na
vios portuguezes por duas fragatas hespanholas. Ás queixas 
de Inglaterra por este successo, respondeu-se ele Madrid 
manifestando ignorar-se o facto; mas qtw no caso de exis
tirem taes ·hosti lidades se enviaria ordem para as suspen
der, sempre que os portuguezes se conservassem trauquil
los : e que em quanto aos nav ios era preciso saber se o seu 
apresamento em resultado de terem feito o contrabando. 

Este successo não paralisou o curso da negociação que 
activava · em Madrid o Embaixador de França, insistindo 
pela liberdade dos criados presos, e para que se admittisse 
uma igualdade de culpa nos factos ás duas Corôas, o que 
a de Madrid recusou absolutamente. _ 

No 1." de Julho de 1736 assignararn por fim os Mi
nistros das tres potencias mediadoras uma declaração, em 
que se estipulou a liberdade dos presos, corno medida filha 
de reciproca piedade para com estes infelizes, e em quanto 
ao facto, attribuiu-se a culpa a Portugal, depois de se ter 
suavisado as expressões .. 

No mesmo dia assignou o Sr. Patino uma contra-cle
c.laração aceitando a satisfação que se refere. 

No dia seguinte discutiram-se entre os mediadores e o 
S. r Patino, e este assignou os pontos seguintes: 

1.0 
Que se da;ia liberdade, no mesmo dia, aos . criados dos 

respectiYos Embaixadores, presos em Madrid e Lisboa . 
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2.0 
Que seriam acreditados, ao mesmo tempo, os respecti

vos Ministros de ambas as Córtes. 

3.0 
Que se houvesse acontecido alguma cousa na America, 

não ~endo a questão relativa ao Senhor de Belmonte pro
duzido motivo que tendesse ao menor rompimento, era 
cousa totalmente alheia ao presente assumpto, e que deve- , 
ria ajustar-se amigavelmente entre as duas Côrtes por meio 
de seus respectivos :Ministros. 

O Embaixador de França M.r de Vaulgrenant remet
teu estes documentos, no dia !~ do mesmo mez, a M.r de 
Montagnac, Consul e Encarregado de Negocias ele França 
em Lisboa, para os apresentar ao governo portuguez jun
tamente com os Ministros inglez e hollandez. 

Porém, em quanto que se solicitava d1 esta Côrte a 
execução dos pontos accordados, chegou a noticia de que 
no mez de Dezembro de 1735 se achava sitiada a colonia 
portugueza do Sacramento pelo Governador de Buenos-Ay
res, em consequencia de ordens que o governo lhe havia 
enviado por uma embarcação ligeira que tinha saido do 
Ferro!, alguns mezes depois do successo do Senhor de Bel
monte. O S.r Patino contestou ás queixas feitas por l.VV 
Vaulgrenant, que aquellas ordens eram relativas a pontos 
m_uito anteriores ao successo em questão, e á aceitação da 
mediação da França; e em quanto ao mais., que quando 
Portugal observasse os tratados e não violasse as suas epti:.. 
P'ulações, podia estar seguro que Hespanha o deixaria tran
quillo. 

Ás difficuldades que para terminar este negocio offere
cia este incidente; acresceu outro muito grave no mez de 
Agosto, em que o governo portuguez interceptou um des
pacho que o Consul Montagnac dirigia a M.r ele Vaulgre
nant, no qual se continham cartas do Príncipe e Princeza 
do Brazil para Suas Magestades Catholicas. A Côrte de Ma
drid viu n'este facto um novo insulto, e as potencias me
diadoras queixaram-se ao M0narcha portuguez, pedindo-lhe 
uma satisfação conveniente. 

(} Ministro de Portugal na Hollanda apresentava ao -

1737 
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1737 mesmo tempo unia memoria aos Estados Geraes na qual, 
1\larco 

16. depois de referir quanto tinham feito os hespánhoes contra 
a colonia portugueza do Sacramento, declarava que El-Rei 
seu Amo não aceitava os pontos concordados em Madrid 
pelas potencias mediadoras. 

Porém Hespanha não parecia menos resoluta a tomar 
um partido violento-, se Portugal não aceitava os ditos pon
tos concordados, e recusava dar uma satisfação pela inter
cepção dos despachos. 

Não obstante esta má disposição das duas Côrtes, tra
balhavam em París os, ministros das de Inglaterra e Hol
landa para terminar as differenças, f$1-zendo esforços por se
parar o assumpto de Belmonte do de America. Tão efficaz 
foi a sua negociação, na qual intervieram mui poderosa
mente o Cardeal de Fleury e o Ministro portuguez Cunha, 
que conseguiram pôr ambas as Côrtes de accordo, ajus
tando-se e assignando-se para aquelle fim, em casa do mesmo 
Fleury, uma Convenção a 1õ de Março de 1737, (1) a qual, 
sendo remettida a D. Sebastian de la Cuadm, successor de 
Patino, e a Lisboa, foi approvada por Suas l\'Iagestades Ca
tholica e Portugueza. 

N' e lia se continha: 
1.0 ('2) Que no dia 31 do mesmo mez se poriam em li

berdade os presos; 

(1) Esta Convenç.ão tem a data de 16 de Março, segundo se vê de não 
pequeno numero de documentos originaes. 

· (~) Na Relaçtío do Sitio !ltt Nova Colonia do Sacramento, 'flOr Silves
tre Ferreira da Silva, impressa em Lisboa por Francisco Luiz Ameno, no 
anno de 1748, enc0ntram-se a pag. 10!2 os segui ntes: 

A1"ligos, de ljlte se conveio em Paris a 16 de .iJ!Iarço de 1737, 
pam o aj14stamcnto das d~(fcrcnças entre as !luas Côrtes 

de Pm·tttgal e Castella. 

T. 

Soltar-se-hão os presos de uma e outra par~e aos 31 de J.\IIan;o do pre
sente anno de 1737. 

IT. 
No dito dia 31 de Março nomearão us Côrles respectivas de Portugal 

e Castella os seus Embaixadores. 
lll . 

Ao mesmo tempo se expedirão de uma parte e de outra ordens para 
fazer cessa r as hostilidades na Amerit-a. 
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2. o Que no dito dia nomeariam Embaixadores as res
pectivas Côrtes de Hespanha e Portugal. 

3.0 Que ao mesmo tempo expediriam ordens ambos os 
Governos para que cessassem as hostilidades na America. 

4. o Que os negocias permaneceriam ali no mesmo es
tado em, que estivessem á chegada das ordens. 

5. o Que a suspensão de hostilidades duraria até que se 
ajustassem definitivamente entre Hespanha e Portugal as 
·suas differenças relativamente ás Indias. 

Deu-se effectivamente cumprimento no termo prescripto 
aos dois primeiros pontos da Convenção; e no mez de Maio 
despacharam-se navios de ambos os Governos com as con
venientes ordens aq Governador de Buenos-Ayres e ao da 
colonia do Sacram·ento, para a suspensão de hostilidades 
convencionada. 

11' . 

As cousas ficarão n'ella na mesma situação, em q u ~ se acharem ao 
tempo em que as ditas ordens lá cl1ega_rem. 

·v. 

Esta cessão tle hostilidades durará até qu e se ajustem as di;putas entre 
as duas Côr tes de Portu gal e Gaslella. 

1737 
Fevereiro 
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-~IOTU PliOPRlO DO PAPA llENEDICTO XIV, QU~ PlllNClPU = 

O SENHOR D. JOÃO V E A TODOS OS SEUS SUCCESSORES, O 

QUE ASSIJ\f O RECONHECESSEM TODOS OS REIS CATHO 

(00 OHIGINAL QUB SE GUAIIOA NO IIE,\L AIICDIVO O,\ TOIIII E UO TOMUO.) 

Ca.rissimo in Christo Filio Nost1·o Johanni Por·tugalliw 
et A lgarbionum Regi Fideliss·imo 

RENEDICTUS P. P. XIV. 

Carissime in Christo Fili noster salutem et Apostoli
cam Benedictionem. Maxima ac tam prreclara illustrium 
Regum Portugallire et Algarbiorum habenlur et reipsa sunL 
non tam invi ctissimre in debellandis sibique suhjiciendis tot 
harhararum remotissimarumque nationum JlOpulis provinciis 
et regnis potentire decora, cruam Christianre pietatis atque 
incredibilis flagrantissimique pro Cathobca Fide in vastís
simas illas, quas sub suam redigebant potestatem, statim 
invehenda propagandaque et necessariis opportunisque in
_gentium pecuniarum Sacro!·umque Ministrorum subsidiis 
fovenda confirmandaque zeli insígnia facínora; ut jure ac 
merito non solum uhique genlium ab omnibus commenda
ti, sed a Romanis prresertim Pontificibus Prredecessoribus 
JJostris, ad quos supremas Jesu Christi Regis Uegum et Do
mini Dominantium vices in terris gerentes circumspecta sua 
providentia egregios viros de eadem Cathol ica Fide et Apos
tolica hac Sancta Sede benemerr.ntissimos singularihus lau
dihus ac peculiaribus honorum titulis decorare· et illustrare 
in primis spectat, dehitis Apostolicre L;mdationis prreconiis 
et· ex imiis pontificire ]Jenignitatis gratiis, favorihus, privile
giis et indultis fuerint cumulati . Quemadmodum auteml\Ja
jest<rs Tua prro creteris PorLugallire et Algarbiorum Regi-



ilfAXInfA AC TAJli PR;ECLARA=PELO QUAL CONCEDEU A EL- REI 

TITULO E DENOmNAÇÃO DE FIDELISSIJJJO E DETEUl\lli~OU 

LICOS. DADO E~I UO!IIA, A !23 DE DEZEMBRO DE 1748. 

(TRA DUCÇÃO IMPRESSA EM LISBOA, I'OR FRAl<CISCO LU IZ AMENO, E!l 1751 ) 

A João Rey Fidelissirno de Portugal, e dos Algarves, 
nosso rnuito arnado Filho ern Clwisto 

BENEDICTO PAPA XIV. 

Cbarissimo, e amado Filho nosso em Christo, Saude, 
e Apostolica Beoção. São tão grandes, e tão preclaros os 
exemplos dos illustres Reys de Portugal, e dos Algarves, 
não só do invictissimo poder em debellar, e sujeitar os Pó
vos, Províncias, e Reinos de tão harbaras. e remotíssimas 
nações, como ~?âo tambero illustres os testemu nhos da ca
tbolica piedade, e incrivel, e ardentíssimo zelo em dilatar 
a Fé Catholica naquellas vastíssimas terras, que sujeitavão 
ao seu domínio, e que fomentavão, e confirroavão com huns 
necessarios, e opportunos subsídios de grandes thesouros, 
e Ministros Evangelicos; que coro rasão, e justiça, não só 
forão louvados por todos, mas principalmente enriquecidos 
com os de,,idos louvores de zelo Apostolico, e com todas as 
graças, favores, e indul tos da Benignidade Pontificia, pelos 
Summos Pontífices nossos predecessores, aos quaes, como 
Vigarios de Christo na terra, lhes pertence em primeiro lu
gar honrar, e illustrar com singulares louvores, e particu
lares graças todos aquelles famosos Príncipes, que se mos
trão benemeritos Filhos da Fé Catholica, e· desta Santa Sé 
Apostolica. Porém assim como Vossa l\'Iagestade excede gran
demente a todos os Reys de Portugal, e dos Algarves, seus 
Predecessores, no grande, e excessivo fervor de promover 
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bus Predecessorihus tuis magno pii regiique animi tui fer
vore Catholicam Fidem non modo in omnibus ditionum 
tuarum, sed in alienis quoque regionibus ab inita. Regno
rum tuorum possessione promovere et urger.e, verum etiam 
tot sapientire, industrire, pietatisque consiliis et immensis 
opum profusionibus tueri et conservare contendens, maxi
mus emineas et prediceris, ita 1\'Iajeslatem Tuam Predeces
sores itidem nostri Romani Pontífices fel: rec: Clemens XI : 
Innocentius XIII. Benedictus pariter XIJI. Clemens XII. 
ac Nos ipsi Laudatissimis eorumdem vestigiis inherentes, 
non omisimus iis paternre benevolentire auctoritatisque tes
timoniis prosequi, quibus notum omnibus fieret, quanti Te 
inclytamque Nationem Lusitanam tuum faciamus, quanto
que in honore ac pretio habentes, ad utriusque decus com
modum et incrementum advigilemus. Porro haud satis ap
tis verbis explicare Tibique reipsa contestari possumus in
credibilem paterni animi nostri alacritatem studiosamque 
ad 1\'Iajestati Ture amplius gratificandum voluntatem; sed 
Tibi persuasum esse volumus, Nos, qui M.ajestatem Tuam 
prrecipua caritate complectimur, paterna sollicitudine affici, 
ut insignem aliquem honoris Titulum, qui et ~fajestati Ture 
de Catholica Fide benemereri pergenti ad majorem glo
riam, et Successoribus tuis Portugallire et Algarbiorum 
Regibus ad luculentissima pietatis et virtutis ture potissi
mum exempla imilandum et pro Catholica Fide pari via ac 
ratione adlahorandum perenni deinceps esset incitamento. 
Ea propter motu proprio non ad tui, sive alterius pro Te No
bis super hoc ohlatre petiLionis instantiam, sed ex certa scien
tia, muturaque deliberatione et mera liberalitate nostris, 
ac de supremre nostrre Apostolicre potestatis plenitudine, 
necnon ducti exemplo tam aliorum Prredecessorum Nostro
rum, qui viris Principibu~ Catholicre Fidei et Apostolicre 
Sedis studiosissimis títulos et ornamenta largiti sunt, quam 
S. Pii V. itidem prredecessoris nostri, qui c!: mem: Sebas
tiano Portugallire et Algarbiorum Regi decessori tuo im
meosis laborihus atque opibus pro Catholicre Fidei propa
gatione exhaustis honorabilerh aliquem titulum tamquam 
rerum prreclare gestarum jugem indicem cónferre optahat 
(et si Rex ille sapientissimus hac dumtaxat se obedientis
simi Sedis Apostolicre Filii denominatione gloriari respon-



llElNADO DO SENHOlt D. JOIO V. 331 

a Fé Catholica, não só nos seus Estados, mas ainda nos 
estranhos, por posse herdada dos seus Mayores, procurando 
defender e conservar com os conselhos da sua sabedoria, e 
immensas profusões dos seus thesouros; assim os nossos 
Predecessores, e Romanos Pontífices de feliz memoria Cle
mente XI. Innocencio XIII. -Benedicto XIII. Clemente XII. 
e tambem Nós, seguindo os seus louvaveis vestígios, não 
deixámos dB mostrar com os testimunhos de huma paternal 
henevolencia, e authoridade nossa, para que venha á noti
cia de todos, o quanto estimamos a Vossa Magestade, e a 
inclyta Nação Portugueza, e com quanto cuidado procura
mos toda a gloria, e exaltação tanto vossa, como do vos~o 
Reino. Mas não podemos explicar, neni bastantemente ex
primir a incrível alegria do nosso paternal animo, e a grande 
vontade, que temos de gratificar a Vossa Magestade tão 
grande zelo: queremos porém, que se persuada, que Nós, -
que com amor, e cuidado de Pay amamos a Vossa Mages
tade, lhe queremos conceder algum insigne titulo de honra, 
que daqui por diante sirva de estimulo a Vossa l\Iagestade, 
que com tanto cuidado, fervor, e zelo se mostra beneme
rito da Fé Catholica, e tambem aos seus Successores, prin
cipalmente para imitação dos illustres exemplos da piedade 
de Vossa Magestade. Por esta causa, de Nosso motu proprio 
e não à iustancia de Vossa Magestade, ou de outrem, que 
por Vossa ~Iagestade nos supplicasse, mas de certa scien
cia, maduro cónselho, e mera liberalidade nossa, e de nosso 
supremo poder Apostolico, movidos tambem do exemplo 
de nossos Predecessores, que aos Príncipes amantes da Fé, 
e da Santa Sé Apostolica concederão grandes ti tu los,. e hon
ras, especialmente S. Pio V. tambem nosso Predecessor, 
que desejava conferir algum titulo honorifico a E!Rey D. 
Sebastião de gloriosa memoria, Rey de Portugal e dos Al
garves, Predecessor de Vossa Magestade, para perpetua me
moria de suas famosas acções, pelo grande cuidado, e des
pezas, que fez, para augmento da Fé Catholica (posto que 
aquelle sapientissimo Rey respondesse, que elle sómente se 
gloriava do titulo de Obedientissimo Filho da Sé Aposto
lica). Por authoridade Apostolica e pelo theor das presentes 
Letras, honramos, e distinguimos a Vossa Magestade, e aos 
mais Reys de Portugal, e dos Algarves, seus Successores, cmno 
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·disset) Te tuosque Poi'tugallire et A!lgarbiorum Reges pro 
tempore Successores in perpetuum tamquam Catholicre Fi
dei propagatores titulo seu dénominatione Fidelissimi Apos
tolica auctoritate tenore prresEmtium ornamus et insignimus, 
atque etiam ab omnibus Regem Fidelissimum nominari, 
appellari, i'OScribi, dici, habere, censeri ac tractari debere 
volumus, prrecipimus et mandamus. Decernentes easdem 
prresentes Literas de subreptiorris vitio aut intentionis nos
trre seu quocumque alio defectu ex quavis etiam quantum
libet justíssima et urgentíssima rationabilique causa nullo 
unquam tempore a quoquam notari vel impugnari posse, 
sed illas validas et efficaces perpetuo fore et esse, suosque 
plenarios, totales et omnimodos effectus sortiri posse ac de
bere in omnibus et per omnia, ac si Consistorialiter et de 
venerabilium fratrum Nostrorum S. R. E. Cardinalium 
consilio factre, et ii:l ipso Consistorio nostro secreto lectre 
fuissent1: sicque per quoscumque Indices et.iam Imperiali, 
Regia, Ducali vel quavis alia exoellentia ac dignitate prre
ditos et alios Commissarios qualihet auctoFitate fungentes, · 
etiam causarum Sacri Palatii nostfi. Auditores, et S. R. E. 
Cardinales, sublata eis et eorum cuilibet qnavis al~ter ju
dicandi, sententiandi, àefinienui et interpretandi facultate 
et au'cto_ritate, juclicari, clefiniri et interpretari debere; ac 
quidquid secus super bis a quoquam quavis auctoritate 
scienter vel ignoranter contigerit attentari, irritum et inane 
clecernimus ac declaramus. Non obstantibus quilmsvis Con
stitutionibus et Ordinationihus Apostolicis, ac Regnorum, 
ProvinciaFUm, Civitatum et Locornm quorumlibet statutis 
et consuetudinilms etiam juramento, confirmatione Apos'
tolicre, vel quavis firmitate alia roboratis, privilegiis quoque 
indultis et Literis Apostolicis sub quibuscumque tenoribus 
et formis ac curo quibusvis etiam derogatoriarium deroga
toriis, et quantumcum,que efficacissimis clausulis et decretis 
quomoclolibet concessis, confirmatis et innovatis. Quibus 
omnibus, etiamsi de illis corumque totis tenoribus specia
lis, specifica expressa et individua ac de verbo ad verbum 
mentia ~eu quawis ,alia expressio 'habenda, aut aliqua alia 
exquisita forma ad hoc servanda foret, eorum omnium te
nores prresentibus pro sufficienter expressis habentes, illis 
alias in suo robore permansuris, -hac vice dumtaxat spe- -
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Propagadores da Fé Catholiêa, com o titulo, e nome de Fide
líssimo: e lambem queremos, ordenamos, e mandamos, que 
sejão nomeados, chamados, intitulados, ditos, reputados, esti
mados, e tratados por todos com nome de Rey Fidelíssimo . 
Determinando, que ninguem em tempo algum possa notar, 
ou impugnar estas mesmas presentes Letras de vicio de sub
repção, ou intenção nossa, ou outro qualquer defeito, por 
qualquer causa, posto que urgente, justíssima, e racional; 
mas que suo, e serão sempre validas, e efficazes, e que em 
tudo, e por tudo poderão, e deve.rão ter seus totaes, plena.: 
r ios, e inteiros effeitos, como se fossem feitas Consistorial
mente, e ele co nselho de nossos Veneraveis Irmãos Ca rdeaes, 
e lidas no nosso mesmo Consistorio Secreto; e assim esta
belecemos, e declaramos, que se devem julgai·, definir, e in
terpretar por quaesquer Juizes constituídos em qualquer 
excellencia, dignidade Imperial, Real, ou Ducal, e outros 
Commissarios de qualquer authoridacle, que gozem, ainda 
Auditores das causas do nosso sacro Palacio, e Cardeaes 
da Santa Igreja Romana, tirando a todos, e a cada hum del
les qualquer faculdade, e authoridade de julgar, sentencíar, 
definir, e interpretar de outra maneira: e que seja nullo, 
e de nenhum effeito tudo o que de outro modo sobre estas 
co usas eom qualquer authoridade, ou se faça com sciencia, 
ou ignorancia, por qualquer talvez for attentado. Não ob
stando quaesquer Constituições, e Ordenações Apostolicas, 
e Estatutos de quaesquer ·Reinos, Províncias, Cidades, e 
Lugares, e costumes ainda estabelecidos com juramento, 
confirmação Apostolica, ou outra qualqu~r firmeza; nem 
tambem privilegias, indultos, e Letras Apostolicas, debaixo 
de qualquer theor, e fórma, e com quaesquer derogações 
ainda das derogaclas, e as mais efficazes clausulas, e decre
tos de qualquer modo conceqidos, confirmados, e innova
dos. O que tudo só por esta vez, especial, e expressamente 
as derogamos, pósto que para ~ sua derogação se houvesse 
de fazer dellas, e de todos os seus theores especial, e indi
vidua menção, ou qualquer outra expressão de verbo ad 
ve1·bmn, ou se houvesse de observar para isso outra algu
ma exquisita fórma, havendo por sufficientemente expres..:. 
sos pelas presentes todos os seus theores; que ali ás devem 
ficar em seu vigor. Finalmente, nosso amado Filho em 
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cialiter et expresse derogamus, creterisque contrariis qui
huscumque. Creterum, Carissime in Christo Fili noster Fi
delissime, perge certare bo'num certamen fidei, ut vitre 
reternre prremia ab auctore fidei nostrre et consummatore 
Jesu Cbristo consequaris, dum Nos Majestati Ture Aposto
licam Benedíctionem crelestis prresidii auspicem amantissime 
impertimur. Datum Romre apud Sanctam Mariam Majoren~ 
sub aonulo Piscatoris die xxm. Decembris MDCCXLvm. 

Pontificatus nostri anno nono. 

Collatum concordat .. 
Cajetanus Amatus. 

(L. S.) 
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Cbristo Rey Fidelissimo, continue Vossa Magestade em de
fender constantemente a Fé, para conseguir de Jesus Christo, 
Autbor, e Consumador da nossa Fé os premias da vida 
eterna, em quanto Nós amorosamente conferimos a Vossa 
Magestade a Benção Apostolica, presagio do soccorro do 
Ceo. Dado em Roma em Santa Maria Mayor debaixo do 
annel do Pescador aos 23- de Dezembro de 17 48. No no 
anno do nosso Pontificado. 

Lugar ~ do .Sello. Caetano Amato. 
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RESOLUTIE VAN DE STAATEN GENERAAL, WAAR BY OP VER

Z·OEK VAN .DEN ICONING VAN PORTUGAl. IS GOEDGEVONnEN, 

0111 AAN DENZEJ.VEN DEN TITUJ. VAN TRE.'S FIDELLB TE 

GEEVEN. 

Den 27 Juny 17 49. 

{ li AHlF.~S, SUP P. T. 1, PA G. 3'24.) 

Üntfangen een Missive van den Heere Hop. Haar 
I-Ioog Mog. extraordinaire Envoyé aan het Hof van zyne 
Majesteit den 1\.oning van Groot Brittannien, geschreeven 
te Londen den 24 deezer loopende maand, geaddresseert 
aan den Griffier Fagel, houdende advertentie van het geene 
den 1-Ieere Andrada, Envoyé extraordinaire vau den 1\.o
ning van Portugal, aan Hem in eene vizite gezegt hadde, 
_omtrent de ordre van den I\oning zyn Meester, om hem 
Heere Hop te informeeren, dat van den Titul van Três Fi
delle, di e Hem geattribueert wierd, wel gehruik _ wilde 
maaken voor Hem en Deszelfs Successeurs; en dat ge
melden Heere d'Andrada Hem Heere Hop van weegens 
den l{oning zyn Meester verzocht hadde, dewy !e geen Mi
nister in den Hilge hadde, daar van rapport aan Haar Hoog 
Mog. te willen doen, in die vaste verzeekering, dat gewil
liglyk zouden willen concurreeren, om deezen Titul in ge
hruik te brengen. Dat Hy Heere Hop daar op aan gemel
den Heere Envoyé gevraagt hadde, of daar van te Londen 
meede kennis had gegeeven, en wat antwoord daar op 
ontfangen hadde; waar op aan Hem geantewoord had, 
dat het antwoord, dat men Hem gegeeven had, in zeet" 
ohligeante en gratieuse termen hacl bestaan, in substantie 
hier op uitkoomende, dat men die Mogentheid, welke dier
gelyke Tituls confereerde, al daar niet erkende, doch dat 
men eles niet teegenstaande uit consideratie en uit com-



liESOLUÇÃO DOS ESTADOS GEUAES PELA QUAT., A PEDIDO 

Dll EI.-HEI DE POl\TUGAJ. , SE Al'PROVOU DAl\ AO J\IES.UO 

O TITULO DE FIJJELISSJJlfO. 

A 27 de Junho de 47 49. 

(TIIAD UCÇÃO I'A IIT ICUI./oll) 

Recebeu-se um Officio do Sr. Hop, Enviado Extraor
dinario de Suas Altas Potencias junto á Côrtc de Sua Ma
geslade El-Rei da Grau-Bretanha, escrip to em Lon_dres a 
2li· d'este corrente mez, e dirigido ao Secretario (Greffier) 
Fagel, no qual informa que o Sr. Andrada, Enviado Ex~ 
traordinario d'El-Rei de Portugal, lhe fallára , em uma vi
sita, ácerca da orâem que tivera d'El-Rci seu Amo, para 
participar ao Sr. Hop q uc queria usar para si c para seus 
successores do titulo, que lhe fôra outorgado, de Fidelís
simo; e que o referido Sr. Andrada pedira ao Sr. Hop, da 
parte d'El-Rei seu Amo, visto que não tinha nenhum Mi;
nistro na Haya, para levar o referido ao conhecimento de 
Suas Altas Potencias, na firme persuasuo que as mesmas de 
b.om grad9 concorreriam para q~e esle titulo se introdu
Zisse· no uso. 

Que elle Sr. Hop perguntára em seguida ao Sr. Enviado 
se elle tinha dado conhecimento d'isto em Londres, e que 
resposta tinha recebido; que a isto rcspondêra elle que a 
resposta que lhe foi dada, em termos mui obsequiosos e 
graciosos, consistia em resumo no que se segue: que não 
se reconhecia a Potencia que conl'cria similhantes títulos, 
mas que apesar d'isso, por consideraçuo e por complacencin 
para com Sua Magestade Portugueza, no caso que ella ti
vesse desejo de se ornar com este titulo, (o governo) se 
conformaria para o futuro com o perliclo ele Sua 1\lagestacl~. 

TOll. !1. 21! 
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plaisance voor zyne Portugeesche }\Iajesteit, in dien genee
gentheid hadde zich met die Titul te vercieren, zich in het 
vervolg met het verzoek van zyne l\'Iaje~teit zoude cou
fo:tmeeren ; en dat Hy Heere Hop seedert occasie gehad 
hebbende met deB Hertog van Bedfort, Secretair van Staat, 
hier over te spreeken, Denzelven Hem gezegt had, dat het 
zelve conform was aan het geene gemelden I-Ierlog aan 
meergemelden I-Ieere Envoyé van Portugal op ordre van den 
Roning had gezegt. 

vVaar op gedelibereert -zynde, is goeclgevonclcn en 
verstaan, dat aan gemelclen Heere Hop zal word€u geres- -
criheert, dat Hy aan den Heere d' A-ndrada te kennen zal 
geeven, dat I-Iaar Hoog Mog. uit consicleratie en complai
sance voor zyne Portugeesche Majesteit, niet ongeneegen · 
zyn, zich in het vervolg met het verioeck vau zyne i\'Iajes
teit te zullen confornieeren, zoo en in clier voegen ais zulks 
an n He'm Heere cl' Andrada uit de naam en van· .lveegens 
zyne Majesteit vau Groot Brittannien is toegezegt. 

En i~ voorts goedgevonclen en verstaan, dat hier van 
ter Griffie va•n Haar Hoog Mog. op het Titulheck aantee
keninge zal worden gedaan. 
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Que elle Sr. Hop, tendo dep0is occasião de fallar sobre este 
objecto com o Duque de Bedfort, Sccretm'io de Estado, este 
lhe dissera que isto era conforme com o que elle referido 
Duque tinha dito ao referido Sr. Enyiado de Portugal, por 
ordem d'El-Rei. 

Em seguida deliberou-se que se approva e se ha por 
entendido que se escreva ao Sr. Hop para que elle faça 
constar ao Sr. Andrada que a Suas Altas Poteneias, por 
consideraçâo e por complacencia para com Sua Magestade 
Portugucza, não será desagradavel conformar-se ·de futuro 
com o pedido de Sua Magcstade, como e em conformidade 
com o que, em 110me e por parte de Sua Magestade da 
Grau-Bretanha, é promettido ao Sr. Andrada. 

E tambem ficou approvado e entendido q·ue nos Ãrchi
vos de Suas Altas Potencias, no Livro dos Titulas, se tome 
no tu d' isto. 

1i49 
Junho 

'27 
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